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r---------CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I• da Constituição, o eu, Nilo Coelho, 1• Vice- .. 

Presidente do Senado Federal, no 'exeréício da Presidência, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1ll79 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.693, de 30 de agosto de 1979, que "dá nova red~oa disposi!ivos da Lei 
n• 5.787, de 17 de junho de I97l, alterada pelo Decreto-lei n• 1.603, de l2 de fever.U.: de 1978". 

Artigo único. É aprovado o texto do Déereto-lei n• 1.693, de 30 de agosto de 1979, que "dá nova redl~Jlilta dispositivos da. 
Lei n• 5.787, de 27 de junho de 1972, alterada pelo Decreto-lei n• 1.603, de 22 de fevereiro de 1978" · ., 

Senado Federal, 9 de novembro de 1979. - Senador Nilo Coelho, 1•-Více-Presidente, no exercicio da Presidência 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRiO 

1- ATA DA :104• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1979 

·LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecere5 

RtfnentrJ às seguintes matirias: 
- Oflcío n• S/33179 (n• 2.066-GG na origem), do Sr. Governador do 

Estado do Maranhão, solicitando autorização do Senado Federal para 
contratar empréstimo externo no valor de USS 40,000,000.00, a serem 
aplicados na implantação dos "Projetos Integrados de Produção Agrope­
cuária". 

- Projeto de Lei do Senado n• 329 /79-0F, que eleva em até 
CrS 2.000.000.000,00, o limite concedido ao Governo do Distrito Federal 
para promover abertura de créditos suplementares ao Orçamento vigente. 

-Projeto de Lei do Senado n• 87 f79, que dâ nova redação ao artigo 
15 da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976. 

-Projeto de Lei do Senado n• 125/79, que altera a Lei n• 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, que regula os direitos autOrais, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 208/79, que dispõe sobre a remune­
ração profissional mínima dos engenheiros arquitetos e engenheiros agrô· 
nomos, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 210/79, que institui a correção mone­
tária sobre os títulos de dívida Hquida e certa, judicial ou extrajudicial. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 34/79 (n• 6ftJ·CJ15, na origem), que 
alteta a legislação previdenciária relativa ao ex-combatente. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 148/78 (n• 616-B/7.8, na origem), que 
define a isenção do Imposto de Renda das entidades esportivas. e dá ou~ 
tras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 134/78 (n' 3.402-B/77 na origem), 
que faculta aos assinantes de serviços de telefonia a exclusão do respectivo 
telefone dos sistemas Discagem Direta à Distância - DDD e Disca­
gem Direta Internacional - DOI. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 83/78, que acrCS<:enta novo item ao 
parágrafo 3• do artigo lO da Lei n• 5.890, de8dojunhode 1973, que altera 
a legislação de previdência social, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 96/77 (n• 9511-B/75, na Casa de Ori­
gem), que altera dispositivos da Lei n• 4.829, deSde novembro de 1965, e 
do Decreto-lei n' 914, de 7 de outubro de 1969. · 

- Projeto de Lei da Câmara n• 125/77 (n• 536-8, de 1975, na Casa de 
origem), que altera dispositivo» da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1966; permitindo que o empregado optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, utiiize sua conta vinculada para pagamento 
de prestações da casa próprio. · 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 6/79 (n' 2-8, de 1979, na Câma­
ra dos Deputados), ratificando o .to~lodo Acordo sobre Transporte e Na­
vegação Marítima, celebrado em Brasllia a 23 de maio de 1978, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa. 

I .2.2 - Discursos d<> E•pedienle 

SENADOR PEDRO PEDROSSIAN- Ação de S. Ex• à frente do 
Governo do Estado de Mato Grosso. Propósitos que animam S. Ex• no 
desempenho do seu mandato; como representante do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

SENADOR JOSE RlCHA- Posicionamento de S. Ex• quanto ao 
Projeto de Resolução n• 61/79, que "autoriza a alienàção de terras públi­
cas, no Município de São Felix do Xingu-PA, à Construtora Andrade 
Gutierrez S.A, para implantação de projetos de colonização", recente~ 
mente aprovado pelo Senado Federal. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Líder-Considerações 
sobre o assunto objeto do discurso do orador que o antecedeu -na tribuna. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 338/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que coíbe abuso do poder econômico, proibindo que as 
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empresas fabricantes ou montadoras organizem grupos de consórCios 
pára a venda dos pro9utos de sua fabricaÇãO. 

1.2.4 - Apreciatào de matérias 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n•s61, 100, !OI e 102, 
de 1979. Aprovadas, nos termos dos Requ~rimentos n•s 480 a 483/79. Á 
promulgação. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 449/79, de autoria do Sr. Senador Humberto Lu· 
cena. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal\ do discurso 
proferido pelo General Antônio Carlos de Andrada Serpa, Chefe do De· 
partamento de Pessoal do Exército, por ocasião de solenidade comemora· 
tiva do aniversário daquele setor do Ministério do Exército. Aprovado, 
após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os SrS. Hum· 
berto Lucena, Luiz Cavalcante e Jarbas Passarinho. 

-Requerimento n• 435/79, de autoria do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, solicitando tenham tramitação em conjunto o Projeto de Lei 
da Câmara n' 60j77 (n• 397/75, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação-Nacional para o Menor Excepcional­
FUNAEX, e dà outras providências, e o Projeto de Lei do Senado n' 124, 
de 1979. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que estabelece normas de assis· 
tência ao excepcional e autoriza- a criação da Fundação de Assistência ao 
Excepcional - FUNASE, e dá outras providências. Aprotado. 

-Projeto de Lei do Senado n• 134j79, de autoria do Sr. Senador Lo­
manto Júnior, que equipara os professores de deficientes auditivos aos ha~ 
bilitados em magistério especial,de excepcionais. Aprovado, em primeiro 
turno. 

-Projeto de Lei do Senado n' 218/76, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que determina a aplicação de 20% do Fundo de Partici· 
pação dos Municípios em programas de educação pré·escolar e de primei· 
ro grau. (Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• l/77.) Rejei­
tado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• lj77, de autoria do Sr. Senador Otto 
Lehmann, que inclui no conceito de ensino de }9 grau, para fins do disposp 
to no art. 59 da Lei n' 5.692, de 11 de agosto de 1971, o ministrado a 
crianças de idade inferior a sete anos. (Apreciação preliminar da constitu~ 
cionalidade e juridicidade). (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n? 218, de J976.) Prejudicado, em virtude da rejeição do 
item anterior, com o qual trarnítava em conjunto. 

-Projeto de Resolução n9 105/79, que autoriza o Governo do Estap 
do de Alagoas a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vlnte e cinco mithões de dólares norte·americanos} para fi­
nanciar setores prioritários daquele Estado. Aprovado. Â Comissão de R e· 
dação. 

-Projeto de Resolução n9 106/79, que autoriza o Governo do Esta· 
do do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), 
destinado a financiar programas prioritários do Estado. Aprovado. A Co· 
missão de Redação. 

-Projeto de Resolução n• 107/79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Apucarana (PR) a elevar em Cr$ 124.487.345,30 (cento e vinte e 

· quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
cinco cruzeiros e trinta centavos) o montante de sua divida conso1ídada. 
Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 l09J79, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. Aprovado. À Co~ 
missão de Redação. 

-Projeto de Resolução n• l !Oj79, que autoriza o Estado de Sergipe 
a. elevar em CrS 3.446.100,00 (três milhões quatrocentos e quarenta e seis 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Apro'Yado. À 
Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução o• l13j79, que autoriza a Prefeitura M unici­
pal de Campinas (SP) a elevar em Cr$ 299.559.866,40 (duzentos e noventa 
e nove milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e sessenta e 
seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Aprovado. À Comissão de Redação. 
-Projeto de Resolução n"' 114/79, que autoriza a Prefeitura Munici· 

pai de Cachoeirinha (RS) a elevar em Cr$ 103.000.000,00 (cento e três m~­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Aprotado. A 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n' 115/79, que autoriza o Estado de Mato 
Grosso do Sul a elevar em Cr$ 790.879.899,00 (setecentos e noventa mi­
lhões oitocentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e· nove cruzei· 
ros) ~montante de sua dívida consolidada interna e a garantir empréstimo 
da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul- SANESUL. nova­
lor de Cr$ 1.094.754.543,00 (um bilhão, noventa e quatro milhões. sete­
centos e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e três cruzeiros). 
Aprovado. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n!? 117/79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 433.427.697,13 (quatrocentos 
e trinta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil seiscentos e noventa 
e sete cruzeíros e treze centavos) o montante de sua dívida consolidada. 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 118/79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Francisco do Conde (BA) a elevar em Cr$ 75.045.388.00 (seten­
ta e cinco milhões, quarenta e cinco mil, trezentos e oi~enta e oito cruzei· 
ros), O montante de sua dívida consolidada. Aprovtido. A Comissão de Re· 
dação. 

-Projeto de Resolução n'i' 120/79, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Barbacena (MG) a elevar em Cr$ 2.248.654,52 (dois milhões, du­
zentos e quarenta e oito mil, seiscentos e cinqilenta e quatro cruzeiros e 
cinqüenta e dois centavos) o montante de sua divida consolidada. Aprova­
do. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 121/79, que autoriza o Governo do Esta· 
do de :Minas Gerais a elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cinqüenta e oito mi· 
lhões, quatrocentos e setenta e três mil cruzeiros) o. monante de sua dívida 
consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado no 267/76, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que estabelece critérios para a aprovação de projetos flores. 
tais, e dá outras providências. Discussão. adiada para a sessão do prôximo 
dia 12, nos termos do Requerimento n'i' 462/79, 

-Projeto de Lei do Senado n"' 192(79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que confere aos vendedores autônomos o direito ao 139 
salário, e determina outras providências. {Apreciação preliminar dajuridi­
cidade.} Discussão adiada para o dia 14 d? mês em curso, nos termos do 
Requerimento n• 455j79. 

-Requerimento n~' 278/79, de autoria do Sr. Senador Leite Chaves, 
solicitando, nos termos-do art. 418, inciso I, do Regimento Interno, acon· 
vocação do Sr. Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, João Ca· 
milo P.enna, para prestar esclarecimentos, perante o Senado Federal, 
sobre o empréstimo eoncedido à COPERSUCAR e ao Grupo Atalla. Vo­
tação adiata por falta de quorum. 

1.4-DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GASTÀO MlJLLER- O Editorial do Jornal do Brasil e 
artigo do Jornal de Brasília, intitulados, respectivamente, "Hora do Con· 
gresso" e "À Sublegenda". 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -"Carta de Natal" englo­
bando as reivindícações da Federação de Transportes Urbanos do Norte e 
Nordeste, com vistas ao equacionamento do problema dos transportes ur~ 
banas nas metrópoles daquelas regiões do País. 

SENADOR ALMIR' PINTO- Alta do custo de vida. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Reportagem do jornal O Globo 
sobre o despejo de senhoras idosas na cidade do Rio de Janeiro. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Defesa da concessão, pelo 
Senhor Presidente da República~ de abono ao funcionalísmo público da 
União. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Visita realizada pelo Presi­
dente da República ao Estado do Amazonas_; 

SENADOR JORGE KALUME- Homenagem ao Monsenhor Luiz 
Herbst, por sua Ordenação Episcopal para Bispo Coadjutor da Prelazia 
de Cruzeiro do Sul-A C. 
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SENADOR FRANCO MONTORO- Nota da Diretoria da Asso­
ciação dos Docentes da Universidade de São Paulo (ADUSP), solicitando· 
providências das autoridades responsáveis contra as ameaças de violência 
que vêm sendo dirigidas a professores daquele estabelecimento de ensino. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO.ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Itamar Franco, proferido na sessão de 8-11-79 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 204• SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. ALEXANDRE COSTA E GASTÃO MÜLLER. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Seoa - Jorge Kalume - Jarbas Passarinho.- Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- Bernardino Viana- Helvídio Nunes­
Almir Pinto- José Lins- Dínarte Maiiz- Humberto Lucena -Luiz Ca­
valcante - Passos Pôrto - Lomanto Júnior - Moacyr Dana - ]tamar 
Franco_- Tancredo Neves.- Franco Montoro- Henrique Santíllo --Gas­
tào Müller- Pedro Pedrossian -Saldanha Derzi -José Richa- Lenoir 
Vargiis - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, dec1aro 
aberta a sessão. 

O Sr. !"'-Secretário procederá à leítura do Expediente. 

Ê lido tJ seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES Nos 907 E 908, DE 1979 

PARECER N.O 907, DE 1979 

Da Comissão de Finanças. Sobre o Ofício '~S" n.0 33, de 
1979 (n.o 2,066~GG na origem), do 1Senbor Governador do 
Estado do ~Mà.ranhão, solicitando -autorização do Senado 
Federa), para .contratar cmpréstilno externo no valor de 
US$ 46,000,000.00 (quarenta milhões de dólares america­
nos}, a serem aplicados na implantação dos "Projetos In­
tegrados d'e~Produç:ão Agropecuária". 

Relator: 1Senador Henrique de La ,Roeque 
De· conformidade com o art. 42, item IV, da Constituição, o 

Senhor Governador do E<;tado do Maranhão, no Oficlo que en­
viou a esta Casa, sol!clta do Senado Federal, a compet.ente aub>ri­
zação para que ·possa contratar um empréstimo eXterno no valor 
deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhõBS de dólares americanos) ou 
o equivalente em outras moedas. 

2. Em sua solicitação, informa o Senhor Governador que ".es­
sa operação destina-se a suprir a n-otória d·eficiência do.s recursos 
financeiros disponíveis, mormente quando a ação governamental 
busca desencadear um processo irreversível de desenvolvimento", 
relacionado com os Projetos Integrados, de Produção Agropecuária 
e do Projeto de Desenvolvimento da Baixada Maranhense. 

3. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento Interno, 
foram anexados ao presente os seguintes documentos e informações 
principais: 

a) a operaçãlJ de empréstimo será em móeda, no valor de 
US$ 40.0 milhâ<>s; 

b) oficio da Comi.ssão de Empréstimos Externos, do Banco 
Central - CEMPEX, credenciando a operação para os tins do art. 
42, item IV, "in fine". da Constituição, de acordo com o disposto. 
no inciso I do art. 2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69; 

c) o exame final das condições creditiei9.s (prazos, juroo, co­
missões e -demais cargos) está sendo efetuado pelo Ministério· da 
Fazenda, em articulação com o Banco C-entral do Brasil nos t-ermos 
do art. 1.0 , inciso II do Decr-eta n.o 74.157, de 6 de junhp.d·e 1974, 
à vista da respectiva minuta. d..e contrJ.to tendo em con:a a~ con­
dlçõ~s usualmente admitidas para as Dperaç.ões da espécie LEM 
n. 0 369, de 1979); 

d) reconhecim-ento do caráter prioritário pela Secr.etaria de 
Planejamento, conforme o Aviso n:0 868, de 1.0 de outubro de 1979. 
dirigido ao Senhor Governador do Estado; 

e) cópia da Lel n.0 4.096, de 12 de outubro de ·1979 q~e a11to· 
r!za o Poder Exeçutivo Estadual a contrair empréstimo a~ Q valor 
total de US$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares) ·ou seu 
equival.ente em outras moedas, vinculando a operação a.• projeto 
e.specí!lco. 

f) cópia, da Exposição de Motivos n.O 369, de 23 de outull"' · 
de 1979, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, dirigida 00 Se·· 
nhor Presld<lnte da República, propondo a aprovação do ei!J.p:rél!tt­
mo pretendido, oom o "autorizo" para o encaminhanwnto ®pleito 
ao Senado Federal, na forma do disposto no item IV, do ·art. 42, 
da C mstituição. · 

4. Cumpridas as exl'gênc\a.s do art. 403, alineas a, b .e e do 
Regimento Interno ;f tendo em vlsta que o empréstimo ple.ltea.do é 
fundamental, pe.ra. a vi<j.lliliza~ão llnaneelra de Jnvestimejltos de 
elevada importância: para. o d-e.senvolvim-e.nto estadual --· :c.e.sen,_ 
volvlmento d·a Baixada Maranhense - oninamos pelo acolhimen-
to do pres.ente pleito, .n>l. ·forma do seguinte · 

PROJETO DE RESOJ.,UÇAO N.O 122, DE 1979 

Auroriza 1> Governo do Estado do Maranhão a l'!'a.liZM 
operação de :empréstimo externo no valor ide .........• 
US$ 40,000,0041.00 (quarenta milhões de dólares america­
nos}, para. finaneiar- pr-ojetos prioritários d!) EstadO. 

O Senado Federal reaol~re: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Maranhão autori>ll!lo a 
:realizar, com outorga de garantia da União, operação de emprésti­
mo externo, no valorde US$ 40000,000.00 lquar.,nta mllhôe.s de 
dólares americanos) ou o equivalente .em outras moedas, de prin­
cipal, com grupo f!nancl.ador a ser indicado .sob a or!entaelio do 
Banco c-entral do Brasil e do Ministério da Fazenda, para :flnan- · 
clar os "Pro}etos lntegraodas de Produção Agro[>ecuária", e do ~'PN>· 
j-eto de D~nvolvimento da Baixada Maranhense''. 

. . ! . 

Art. 2.0 A QJ)eraçã-o de empréstimo realizar-se-á nos térmo.s· 
aprovados p-elo Poder E:lteeutivo F.adzral, à taxa d·e juros, d.e~pesas 
operacionais, acréscimos e: de:mal~ ccndic;ões admitidas pelo Banco 
Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie obti:lo.s 
no -exterio!, obedecidas .as demai~ €:Xigência.s das órgãos encarf!ega-
<.ks da execw~ão da política. ~conómico-fina:nc·?ira do Govern() Fe-­
deral e o disposto na Lei E'tadual n.• 4. 096, de 1?. de outubro de ( 
1979, publicada no Diário Oficial do E<;tado do Maranhão do dia 
15 de outubro de 1979. 

Art. 3.0 E<;ta resolução entra em vigor na data de sua. pu­
blicação. 

Sala <las Comis.sõoo, ·8 de novembro d·o 1979. - Cunha Uma, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Albertn Silva. 
-Jutahy Magalhães ~Jorge Kalume:.... Tancredo Neves- Ama­

. ral Peixoto.- ;José Richa,- Raimundo Parente. 

PARECER N.0 908, DE 1979 

Da. Comissão de Constituição e .Justiça. 'SObl'e o Pro­
jeto de Resolução n.0 122, de 1979, da Co-missão de Finan­
ças, que "autoriza o Governo do ·Estado ldn \Maranhão a. 
realizar operação d~- empréstimo externo -no valor de .•.. 
US$ 40,000,003.90 (quarenta :milhões de dólares america­
nos), para financiar projetos prioritários ((o Estado". 

Relator: Senador Henrique tle ;La Rocque 
O pres0nte projeto de rasolução apresentado pela Comissão oo 

Finanças, U' .. l'~Jriza o Gov-erno .dQ. ;Estu-do do l'larar..h§o art. 1.0 ....... 
"3. realizar, com outorga de. garantia da União, operaçãO de 
préstimo ext<>rno, no valo:r <lf: US$ 40,000,000.00 (quarenta 
de dólares americanos)- ou. ;0 eauiva1.ente em outras ~;~!~~ 
princir,.al, com grupo :financlRdoi a s-er indicado .sob a ~ 
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do Banco Central do Brar;il e do Mi!'i<:tté::n c:a Fazenda, para fi­
nanciar os "Projetos Integrados de Produção Agropecuária'', e do 
"Projeto de Desenvolvimento cta Baixada Maranherue". 

2. No processado, conforme foi amplamente examlnado pela 
oomis.são de Finanças, encontram-se os seguintes documentos e 
informaçõzs: 

"a) a operação d-e empréstimo será em moeda, no valor 
de US$ 40,0 milhões; 
b) ofício da Comissão de Empréstlmoo Externos, do Ban­
co Central - CEMPEX. credenciando a op3ração para. os 
fins do art. 42, !tem IV, "in fln·o", da Corutltu!ção, de 
acordo com o disposto no inci.o;:q I do art. 2.0 do Decreto 
n.o 65.071, de 27-8-69; 
c) o exame final da.s condições creditícias (pri>ZO.S, juros, 
com~ões e d-emais cargos) está sendo efetuado p.elo Mi­
nistério da Faz-enda, em articulação como o Barico Cen­
tral do Brasil nos termos do art. 1.0 , inciso II do Decreto 
n.0 74 .157., de 6 de junho de 1974, à vista da respectiva 
minuta de contrato tendQ ~m conta as condições usual­
mente admitidas para as operações da espécie (EM n.O 
369, de 1979); · 
d) r>econheclmento do caráter prioritário pela secre­
taria d-e- Planejam-ento, conf<>rme o Avtso n.o 868, d-e 1.0 

d·e outubro de 1979, dirigido ao Senhor Governador do Es­
tado; 

e) cópla da Lei n.0 4. 096, de 12 de outubro de 1979 
que autoriza o Poder Exec\)tlva Estadual a oontrait em­
préstimo até o valor tntal d·e US$ 200,000,000.00 (duzentós 
milhões de dólares) ou seu equivalente em outras moedas, 
vinculando à opera·ção o projeto específico. 
fl cópia, da Exposição de Motivos n.o 369, de 23 de ou­
tubro de 1976, do Senhor Mlrilstro de Estado da. Pa.zenda, 
dirigida. ao senhor Presidente da República, propondo a 
aprova.ção <lo empréstimo pretendido, com o "autorizo" 
pa.ra o encaminhamento do pleito oo Senado Federal, 
na forma do dlaposto no Item IV, do art. 42, da Conatl­
tuição." 

Do exame da. matéria, 'l'erlfica-ee que a proposição obedeceu 
à tnunita.ção el!:lg!da pelo Dee:reto n.0 7~.157, de S de junho de 
1974, que regulamentou o processamento de pedidos da eapéele 
no âmbito do Poder Executivo Federal e o dll;posto no art~42, Item 
IV, da Constituição. 

4. Da mesma forma., foram atendidas as disposições do Re­
gimento Interna (art. 403, alíneas a, b e cl. 

5 . Pelas razões expostas, eata Comluão nada tem a. opor a 
normal tramitação do presente proJeto de Ruolução, pois é cons-
titucional e jurídico. · 

Sala dll.'! Com!BsõeS, 8 de novembro de 1979. - Almir. Pinto, 
Presidente eventual - henrlque de La Rocque, Relator - Murllo 
Baduó- Bernanllno Viana --Moaeyr Dali&- Raimundo Parente 
- Cunha. Lima - Amaral Furlan - Aderballu....,... 

PARECERES N .. 909, 910 E 911, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Seaado •' 329, del979-DF, ~ue "ele­
va em ati CrS 2.000.000.000,00 o limite eoncedido ao Governo do 
Distrito Federal, para promover abertura de cridltÓS suplementares 
ao Orçamento vigente", 

PARECER N• 909, DE 1979 
Da Comissio de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, originário da Mensagem n• 227, de 1979 (n• 427, 

de 3 J de outubro de 1979, da Presidência da República), eleva em até dois bi­
lhões de cruzeiros o limite fixado, peJo Orçamento do Distrito Federal, de 
1979, para abertura de créditos suplementares. 

A Mensagem vem acompanhada de Exposição de Motivos do Governa­
dor do Distrho Federal, onde se acentua que a medida permitirá ao Governo 
"desincumbir-se de compromissos assumidos até o encerramento do exercício 
financeiro". 

Observa-se ainda, que, para atendimento dos créditos solicitados, serão 
utilizados apenas recursos oriundos do excesso de arrecadação estimado para 
o exercício, de operações de crédito e de transferências para a União, na for­
ma do § 3• do ar!. 43, da Lei n• 4.320, de 1974. 

O Projeto vem à nossa apreciação na forma do art. 51, combinado com o 
art. 42, item V da Carta Magna e, não existindo óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional, nosso parecer é pela sua apravação. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Aderbal Jurema, Relator - Aloysio Chaves- Raimundo Pa­
rente - Cunha Lima - Hugo Ramos - Muri1o Badaró - Lenolr V ar&as -
Amaral Furlan - Almir Pinto. 

PARECER N• 910, DE 1979 
Da Comi,.io do Distrito Federal 

Relator: Senador PaSIOS Pôrto 

O Governo do Distrito Federal pretende elevar para até dois bilhões de 
cruzeiros (Crl 2.000.000.000,00), o limite da autorização que lhe foi concedi­
da pela Lei dos Meios para o exercício de 1979 (art. 8•, I, da Lei n• 6.599, de 
I• de dezembro de 1978) e que monta a Crl 1.955.343.000,00. 

. De acordo com o dispositivo legal apontado, a abertura de créditos su­
plementares, pelo Governo do Distrito Federal, deveria ater·se ao equivalen· 
te a 20% da receita orçamentária estimada para o exercício corrente. Sucede 
que- na forma das ~xpressões empiegadas pelo Governador. em exposição 
ericaminhada ao Presidente da República - .. os fatos gerados pela dinâmica 
da Administração Pública determinaram a solidtação de novo limite em con­
dições de atender aos encargos da Administração". 

Na sua exposição de motivos, salienta o Chefe do Executivo da Capital 
da República: 

a) na fase de execução do Orçamento vigente. o GDF recorreu 
à abertura de créditos adicionais para utilizar recursos de Operações 
de Créditos e para incorporar à Cei dos Meios as receitas provenien­
tes do Excesso de Arrecadação, Convênios, Superávit Financeiro, 
Transferências Federais e, ainda, reprogramar recursos orçamen· 
târios; 

b) o excesso de arrecadação gerado pela receita própria e con­
vênios e salários educação monta a CrS 644.736.000,00, o superávit 
financeiro chega a CrJ 132.990.000,00; as operações de crMito per­
mitiram a arrecadação de Crl 381.988.000,00; as Transferências da 
União (Dec. n• 83.780(79) repassaram Crl 704.226.000,00; aRe­
serva de Contingência permite CrS 150.000.000,00; a Anulação de 
Dotação CrS 490.031.000,00; os Recursos a serem definidos, 
CrS 1.338. 756.000,00, ficando a Marsem de Segurança de limite em 
CrS 112.616.000,00. As parcelas transcritas, portanto, permitem o 
total de CrS 3.955.343.000,00; 

t) por outro lado, o aumento da despesa, decorrente-de reajus­
tes salariais, impôs maiores obrigações financeiras ao Governo da 
Capital da União; 

4) ao mesmo tempo, expandiram-se as ex~gências de demanda, 
por parte da comunidade, dos serviços de saúde, educação, segu­
rança, de forma a requerer compromissos públicos consideráveis 
com despesas de caráter imediato; · 

e) até agora, o Governo do Distrito Federal teve suplemen­
tação de recursos da ordem de Crl I. 775.200.000,00, prevendo para 
até o fim do exercício, gastos de mais Crl 2.180.143.000,00, perfa­
zendo o total de Crl 3.953.343.000,00. 

Diante de. tal situação, o problema foi levado à consideração do Presi­
dente da República. O Governador, na sua exposição de motivos. argumen­
tou que, 

•• ... considerando que-o valor total da despesa a ser adicionada 
ao Orçamento em execução, atravês de crédito suplementar, impor· 
ta em Crl 3.955.343.000,00, e que foi autorizado através da Lei 
Orçamentária apenas o valor de Crl 1.955.343.000,00, fica evidente 
a necessária autorização para a realização das suplementações cor­
respondente Crl 2.000.000.000,00." 

Assim, nos termos do art. 5 I, combinado com o art. 42, item V, da Cons­
tituição, o Chefe do Governo Federal submete à deliberação do Senado Fe­
deral, o presente Projeto de Lei, objetivando a elevação pretendida pela admi­
nistração do DF. 

O Projeto foi examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, que 
lhe reconheceu a constitucionalidade e a juridicidade. A Comissão de Fi­
nanças opinou pela aprovação. 

A Proposição em exame. no art. }9, eleva para dois bíthàes de cruzeiros, 
o limite estabelecido pelo art. 89, I, da Lei dos Meios em execução. E, no art. 
2"', permite que, para o atendimento dos créditos suplementares a serem aber­
tos no limite a ser autorizado, sejam utilizados r«ursos provenientes do ex­
cesso de arredação previsto para o presente exercício, de operações de crédito 
e de transferências à conta da União, na forma do parágrafo 39, do art. 43, da 
Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Há. entretanto, na Proposição, pequeno equívoco datilográfico a mere­
cer reparo: a Lei n• 4.320 aparece como sancionada a "17 de março de 1974." 
em vez de .. 17 de março de 1964". A Comissão de Redação, porém, certa. 
mente corrigirá, sem necessidade de qualquer Emenda. 
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Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei, em virtude 
da necessidade de coj;)ertura financeira para serviços inadiáveis, por parte da 
Administração loca1. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979. - Láuro Barboia, Presi­
dente em exercício -Passos Pôrto- Murilo Badarô- Affonso Camargo -
Adalberto Sena, com restrições - Mauro Benevides. 

PARECER N• 911, DE tm 
Da Comissio de FiniUIÇM 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Excelentissimo Senhor Presidente da República submete a deliberação 
do Senado Federal, nos termos do artigo 51, combinado com o art. 42, item V, 
da Constituição, projeto de lei que eleva em até Cri 2.000.000.000,00, o limi­
te concedido ao Governo do Distrito Federal, para promover abertura de cré­
ditos. suplementares ao Orçamento vigente. 

A proposição se faz acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor 
Governador do Distrito Federal, que destaca: 

~~Tenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa 
Excelência, para encaminhamento ao Senado Federal, o anexo An­
teprojeto de Lei que eleva em Crl 2.000.000.000,00 o limite de auto­
rização concedido ao Governador do Distrito Federal, nos termos 
do artigo 8• item I da Lei n• 6.599, de 1• de dezembro de 1978, que 
estima a receita e fixa a despesa do Dístrito Federal. 

O dispositivo legal acima citado autorizou abertura de crédito 
suplementar até: o valor equivalente a 20% da receita orçada. Entre­
tanto, os fatos gerados pela dinâmica da Administração Pública de­
terminaram a solicitação de novo limite em condições de atender 
aos encargos da Administração. 

Com efeito, na fase de execução do Orçamento do Distrito Fe­
deral, no corrente exercício, o Governo teve que se valer do meca­
nismo de flexibilidade orçamentária recorrendo à abertura de crédi­
tos adicionais, não só para utilizar recunos de Operações de Crédi­
to, autorizadas e necessárias ao cumprimento de Programas priori­
tários, bem como para incorporar, à Lei Orçamentária, receitas de 
E"cesso de Arrecadação, Convênios; Superávit Financeiro, Transfe­
r!ncías Federais, bem como p~ra reprogramar recursos orçamen­
tários, conforme fica demonstrado a seguir:" 

A ampliação do limite legal t para reforçar dotações orçamentárias im­
prescindíveis ao atendimento de serviço de saúde, educação, segurança, bem 
como para fazer face ao aumento de despesa gerado pelo reajuste de salários, 
da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal. 

Evidencia~se assim a necessidade de autorização legislativa para a realí­
zação de Implementações correspondente a Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi­
lhões de cruzeiros). 

Os demonstrativos constantes da Exposição de Motivos bem especifica-
ram a destinação dos créditos suplementares. · 

À vista do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei do Se­
nado n• 329, de 1979-DF. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979.- Cunha Uma, Presidente 
- Jorce Kalume, Relator - José Richa - Amaral Peixoto - Alberto Silva 
-Jutahy Magalhães- Mendes Canale- Henrique de La Rocque- Roberto 
Saturnino. 

PARECERES N•S 912, 913, 914 e 915, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1979t que "dá no,.• 
redação ao artigo 15 da Lei n" 6.367, de 19 de outubro de 1976". 

PARECER N• 912, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto de Lei n• 87, de 1979, formulado pelo eminente Senador Nel­

son Carneiro, visa ao restabelecimento do sistema do custeio do seguro de 
acidentes do trabalho instituído no País pela Lei n• 5.316, de 14-9-67 (mais 
conhecida, por justos motivos, nos círculos empresariais e trabalhistas da 
Nação, como "Lei Jarbas Passarinho"). Esse sistema de custeio previa dois 
tipos de contribuições para o seguro de acidentes do trabalho: contribuições 
à base de tarifações coletivas, fixadas, por classes, conforme a atividade da 
empresa, e contribuições à base de tarifações individuais, fixadas, empresa 
por empresa, conforme a respectiva experiência ou cóndições de risco. 

O sistema de tarifação individual, universalmente considerado como 
inapreciável incentivo às empresas para que adotem adequadas normas de se­
.gurança do trabalho e de prevenção de acidentes, é hoje consagradoramente 

adotado nas principais nações industrializadas do mt~ndo ocideMal: Estados 
Unidos, Japão, Alemanha Ocidental, França, l«d!B, ESpanha, C~nadã, Mé­
xico, Suécia, Israel, Bélgica, etc. Aliás, em sua excélente monogràlia intitula­
da "A Previdência Social Através dos Tempos", publicada em 1?75 sob os 
auspícios da Câmara de Deputados do Brasil, o Deputado João Alves de AI• 
meida já salientava que, das 125 nações por ele pesquisada~, nada menos do 
que 68- mais mo 54% do total·- observam, desde há muito, o sislenía de· co­
bertura dós acidentes do trabalho através de contribuições que variam "de . 
empregador para empregador e de indústria para indústria", dep~dendo da 
"passada incidência" de acidentes do trabalho. . 

É perfeitamente justificável que assim aconteça. De fatol mellmo no se­
tor secundário, não há como serem niveJaàgs _os índicU e os pr~ÍOJ riscOs 
de acidentes do trabalho nos difereni~J'lDlOS industriais que o constituem. 
Assim, por exemplo, não há como se eq~_,.'pelo menos em tese, os.riscos 
de acidentes numa .indústria de explosivos -e -àê Produtos químicos QOill os que 
se oferecem numa tranqüila e despretensiosa indústria de panificação. E, 
mesmo no âmbito de um mesmo ramo industrial- indústria de explosivos e 
de produtos químicos, porexemplo- não hã como se colocar, num mesmo e 
inconcebível plano de igualdade, empresas que se p~o~am, louvavelmcn~ . 
te, com a preservação 'da vida e da integridade fisilla~sous empregados, in· 
vestindo vultosas quantias para lhes assegurar adi4íilll.ís condições de segu­
rança operacional- e que, por isso mesmo, anualmente apresentam ~dica 
irrisórios de acidentes - e as que assistem, ano após ano, com pasmosa inseJJ.. 
sibilidade, à morte ou à invalidez permanente de valioso contingente de aeus 
prestimosos operários, acidentados em ierviço. · 

De resto, a justeza da variação tlrifjria, de atividade para ativid•de, e de 
empresa para empresa·, que e insistenleÍI.lenle PJOpUBilada por quantos .lie 

preocupam com a craliid&!Wdo problemallé>aeidentes do trabalho em nou<K 
dias, alcançou sua consqracio maior quarf~io faz muito, o eonstiluiule 
alemão inscreveu, em sua Carta Magna; dispositivo segundo o qual o JeiUI'O 
de acidentes do trabalho tear<X~mo seu objetivo prioritário "prevenir aciden­
tes do trabalho e molátiuprofisaionais" e, como função assistencilldecor· 
rente, a de "indenizar, num caso de desastre, os feridos, 01 seus famili•~ on 
sobreviventes". ("Tr•balhoc S.,urança Social na República FederlllldaA!õ­
manha, publicaçio'do Asclfll·V~rtaa. B.onn-Bad Godesberg, Bonn, ·~7!4}. E · 
é de se assinalar que, 1111111 contraste nada edilicante para o Bruil, narusma 
época -janeiro de 1977- em que foi eliminado, entre nós, o sist.,. de fi­
xação de taxa individual de contribuição, na França - país que é co.Wdera­
do, em todo mundo, como paradi_$ma de iniciativas e atividades prtllencio· 
nistas - esse mesmo sistema de custeio fói, não s6 mantido, como, at~ ~ 
mo, substancialmente"' aperfeiçoado, por força de decreto de 1•-lO:.'iCíi, ;g 
ocasião, ao justifiCar esq corajosa deliberação governamental, assim e o~­
pressou o Ministro do Trabalflo da França: "Desde 1975, o Ministario do 
Trabalho vinha salientando a sua intenção de individualizar cada wz rtUJis as 
tarifas dos acidentes do trab1lho, tendo em vista o fato de acreditar que esse 
sistema incita as empresis l prevenção de acidentes" e·Travail c:t Sccuritén 
publicação mensal do Instituto Nacional de Pesquisa e de Segurança para 
Prevenção dos Acidentes do Trabalho e das Moléstias Profissionais -Paris 
- Edição de dezembro de 1976). Acrescente-se, por oportuno, que a França, 
graças ao sistema de tarifação individual, e graças também às rnemorâveís 
campanhas educativas que vem desenvolvendo, em carãter permanente, e a 
nível nacional, através do Institui National de Recherche et de Sécuriié, dC 
Paris, é a nação que há mais. de dez_ anos vem registrando, anualmente, Os 
mais baixos coeficientes mundiais de freqüência de acidentes. · 

Em que pesem, pois aos bons propósitos e aos inegáveis méritos dd pro~ 
jeto do então Ministro da Previdência e Assistência Social, o atua} EmbaiXa­
dor Nascimento e Silva, projeto esse que deu origem à Lei n• 6.367, de !9 de 
outubro de 1976- lei revogatória da chamada "Legislação Jarbas Passari­
nho" -não hã negar que a extinção do regime de tarifação individual. com a 
subseqüente estipulação-de apenas três taxas- fixas, invariáveis e irredutí­
veis - para o atendimento d"as obrigações empresariais re:lacionadas com o 
seguro de addentes do trabá1ho. constituiu-se, de fato, e na prática, em me-. 
lancólica medida antiprevencionista. A esse respeito, na verdade. é decerto irw 
respondível a argumentação dos que combatem o sistema de custeio da atual 
lei acidentária: "Se o cmpresârio não puder observar, na categoria de risco 
em que tiver sido enquadrado, senão uma única taxa de custeio do seguro de 
acidentes do trabalho -invista tlt, ou não, em pre~enção de acidem~s- por 
que haverá de investir? Não lhe será mais fácil- ou, pelo menos, mais cômo­
do e menos dispendioso - confiar na Providência Divina, esperando assim 
que acidentes mais graves, e mais freqüentes, não ocorram no âmbito de suas 
indústrias ou de seus estabelecimen_tos de comércio?" 

Em última análise, portanto~~ese temer que a uniformização tarífâtia, 
estabelecida pela legislação.atUal,tendo eliminado o incentivo prevencionlst;l .. ' .. 

J\l\i,f~.l' 
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representado pelas tarífações individuais -:- certamente o grande mérito 
sócio~econôrnico da anterior 10 Leí Jarbas Passarinho" - possa contribuir. a 
longo prazo, pelo menos por via indireta, para uma crescente periculosidade 
do trabalho. 

Justificam·se, pois, e fartamente, as insistentes conclamações que nos fa­
zem numerosas e insuspeitas entidades representatiyas de empregados e de 
empregadores, no sentido de que promovamos sem mais tardança. o restabe­
lecimento da '"Lei Jarbas Passarinho:• - pelo menos no tocante ao sistema 
que preceituava para o custeio do seguro de acidentes do trabalho. E daí por­
que nos manifestamos franCamente favoráveis ao Projeto de Lei n9 57, de 
1979, ora em tramitação nesta Comissão de Constituição e Justiça. 

Escapou, porém, ao eminent~ Senador Nelson Carneiro, que os disposi­
tivos da Lei n9 5.316, cujo restabeleCimento pretende alcançar através de seu 
projeto de lei em relato, foram objeto <!"ampla regulamentação. jã revogada 
pela Lei n• 6.367, de 19-10-76. Isto postó, e tendo-se em vista que: 

I•) estaúltimalei-aLein• 6.367,de 19-10-76-jáfoidevi­
damente regulamentada; e 

29) não é admissível que, para uma só lei, sejam baixados dois 
. regulamentos, com disposiç~s conflitantes; 

Urge que, no próprio projeto de téi com que se pretende· restabelecer o 
sistema de custeio instituído pela .. Lei iarbas Passarinho", fiquem perfeita­
mente indicados, tão pormenorii:adamente quanto possível, os critérios, as 
condições, as bases e os procedimentos mediante os quais esse mesmo sistema 
de custeio deverá ser efetivamente ~pticadà. 

O projeto de 1ei que mereceu acuradO estudo, sugeriu ao relator apresen­
tar um substitutivo que completa a idéia inícial do nobre Senador pelo Esta­
do do Rio de Janeiro. 

O substitutiVo que apresentamos em nada afetarâ o sistema financeiro 
dos lAPAS e nos parece, salvo melhor juízo, que atende à constitucionalida­
de e juridicidade exigidas. 

Nestas condiçÕes passamos à consideração do plenãrio desta Comissão o 
seguinte 

EMENDA N• I - CCJ 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 87 7 de 1979, que "dá noYa re­
dação ao artigo 15 da Lei n' 6.367, de 19 de outubro de 1976". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O artigo 15 da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, passa a 
víger com a seguinte redação: 

.. Art. 15. O custeio das prestações por acidente do trabalho, a 
cargo exclusivo da empresa, serã atendido mediante: 

I- uma contribuição bâsica de 0,4% (quatro décimos por cen­
to) da folha de salários-de~contribuição dos empregados da empresa 
de risco leve. como escritório) estabelecimento de crédito, sociedade 
de seguros ou empresa de atividade assemelhada, conforme especifi­
cação que será feita na tarifa de que trata o § 29 deste artigo; 

li- uma contribuição básica de 0,8% (oito décimos por cento) 
da folha de salários de contribuição dos empregados da empresa in­
dustrial, de transportes, de construção civH, concessionária de ser­
viços públicos ou outra de atividade assemelhada, não enquadrada 
no item l, acima; 

111 - quando for o caso, uma contribuição adicional que con­
sistirá numa percentagem da folha de salãrios~de-contribuição dos 
empregados e que será fixadá: 

a) coletivaJllente, por .classes) conforme a atividade da empre­
sa; e 

b) individualmente~ por -empresa, de acordo com a respectiva 
experiência ou condições de risco. 

§ 19 A contribuição adicional, prevista no item lll, acima, so­
mente será exigível quando a contribuição básica, de que tratam os 
precedentes itens I e 11, mostrar-se insuficiente ao custeio das pres-
tações cabíveis, ' 

§ 29 ·A relação das taxas correspondentes às diferentes ativida­
des constituirá a tarifa coletiva das contribuições para o custeio do 
seguro de acidentes do trabalho, cuja fixação e revisão competem ao 
Conselho Atuarial. 

§ J9 A tarifa coletiva de que trata o parágrafo anterior será es­
tabelecida e anualmente revista pelo Conselho Atuarial, mediante 

proposta do lAPAS, a ser formulada, quanto às diferentes ativida­
des, com base em estatística referente ao triênio anterior. 

§ 4• A tarifação coletiva de contribuições, de que tratam os§§ 
29 e J9, acima. observará, tanto quanto possível, a nomenclatura das 
atividades e profissões estabelecida para o lAPAS e será encaminha­
da ao Diário Ofidal, para publicação, até 31 de outubro de cada 
ano, vigorando durante o ano de calendário seguinte. 

§59 Vencido o prazo previsto no§ 49, acima, sem que a nova 
tarifa coletiva de contribuições teriha sido encaminhada ao Diário 
Oficial, para publicação, a tarifa então em vigor será mantida .e ob­
servada durante o ano de calendário seguinte. 

§ 69 A determinação da taxa individual de contribuição, com 
base na experiência ou nas condições de risco da empresa, será feita 
pelo lAPAS, segundo os critérios que forem estabelecidas pelo Con­
selho Atuarial. 

§ 7• A taxa individual de contribuição vigorará por I (um) 
triênio, no mínimo, não podendo ser inferior, conforme a atividade 
da empresa. à contribuição básica a que se referem os itens I e IJ do 
presente artigo . 

§ 89 O lAPAS fixará, em caráter prOvisório, taxa individual 
q.e contribuição, com base nos elementOs fornecidos pela empresa, 
sempre que não lhe for possível, com elementos próprios, completar 
a instrução do pedido- no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de recebimento do processo ou de cumprimento de 
exigências feitas à requerente. 

§ 99 A taxa individual de contribuição, fixada em caráter pro­
visório, vigorará por 12 (doze) meses. prorrogáveis por iguais perío­
dos de tempo; uma vez aprovada, porém, a taxa definitiva, jâ então 
com base nos registros do lAPAS, sua vigência retroagirâ à data de 
início da última taxa provisória, vigorando por 1 (um) triênio. 

§ lO. A taxa de contribuição da empresa poderá ser a~terada, 
com base na experiência ou nas condições de risco, quando estas so­
frerem aheração~ apurada em inspeção, observadas ainda as seguin­
tes e indispensáveis condições: 

a) a nova taxa não poderá majorar nem reduzir a anterior em 
mais de 20% (vinte por cento): 

b) a inspeção será feita pelo lAPAS, de ofício ou a requerimen­
to da empresa, e o relatório respectivo deverá conter estudo do ris­
co, aí incluída as medidas de prevenção de acidentes e os dados pre­
vistos em laudo padronizado de inspeção. 

§ 11. Quando for fixada ou alterada taxa individual de contri­
buição, o lAPAS dará conhecimento da decisão à empresa, inclusi­
ve quanto ao período de vigência da nova taxa, observado o seguin­
te procedimento:. 

a) a decisão será comunicada à empresa mediante notificação, 
sob registro postal, com r,pcibo de volta, ou, quando possível, entre­
gue diretamente, contra recibo; e 

b) quando o responsável pela empresa não for encontrado ou 
se recusar a receber notificação, a decisão serâ publicada no órgão 
de imprensa que divulgar o expediente oficial do município onde te­
nha sede o órgão do lAPAS de que se tratar> 

§ 12. Somente farão jus a taxas individuais de contribuição as 
empresas que, à data do pedido~ 

a) contarem com mais qe 100 (cem) empregados e, nessa con­
dição, comprovadamente mantiverem em pleno funcionamento, em 
todos os seus locais de risco, Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes (CIPAs), devidamente constituídas em conformidade 
com as disposições legais e regulamentares em vigor; e 

b) estiverem rigorosamente em dia com as suas obrigações pre­
videnciárias. 

§ l3. Para os efeitos do § 6• do presente artigo, o Conselho 
Atuarial deliberará, no·MAPAS, em regime colegiado, com a parti­
cipação de 2 (dois) representantes do lAPAS, um representante da 
Confederação Nacional da Indústria e um representante da Confe­
deração Nacional do Comércio, sob a presidência de um atuário do 
Conselho Atuarial que para esse fim for designado pelo Ministro da 
Previdência e Assistência SociaJ. 

§ 14. A participação dos representantes da Confederação Na­
cional do Comércio e da Confederação Nacional da Indústria, nas 
deliberações do Conselho Atuarial, previstas no parâgrafo anterior, 
será efetivada sem qualquer ônus para o erãrío. 
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Art. 29 A- presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revo .. 
gadas as disposições em contrârio. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente- Aderba1 Jurema, Relator- Lázaro Barboza- Nelson Carneiro 
- Murilo Badaró- Bernardino Viana- Aloysio Cbal'es- Moacyr Dalla­
Raimundo Parente - Almir Pinto. 

PARECER N• 913, DE 1979 
Da Comissão de Legisla~ Social 

Relator: Senador Henrique cte La Rocq~ 

O Projeto de Lei n• 87, de 1979, de autoria do eminente Senador Nelson 
Carneiro, ao ser relatado pelo não menos eminente Senador A der bar Jurema, 
foi objeto de substitutivo aprovado por unanimidade pela douta Comissão de 
Con::tituição e Justiça desta Casa. 

Ao justificai a proposição, no Plenário daquela Comissão. o Senador 
Aderbal Jurema foi de tal forma abrangente, na consideração da matéria, que 
facilitou sobremaneira o pronunciamento desta Comissão técnica. Aliás, não 
se trata, no caso, de qualquer inovação em termos de legislação social. Trata~ 
se de iniciativa bem mais simples: ~~visa o restabelecimento do sistema de cus~ 
leio do seguro de acidentes do trabalho, instituído no Pais pela Lei n• 5.316, 
de 14-9..67 (mais conhecida, nos círculos empresariais e trabalhistas da 
Nação, como "Lei Jarbas Passarinho")". E o restabelecimento desse sistema 
de custeio, por suas implicações econôrnicoesociais, e por seu alto sentido pre .. 
vencionista, assinala o representante do Estado de Pernambuco e insistente~ 
mente reclamado, não s6 por quase todas as entidades representativas de em .. 
pregados e de empregadores, como ainda por quantos realmente se pre~ 
f)CUpam, no País, com o grave probJema dos infortúnios do trabalho. 

Resta-nos, pois, salientar que o substitutivo do Senador Aderbal Jurema 
introduz apenas uma única alteração, relativamente às prescrições do projeto 
de lei original: supressão da possibilidade legal de as empresas se responsabi~ 
1izarem pelo pagamento do salário integral do empregado acidentado, apenas 
e tão-somente no dia do acidente. Essa alteração, a nosso ver, atende~ sobrema~ 
neira, aos superiores interesses da Previdência Social. · 

Temos, com efeito, que: 

}9) a obrigatoriedade de as empresas atenderem ao salário in te~ 
gral do acidentado, nos quinze primeiros dias subseqüentes ao da 
ocorrência do acidente, integra-se na sistemática legalmente estabe­
lecida para o pagamento dos demais beneficios previdenciários, ex~ 
clusíve aposentadoria; 

PARECER N• 914, DE 1979 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Richa 

E submetido à apreciação desta douta Comissão de Econom!Íio o Projeto 
de Lei do Senado n• 87, de autoria do ilustre Senador Nelson Cljrneiro, que 
dá nova redação ao ártigo 15 da Lei n• 6.367, de 19 de outu~p de 1976, 

A nova redação dada ao artigo retrocitado visa a restaurar;] no sistema: 
de seguros de acident~ do trabalho implantado pela Lei n• 6J6'ij76, a tari­
fação individual prevista na legislação anterior (Lei n• 5.316/67~ art.l2). 

Em sua justificação,·o autor ressalta a injustiça da sistemâticd- atual para 
a maioria das empresas; na medida em que tem implicado em uniaeréscimq 
de pelO menos. cinqüenta por cento sobre as contribuições antet.io.-cs. 

Destaca, ainda, a importância das iarifaçõeS individuais, em}~nção das 
experiências e CQn~ções de risco, premiando com tarifas mais baixas-as em­
presas que envidam maiores esforços na prevenção de acidentes4 

. . ' 
Conquanto a tarifa:çâo individual, continua o autor, se c~ .. titui lium 

autêntico incentivo financeiro, a uniformização de tarifas permitdtquc se ve­
nha pr,emiando empresas que nada fazem em matéria de pievenção~ aciden­
tes, castigando, com majorações tarifárias, exatamente aquelas qtieil.e p(eocu .. 
pam em preservar a saúde e a vida de seus empregados. 

Examinada na Comissão de Constituição e Justiça, a matéri~ me;~eu 
um parecer minucioso e, cujo. reJa to r, O-ilUstre Senildor Aderbal Jurema;_.coD· 
cluiu por um Substitutivo, de forma a aperfeiçoar a Proposição. · 

Ao analisar o Substitutivo da CCJ, a Comissão de Legislação.~ocialdes­
ta Casa concluiu p'ela sua aprovação, destacando parte da seguinte apre-
ciação: ··1- .. 

"A<> justificar a proposição, no Plenário daquela Cólnissão, o 
Senador Aderbal Jurema foi de tál forma abrangente, óil\:ollsídc­
ração da màtéria, ·que facilitou sobremaneira o pronu~ciameitttt 
desta ComisSão técnica. AliãS, não se trata, no caso, de:qúatquer 
inovação em termo de legislação social. Trata-se de inicí:itiva bem 
mais simples: "Visa o restabelecimento do sistema de Custeio-do se-. · 
guro de acidentes do trabalho, instituído no País pela Lei n•. 5.31.6, 
de 14-9-67 (mais conhecida, nos círculos empres•;iais e trabalhistas 
da Nação, eomo "Lei Jarbas Passarinho"). -

~~E o restabelecimento desse sistema de custeio, por suas impli­
Cações econômiCo-sociais, e por seu alto sentido prevenciottis.ta, as­
sinala o representante do Estado de Pernambuco e insisterttcmente 
reclamado, não só por quase todas as entidades represent~tivas dC: 
empregadores, como ainda por quantos realmente se_ pre~cupátn~ 
no País, com o grave problema dos infortúnios do trabalho.~·· · , 

2~) essa imposição legal decerto constitui, por via indireta; for· 
te incentivo para que as empresas- não só adotem melhores e mais . . ~o que pude~o.s averiguar~ o S~bstitut~vo sob a ótica. constitu~onf;ll c 
adequadas normas de prevenção de acidentes.- como ainda intro- JU~I~tco-pr;vtddenciarl~ ~os parece fot exaustivamente exammadodq..,doto ao . 
duzam em seus estabelecimentos- ou neles aperfeiçoem- eficien· ment.o, !o r:n ? aperJelçoa~entos 9-~e representam o consenso as; outas 
tes sistemas de atendimento médico a acidentados, visando a Comissoes tecmcas a ~ue f01 submettdo. .. . 
recuperá-los para o trabalho dentro do menor espaço de tempo Do potito de vista wonômico. sem dúvida, a contribuição pelas:empr. 
possível; e sas ao seguro de acidentes do trabalho deve estar atrelada ao grau de riBco das 

3•) 0 restabelecimento dos artigos 10 e 12, § 2• da Lei n• 5.316, mesmas e,~ portanto, deve~á ser diferenciad~ ind~vidual"?ente. ~rincipalmell· 
de l4a9-67, poderia representar, já agora, grave e insuportável ônus te,_ em se trata~do~ como e o ~aso, de con.trtbuiçoes a.diCI~na1s a~ueJ~ deter­
para a Previdência Social, no caso de que uma razoável parcela do mmadas constttuctOnalment~ e estabelecidas em leg1slaçao pertment.,. 
empresariado nacional, por simples comodismo ou por falta de as- Portanto, do ponto de viSta econômico, esta Comissão nada tem a coil-. 
sessoramento, voltasse a preferir a transferência, para a Previdência testar quanto à prOpos'içãO.sob _exame, Pois, mais a:índa, à reduçao de tarifas 
Social, da responsabilidade pelo pagamento do salário dos acidenta- em função do grau de risco tem como contrapartida o desembolso pelas em­
dos a partir do dia seguinte ao da ocorrência do acidente. Nesta presas de recursos que. sãQ Çanalizados para a prevenção de acidentes, objeti- · 
eventualidade, se 70% dos dois milhões de acidentes, aproximada- vo também almejado pela Legislação previdenciária. · 
mente, que anualmente se verificam no País, ocorressem no âmbito 
de empresas que voltassem a preferir esta última modalidade de·cus­
teio, o Instituto de Previdência Social ver-se-ia na contingência de 
arcar com o pagamento de nada menos que 19.600.000 diárias/ano, 
diárias essas que, mesmo à base média de Cr$ 120,00 cada uma, írn~ 
portaria num desembolso adicional de recursos da ordem de cer-ca 
de 2,3 bilhões de cruzeiros por anC?. E isto no exato instante em que 
são notórias as dificuldades financeiras que se oferecem à Previdên­
cia Social, para a perfeita consecução de seus meritórios objetivos. 

Todavia, o exame do Projeto nos leva a indagações que, pelo seu epnteú­
do estritamente fin3rtceiros deverá ser apreciada pela Comissão técnic8,e_otn;. 
petente, no caso, a douta Coniissão de finanças desta Casa, para que· a ma• ~ 
téria, como almejamos, venha atender os elevados objetivos previdenciói-ios. , 

A primeira, se refere à nova redação dada ao caput do art. 15, que I!OS'dã 
a impressão de que a contribuição previdenciária da empresa para o alcndi' 
mento do custeio das prestações por acidente do Trabalho, se limita~á aos_ 
percentuais correspondentes ao que o artigo em sua redação original deíerlflt. 
na como contribuição adicional, revogando o inciso li, do art. 33, do Decreto · 

Por todos estes motivos, manifestamo~nos inteiramente favoráveis ao· n9 83.081/79. 
substitutivo em exame. 

Sala das Comissões, l3 de setembro de 1979.- Lenoir Vargas, Presiden­
te - Henriqu.e de_ La Rocque, Relator - Nelson Carneiro- Humberto Luce .. 
na - Jayson Barreto. 

A segunda, resulta das implicáçõcis financeiras ao Centro Nacio""l de, ~ 
Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho- FUNDACENTRO e ao'Fun- · · 
do de Apoio ao Desenvi>Mmerito Social - FAS, decorrentes das reduções 
nas contribuições por parte das empresas. 

.. 
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Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 87, 
na forma do Substitutiva apresentado pela CCJ. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. -Teotônio Vilela, Presiden­
te - .José Richa, Relator - Bernardino Viana - Vicente Vuolo - Benedito 
Canelas - Arnon de Mello - Milton Cabral. 

PARECER N• 915, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Milton Cabral 

O Projeto de Lei n9 87, de 19791 de autoria do eminente Senador Ne1son 
Carneiro, ao ser relatado, na Comissão de _Constituição e Justiça, pelo não 
menos eminente Senador Aderbal Jurema, foi objeto de substitutivo_já apro­
vado, por unanimidade, não só pela mencionada Comissão de Constituição e 
Justiça, como ainda pelas doutas Comissões de Legislação Social e de Econo­
mia. Nestas duas últimas Comissões Técnicas, foi a proposição brilhantemen­
te relatada pelos ilustres Senadores Henrique de La Rocque e José Richa, res-
pectivamente. ' 

Os Pareceres até aqui apresentados sobre a matéria, e aprovados sem 
qualquer voto em contrário, são acordes em realçar os inegáveis méritos 
sócio·econômicos e o alto sentido prevencionista do Projeto ora apreciado, já 
agora, do seu substitutivo em exame. De nossa parte, entendemos, salvo me· 
lhor juizo, que a proposição do Senador Nelson Carneiro, aperfeiçoada pelo 
substitutivo do Senador AderbaJ Jurema, atendendo aos interesses das classes 
empresariais do Pais, que insistentemente reclamam o restabe_lecimento do 
sistema de -custeio do- Seguro de Acidentes do Trabalho, instituído entre nós 
pela chamada "Lei Jarbas Passarinho" (Lei n• 5.316, de 14 de setembro de 
!967), e atendendo de outra parte aos interesses das classes trabalhadoras da 
Nação, que nela vêem um valiosa incentivo para que as empresas adotem, em 
seus estabelecimentos industriais e comerciais, adequadas normas de segu· 
rança do trabalho e de prevenção de acidentes - essa proposição também 
atende aos superiores interesses da economia nacionaJ, sem comprometer as 
finanças públicas e sem afetar, sob qualquer aspecto, o sistema financeiro do 
lAPAS. 

Com efeito, no que tange à nova redação proposta para o caput do artigo 
15 da atual Lei Acidentária, incumbe-nos ponderar que: 

I~) tanto o_ projeto original do Senador Nelson Carneiro, 
quanto o substitutivo do Senador Aderbal Jurema, visain ao resta~ 
belecimento do sistema de custeio do seguro de acidentes do traba­
lho instituído pela chamada '"Lei Jarbas Passarinho"~ · 

2q) esse sistema de custeio foi estabelecido e disciplinado pelo 
art. 12 da Lei n' 5.316, de 14-9-67, e pelos artigos 42 a 48 do respecti­
vo Regulamento, aprovado pelo Decreto n' 61.784, de 28-11-67. 

Assim, tanto a nova redação proposta para o capul do art. l 5 da Lei n9 
6.367(76, quanto a redação proposta para os seus diferentes parágrafos, ob­
servam, fielmente, praticamente sem qualquer alteração, a redação dada ao 
art. 12 da Lei n' 5.316(67, e aos artigos 42 a 48 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n' 61.784, de 28-11-67- ressalvada apenas a supressão do dis­
posto no art. 10 e no§ 29, art. 12 da Lei n9 5.316/67, supressão essa feita, con· 
forme já bem o salientou o Senador La Rocque, no interesse de poupar maio­
res dispêndios financeiros ao lAPAS. 

Por outro lado, tanto as constribuições para o Centro N.acional de Segu­
rança, Higiene e Medicina do Trabalho, quanto aqueles destinados ao Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social, estão previstas, na atual Lei Aciden­
tária, através de seus artigos 16 e 17, respectivamente. 

Ora, a proposição em exame objetiva dar nova redação, tão-somente, ao 
art. 15 da atual Lei Acidentâria, não tendo, PC?is, qualquer efeito restritivo, 
impeditivo ou modificativo em relação aos subseqiientes artigos 16 e 17-
dispositivos estes que, destarte, permanecerão íntegros, vâJidos e de todo em 
todo intocados. 

De qualquer forma, porém, parece-nos que, tan.to o Projeto do Senador 
Nelson Carneiro, quanto o substitutivo do SenadOr Aderbal Jurema. foram 
formulados a partir do pressuposto de que a matéria sobre que ambos versam 
seria discutida, votada e aprovada antes de 31 de outubro do corrente ano, 
data fatal para que, de acordo com o§ 4• da proposição, o Conselho Atuarial 
enviasse ao Diário Oficial, para publicação, a tarifa coletiva de contribuições 
para o seguro de acidentes do trabalho, tarifa essa a vigorar. ••durante o ano 
de caJendârio seguinte". 

De fato, urge considerar que o custeio do seguro de acidentes do traba· 
lho incumbe tinica e exc:/usivamenu às empresas. dele não participando, com ComO tal não aconteceu; uma indagação se impõe: em que bases se pro· 
recursos de qualquer natureza, nem o Erário e nem o lAPAS. Por outro lado, cessariam, nos termos da proposição em análise, os recolhimentos das empre­
tanto as tarifações coletivas quanto as tarifações individuais- características sas para o seguro de acidentes do trabalho até que finalmente elaborada e; 
básicas do sistema de custeio da ••Lei Jarbas Passarinho", que ora se pretende publicada, pelo Conselho Atuarial~ a nova ••Tarifa de Contribuições Coleti­
restabelecer - são fixadas: a) diretamente, pelo Conselho Atuarial do IA- v as" para o custeio do mencionado seguro? Como isto não está previsto, e vi­
PAS (Caso das tarifações coletivas); ou b) diretamente, pelo IAMPS, mas em sando a contornar o impasse, julgamos que, sem ferir os-meritórios objetivos 
rigorosa conformidade com critirios previamente estabelecidos ~lo mesmo do substitutivo em debate, poder·sc-Ía observar o seguinte: l')- as taxas estabe· 
Conselho Atuarial (caso das tarifações individuais). E é claro que o Conselho tecidas, para três graus de risco, pela Lei Acidcntãriaem vigor, como contribuição 
Atuarial, ao fixar uma tarifação coletiva para determinada classe de empre- obrigatória das empresas para o Seguro de Acidentes do Trabalho, seriam manti­
sas, ou ao estabelecer critérios para a fixação de tarifações individuais, não só das e observadas até JJ-12~80, quando~ então, oa forma da propp­
leva em conta o custo de risco apresentado pelas empresas, ao longo do últi- sição em exame, o Conselho Atuarial já terá fixado e feit~ publicar, no Diário 
mo triênio, como ainda adiciona ou manda adicionar a esse custo os adequa- Oficial, a tarifa coletiva de contribuições para o menCionado seguro, tarifa 
dos percentuais para: a) remuneração ao lAPAS pelos serviços de adminis- essa a vigorar no exercício de 1981; e 29-)- essa concessão à atual sistemática 
tração do seguro; b) cobertura de provãveis desvalorizações monetárias: c) de custeio, no entanto, não impediria que, imediatamente após a promul­
provisões atuariais; e d) imptevistos. gaçào da Lei resultante do substitutivo do Senador Aderbal Jurema, as em­

presas pleiteassem e obtivessem as tarifações individuais a que eventualmente ' 
fizessem jus (o que se nos afigura o mérito maior do projeto original do Sena· 
dor Nelson Carneiro e do substitutivo do Senador Aderbal Jurema). 

Aliás, a melhor prova de que essa forma de custeio não afetará o sistema 
financeiro do lAPAS está em que, nos três últimos anos de vigência da '•Lei 
Jarbas Passarinho", sido fixadas alguns milhares de tarifações individuais­
e. nem por isso, nos seus balanços referentes a esses mesmos exercícios, a Au- Nestas condições, manifestamo·nos favoráveis à aprovação da matéria, 
tarquia -deix.ou de apurar significativos superavits entre o valor total das con- com a seguinte emenda, que em nada altera os fundamentos e os verdadeiros 
tribuições recebidas das empresas e o valor total dos gastos efetivamente ha·- objetivos do substitutivo em díscussào: 
vidas com a sustentação do sistema nacional de seguro de acidentes do traba· 
lho. 

Ressalte-se, por fim, como bem já o fez o Senador La Rocque. que, em 
relação à .. Lei Jarbas Passarinho1

' e, conseqüentemente, em relação ao proje· 
to original do Senador Nelson Carneiro- a única alteração introduzida pelo 
substitutivo do Senador Aderbal Jurema - cingiu .. se a vedar às empresas a 
possibilidade de transferirem para o lAPAS a responsabilidade pelo paga· 
menta do salário integral dó empregado acidentado nos quinze primeiros dias 
subseqüentes· ao da ocorrência do acidente- tal alteração. por si só,- poupa· 
rá à Autarquia um dispêndio adicional de recursos da ordem de mais de 2,3 
bilhões de cruzeiros por mês. 

Quanto às indagações pelo eminente Senador José Richa, em seu magní~ 
fico parecer aprovado por unanimidade pela Comissão de Economia, parece­
nos que poderão elas ser aqui facilmente respondidas, sem qualquer deméri· 
to para a proposição em exame. 

EMENDA N• 2-CF 

Acrescenta ao art. 19 do Substitutivo da Comissão de Constituição e Jus­
tiça o seguinte parágrafo: 

.. § 15. PrevaJecerão para as empresas, até 31 de dezembro de 
1980, as cotas de contribuição fixadas para os três graus de risco pela 
Lei n' 6.367, de 19 de outubro de 1976, ficando autorizada a apli­
cação das tarifações individualizadas nos termos da alínea b, do 
item IH deste artigo, à medida em que estas forem expedidas ·pelo 

·Conselho Atuarial." 

Sala das Comissões. 8 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 
-Milton Cabral, Relator- Amaral Peixoto- José Richa- Roberto Satur­
nino- Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Alberto Silva- Tancredo Ne­
v~s - Henrique de La Rocque. 
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PARECERES N•s 916 E 917, DE 1979 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 115. de 1979, que ~~altera a 

Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula os direitos auto­
rais e dá outras providências". 

PARECER N• 916, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator! Senador Aderbal Jurema 

Da iniciativa do ernínente Senador Gastão Muller, o Projeto que passa­
mos a examinar altera a Lei dos Direitos Autorais para, em lhe acrescentando 
um novo artigo e dois parágrafos, impedir a publicação -em obra impressa, 
em versão cinematográfica ou de teairo - de literatura que divulgue me­
mórias de criminoso condenado pela Justiça, relativas a delito por ele pratica­
do. 

Em outro trecho de sua ·substanciosa apreCiação, esclar~e que: 

"Além disso, os meioS de comunicação de massa tên;t contribuí· 
do sensivelmente para o aumento do índice de crimina~· - e, uma 
vez que esses meios criam informações erradas quanto à! .. - -üência­
e tipos de violênciaS, b:lnalizando.as e o que ê o pior, ii~_ ituand~· 
nos ao seu conví~io, como se fizesse parte de nossas Vi~as. 

A história desses condenados oferece ainda, as ne~ârias in~ 
formações sobre métodos inteligentes e eficientes pará s~ elaborar 
um crime. A ,literatura criminal está repleta de atos crim~os _pr;1. .. 
tlcados sob a.ínspiração dt obras literárias ou versõ~s cirt~atogrâ-. 
ficas, já que estes 'relatos proporcionam autênticas aula~ldé cOmo 
çreparar e executar um delito. "i . . · 

Convém ainda salientar, que a admiração dos jovenS[p.od~scr 
dirigida para ·esses malfeitores hábeis, esses "attistas do ct~e"'~- q_Ue. 

Pelo Projeto - cujas disposições não se aplicam aos delitos políticos-. concedem entrevistas coletivas) aparecem em manchetes noSjo;rnais. 
o direito autoral de tais obras não pode ser considerado nem reclamado. têm sua históriattansformada em obra literária, levando o.DossQjo~ 

Na Justificação da sua proposta, o Autor ressalta o absurdo dessas obras vem à imítaçãt>'p!lr imaturidade, a sugestionabilidade ou a idORIÍÚ·. 
que, transformando delinqUentes comuns em exemplares heróis, contribuem cação." · ·-''· 

negativamente à formação c~ltural ~· nossa juventude. Além de citar, ~ntre A Comissão de Constituição e Justiça, acolhendo parecer do,~mine~te 
out~as brdhantes consJderaçoes. reaça? que, no Se~a~o da F~ança •. at;,aves de- Senador Aderba1 Jurema~ manifestou-se pela constitucionalidade, jm~dicl~a­
projeto pr~st~ a s~r aprovado, se efet•.va_c~ntra tais obras hteránas ) o Au- de e boa técnica legislativa d;,t matéria; remetendo a apreciação de setifnérito 
toe recorda dtspoS>çào da no~a Constltutçao (art. 153, § 8•, in fine) que, entre a esta Comissão de Educaçiio·e Cultura. ~ . · . -
os Dn~tos e ?aranhas Individuais, JDC)UI ~.de. proteger~ bras.Jieu,?_• e os es- Em verdade, tudo quanto poderia ser dito sobre 0 assunto con~UJ)sJ~n~ 
t~an_gen?s res1de~t~s n~ País, contra a perntC10sldade,~as pubhcaçoes e ex te- ciado no projeto sob examtt jã 0 foi através das judiciosas apreciaç~_OOQs~ 
norizaçoes. contranas a moral ~ aos .~ons costumes ·. tantes da jL!stificação da matE:ria) a qual espelha, sem exageros, o que, 'id,e.$ttt~· 

O ProjetO do Senador Gastao Muller, por con.se~u~nte, faz-se op~rt~n~ e vem ocorrendo em quase lodo 0 mundo. · 
d~me:ece ~ualqu~r r~paro, ~de~uando-se à Constttuiçao, à estruturaJundica Há mesmo, na permane~ttc divulgação da violência e do crime ptilb~1o~-
do PaiS e a boa t~c.mca legislativa: . trumentos de comunicação ~e-massas, uma espécie de vocação suicida,.a t:&n• 

Qu.anto ao menta cabe à Com1ssão de Educação e Cultura o pronunc1a- duzir a sociedade para dêStinos anárquicos, em que os seus valores trádlDi8-
mento adequado, . _ • . naís são subvertidos e, até, substituídos por concepções que não se identifi. 

Sala das Com1ssoes, 15-de agosto de 1979.- Aloysto Chaves, Presidente cam com 3 moral e 05 bons costumes. 
e~ ex~rcício - Aderbal Jurema, Relator- Nelson Ca~eiro, P'e1a inconsti~u- o crime, neste passo, é revelado como"' 1lln verdadeiro atributo, ·velada-o­
Clona~Jda~e-: Tancr~~ N~v.~- Moacyr J?•ll~- La.uro BarboZII, pelam- mente recomendado a quantos desejam êxitos em muitos setores da vida mo• ... 
conshtuc10nahdade e tnJUrldJcJdade - Almu Pinto - Franco Montoro, com derna. · 
restrições - Leite Chaves, vencido - Murilo Badaró. Assim, a figura do delinqüente ê transformada na de herói, apresentádos:-

PARECER N• 917, de 1979 os seus feitos criminosos como expressões de inteligência, de argúcia e, esper-

Relator: Senadora Eunice Michiles. 

O eminente Senador Gastão Müller é o autor do presente projeto que al­
tera a Lei n' 5.988, de 14 de dezembro de 1973- que regula os direitos auto­
rais e dá outras providências. 

A alteração pretendida, que se sugere com a adição de um preceito ao 
Capítulo 11, do Título 111, da Lei n• 5.988, de 1973, objetiva proibir que seja 
impr-essa obra literâria ou produzida versão cinematográfica ou teatral que 
divulgue memórias de criminosos condenados pela Justiça, quando tais divul­
gações visarem a publicidade de delitos por eles praticados. 

A proposição ressalva da proibição os delitos políticos e prescreve que 
nenhum direito autoral será devido aos que violarem as disposiÇÕes objeto da 
vedação legal: 

Justificando a iniciativa, aduz seu ilustre Autor, que: 

~·Está se generalizando, entre nós e em todo o mundo a prática, 
anti~social, de dar divulgação a memória de criminosos condenados 
pela Justiça, fazendo verdadeira apoJogia do crime e, assim, trans­
formando os delinqüentes em heróis exemplares para a juventude. 
Alguns, até, se locupletam do próprio crime praticado e, por meio 
do direito autoral, enriquecem nababescamente, numa atitude de 
ex.trema zombaria peJa sociedade que os puniu e os segregou do seu 
convívio. 

Vale ressaltar a publicação pelo Jornal O Globo, em sua edição 
de 17 de abril do corrente ano, na Coluna de Carlos Swann, da se-
guinte nota: · 

"CRIME FRANC~ NÃO VAI COMPENSAR 

Os criminosos franceses não poderão mais receber direitos au­
torais por suas memórias literárias (ou versões cinematográficas das 
mesmas). Até o final do mês, o Senado vai aprovar a .. Lei Mesrine", 
pela qual se impedirá que a narração da delinqüência enriqueça o 
delinqüente. 

O projeto de lei surgiu quando o ator Jean Paul Belmondo fez 
um contrato de compra dos direitos cinematográficos das memórias 
de Mesrine, o "inimigo público n9 1 da França", que estâ foragido 
há mais de dez meses e tem ganho dinheiro com a publicação de seu 
livro." 

teza. . 
Ora~ se o deHnqUente pode constituir-se em instrUmento de êxito:~ ~nri-: 

quecimento, mediante a exploração dessa prâtica, então teremos institu,cloàa­
lizado regime do ilícito protegido e estimulado, em detrimento dos verdade;; 
ros valores sociais. · 

Do ponto de vista educacional, o presente projeto reflete o objetivo 'cau- · 
telar de proteção à juventude, indicando-lhe o verdadeiro caminho da 'l:onvi­
vência social pacifica e útil. 

Assim sendo, o nosso parecer é pela aprovação do projeto, louvando .a 
iniciativa de seu eminente autor. . · 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979. - João Calmon, Pre$idente 
- Eunice Míohiles, Relator - Adalberto Seno - Aderbal Juremo - Jutahy 
Magalhães. 

PARECERES Nt1 918, 919 E 920, DE 1979 
Solne o Projeto de Lei do Seudo •• 208, de 1979, que "du,õe 

sol>re a ,._aç~o ,...noo~on~~ mllolm• dos etl&elllleiros, ar,..ltetos 
e engenheiros •grônomos e d.í outras providências''. 

PARECER N• 918, DE 1979 
Da Col!illllio de Constlwlçio e Justiça 

Relator: Senador M•rllo 8ed1ró 

O Projeto sob exame, de-autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro~ob-· 
jetiva estabelecer tetos salariais mínimos para os profissionais em engenhâria, 
arquitetura e agronomia, _na forma sugerida ao autor pela Federação NaCio­
nal dos -Engenheiros. 

Na Justificação, ~salientado que "as Leis n<s 4.950-A, de 22 de abril dé 
1966 e 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que dispuseram sobre a matéria, 
encontram-se literalmente desatualizadas, em face não só da inflação, que 
vem devorando a remuneração dos a~salariados, como tambêm dos próprios 
níveis salariais hoje atribuídos aos profissionais de nível superior". 

Deferida a apreciação do mêrito às doutas Comissões de Legislação So­
cial e de Finanças, e como inexistem óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, nosso Parecer é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de La Roe<jue, 
Presidente- Murilo Bad1ró, Relator- Nei!Oil Carneiro- Moaeyr Dalla­
Franco Moato.ro - Lenoir V.aqu - Cllllha Uma - Tancredo Neves. · 

/ 
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PARECER N• 919, DE 1979 
Do Comlssio de Lqlsloção Soda! 

Relator: Setoodor FI'OIICO M011toro 

• 

Com a p~esente proposição o nobre Senador Nelson Carneiro intenta fi­
xar "a remuneração mensal mínima dos profissionais em engenharia, arquite­
tura e agronomia, diplomados em cursos regulares superiores e subordinados 
ao ~regime da Consolidação". 

Mas prevê, também, os honorários mínimos desses profissiona~, quan­
do exercentes de atividades autônomas, na elaboração e execução de projetos, 
fixados em tabelas de suas re_spect~vas entidades sindicais. 

A iniciativa abrange os profissionais dessas categorias habilita~os em 
cursos de menos de quatro anos, e .em cursos de quatro ou mais anos. 

Justificando o projeto, seu nobre Autor declara ter como objetivo funda­
mental garantir aos engenheiros, arq ... itetos e agrônomos remuneração con~ 
digna com a dignidade e a relevância das funções que exercem. E que os di­
plomas legais que anteriormente trataram da matéría se encoritram _literal· 
mente desatualizados. 

Examinando a proposiçãO sob o aspecto jurídico-constitucional, a Co­
missão de Constituição e Justiça conferiu-lhe parecer peta aprovação. 

Do processo consta manifestação da Confederação Nacional da indús­
tria, contrária ao projeto em c~usa. ' 

A transmudação em lei, da presen.te propositura, conseqüenciará estímu­
-lo ao trabalho dos profissionais neJa Contemplados, com reflexos positivos 
em favor de quan~os, Brasil a fora, se valem de seus serviços. 

Realmente a intlação vem corroendo a remuneração dos assalariados, 
urgindo leis que a atualizem equaniÓtemente. · 

Nessa conformidade, pronunciamo-nos pelo acolhimento ao Projeto, 
mas com a Emenda a seguir oferecida ao "caput" do art. 19. Estavvisa, tão~ 
so.~pente, compatibilizâ~lo com o contido em artigos subseqüentes, que abri­
gam tanto esses profissionais quando detentores de diplomas de curso supe­
rior, quanto os que apenas foram diplomados em çursos regulares de menos 
de quatro anos. 

Emenda 1-CLS - Imprima-se ao "caput" do art. I• a redação infra: 

''A remuneração mensal mínima dos profissionaís em engenha­
ria, arquitetura e agronomia~ diplomados em cursos regulares ou su­
periores. quando subordinados ao regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecerá à seguinte tabela:" 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1979.- únoir Vargas, Presidente 
- Franco Montoro, Relator - Raimundo Parente - Henrique de La Rocque 
- ~umberto Lucena. 

PARECER N• 920, DE 1979 
Da Comissio de Finanças 

Rebitor: Senador Tancredo Neves 

De iniciativa do nobre Senador Nelson Carneiro, chega a exame da Co· 
missão de Finanças o Projeto de Lei do Senado que dispõe sobre a remune­
ração profissional mínima dos. engenheiros, arquitetos e engenhei-ros agrôno· 
mos e dá outras providências. 

Em sua justificativa sustenta o autor: 

"Nosso objetivo fundamental é assegurar aos engenheiros, ar­
quitetos e agrônomos remuneração condigna com a dignidade e a 
relevâncía das funções exercidas por esses profissionais. 

Em verdade, as Leis n•s 4.950-A, de 22 de abril de 1966 e 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, que dispuseram sobre a matéria, 
encontram~se literalmente desatualizadas, em face não só da in­
flação, que vem devorando a remuneração dos assalariados, como 
também dos próprios níveis salarü.1is hoje atribuídos aos profissio­
nais de nível superior. 

A medida que ora preconizamos não configura nenhuma ino· 
vação, poís são vârios os diplomas legais que têm por objetivo a fi. 
xação de salário mínimo profissional, como, por exemplo, a Lei 
n• 3.999, de i5 de dezembro de 1961 (Médicos) e as Leis quejâ men­
cionamos. Buscamos, tão.somentc, atualizar as normas vigentes 
sobre a matéria, procurando atribuir remuneração condigna aos 
profissionais de Engenharia. Arquitetura e Agronomia. 

Ressalte-se, por derradeiro, que a propositura inspirou·se em 
sugestão que nos foi oferecida pela Federação Nacional dos Enge­
nheiros." 

Cumprindo a tramitação regimental, manifestaram-se sobre a propo­
sição as" Comissões de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade, e de Legislação Social, pelo acolhimento, com a Emenda ·n• 1-CLS. 

No panorama atual do Brasil, as remunerações pelo trabalho são alvo 
das maiores críticas como fator inflacionário. Acentue-se, contudo, que a le­
gislação deve promover a atualização necessária, a fim de que os pisos sala­
riais de certas categorias não fiquem defasados justamente em face da in .. 
flação. 

Este, o grande objetivo do projeto a pai" de constítuir·se em estímulo efi­
caz ao trabalho dos profissionais nele abrangidos. 

A Emenda n• 1-CLS aperfeiçoa a redação do "caput" do art. 1•, ajustando-o 
mlhor à tabela que estabele<:e. 

No que se refere ao aspecto financeiro, entendemos que os valores atri­
buídos no texto do projeto estão adequados ao trabalho desenvolvido pelas 
profissões enfocadas. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n• 208, de 1979, com a emenda apresentada pela Comissão de 
Legislação SociaL 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 
- Tanc:redo Neves, Relator - JO!i Richa- Amaral Peixoto - Jorge Kalu­
me - Alberto Silvo - Henrique de La Rocque - Roberto Satumirw -Jutahy 
Magllhies. 

PARECERES N .. 911 E 911, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lci do Senado n• 210, de 1979, que "institui a 
correção monetária sobre os títulos de. dil'ida líquida e certa, judicial 
ou extrajudicial", 

PARECER N• 911, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob exame pre­
tende acrescentar parágrafo único ao art. 1.064 do Código Civil, a fim de ins­
tituir a correção monetária sobre os títulos exeqüendos. 

O referido dispositivo do Código Civíl estabelece: 

"Art. 1.064. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o 
devedor aos juros de mora. que se contarão assim às dívidas em di­
nheiro, como às prestações de outra natureza, desde que lhes esteja 
fixado o valor pecuniárío por sentença judicial, arbitramento, ou 
acordo entre as partes." 

Propõe o Projeto o acréscimo do seguinte: 

.. Parágrafo único. Sobre todas as dívidas a que se refere oca­
put deste artigo incidirá a correção monetária, calculada de acordo 
com os índices oficiais, a partir do vencimento." 

Justificando o Projeto, argumenta o Autor, num dos seus trechos: 

.. Se convertida em lei, estamos certos de que ela irá eliminar 
milhares de execuções, seja por título judicial, seja por titulo extra­
judicial. E. se conseguir. diminuir o número de demandas, o Poder 
Judiciário terá melhores condições de funcionamento." 

Na verdade, a instituição da correção monetária, nas cobranças executi­
vas judiciais abrangidas pelo Projeto, é uma das soluções apontadas, nos 
meios vinculados ao Poder Judiciário, como instrumento indispensável ao de­
safogo da Justiça brasileira. 

Nos estudos e diagnósticos levant~dos em torno da Reforma do Judi­
ciário, e coordenados pelo saudoso Ministro Alkmim, do Supremo Tribunal 
Federal, consta, entre outras,' essa solução da correção monetária, cujo obje· 
tivo seria o de desçstimuJar os devedores relapsos que, amparados pelas de­
longas de um feito judicial, atravancam o Judíciário com defesas e contes­
tações que se tornam lucratívas pela desvalorização da moeda e, conseqüente-
mente, do valor da divida. · 

A jurisprudência dos·nossos Tribunais Superiores. aliás, já vêm ampa­
rando a tese da correção monetária em muitos casos, reconhecendo a nova 
realidade de que a correção já se incorporou, como fato generalizado, no uni­
verso das instituições jurídicas brasiJeiras. 

O PLS nº 210/79, a meu ver, não encontra nenhum obstáculo. O disposi­
tivo a que se quer acrescentar um Parágrafo Único insere·se no Capítulo 
"Dos Juros Legais", do Código Civil (Capítulo XV, Título 11, Livro lll­
Do Direito das Obrígações), seguramente o mais adequado para a institJu·l"' 
nalização da correção monetária. 
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Portanto, o Projeto, além de jurídico e de boa técnica legislativa,_ Nos casos referidos,. isto é, em se tratando de dívidas de valor, o Excelso 
harmoniza-se com a Constituição. Quanto ao mérito, também merec(! apoia- Pretória adotou jurisprudência que veio a substituir a lei especifica sobre a. 
menta. matéria, desde que assim lhe permitiram as norm~s e os princípios que regem 

1st~ posto, opinamos por sua aprovação. a responsabHidade civil. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1979.- Henrique de L• Rocque, Visando a dislinguir a situação em julgamento acima refe(ida (le&iiÍIDÍ· 

Presidente- Lenojr Vargas, Relator- Nelson Carneiro- Murilo Badaró- dade da aplicação da correção ·monetária a danos pela prática~.dc ~ti:;s·illci­
Franco Montoro - Moacyr Dalla - Cunha Lima - Tancredo Ne'Yes. tos), e aque1as provenientes das chamadas "dívidas de dinheiro"' ,_.lnanirCatou;, 

se o saudoso Ministro Rodrigues Alckmin: 
PARECER N• 9ll, DE 1979 

Da Comissão de Finanças. 

Rel•tor: Senador Affonso Camargo 

Apresenta o ilustre Senador Nelson Carneiro o presente projeto de lei, 
que tem por fim estabelecer a aplicação da correção monetária aos títulos de 
dívida líquida e certa de caráter judivial ou extrajudicial. 

Para tanto, sugere a medida o acréscimo de paràgrafo ao 3rt. 1.064 do 
Código Civil. 

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer pela constituciona­
lidade e juridicidade da proposição e, quanto ao mérito, pela sua aprovação. 

O projeto em tela vem ao encontro de legítimo anseio de justiça relativa­
mente ao tratamento conferido aos credores em geral, tendo em vista a atuali­
zação monetária dos valores dos créditos não satisfeitos na data de seus res­
pectivos vencimentos. 

De [ato, a inclusão do parágrafo ora sugerido ao art. 1.064, do Código 
Civil, instaura, em nosso ordenamento jurídico, a consagração da correção 
monetária a todas as dívidas em dinheiro ou prestação de outra natureza. A 
adoção da medida em apreço há de se constituir no limiar de uma nova fase 
nas relações civis ou comerciais, tendo em vista que os prejuízos causados 
pela inflação, serão neutralizados pela correção dos valores monetários defa-

"Desejo, porém, ne.sta oportunidade, enfatizar dois~pc:cto-s do 
tema. · 

O primeiro é o de que há uma frase freqUentemc~e ÍnVOilada 
como impeditiva de: serem atualizadas para o momento dà solução 
as reparações de=dano: não há correção monetária sem )l:i que· a ins­
titua. A regra é exata. Mas é preciso que se ~tenda ao âmbit<ulasuá 
aplicação. Ela se prende ao princípio nominalista: a moeda consotva · 
sempre o se~ valór Hberatório. Conseqüentemente, para que: a dfvi .. 
da x seja saldada, apesar das variações do poder aquisitiVo da mo.,. 
da, bastará a entrega da moeda de valor nominal x. E SiiDICRtlllei, 
reservada ao âmbito da União, poderá alterar esse prinllipio. Mas 
outra é a questão teferente à impropriamente chamada côtreçào-das 
indenizações por ato ilícito." (Revista cit., pág. 520). 

Verifica-se, pois; que,· diante do princípio da reserva legal, não _cabé ao 
Poder Judiciário determinar a aplicação da atualização da moeda aos negó­
cios civis ou comcrciaist em geral, sem a existência da Jei permissiva. 

A providência ora apreciada estende aos efeitos da inexecução das obri­
gações disciplinadas pela legislação civil a incidência da correção moneWia, 
o que em nada afeta as finanças públicas e, ao contrário, vem tornar maisjU$­
ta a compensação pela mora do devedor, sem se constituir em saac;io juridi-

sados com o transcurso do tempo. ca. 
o direito positivo brasileiro, at~ então, somente prevê a aplicação dos Com essas considerações, concluo pela aprovação do Projeto de Lei· do· 

índices corretivos da moeda para determinadas hipóteses, cabendo citar algu· Senado 09 210, de .. 1~79. . ~ 
mas, tais como, débitos fiscais (Lei n• 4.357, de 1964), desapropriações(Lei n• Sala das Comtssoc:s, 8 d~ novembro de 1979.- Cunha Ltma, Preaidc:nt_c 
4.686, de 1965 e 5.670, de 1971 ), locações (Lei n' 4.494, de 1964), empréstimos - Affonso Cama~go, Relator - Vicente.Vuolo- Tancredo _Neves .... JtiNRi­
hipotecários (Decreto· lei n• 70, de 1966 e Lei n• 4.380, de 1964), débitos para cha- Amaral P~txolo -Saldanha DerZt-Julahy Magalhaes- J.,. KaJ•· 
com os condomínios (Lei n' 4.591, de 1964), indenizações trabalhistas, etc. me- Alberto Stln- Mendes Canale. 

De qualquer sorte, resulta induvidoso o tratamento diferenciado atribuí­
do pelo ordenamento juridico a certos setores da vida econômica, corno sa­
lienta Paulo de Araújo Lima em sua notável monografia "A Correção Mone· 
tária sob a Perspectiva Juridica~', verbis: 

"Ao passo que os credores do mundo civil de um modo geral 
(credores por efeitos comerciais, venda de certos bens imóveis e de 
bens mobiliários) estão sujeitos à inflação e vêem seus recursos se­
rem transferidos para os respectivos devedores por força da desvalo­
rização monetária ocorrida ao longo do termo de seu vencimento, 
certas relaçõeS jurídicas peculiares (compra e venda de unidades ha­
bitaCionais novas, locação de prédios urbanos, desapropriação, cré­
ditos fiscais, etc.) se põem a salvo dessa conjuntura. Isto é, ao passo 
que se dá a certos credores um tratamento, a bem dizer privilegiado, 
corrigindo monetariamente o valor de suas dívidas, a outros se dei­
xa sofrer o impacto do desgaste monetário.'' (op. cít., pág. 73). 

E foi justamente buscando solucionar ou minimizar a injustiça 
do tratamento desigual previsto na lei, que o Supremo Tribunal F e· 
deral construiu jurisprudência no sentido de autorizar a incidência 
da correção monetária nas indenizações provenientes de danos obri­
gados pelo instituto jurídico da responsabilidade civil. 

Ao apreciar hipótese de reparação de danos matedaís, ou seja, 
tipicamente de dívida de valor, a Suprema Corte, assim decidiu no 
Recurso Extraordinário n" 79.663, que se transformou no leader ca­
se: 

"Responsabilidade civil. Danos materiais. Dívidas de 
valor. Correção monetària. Decisão que determina a atua· 
lização da importância dos danos, no pagamento, pela 
aplicação de índices de correção monetária, por ser deva­
lor a dívida. 

Para que haja completa reparação do dano, a indeni­
zaçãO, ·como dívida de valor, deve ser atualizada com re­
lação à data do pagamento. Entre os possíveis critérios a 
serem adotados para essa atualização, o de apJicar.se índi­
ce de correção monetária à estimativa já constante dos au· 
tos não ofende o direito federal e pode ser utilizado. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (Revis­
ta Trimestral de Jurisprudência, vol. 79, pág. SlS). 

PARECERES N'" 913 E 914, DE 1979 

Sobre o Projelo de Lei <la Câmara n• 34, de 1979 (na,@lpM,., 
660-C, de 1!175), ... "altera a le&ltiaçio prevldenc"ria r•llll•a 111 

ex--comb•tente't. 

· PARECER N• 923, DE 1979 
Da ComiMio de Coastltulçio I Justiça 

· Relator: Seaa..,r Aloylllo c••••• 
Originãriô da Câmara dos Deputados, o presente projeto ao quillfor.am 

anexados outros em igual sontído, objetiva alterar o inciso 11 do artiSP 1• da 
Lei n• 5.898, de 1971, que dispõe sobre o valor do salãrio·de·beneficio poso 
ao ex-combatente pela Previd&lcia Social. ' 

Segundo a referida disposição legal, os beneficios havidos a tfhilo de: 
auxílio-doença ou por motivo de aposentadoria sao "delimitados J*lt! legis­
lação comum da l'revidéncia Social", o que implica em dizer, não~ lll· 
trapassar o teto de dez salários mínimos que era~ à época da adição d.:. lei, o li-­
mite mâximo de incidência da contribuição previdenciária ou de se~bcftcfí .. 
cios. 

Sucede, porêm que com o advento da Lei n• 5.890, de 1973, aqu~ vaJo.. . 
res passaram a ter como ·parâmetro o montante de vinte salários rUJnimos. 
Era, portanto, de se esperar que a citada disposição, inserta na legist$·çto -dt; 
amparo ao ex-combatente. mas vinculada às normas gerais da "previdência 
social comum", acompanhasse a mesma elevação de teto. 

Ta1 não acontece_u, entretanto. Entendida como uma lei especial, não te-. 
vogada ou alterada pela superveniência de lei geral, permaneceram em p1~o 
vigor suas disposições,. a ponto de serem incorporadas, em sua essên.ei8, na· 
Consolidação das L~is da Previdência Social, aprovada por decreto de 1977. 

Desta forma, ainda que o ex-combatente, no momento em que. se apo~ 
sentar, perceba remUneraÇão superior a dez salários mínimos, os seus proven .. 
tos de inatividade serão sempre delimitados por esse teto. · · · 

A razão de ser do presente projeto é1 portanto, desvincular de qualquer 
limitação os valores dos beneficios pagos ao ~x-combatente, equiparando-o, 
no particular, ao segurado comq.m da. Previdência SociaL 

Vale ressaltar, e ênfase dfie-scl-.<dada a este aspecto, que se;t) _ex~;.; 
co_m,bate~t~ exer~ ~tivid~:eiÍtque perceba mais de I~ até 20 Vezes·?'·~~ 
mtmmo, e ~nadmiSSJVe1: go~ ~~for da sua aposentadona fique reduz"l~~~ 

· ;-• ;t:c· ~ .-•,·< 
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do em vista o que dispõe o artigo 197, alínea c da Constituição, que lhe asse­
gura "proventos integrais" na inatividade, se funcionário público ou contri­
buinte da Previdência Social. 

Assim, quer por motivos de justiça social, quer para que se cumpra um 
mandamento constitucional, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1979.- Lenolr Vargas, Presidente 
- Aloysio Chaves, Relator- Eunice Mlchlles- Humberto Lucena- Franco 
Montoro. 

PARECER N• 924, DE 1979 
Da Comlssio de Finançu 

Relator: Senador. Lumanto Júnior 

O Projeto de Lei ora examinado, de autoria. do ilustre Deputado Freitas 
Nobre, dispõe (art. 19) que .. a contribuição do segurado ex-combatente inci~ 
dirá sobre a remuneração efetivamente recebida, não lhe sendo apJicáveJ o di­
posto na Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Previdência 
Social". 

Determína tambêm a proposição (art. 29) que .. o inciso 11 do art. 19 da 
Lei n• 5.698, de 31 de agosto de 1971, que dispõe sobre as prestações devidas 
ao ex-combatente segurado da Previdência Social, passa a viger com a seguin­
te redação: 

"Art. I• ............................................. . 

1- ················································· 
ll - à renda mensal do. auxífio.-doença e da aposentadoria de 

qualquer espécie; que será igual a Cem por cento do salário-de-be­
neticio definido na legislação cqmum da Previdência SOcial, não se 
lhe aplicando qualquer iimilaçllo." 

A justificação formulada, em abono às medidas de que trata o projeto, 
fundamenta.-se no conflito que pareCe existir entre duas disposições legais re­
lativas a ex·combatentes: o art. 197, da constituição- e o teor da LeLn9 
5.698, de 31 de agosto de 1971. 

Impedido de contribuir sobre remuneração que exceda de dez salários 
mínimos e de receber beneficios previdenciários que ultrapassem tais limítes -
são palavras do,texto justificado r- o ex-combatente ficou, de fato, relegado 
a situação inferior ao segurado comum que, a partir da Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, pode contribuir sobre aposentadoria e demais benefícios em 
função desse valor. 

Ao projeto, foram enexados na Câmara dois outros, ambos de 1976, n'ls 
2.292 e 2.532 - relacionados com o mesmo assunto - e o texto que a Cárna­
ra aprovou é de um substitutivo que consolida. as três proposituras. 

Nesta Casa, a matéria foi examinada. no mêrito, pela Comissão de Le­
gislação Social, relatada pelo eminente Senador Aloysio Chaves. 

No parecer prolatado-· que a Çomissão aprovou- foi feito um históri­
co do assunto e formulada a consideração de que a finalidade do projeto ê 
••desvincular de qualquer limitação os valores -dos benefícios pagos ao ex­
combatente, equiparando-o, no partiçular, ao segurado comum da Previdên­
cia Social." 

Se o ex-combatente exerce atividade em que perceba mais de to atê 20 
vezes o salãrío mínimo - diz o parecer d.a CLS- é inadmissível que o valor 
da sua aposentadoria fique reduzido, tendo em vista o que dispõe o art. 197, 
alínea c da Constituição, que lhe assegura .. proventos integrais" na jnativida­
de, se funcionário pOblico ou contribuinte da Previdência Sodal. 

O Parecer é pela aprovação-do projeto, .. quer por motiv~s de justiça so­
cial. quer para que se cumpra um mandamento constitucional". 

É pacífica, pois, a razão de ser das medidas preconizadas no projeto que 
apenas corrigem acidental antagonismo de leis que está causando prejuízos­
não previstos, nem ~esejados pelo legislador - aos brasileiros, ex-­
combatentes que merecem o respeito e a gratíficação da Pátria. 

Quanto às implícações financeiras da medida proposta, são elas irrele~ 
vantes, Opinamos, assim,_pela aprovação do projeto. 

E o pa...,cer. 
Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 

- Lomanto Júnior, Relator..:.. Raimundo Parente -Amaul Peixoto- Tan­
credo Nnes - Jorge Kalume - Alberto Sll•• - Henrique de La Rocque -
Jutahy Maaalbies- Jooé Ri<ha. 

----------------------~-------

PARECERES N•s 925, 926 E 927, DE 1979 

,Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 148, de 1918 (n.• 
5.616·8, de 1978, na origem), que ''define a isenção do 
Imposto- de Renda das entidades esportivas, e dá outras 
providências". 

PAREOER N.0 925, DE 1979 

Da. Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: <Senador Aloysio Cba.ves 
O Projeto que nos vem da Câmara dos Deputados, estabelece 

que a.s associações esportivas sem finalidade lucrativa estão isen­
tas do imposto de renda, desde que preencham as condições que 
especifica. · 

E, no seu art. 2.0 , a proposição determina o arquivamento das 
"ações flscal.s empreendidas contra as entidades referidM no art. 
1.0 , qualquer que seja o estágio em que se encontrem''. 

Quando a matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara, o voto do Relator esclareceu, num dos seus 
trechos: 

"Seu autor procura tornar mais efetiva, mais clara, livre 
de qualquer dúvida - como as que ocorrem a juizo da pró­
pria autoridade fl.scal - a isenção de Imposto de Renda 
dM A&ocinções Esportivas sem fins lucrativos. A rigor, o 
próprio art. 25 do Decreto n. 0 58.400, de 10 de maio de 
1966 (Regulamento para cobrança e fl.scalização do Im­
posto de Renda) favorece as entidades esportivas não 
profl.s.slonal.s, quando determina: 

"Art. 25. As sociedades e fundações de ca.ráter benefi­
cente, filantrópico, caritativo. religioso, cultural, instru­
tivo, científico, artístico, literário, recreativo, esportivo, e 
associações e sindicatos que tenham por objeto cuidar dos 
interesses de se!l8 associados, goza.rão de isenção do im­
posto de renda, desde que (Lei n.0 4.506, art. 30): 

a) não remunerem os seus dirigentes· e não distribuam lu­
cros a qualquer título; 
b) apliquem Integralmente os seus recursos na manuten­
ção e qesenvolvimento dos objetivos sociais; 

c) mantenham escrituração das suas receitas e despesas 
em livros revestidos das formalidades que assegurem a 
respectiva exatidão; 
d) prestem à.<; repartições lançadoras do imposto as in­
formações determinad9S pela lei e recolham os tributos 
retidos sobre os rendimentos por elas pagos.'' 

Pelo Reglm€nto Interno do Senado, cabe a esta comissão emi­
tir Parecer sobre o mérito da matéria (art. 100, I, 6), mas lhe está 
obstado (art. 100, rrr. b, !) incursionar em torno da constituciona­
lidade e juridicidade de um Projeto já aprovado, sem restrições, 
pela Comissão de COnstituição e Justiça e pelo Plenário da outra 
ca.sa do C<mgre&So NaciDnal, exceto se o contrário decidisse o Ple­
nário do Senado. 

A nosso ver, conforme já indicara a própria Comi.s.são de COns­
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados, a matéria abordada 
pelo Projeto, de autoria do eminente Deputado Herbert Levy, já foi 
dlsclplina.da pelo art. 30 da Lei n.O 4. 506/64, consolidada no art. 
113 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n.O 76.186, de 
2-9-75). 

No entanto, não parece ter alcançado o objetivo colimado. São 
notórios os exemplos de c;mflltos entre o fisco e as MSOClações ..,_ 
portivas, motivados por interpretações da lei vigente. · 

O Projeto também anistia "" entidades, sem finalidade lucrati­
va, presentemente sob a.s malha.s de ações fiscais e, no seu art. 1.0, 
oferece um texto que as beneficia sem deixar margem a dúvida.s 
de lnterpr€tação que, não raro, fr!l8tram os propó.sltos do Poder 
Público de isentar do Imposto de renda, para ajudar e e.stiiilula.r 
os organismos desportivos que, Imbuídos de grande ldeallamo, in­
vestem o que têm, e muitas vezes o que não têm, na difusão e prá­
tica de esportes que aprimoram a eugenia do povo. 

Há de se exam!na.r, naturalmente, se o Projeto deixa Jacll1188 
de técnica tributária que comprometeriam o trabalho do Fisco, no 
sentido de verificar a lisura do procedimento da.s a.ssoclações es­
portivas que estão merecendo o apoio do Poder Público. 

Este aspecto, porém, pertence à competência dM COmi.s.sõe.s de 
Economia e de Finança.s, para "-" qual.s o Projeta foi igualmente 
distribuído. · 

No que cabe a esta Comissão examinar, opinamos favoravel­
mente ao Projeto, quanto ao seu mérito. 

Sala da.s comi.s.sões, 6 de junho de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Aloysio Cb&ves, Relator - Helvidio Nunes 
- Bernardino Viana - Raimundo Parente - Cunha Lima - Nel­
son Carneiro - Tancredo Neves -Hugo Ramos - Franco Mo.11toro. 
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_ PAREOER N.0 9!6, DE 1979 
Da Comissão de Eeonnmla 

Relator: .Smador JOSé Richa 

Procedente da Câmara dos Deputados, o projeto de Le! n.d 
148/78, de autoria do Ilustre Deputado Herbel't Le>'Y def!ile ·a l.sen­
ção do Imposto de Renda das entidades esportlv118 mediante os se-
guintes artigos: · 

"Art. 1.0 Não estão sujeitos ao Imposto de renda as asso­
ciações esportivas sem .tinalldade lucrativas cujos direto­
res não recebam remuneração de qualquer espécie e esta­
tutos prejevam a entrega de bens a Instituições filantrópi­
cas em caso de paralisação definitiva de suas atividades. 
Art. 2.0 As ações riscais empreendidas contra as entida­
des relertdas no art. 1.0, qualquer que seja o estâgio em 
que· .se encontrem, serão arquivadas." 

Em sua justificação, o autor da. matéria afirma que a legisla­
ção em vigor prevê que as entidades esportiv88 sem :l1ns lucrativos 
não estão sujeitas ao Imposto de Renda., o que é ratl!lca.do pelas 
doutas Comlllsões de Constituição e Justiça das duas Casas. 

· Ressaltam esses órgãos que a falta de clareza da legislação vi­
gente tem induzido as autoridades fl.scals a promoverem ações con­
tra el!Sas entidades. 

De,ssa forma, a propo.stção em exame resulta da necessidade de 
de tornar especifica a tsenção do Imposto sobre a Renda, para as 
11880Ciações esportivas .sem fina lucratlvoo. 

Sem dbvlda, é patente a Intenção do Estado de estimular as 
atividades esportivas, não só mediante l.senção tributâria., como 
através de outroo mecanlsmoo. 

Do ponto de vtsta. econômico, tais estímulos, reprooentados pe• 
los recUI'SOI!I monetârios alocadOs em atividades esportivas, não del· 
xam de ter como contrapartida um custo de oportunidade corresc 
pondente ao que se deixa de apUcar em outras atividades, também 
de ele'l'ada prioridade, ou, quem sabe, superior até, mas, em 11e tra­
tando de polltica econômica, bem sabemos que, nem oempre, os va­
lOres estritamente econômicos tendem a preponderar. 

nessa forma, somos pela aprovação do Projeto de Lei da. Câ­
mara n.0 148, de 1978. 

Sala das Comlllsões, 30 de ag<>sto de 1979. - UaiDal' Franeo, 
Presidente - losé Richa, Relator - looé Lins- Bernardino VIana 
- AJ•erto Silva - Milton Ca.bral - 1eooé Freire. 

PARECER N.• 9:17, DE 1979 
Da Comiooão de F!nançu 

Relator: Senador luta.by Macalhiiell 
De autoria do lluatre Deputado Herbert Levy, vem a nosso 

exame o presente Projeto de Lei, que exclui da incidência do lln­
poato de renda as associações esportivas sem tinalldade lucrativa, 
nas wndições previstas no art. 1.0 , ou seJa, quando os diretores não 
recebam remuneração de qualquer .espécie e quando os estatutos 
prevejam a entrega de bens a Instituições fllantróplcM em cuo de 
paralisação definitiva de suas atividades. 

2. Na JustificaçãO, o Autor argumenta que a Legislação em 
vigor jã prevê a l.senção dli.s referidll8 entldades.esportlvas. Porém 
deU teJ<to não é suficientemente claro, pois enseja. que as autor!da­
dea fiscais promovam ações contra as mesmllj! entldadea. 

Na opinião do Autor, ll!to revela. um contra-senso, uma 'l'ez que 
de um lado, o governo incentiva o desenvolvimento do esporte no 
Pai.s, através da distribuição de recursos proveniente~!, sobretudo, 
da Loteria, Esportiva., e, de outro lado, permite que algumas enti­
da(jes voltadas para a prática de esportes se encontrem em sérias 
dificuldades, que ameaçam até sua. sobrevivência, sujeitas a "ações 
!l.scals" Idênticas àquelas a que se sujeitam as empresas em geral. 

3. A propo.stção mereceu acolhimento das Com!ssões de Cons­
tituição e Justiça de ambas as Casas do Congresso. 

No Senado, aquela Comlllsão, após confirmar que a matéria já 
se encontra dlsclpllnada no art. 30 da Lei n.0 4. 506, de 1964, e con­
solidada no art. 113 do Decreto n;• 78.186, de 2-9-75 (Regulamento 
do Impooto de Renda), reconheceu. todavia, que há ". . . notórios 
exemplos de confUtos !l<llre o fisco e as associações esportivas mo-
tivados por interpreté.çóes ·da lei vigente". ' 

Reconheceu, ainda, que o art. 1.0 do Projeto apresenta um texto 
que beneficia as r"fertdas entidades, "sem deiXar margem a dúvi­
das <!e interpretação que, não raro, frustram os propósitos do Po­
der· Públlco de isentar do Imposto de renda, para ajudar e estj.­
mular os organismos desportivos que, Imbuídos de grande Idealis­
mo, Investem o que tém, e muitas vezes o que não tém, na. difusão 
e prática de esportes que aprimoram a eug.euia do povo". 

Não obstante essas ponderações favoráveis, aquela Comlllsão 
declinou do el<ame de aspectos de técnica. tributâria, cujas po.ssí­
vel.s lacunas comprometerlrun o trabalho do Fisco, transferindo o 
exame destes aspectos "-" Comissões de Economia e Finanças. 

4 c o ponto que riOil parece pa.ssivél de Utllll. pequena observa­
ção de ordem téenlco•tribútária prende-se ft''ll\llma proposta no 
art. 2.0 do ProJeto. . .-.~o 

Lá se diz que: . 
"Art. 2.o & ações ll.scals empreendidas contra'as e11tlda.-. 
des teterldas no art. 1.0, qualquer que seja o <lstágio elll 
que ·se encontrem, serão arquivadas." 

Poder-se-la argüir que, da forma como está redigi® o dispo· 
sitlvo, haveria uma dlficuldàde, senão uma lmpo.sslblllllái.le. para a 
fiscalização do cumpr)mento das chamadas obrigações aceSI!(>rtas, a. 
que estão sujeitas aquelas entidades, mesmo isentas da :~brtgação 
principal de pagar o Imposto, como, por exemplo, a a~taçio' 
de declaração e retenção de Imposto sobre pagamentos qué efetue1D, 
exibição de livros e documentos. c\)ntãbels, etc. . . . . . 

Contudo, esta dificuldade, ou esta. impossibilidade, 'Inexistem 
ante o mandato do art. 195 do Código Tributário Naclonfii'Hliet n.0 

5.172/66), que dlspõe: 
"Art. 195. para os e~Uas dlÍ!egislação tributária não têm 
apUcação qual.squer dls.líliJlEã. · legal.s excludentes ou IIIJlt,. 
tatlvaa do direito de ex . · ar .mercadorias, llvros, :1111. !11-
vos, cloownentos, papél,;, eleitos comerctal4 ou filei&, 

. dos comerdantell, industri .. • .'produto-. ou da ob!lp­
ção deate3 de ell:lbl·loo." 

De maneira que, Interpretada a norma proposta co#lo ltD.do 
limitativa da JiUcallzação, tal Interpretação nio 1'6111&tlrla 110 pre-
ceito citado> do Código Tributário Nacional. , . 

Agora, o que pode suscitar dl'lvtdu maiores é o aebu!lo' da 
eJ<preasão ações llseaà. , · . · 

Esta expreasáo,' usada no texto ora examinado; '*' pretemle 
significar a 'espécie processual tlp!ca, de natureza. exeetit!P, é, de 
fato, inadequada. , · · 

Por outro lado, .&e se pretendeu lhe atrlbulr um sent44o mala 
amplo do que o de ação executiva plll'll cobrança judlct~ ile cré· 
dito tributârlo, a expressão taml!ém nio é das mal.! adequldu, pob 
em linguagem tributária ela dealgna todo um conJunto de prote­
d!m<mtos adm!nl.stratlvos, tendentes • permitir o e~lc!o da atl­
vidade do Flllco. Neaoe caso, admltlll!lo-se <~~~ta amplitude e~mà; 
estariamos diante da hipótese intei1)n!tat1va acima. eD!IIInlidJI, 
pela qual apllcar-lle·l$ ~ dl.sposto no citado art. 195 dO Có411J0 'l'd­
butár!o. 

Na verdade, como o Projeto objetiva efetivar a !aençiGI do i1n­
posto de renda para aquelas entidades, lnobstante elaa J' ~teJam 
benetlclada.s na leg!alação «<peclflca, embora. venham .seudj) tribu­
tadas na prática, parece claro que a intenção .do Autor, ao,i(lreten­
der que as ações tlacak eelam arqUivadM, é que as açôe.S ellfeutl'fa.s· 
c·e)am, estas sim, arqUivadas. :: · · · . 

5. Desae modo, conalderando correta a medida prOI)OIItli; ao­
mos pela aprovi\Çlio do pre,sente ProJeto de Lei, com a segullúe 

EMEND.A N.o 1-()F 

Dê-® ao art. 2.0 a llej~ulnte redação: 

"Art. 2.0 , JIJJ execuções fl.seals, propostas contra as eittida,. . 
des retertdu no art. 1.0 , qualquer que seJa a t~~&e eln que 
se encontrem, &e!'io arquivadll8!' 

Sala das Collll.s8óes, 8 de novembro de 1979. - Cllllha ,IAala, 
Presidente - lataby Maplbiee, Relator - Alberto Siln ...,• a..,,. 
rlque de La aoc.u.e - .Jor.-e Kal1111111>- Tancredo Neves - a.11eno 
Satumlno - Amarall'ebtoto - 1'* Rleha. · 

PAR~CER N• 928, DE 1979 

Da Combsão de Transportes, !Comunicações e 9bru 
Públicas, sob~ o ll'rojeto de Let da Câmara n. o 134, de 
1978 (n." 3.412-B/'17, na Casa dt Ori~m), que "f...,ulla 
aos assinantes de . serviços de telefonia a uclUslio do:,_ 
peetivo telefone dos sistemas Discarem. Direta ià Dbtân· 
cia - I>DD - e Discarem Direta Internacional - ODI". 

Relator: Senadllr Affonso Ca1nargo 

O presente pr<}jeto estabelece que as concessionárias de ser­
vlÇ<>s telefônicos ficam obrlga<ias a fornecer aos seus usuârlos · 
assinantes equipamentos destinadO<! ao bloqueio dos sl.stemas de 
discagem direta à distância (DDD) ou Internacional (DDI). 

2. A Justlflcação informa: 
"São irrecusávei,s os ben-efícios proporcionados pelos sis;.c 
temas DDD (Dl.scagem Direta a Distância) e DDI (Disca­
gem Direta Internaci<mal} aos usuários de serviços de 
telefonia, os quais conseguem ligações Interurbanas ou 
internacionais com muito maior rapidez, sem o auxílio da 
telefonista, , . ,.. · · 

Todavia, sem e!llb&Jl!l'Ó dessas benesses, é de assinalar·® 
que muitos II&Sinllllt!is de sérvlços de telefonia têm enfren• 
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tado transtornos sem conta devido a ligação pelos refe­
ridos sistemas que são feitas, se.m seu eonbecimento, por 
pessoas inescrupulesas. 
Assim, muitoS' assinantet, especialmente em. estabeleci­
mentos comerciais, hotéis e pel)SÕes, são obrigados a colo­
car cadeados nos aparelhos telefônicos, a fim de Impedir 
ligações clandestinas pelos sistemas DDD e DDI. 
Por essas razões, temos para nós ser plenamente razoável 
que seja facultado aos assinantes de serviços de telefonia 
a exclusão dos respectivos tele'fones dos sistemas DDD e 
DDI." 

3. Do ponto de vista. Qa política nacional de comunicações, 
cumpre lembrar que -a matéria foi regulamentada pela Portaria 
número 682, de 21 de agosto de .1975 ( DQ 1'5-10-75). De fato, o 
Ministério das Comunicações, "ntendendo que o bloqueio indis­
cri.minado a·o serviço interurbano tem implicações no dimensiona­
mento e no custo dos equipamentos de comutação automática 
a manual, aprovou a Norma n.()._·6/'15. 

Dessarte, as concessionárias de :serviços públicos de telecomu­
nicações poderão promover estudos pàra Implantação do Serviço 
Negad-o ao Interurbano e o respectivo atendimento para assinan­
tes providos de aparelhos telefônicos individuais, equipamentos 
P (A) BX e KS (Key Systems), ou qualquer outro aparelho ligado 
à Rede de comunicação Urbana com acesso ao serviço Interur­
bano. 

Di•, ainda, a aludida Norma que o bloqueio do ServiÇo Interur­
bano para <JS equipamentos e aparelhos mencionados deverá ser 
feito com a instalação de dispositivo técnico que impeça, a critério 
do assinante~ a realização de chamadas interurbanas, nas seguin­
tes situações: (a) para os equipMtentos do tipo P (Al BX e 
KS {Key Systemsl; (b) em casos espe<:lals para os quais não exis­
tam dispositivos técnicos adequados às exigências de determinado 
assinante; e (c) para o caso de linhas individuais cujos assinantes 
desejem ter bloqueio permanente. 

Ante o eXj)Osto, opinamos pela rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, 7 de .novembro de 1979. - Vicente Vuolo 
(Vice-Presidente, no exercício da Presidência) -Affonso Ca~argo, 
Relator -' Pedro Pedrassian - Alberto Silva. 

PARECERES N•s 9l9 E 930, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 
n.0 837 de 1978, que _"acrescenta novo item ao parágrafo 3.0 

do art. 10 da Lei n.• 5.890, de 8 de junho de 1973, que altera 
a legislação de previdência social, e dá. outras providên­
cias". 

PARECER N.0 929, DE 19?9 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

I - Relatório 
De autoria do nobre Deputado G<>mes do Amaral, o presente 

Projeto de Lei visa a acrescentar novo item ao § 3.0 do. art. 10 da 
Lei n.0 '5.890, de 8-6~73, atualmente redigtdo nestes termos: 

"§ 3.0 A aposentadoria por tempo de serviço será devida: 
I - a partir da data do desligamento do emprego ou da 
cessação da atividade, quando requerida até• 180 dias após 
o desligamento; 

n - a partir da data da entrada do requerimento, quan­
do solicitada após decorrido o prazo estipulado no Item 
anterior." 

Acrescenta o nobre autor do Projeto d.e Lei sob exame, mais 
um Item: 

"ID - a parhr da data da entrada do requerimento, 
quando se tratar dos segurados referidos nos Item m e 
IV do art. ·s.• da Lei orgânica da Previdência Soelal, sejam 
eles: titulares de firma Individual ou diretores, sócios­
gerentes, sócios solldãrios, sócios quotistas, sócios de Indús­
tria, de qualquer empresa, bem como os trabalhadores 
autônomos." 

Objetiva o projeto eliminar a exigência legal contida no Item 
I. Em sua justificativa, seu autor considera descabida tal exi­
gência, que obriga os segurados autônomos e os segurados empre­
gadores a encerrarem suas atividades, visando a obtenção da apo­
sentadoria por tempo de serviço. Descabida, porque gera enormes 
gastos desnecessários, por pari!e desses segurados, que teriam que 
encerrar ou alienar seus negócios, quando podem, por lei, depois 
de aposentados e imediatamente, voltar ao emprego do qual se. 
desligaram ou ao exercicio da atividade <la qual se afastaram. 

.Aprovado, unanimemente; parecer do Relator Deputado Eras­
mo Pedro, na douta COmissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, foi o Projero de Lei à apreclação da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, onde foi rejeitado o parecer favo­
rável do Relator Deputado Francisco Amaral, com emenda aditiva 
ao Prójeto de Lei n.<>·1.~26/75, a este anexado, por considerá-lo 
mais abrangente. Foi aprovado parecer contrário do Deputado Fre­
derico Brandão, relator do vencedor, que considera tal abran­
gência nociva aos segurados, que com ela viriam a ter mais pre­
juízos, no lugar de beneficios. 

Na Comissão de Finanças, foi o Projeto de Lei aprovado, una­
nimemente, nos termos do parecer favorável do Deputado ·Ruy 
Cõdo. 

Além do Projeto de Lei n.O 1.426/75, acima citado, foi tam­
bém anexado ao Projeto de Lei n.O 1.145/75, em exame, o Projeto 
de Lei n.O 2.180176, ficando ambos, conseqüentemente, prejudi­
cados. 

AproYada a redação final, ch-egou o Projeto de Lei ao senado. 

Parecer 

A justificação do Projeto de Lei de autoria do Deputado Go­
mes do Amaral é inteiramente -convincente. Com efl:ito, não parece 
sequer sensato que os trabalhadores autônomos, bem assim os 
empregadores discriminados no item UI, art. 5.0 da Lei n.• 5.890/73, 
devam· cessar suas atividades profissionais, como condição para 
pleitear a aposentadoria, á qual, por sinal, fazem jus, graças às 
contribuições, por longos anos, à Previdência Social. 

Trata-se, no dispositivo legal vigente, de submeter esses con­
tribuintes a uma exigência descabida, como bem argumentou o 
Deputado Francisco Amaral: 

"'"No caso, melhor será ficar com o Projeto .de n.o 1.1'45, de 
1975, do nobre Deputado Gomes do Amaral, que suprime da 
exigência atual, tão-somente a também expressiva par­
cela de segurados. representada pelos autônomos e pelos 
titulares de firma Individual ou sócios de qualquer e'pécle, 
de qualquer empresa. Realmente, nada justifica o encer­
ramento de, às vezes, prosperar atividade econômica ou 
profissional, para os fins de requerer a devida aposenta­
doria. Dai, registrarem-se casos de simulação de "encer­
ramento de firmas'', ou de "afastamentos" de atividade:s 
profissionais apenas para cumprirem-se os interregnos 
legais." 

Preferiu, porém, o Relator, Deputado Francisco Amaral, o 
texto afim, do Projeto de Lei n.o 1.426/75, por julgá-lo mais abran­
gente, ponto de vista derrotado, na Comissão de Trabalho e Legis­
lação Social da Câmara Federal, pelas razões apresentadas pelo 
Deputado Frederico Brandão: 

"i\a discussão, no plenário da referida Comissão, coube-nos, 
respeitosamente, discordar do entendimento do ilustre Re­
lator. Não por entendê-lo errado: na verdade, o Projeto 
preferido pelo Relator, é - certamente, mais abrangente. 
No entanto, essa abrangência a que pretende que se es­
tenda a todos os segurados poderia criar mais prej uizos a 
esses do que os benefícios que a generosidade social do 
Ilustre Relat<lr pretende oferecer. 
Sabemos que, presenternente, a legislação permite o retomo 
do segurado-aposentado ao emprego de onde 'Se afastou, 
desde que a parte empregadora aceite os ônus, previden­
ciários e _trabalhistas, conseqüentes. Nesses casos, há uma 
atitude consciente. Tornar norma legal, generalizada a 
todos os casos, o não-afastamento -dos segurados, todos 
eles, para o pleito da merecida aposentadoria, parece-nos 
temerário, pelas implicações sociais que geraria, atingindo 
duramente as oportunidades de emprego daqueles que. 
mais jovens, pretendem adentrar o mercado de trabalho. 
No caso, melhor será ficar com o Projeto de n.o 1.145, de 
1975, do nobre Deputado Gomes do Amaral, que suprime 
da exigência atual, tão-somente a também expressiva par­
cela de segurados, representada pelos autônomos e pelos 
titUlares de firma individual ou sócios de qualquer espécie, 
de qualquer empresa. 
Realmenté, nada justifica o encerramento de, às vezes, 
próspera atividade econômica ou profissional, para os fins 
de requerer a devida aposentadoria. 
Daí, registrarem-se casos de simulação de "encerramento 
de firmas", ou de "afastamentos" de atividades profissio­
nais apenas para cmnprirem-se os interregnos ~egais." 

De fato, é judiciosa a argumentação· que elimina a abran­
gência indiscriminada a todos os segurados. Convém nunca perder 
de vista que a Previdência Social é "o seguro dos pobres". Conce­
der vantagens a determinados segmentos dos contribuintes, que 
representem privilégio, é conspirar contra a justiça e a eqüidade, 
quando se conslderam os interesses da coletividade dos segurados. 
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U - Voto do Relator como tal, devetn ser .da inlelatiy,a do Poder ExecutiVo, Plll'a efeito 
legislativo. · · • · . , . 

Isto posto, somos pela· aprovação do Projeto de UI de autoria 
do Deputado Gomes do Amaral, segundo a redação com que ehe- iPor outro lado, a elaboração dos programas e pro~e ' de eré-
gou a esta casa. dito rural, na área do Executivo, tem merecido ex . : especl8l. 

A Secret11rta do Plaoojamento da Presidência da Rep bllca, em 
sala das Comissões, 27 de setemoro de 1979. - Lenoir Vargas, portarias assinadas pelo seu titular e, ltlnda, peloj; :1~ros 

Presidente - Aloysio_ Chaves, Relator - Eunice Michiles - Sal- da Fazenda, da Agricultura e do Interior, atr1bulu ao '8!4nc!l Cen~ 
son Barreto - Moacyr Dalla. . trai a responsábllldadl: pelos projetos de créa'lto ru·ral JIMa peque­

nos produtores. Nesse Sentido, foi acionada a Dlretorla .. e Crédito 
PARECER N.• 930, !DE 19'79 Rural, Industrial e Programas Especiais d3X!uete BanClb, o qual 

tem con.stituido grupos de trabalbo para solução d<> p.!\!lble~. 
!Da Comlssão de Finanças · , 

A expansão das operações de financiamento rural !lu pecuá­
Itelator: Senador José Richa. rio é parte de uma política de Governo. Vem sendo al!éntJlíla e 
Sob exame o Projeto de Lei da Câmara que acrescenta novo olhada, com <> maior l.nteresse, pel-as autoridades, ilõ.G,i Wdend<> 

Item ao parágrafo a. o do artigo 10 da Lei n.o 5.800, de 8 de junho ser ditada de forma alheia ao contexto global. Além do !11-ãll!, ~da 
de 1973, que "altera a !legislação de Previdência Social, e dá outras exclusiva. oompetêncla jlo Presidente da Repúbllca, no qne 'tange 
provldêneias". à referida Iniciativa do >'roeeeso legislativo. 1 

A pr<:mostção é . de Iniciativa do nobre Deputado Gomes do Som<>S, portanto, pela rejeição dl:> presente Proje~-· de Lei. 
Amaral,· tendo sido apreciada pelas Comissões de Constltulção e Sala das comissões, 4 de maio de 1978. _ Aceno) .. -~\{arfa, 
Justiça, de ~sla.ção Social e de Finanças da Câmara. dos Depu- Presidente _ Mnrilo Palaíso, Relator _ otair Becker ....J_,EvelásiO 
tados. O Plenário daquela Casa do Congresso Nacional, em Sessão Vieira. 
de 29 de junho de 1!)78, aprovou a. matéria. 

Tramitando no Senado Federal, manifestou-se a COmlssão de 
Legislação Social pela aprovação do projeto, analisando ampla­
mente a questão, em voto proferido pelo Senador Aloysio Chaves. 

Cwda o projeto de elírnlnar exigência ®scablda, que obriga 
os segurados. autônomos e empregadores a encel'r\Lretn atividades, 
para obt.lnção da aposentadoria por tempo de serviço. 

A legislação vigente posslbtllta o retorno à atividade do se­
gurado-aposentado. Em verdade, nada pode justificar o térmlnQ 
de atividade econômica ou profissional, para fim de requerer apo­
sentadoria previdenciária. 

No que diz respeito ao aspecto financeiro nada temos a opor 
ao J1rojeto. 

A vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Pro­
Jeto de Lei da Câmara n.0 83, de 1978. 

sala das Comissões, 8 de novembro de 1979. - Cunha Uma, 
Presidente - José Richa, Relator - Amaral Peixoto - ltoberto 
Saturnino - Jorge Kalwne - Alberto Silva - Henrique de La 
ltocque - Tancredo Neves - Jutahy Macalhães. 

PARECERES N's 931 e 932, DE 1979 
Sobre o Projeto de Lei da Cãmara n_o 96, de 19'77 (Pro­

jeto de Lei n.0 958-B, de 1975, na. Casa de mrem) que 
altera dispositivos da Lei n.0 4. 829, de 5 de no'i'embro 
de 1965, e do Decreto-lei n.• 914, de 7 de outubro de 1969. 

PAROOER N.0 931, DE 19'7~ 

·Da Comissão de Agricultura 

Relator:. Senal<lor Murilo Paraiso 

Sobre o Proj-eto de Lei que vem a exame, esta Comissão 
opinou, preliminarmente, a 22 de novembro de 197'1, pela audiên­
cia do Poder Executivo - Ministério da Fazenda. 

No o'la 11 de abril último, o Primeiro-Secretário desta Casa 
oficiou ao Presidente desta Comissão informando o seguinte: 

a) pei<ls Oficios n.os SM-~43 e SM-'12, respectivamente de 
30 de novembro de 1977 e lO de março de 1978, solicitou infor­
mações ao Poder Executivo - Ministério da Fazenda, conforme 
deliberação desta Comi~>São; 

b) o prazo decorreu sem que aqueles expedientes houvessem 
merecido resposta do Ministério consultado, 

O Parecer preliminar, clatâdo de 22 de novem:bro aludido, 
pôs em relevo estes pontos: 

1 - o Projeto em estudo propõe a elevaçã<> do teto de uma 
operação de crédito, para o efeito de Isenta-la de Impostos e 
taxas, o que parece matéria financeira; 

2 - O Projeto pretende Incluir, em textos legislativos de 1966 
e 1969 referências a texto legal de. 1975, o que parece ferir a boa 
técnica legislativa. 

F~l ressaltado, ainda, que o Governo tem dedicado especial 
atençao ao Pt<lblema do crédito rural e que a política monetária 
do País tem sofria'\) profundas alterações. 

Ora, pela COnstituição, é da oompetêncla exclusiva do Pre­
·sidente da Repítbll.ca a Iniciativa das leis que disponham sobre 
matéria financeira e sobre matéria tributária (arts. 57, I e IV, 
e 81, Il). 

Evidentemente, as operações de crédlto !sentas de Impostos 
e taxas se inscrevem, quanto à isenção, entre as caracterizadas 
como matéria tributária. Pelo menos, são matérias financeiras ·e. 

PAB!XlER N.o 932, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador 'Roberto Safo!mjno 
O presente Projeto de Lei, <>riundo da Câmara dos Depu~oo, 

propõe a ampllaç~ do Umtte de 1a1M das operações der ereut.to 
·rural, atuatmente beneficiadas com Isenção de taxas l!ektlVIIS 
aos serviços bancários e do pagamento de outras despel!ile, belll, 
assim do Imposto sobre· ()per ações Financeiras. :i·. · · · · 

2. Realmente, de ~cordo com o- art. 34 da Lei n.0 -lj'Q,,de 
5-11~5. que instituiu o crédito rural, as referidas operaçíie6;oob 
quaisquer modalidades, de valor até 50 (cinqüenta) vezes o Jllálor 
salário minlmo vigente no Pais, somente pagarão as destlllS113 m­
dtspensávels, tJ.cando Isentas de taxas relativas ws servfçl)s ban~ 
cários. 

No mesmo sentido, o item ·VII, do art. 2.0, do Dooretc>-lel, 
n.• 914, àe 7~1()..69, que alterou dl.9poslções da Lei n.o 5.1~; rel&­
tlvas ao Imposto sobre Operações· .Flnance11'81S, estabeleCe !Ide 
aquelas operações de e~! to rural, observado o lírnlte de:~ 50 
(cinqüenta) vezes o maJor salário m,inlnw vigente, estão 'ls!llllias 
do Imposto. 

o Projeto objetiva, precisamente, elevar este llmlte - hoJe · • 
Irrisório - para 100 (cem) v<!zes·o valor de referéncla pre-.bto 
na Lei n.0 6.205, de 29-4·75, tendo em vista que tal Lei determina;' 
expre~ameilte, no seu art. t.o, que os valores monetários fixadOs­
com base no salário míll!mo não serão considerados para.; quaiS-
quer fins de direito. · 

3 . A CO_mlssão de Agricultura, em, parecer prelímlnat, soll.o 
citou o pronunciamento do Ministério da Fazenda sobre 11. ma-· 
térla. 

O cloeumento, assinado pelo Ministro Mário Henrique Slmon~ 
sen, ressalta que <> assunto já está devld~nte dlsclpll~o i10 
Manual de Crédito Rural do Banco do Brasil. em seus Itens 5.1.1· 
e 5. 1.2, qüar.to à isençã<> de pagamento de despesas bancâ!l», e­
pela Resolução n.0 3~7, de 12-1-76, do Banco Central, por deciSãO 
d<> COnselho Mpnetãrlo Noolonal, quanto à Isenção do men~o 
imposto. .. . • i · · 

Sobre estas ponderações do Ministro da Fazenda, dWem.<is 
dizer que elas não constituem razões suficientes para a; ~~~!tiO 
do Pt<ljeto, já que as· disposições constantes do citado Manilal­
e da referida. Resoluçã?~ ~ão têm a mesma força e a establ~ild&, · 
caracteristicas da Lel. " · 

COmo a matéria interessa de peJ:to ao pequeno prodiltor}'!ll'al, 
nada mais natural e confiável que seu ânibito n<>rmatlvo. sd3· 
o da lei, e não o de nqrmas secundárias, até porque, assljn, as 
possíveis e eventuais al!;i;rações vroduz!das na legislação n;w· :po-
deriam. escapar Sé Flodé'l' Legislativo. · · 

Além disso, a medida pr<>posta não resulta em. nenhumai mo.; 
dWcação de profundidade. Apenas altera llmites de apl"*açio 
de benefícios financet~. sem operar quaisquer outras mudançaa 
nos chtérios já previstos na legislação, e utilizados pelo Governo. 
Trata-se na realidade, de ,mera atualização de valores, defasados . 
pelo tempo. · 

4. Ainda uma consideração final. A Comissão de Agr!eultura 
suscitou o problema da lnfelatlva, de ordem constitucional, que 
jláo cabe a esta Comissão ;'e:<>~lninar. · · 

Sobre este ponto, preyalei!e, evidentemente, 
COmissão de COnstitu!çi'i<H~·.Justlça da Câmara 
que ápr<>vou a matérta;'!IO';Jiento de vJSta Jurídico ·;;õ,:tSti.~ 
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5. Ante o exposto, considerando acertada e louvável a me­
dlçla proposta, somos pela aprovação do ·presente Projeto de LeL 

sala das Comissões, 8 de nove!Il;bro de 1979. - Cunha Lima, 
Presidente - Roberto Saturnino, Relator - Jo!!lé Richa - Tan­
crcdo Neves - Jort:e Kalume - Alberto Silva >- Henrique de La. 
Rocque - Jutahy Mar;alhães - Amaral Peixoto. 

PARECERES N'S 933 E 934, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n. 0 125, de 19?7 
(n.• 536-B, de 197'5, na Câmara dos Deputados), fPie "al• 
tera dispoSitivos da Lei n,. 0 5 .107, de 13 de setembl'O de 
1966, permitindo que o empregado optante pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - utilize sua 
conta vinculada para pagamento de prestar,ões da casa 
própria". 

PARECER N.0 933, DE 1979 
Da. Comi5São de Lelfisla.çãa Soeial 

Relator: Senador Jarbas Pa.ssarinho 

RELATóR.lO 
o PL sob exame, de autoria do nobre Deputado Francisco Ama­

ral, altera a redação e acrescenta .dispositivos à Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que "c_r!a o li'GTS", permitindo o saque 
da conta vinculada para pagamento de prestações atrasadas em 
aquisição de moradia própria. 

O referido projeto ~a a facultar a utillzação, pelo emprega­
do, do saldo da conta vinculada. não só para aquisição de mora­
dia própria, através do BNH, mas, igualmente, para pagamento de 
prestações atrasadas e amortizações, quer parcial, quer total, do 
débito hipotecário dessa aquisição, toda vez que o empregado com­
pletar trê!! (3) anos de serviço na mesma empresa, ou em em­
presa diferente. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Relator, nobre Depu­
tado Cleverson Teixeira, concluiu pela aprovação do projeto, as­
sim como, unanimemente, a douta Comissão. 

O projeto foi à Comissão de Trabalho e Legislação Social e Já 
recebeu aprovação unânime, nos termos do Substitutivo apresen­
tado pelo Relator, Deputado João Alves, que considerou o prazo 
de 5 anos para a movimentação da conta. bem aceitável, discor­
dando, portanto, da redução sugerida, de .5 para 3 anos. 

Na ComisSão de ;Finanças, a proposição foi relatada pelo Depu­
tado Temlstocles Teixeira, que achou vâllda a proposição do au­
tor e tendeu para o Substitutivo oferecido pela Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, apesar de considerá-lo falho tecno-le-

~ glslativamente falando. Assim, ofereceu novo Substitutivo ao PL 
n.• 125/77, o qual foi considerado Indispensável, no sentido de 
sanar irregularidades no projeto e substitutivo anteriormente 
apresentado. A Comissão de .Finanças opinou, unanimemente, pela 
aprovação do parecer do Relator acima mencionado, favorável 
com substitutivo, o qual foi definitivamente aprovado. Encontra­
se anexado a este projeto, o do Deputado Genlval Tourinho, sob o 
n.• 3.412/77, que foi, conseqüentemente, prejudicado. 

VOTO DO RELATOR 

rsto posto, somos pela aprovação do projeto de lei da Câmara 
sob exame. 

Sala das Comissões, 16 de junho de 1978. - .Jessé Freire, Pre­
sidente - Jarbas Pa.ssarinho,- Relator - Ruy Santos - Lenoir 
V arr;as - Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 934, DE 1979 

Da Comissão de .Fina.nças 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

O projeto em questão, de autoria do llustre Deputado Fran­
cisco Amaral, destina-se a autorizar aos optantes do Fundo de 
Garantia do Tempo de serviço a utillzação de suas contas vin­
culadas para o pagamento de prestações devidas em razão da 
aquisição de moradia própria. . 

Para tanto, sugeriu o parlamentar paulista alterações na all­
nea b do Inciso rr do art. 8.0 e no ca,pat do ait. 10 da Lei n.• 5.10'1, 
de 13 de setembro de 1966. 

Após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Trabalho e Legislação Social e de Finanças, foi a proposição apro­
vada na Câmara dos Deputados, nos termos do Substitutivo apre­
sentado pela última. 

Nesta Casa manifestou-se favoravelmente à medida a Comls~ 
são de Legislação Social. 

O projeto, inegav.elmente, tem ·por escopo beneficiar a classe 
trabalhadora, no sentido de ampliar as hipóteses de levantamento 

da con"ta \'lnculada do FGTS, facultando ao empregado a movi­
mentação da ref.,rida conta para, .obedecido o periodo !lxado, 
amortizar o débito contraido com a aquiSição da casa própria. 

o alcance social da sugestão salta aos olhos, tendo em vista 
o contínuo empobrecimento da classe assalariada. 

Com efeito, o inquestionável achatamento salarial que há vá­
rios anos se opera no Pais, tem provocado crescente redução da 
renda disponível da população mais pobre, a ponto de se verificar 
que milhares de fanll.llas encontram -se em atraso com as presta­
ções devidas ao Sistema Nacional de Habitação. 

A providência ora proposta visa a minorar a aflitiva situação 
de grande parte dos mutuários cuja renda familiar encontra-se se­
rlamen te comprometida com os valores sempre a tuallzados das 
mensalidades exigidas pelos órgãos f!nancladores. 

De outra parte, a própria establlldade dos meios que consti­
tuem o li'GTS, como vem sendo constantemente propalado, não 
deverá sofrer efeitos de grande proporçãó em face da manuten­
ção do período de carência de 5 (cinco) anos. 

Tratando-se de .medida que possui méritos lndlscutíveis sob 
o ponto de vista social e que não apresenta Inconveniente quanto 
·ao aspecto econômlco-!lnanceiro, opino pela aprovação do pro­
jeto sob exame. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979. - Qunha Lima, 
Presidente - Roberto Saturnino, Relator - Jooé Richa - Amaral 
Peixoto - TancrcdO Neves - Jorge Kalume - Alberto Silva -
Henrique de La. Roeljue - Jutahy Mar;albães. 

PARECERES N•s 935, 936 E 937, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n. • 6, de 1979, 
(n.0 2-B, de 1979 - CD) ratificando o texto do Acordo so­
bre Transporte e Navegaçii.o Maritilrui., celebrado em Bra­
sília a 23 de maio de 1978, entre o Governo . da República. 
Federativa do Brasil e o Governo da República. POrtuguesa. 

PARECER N.0 935, DE 1979 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Seldpnha Deni 
E•ta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo n.• 6, de 1979, que "ratifica o texto do acordo sobre 
Transporte e Navegação Maritima, celebrado em Brasllla a 23 
de maio de 1978, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa". 

O Projeto de Decreto Legislativo em pauta resulta da Mensa­
gem Presidencial n.• 238, de 13 de julho de 1978, enviada ao Po­
der Legislativo para os fins previstos no art. 44, Inciso I da Cons­
tituição Federal. 

A Exposição de Motivos do senhor Ministro de Estado das Re-
lações Exteriores que aoompanha a matéria. esclarece: 

«Por outro lado, o Acordo visa a ordenar o tráfego comer­
cial marit!mo Brasii-'-Portugal, no momento a cargo, em 
grande parte, de navios de terceiras bandeiras. Com os 
acordos de rateio de frete previstos no novo Instrumento, 
o aludido tráfego ficará reservado, preferencialmente, às 
bandeiras portuguesa e brasileira." 

Na parte ·introdutória do texto os signatários afirmam a Inten­
ção de promover o Intercâmbio comercial de forma harmoulosa 
e o desejo de desenvolver as respectivas marinhas mercantes. As 
Partes reconhecem outrossim a necessidade de elaborar um tex­
to normativo que assegure eficiência e regularidade nos transpor­
tes maritimos e permita intensificar a cooperação neste dominlo. 

O artigo I do tratado assegura aos navios mercantes bmsllel­
ros e portugueses a prioridade relativamente ao frete de merca­
dorias transportadas entre os dois palses. serão considerados na­
vios nacionais das partes contratantes aqueles que estiverem re­
g-ularmente registrados em conformidade com a legislação Inter­
na apllcavel. Para rac111tar a apucaça:.o da norma e prev1sta a co­
municação recíproca dos armadores devidamente habilitados a 
participar do transporte marítimo. , 

Os Estados se comprometem a não recorrer a práticas diScri­
minatórias, sendo especificamente prevista a automática exten­
são de qualquer Incentivo ou facllldade concedida aos respectivos 
nacionais aos súdltos da outra parte. será igualmente assegurada 
igualdade de tratamento no que diz respeito ao livre acesso aos 
portos, bem como sua utlllzação para embarque e· desembarque 
de passageiros e mercadorias, e 'aos serviços destinados à nave­
gação e ao exercíciO de operações comerciais. 

Os certificados de nacionalidade, de arqueação e os demais 
documentos de bordo emitidos pelas respectivas autoridades na­
cionais competentes serão reconhecidos pelas autoridades maritl­
tuw.s U.A> .:mtra Pe.rte. 

Sempre que um navio pertencente a armador registrado em 
uma das Partes Contratantes sotrer acidente. naufragar, enea-
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lhar ou por vítima de qualquer outro drulo ou l!.V:>ria oo longo da 
respectiva costa, comprometem-se os palses a a.ssegurar os mes­
mos direitos e obrigações que em idêntica situação caberiam a um 
armador nacional. ' 

Caberá aos armadores designados para efetuar o transporte 
comercial entre os dois países elaborar um '~Acordo de Tarifas e 
Serviços de Divisão de Carga e de Rateio de Fretes" o qual será 
submetido à aprovação das autoridades marítimas de cada Estado. 

o ajuste cria uma Comissão Mista destinada a acompanhar a 
execução do Acordo, que deverá reunir--Be uma vez por ano, alter­
nadamente, no Bras!l e em Portugal 

A exemplo dos demais atos internacionals firmados pelo 
Brasil, é prevista a entrada em vlgor do texto somente apóa o 
"cumprimento das disposições constituclonals relativas a sua apro­
vação". (Artigo XV- item!.) cumpre no-entanto notar que o item 
3 do citado artigo estipula: · 

"O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo en­
tendimento das Partes Contratantes. Tais modl!!cações 
deverão ser aprovadas mediante troca de Nota.s Diplomá­
ticas e entrarão em vigor 30 dias após a referida troca de 
Notas." 

Verifica-se, de conseguinte,. que a eficácia jurídica das alte­
rações .ao texto do acordo, negociadas pelos respectivos agentes di­
plomáticos, não está subordinada à préVia aprovação parlamentar. 

Dispõe a Carta Magna em seu art. 44, item I: 
"Art. 44. É da competência exclusiva do Congresso Na­
cional: 
I - resolver definitivamente sobre os tratados, conven­
ções e atos internaclonals celebrados :pelo pais." 

A luz do texto constitucional revela-se lrregnlar qualquer pro­
.. cedlmento tendente a excluir da apreciação legislativa os atos In­

ternacionais firmados em nome do país. 
A doutrina tende a admitir, em determinados casos especiais, 

a conclusão de tratados sob a forma simplificada, isto é prescin­
dindo de aprovação parlamentar. Vejamos a respeito a' lição do 
Professor Hlldebrando Accloly: 

"Esta é dispensada, em geral, quando se trata, como vimos, 
de assuntos da competência privativa do poder executivo, e 
nesses casos os compromissos se revestem, habitualmente, 
de formas slmplitlcadoras". (Mensal de Direito Internacio­
nal Público - 3.• edição - pág. 167). 

A seguir o autor passa a enumerar as hipóteses que, no seu 
entender, dispensam a formalidade: 

"a) os acordos celebrados nos estritos limites de sua co'm­
petência por certos funcionários que têm capacidade para 
isso e sobre assuntos de interesse local ou de pequena Im­
portância: tais são cerWs ajustes feitos, em tempo de 
guerra, por comandantes militares, navais ou aeronáuti­
cos; b) os acordos celebrados para cumprlmen~<? ou Inter­
pretação de tratados já ratificados, - contanto que não 
alterem sua ~ubstância; c) DS acordc3 de modus vivendi, 
quando têm em vista deixar as coisas no estad-o em que 
se acham ou estabelecer simple.s bases para negociações 
futuras; d} os acordos sobre assuntos p1.lramente admi~ 
nistrativ·c:s, que sejam de attibuição exc~usiva Co poder 
executivo. Parece que a e.st~ :ista se pode acrescentar o 
caso dos acordos para as prorrogações de tratados, antes 
que ·estes tenham expirado." (ob clt. pág. 167). 

Como se vê, mesmo os juristas- qUe admitem, em certcs easos, 
a dispensa da aprovação parlamentar não consideram lícito tal 
procedimento quando se trata. de . alterar a "substância" de um 
ato já ratificado. 
- Em relação ao texto ora examinado, acreditamos que a acei­

tação do preceito contido no item 3, do artigo XV, implicaria numa 
delegacão de atribuição constitucionalmente vedada <art. 6 pará­
grafo único da Constituição Federal). É que o Poder Executivo !I­
carla automaticamente investido na faculdade de apreciar e re­
solver, Independentemente do Congresso Nacional, qualquer altera­
ção ou revisão do texto do tratado. 

Cumpre salientar que esta Comissão já teve oportunidade de 
•• pronunciar acerca da matéria quando examinou o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural firmado entre o Brasil e a Re­
pública de Gana, em Acra. no dia 2 de novembro de 1972. o· supra­
citado ato ihternacional, em seu artigo X facultava ao Poder Exe­
cutivo proceder à reVisão do mesmo mediante simples "troca de 
notas diplomáticas" ou .seja, sem prévia aprovação parlamentar. O 
parecer 399. de 1973, da lavra. do Ilustre Senador Accioly Filho e 
que tivemos a honra de subscrever, assim se manifestou: 

"Qualquer alteração ou revisão do ato internacional em 
apreço só poderá entrar em vigor, segundo a sistemática 
constitucional brasileira, uma vez observada. as forma ... 
lidades que ora se processam. 

o Congresso Nacional, neste passo, eatarla eXMbitando de 
suas funções, se viesse a aprovar illn diSPosltlVQ que outor­
ga_ a outro Poder competência para "xever" uJ!i ato. cuja 
aprovação é' de sua competência exclusiva.~ , . '. · 

Em razão deste entendimento, houve por bem a Comissão apt<l-
var o ato lntef!laelonal em questão com a segninte ·uillealva: ·· 

"quaisquer atos de que possam resultar reVisão .do Acor­
do, de que trata este artigo, ficarão sujeitos .à ,aprovação 
do Congreaso Nacionàl." (Parágrafo único do. ,art; 1.0 do 
Substitutivo apresentado. 1!0 Projeto de Decreto ~glslatlvo 
n.O 6, de 1973). 

Este óllfao técnico portánto !i .. inolJ, na ocasião, entendimento 
no sentido de que todos os atos · rnaclonals que imp~lquem al­
teração de texto já aprovado pel · .. ngresso Nacional, !lev~ s~r 
submetidos á apreciação parlamentar. Parece-no&.ser ellta a me­
lhor orientação pQr corresponder aos ditames >da ordem constl~--
clonal e da doutrina dominante. · · 

A supracitàda tese, após ser acolhida pelas ComifjSõeli ih 'Cons­
tituição e Justiça e de_ Educação e Cultura desta Casa ~.a:..ooeres 
n."" 400 e 401, de 19'13), foi igualmente adotada pela C a das 
Deputados, o ®e red_ undou na aprovação do Acord'li_ (i!! CUltural 
Brasil-Gana, com a .. mencionada restrição !Decreto ~Slatl\ro 
n.0 66, de 1973 publlcalio no DOU de 1-11-73). , · · · 

I' 
- 'l ·- • •. 

. Considerando ser do In tere& e nacional a aprovaçliO 'de mn 
texto que discipline o frete maritlmo entre o Brasll e P.l!'i'il em 
bases justas e equltativas, oplnlm!as pela aprovação da •t6m~a 
forma da segnlnte · , •· . · . 

EMENDAN.o l·CRE ·.< · 
, (SUBS1'1'l1lTI.VO) · 'i.' · , . 

Ao Projeto de Decre_ to_ Íepslativo n." 6, det. ~- qae 
"aprova o texto do Acordo sqbre Transporte e . cação 
Marítima, celeb,rado em,-~a a 23 d" ntaio de';,W!J, ~ 
tre o Gov.:mo da República Federativa do Bnisil e o Go-
vemo da. República. l'Ol'topesa!'. · 

o congresso NaCional decretâ: 
· A;t. 1.0 É aprovado ó texto do AOOl'do sobre Transporte e.:Na-. 
vegação Marltlma, celebrado em Bras!Va a 23 de mato de l978_, en. 
tre o Governo da Repflblica Federativa do Bras!! e o GGI'el'llo da . 
República Portu~sa. ; '· 

Parágrafo únioo. Quaisquer atos de que possam resriltár mo_ -. 
dtflcação do Aeordo, de que trata este artigo, !!carão aiieltos .à 
aprovação do Congresso Nacional. · .', . \""•·: · 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na,ida'ta de 
sua publicação. ' :! ' . · 

Art. 3.0 São revogadas as disposições em contrário.' :[" 

Sala das ComiSsões, 2S de maio de 19?9. - Amaralj~. 
Presidente - Saldauha _Derzi, Relator - Mendes Clmalti *"'.· Almir_ 
Pinto - Bernardino Vtuma - Aloysio Cbaves - Henriqli!& de J.a 
Rocque .,.- Aderbal Jurema - Tancredo Neves - Mauro Bbevldes· 
- José Riclla. · 

1'..\Rl\CER N,0 936, DE 1979 

Da Comisl9io de Col!Stituição e Justiça 
Relator: Senador Aderbal Jurema .t 
O Projeto sob exame, originário do Poder Executivo, ratltle& . 

os termos do acordo Brasll~Portugal, celebrando nesta Capital 
em maio de 19'18, sobre,..ttansporte e navegação marltima. '. .. 
. No Exposição dê Motivos do Ministro das Relações Exllerlons · 
e_ assinalado que "o novo Instrumento representa uma contríbul­
ç~o válida para o aperfeiçoamento do transporte comerei*~ lllllc 
rttlmo entre os dois paises e, conseqüentemente, um eflc!I>Z ~ 
trumento. de dinamizsç!io do respectivo Intercâmbio eometelii<l!',:. 

A matéri~ foi aprovada na Câmara dos Deputados, iiJ.. ·.11.\l~ 
receres favoraveis de suas Comissões de Constituição e iUí11illà e' 
de Transportes. Submetida, nesta Casa, à apre.ciação dalj i:lonta 
CongreSSO-, o qual, por .sua vez, "eetarla exorbitando .de su~ t.ft­
nadcr Saldanha Derzi, em que, fundado no Parecer n.o 3!1~, ·c~e · 

· 19?3, do Senador Aceioly Filho, naquela Comissão apifOlenta 
Emenda-Substitutiva ao Projeto. ' · 

_De fato, entendi" o senador .1\.ccioly Filho, que ~~~~~~~~tfu.:! 
raçao ou revisão de ato internacional deveria ser 1 
congresso, o qual por su~ vez, "estaria exorbitando de 
ções, ,,e vie.:se .a aprovar' ""' dispositivo que outorga a 
der competenc1a para "r4vel"11 um ato, cujà at;~Í~~~­
competênoia excl1isl?a'';: J1B1e ·entendimento 'o 
Comissão, em Pareoo!'·de:autorla.do Senador Wilson 
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Assim, o nobre Senador Saldanha Derzi, identlflca no art. XV, 
Item 3, do Acordo em exame, dispositivo idêntico àquele do. Acor­
do sobre Cooperação Cultural Brasil - Gana, de 19'73, que moti­
vou "' marutestação daquela Comissão de. Relações Exteriores, 
através do Senador Accloly Filho, isto é: dispositivo que autoriza 
a modificação do Acordo "por ·mútuo entendimento", através de 
simples "troca de Notas Diplomáticas" das Partes Contratante>, 
excluida, portanto, a apreciação do Congresso Nacional. 

Diante ao exPOSto, e considerando que o Substitutivo da Co­
mis3ão de Relações Exteriores assegura à espécie os p:ressup0sto.1 
de constltuefonalldade e juridlcldad~, preservando, outrossim, a 
ccmpetêncla do Poder Legislativo, nosso Parecer é pela sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, 15 de agosto dé 1979. - Aloyliio Chaves, 
Presidente em exercicio - Aderbal lurema, Relator - Nelson 
Carneiro - Ta.ncredo Neves - Fralloo Montoro - Bernardino 
Viana - Raimundo Paretljte - Moaeyr DaDa - Lázaro Barb<>l'a 
- Almir Pinto - Leite Chaves - Mqrilo Badaró. 

PARECER N.o 937, DE 19'19 

Da Comíssão de Tra.nsportes, CoiDWiicaçõos e Obtas Públlczs 
Relator: Senador Vicente Vuolo 

8. Em conseqüência, para evltar a confrontação entre a li~ 
berdade <!e que gozam os gruPOS privados que exploram a nave­
gaç1lo internacional e a autodeterminação dos Estados nacionais, 
foram promcvidos acordo bilaterais de transporte, sobretudo en­

. tre países cujos principais artigos de exportação se tornem gravo~ 
sos em virtude dos alto.s fretes fixados unilateralmente pelas 
conferências. Des.sarte, esse foi () meio encontrado para, em fu­
turo próximo, chegar-se a um acordo multilateral que evite as 
d!.scrimlnações no transporte marítimo. 

9. A Comissão . de Relações Exteriores, examinando a pro­
posição, pede atenção para o fat<J de que as modificações do texto, 
aprovadas mediante troca de Notas Diplomáticas, entrarão em 
vigor 30 dias após a referida troca de Notas, portanto não estan­
do subordinadas à prévia aprovação parlamentar. 

Estes, po!.s, os motivos que nos levam a opinar pela aprova­
ção do pre;;ente projet(J nos termos da Emenda n.o 1 - CRE 
(Substitutiva), apresentado pela Comissão de Relações Exterio­
re.s. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Pedro Pe<kos­
sio.n, Presidente (eventual) - Vicente Vuolo, Relator - Affonso 
Camargo - Alberto Silva. 

1. Em cgnformidade com 0 disposto no art. 44, inciso I, O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Expediente lido vai à 
da Constitulçao Federal, o Senhor l:'re.sldente da República sub- publicação. 
mete à c:nsideraçã9 do Congresso Nacional o texto do Acordo 
sobre Transportes e Navegação :Marftima, celel>rado em Brasília Hã oradores inscritos. 
a 23 de :malo de 1978, entre o Governo da República Federativa Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Pedro Podrossian, por cessão 
do Brasil e o Çloverno da República Portuguesa. do nobre Sr. Senador Gastão Müller. 

2. Na Exposição de Motivos, O Ministro das Relações Exte- O SR. PEDRO PEDROSSIA.N PRONVNCÍA DISCURSO QUE, 
rlore.> informa: . ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 

"O Acordo visa ordenar o tráfego comercial marítimo POSTERIORMENTE. 
Brasil-Portugal, no momento a cargo, em grande parte, o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao 
de navios de terceiras bandeiras. Com os acordos de ra-
teio de frete previstos no novo instrumento.· o aludido nobre Senador José Richa. 
tráfego ficará reservado, preferencialmente, às bandeiras o SR. JOSt RICHA (I\1DB _ PR. Pronuncia 0 seguinte discurso. Sem 
portuguesa e brasileira. Finalmente, a crlaçik! de uma 
Comissiú> Mista, também prevista no novo Acordo, possi- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
billtará o estreitamento das relações entre as aul<Jridades Ocupo esta tribuna para tratar de um assunto teoricamente superado. 
dos do!.s países, competentes em matéria de transporte Trata-se do Projeto de Resolução n• 61, que teve a sua votação conclillda 
marítimo." anteontem e que autoriza a alienação de terras públicas no M uniclpio de São 

3. A Câmara dos Deputados, examinando o texto deste Acor- Félix do Xingu, no Pará, à Construtora Andrade Gutierrez S.A., para im­
do, houve por bem apresentar o presente projel<J, que foi apro- plantação de projetos de colonização . 
. vado sem restrições. Sr. Presidente, se o assunto já estã teoricamente superado, entretanto, eu 

4. Não obstante as principais Unhas de ação constantes do pessoalmente não consegui ainda digeri-lo. E é possível que cause estranheza 
acordo em exame referirem-se ao aperfeiçoamento e à ordena- o fato de somente agora, após superado o problema, eu estar ocupando a tri· 
ção do transporte hidrovlárlo, o fato é que a racional nele con- buna para tratar dele, uma vez que ele já teve a oportunidade de ser debatido, 
tido é no sentido de promover a remoção dos óbices encontrados d · 
pela armação nacional junto às conferências internacionais de fre- não o sen o por m1m, pelo menos na hora oportuna. 
tes marítimos. E isso porquanto o Lloyd Brasileiro, no periodo Contudo, tenho justificativas para isto, St. Presidente. 
1890-1924, sofreu discriminação, já que a sua admissão às Confe- Sendo matéria que, ao· tramitar pelas comissões havia me chamado a 
rência.s Brastl-Europa foi negada. Ademais) recentemente, foram atenção, foi precisamente na Comissão de Agricultura que procurei 
recusados oS pedidos de admissão de armadores brasileiros à Con- aprofundar-me na anãlise desta matéria. Lamento não tê-Jo feito com maior 
ferêncla de Fretes Japão-Africa do 6\J.l. 

profundidade, porque, na ocasião, estávamos às vésperas da Convenção do 
5. &ses fatos fizeram com que. desde a Conferência de V ar- nosso Partido, no Paraná, e precisei me ausentar desta Casa durante a maior 

sóvia, de 1929, para unif-icação de certas regras relativa ao trans- parte do temp_o em que este projeto ttamitou, foi discutido e votado na Co· 
porte aéreo, o Brasil se preocupasse com a definição de trans-
port~dora e suas associações. missão de Agricultura. 

No entanto, julgava eu, depois de marcar a minha posição na Comissão 
6. Como se sabe, no transporte aéreo, as tar1tas são iguais de Agricultura e de ter votado contra a aprovação deste projeto, que ainda 

para todas a.s agências e ooorre a reciprocidade de cargas, ou se- á 
ja, só se compete por qualidade dO serviço, e não por quantidade haveria de ter a oportunidade de discuti-lo aqui no plen rio. 
ou preço. Esta n-orma, aceita pela comunidade internacional em. Mas,parasurpresaminha,eu,quejãestavaemdúvidas,ecomosoupar­
lSI6, nada mais representa. que a prevenção contra uma possível tidârio da iniciativa particular fazer tudo aquilo que possa pelo poder público 
competição ruinosa e tem por finalidade evitar a interdição do ser delegado ao empresãrio particular, eu, que estava portanto na dúvida, 
trânsito de aeronave.s civis sobre 0 território e águas territoriais porque se tratava evidentemente de uma autorização que esta Casa deveria 
de cada nação que se situe na rota de uma .llnha regular. 

dar a uma empresa particular nacional para que procedesse à colonização 
. 7. No transporte marítimo ocorre procedlment(J diverso. V e- desta área de 400 mil hectares no municlpio de São Fêlix do Xingu, entretan­

nflca-.3e a liberdade de navegação nos mares, mas não a de an- to, Sr. Presidente, a minha dúvida e a minha posição foram robustecidas 
gariar cargas. Com efeito, "a l!berdade de escolha entre navios 
confer€nciados e não-conferenciados de que goza 0 usuário in- quando, para surpresa minha, a discu!;são desta matêria em plenário, que de­
dlvldual não é real. Tão efetivos são os laços de lealdade entre veria ter sido em oportunidade a mais ampla de debates, tivesse sido incluída 
usuário e a conferência que as posslbll!dades de competição dos na Ordem do Dia de uma sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos de 
atroadores não-conferenciados, em base regular e sólida, não po- uma quinta-feira. 
dem ex!..:Ur na maioria dos tráfegos. A·gindo coletivamente como O fato em si J. á me causou estranheza, e vi portanto a minha posição ro-
um grupo, os usuários que expedem grande quantidade de carga 
teriam uma escolha, mas como os usuários se entendem lndivi- bustecída nesse fato. Porque eu não podia entender como uma matéria dessa 
dualroente com as e.onferêncla.s a liberdade de escollia é ilusó- ordem, uma área de terras bastante grande, Sr. Presidente, são 400 mil hecta· 
ria'' (ONU- IV UNCTAD; TÓ/B/"C.4, d~ 1962). Desta observa- res, tratàndo-se também da primeira experiência que se vai fazer em termos 
ção surgiu a diretiva cognominada de n40-40 ... 20", ou seja, uma de colonização com terras de domínio público cedidas a particulares e, entre· 
partilha de fretes onde 40% é re;;ervado para cada bandeira di-
retamente intere.s.sada no intercâmbio e 20% para. terceira ban- tanto, a matéria, para surpresa nossa, foi colocada em discussão numa 
delra, esta com a finalidade de atender aos auges sazonais de quinta-feira na sessão extraordinai'aia das 18 horas e 30 minutos, quando é 1 

procura ele transporte. praxe nesta Casa. nessas sessões extraordinafias, em que a Ordem do Dia é 
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distribuída às 18 horas e 25 minutos, apreciar apenas matérias ab!olUtamonte . ,; .(lSR. JOSf: RICHA (MDB.- PR)..,... ... modestarncote, é bem verdade, 
pacíficas, tais como: aprovação de embaixadOres; autoriZação para n~ ;:;;am_Scom a melhor das boas_ intenções. Então, a mim causa estranh=aoJato· 
meações de membros do Tribunal de Contas e dos Tribunais, de um modo ge~ de a matéria ter sid .. coletada em discussão nesta hora imprópm.l, lJnde ·~ 
ral. mumente apenas se apreciam mensagens destinadas a analisar em6aixadores 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• m~ permite um aparte? 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR)- Ao que me lembro, esta foi a ma­
téria mais importante, desde que tenho assento nesta Casa, que foi colocada 
numa -sessã<> extraordinária; numa quinta-feira, às ·]8 horas e 30 minutos. 
Permito o aparte a V. Ex• 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Estou chegando agora e não pe­
guei in totum o pronunciamento de V. Ex• 

O SR. JOSf: R.ICHA (MDB - PR)- V, Ex• não perdeu muita coisa. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Mas, devo esclarecer, a bem da 
verdade, que no corredor eu vinha ouvindo o pronunciamento de V. Ex• f!. 
certO, a matéria efetivamente foi coloçada numa sessão extraordinária, mas 
deixa de robustecer a tese de V. Ex• porque, naquele dia mesmo, as Lide~ 
ranças da ARENA e do MDB entraram em entendimento e~ efetivamente, 
p9r duas vézes, Excelência, foram adiadas as votações por requerimento das 
Lideranças da ARENA e do MDB. V. Ex• vê que houve um lapso de tempo 

· enorme para que se estudasse; houve um processo de obstrução muito grande 
por parte do MDB e, salvo melhor juízo, não houve, absolutamente, da parte 
da Liderança da Maioria, nada além do que efetivamente fazer: cumprir uma 
determinação de um projeto que veio e que nós julgávamos da melhor quali­
dade possível. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR)- V. Ex• teria razão seefctivamen· 
te as coisas se tivessem dado exatamente como V. Ex.• está a explicar. Entre­
tanto, não se tratou dísso. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• vai me desculpar, mas 
pode ter certeza que nos Anais da Casa está registrado. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Então, V. Ex• tem toda a liberda­
de de consultar os Anais, jâ que a afirmativa é minha e a contestação é de V. 
Ex• Cabe a V. Ex• o ônus da comprovação da inveracidade do que estou di­
zendo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a campainha.)­
Peço ao nobre Senador que só aparteie com a permissão do orador. 

. O SR. JOSf: RICHA (MDB - PR) - O que se tratou efetivamente foi 
a colocação da matéria em discussão, numa quinta~ feira, às lS horas e 30 rni~ 
nu tos. Posteriormente, a votação é que foi colocada numa outra sessão, mas 
sabe muito bem V. Ex•, e se não sabe deveria conhecer, que as· matérias colo~ 
cadas em discussão é uma coisa - cada .orador tem 30 minutos. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Encerrada a discussão, passa-se 
à votação. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR)- E na fase de votação, cada ora­
dor tem apenas 10 minutos para o encaminhamento e não para a discussão da 
matéria. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• vai me permitir só para 
acabar de esclarecer. (Assentimento do orador.) A matéria entrou na pauta a 
requerimento da Minoria e da Maioria, por duas vezes. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB - PR) - Isto foi na parte de votação, 
nobre Senador! 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- De discussão. A imputação que 
V. Ex• quer fazer à Liderança da ARENA, V. Ex• me perdoe, não cabe. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB- PR)- Quem estâ dando repercussão ao 
que estou aqui falando são, exatamente, V. Ex.fs que nem me esperam entrar 
no mérito da matéria. · 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Então, eu me curvo diante da 
evidência dos fatos., porque, pelo que estou entendendo, V. Ex• estâ fat:entlo 
uma crítica violenta à Liderança da ARENA. 

O SR. JOSf: RICHA (MDB - PR) - Bom, se para V, Ex• a carapuça 
serve,-eu não tenho nada a objetar, porque, evidentemente, estou aqui para 
cumprir uma missão e a faço ... 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- V. Ex• hâ de me perdoar, não é 
carapuça, não. V. Ex• está falando diretamente. V, Ex• estâ atirando no alvo. 

e outras matérias çorrelatas. 
Entretanto, posteriormente, já na fase de votação da matéria é que. 'd&.O · . 

concordar com o nobre Vice-Líder da ARENA, efetivamente, a LiduanÇJtda 
Maioria- não sei se por duas, mas uma cu assisti- concord<!UCOIJI a Ude.: 
rança do MDB em adiar a votação para a oportunidade de uma tmlhor apre­
ciação da matéria. E este é o depoímento que ·quero com j~sti;iÍ/.r~istrar. 

O Sr. JarbasPa ... rioho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• utiupatlio1 

O SR. JOSf: RICHA (MDB ~ Pl\),,.- Permito ao nobre Líder Jarbas 
Passarinho, cotn Prazer. > "'.~~~ 

O Sr. J arbao Passaridllt; (ARENA - PA) - Não me surpreende nada a 
posição elegante de V. &•, ao trazer esse testemunho, porque sei ·!lllem V; 
Ex• é, e sei que não atribúiria aos seus colegas intençliiSJ11al6volas,'embora 
V. Ex•, naturalmente, pela aparência, pudesse julgar !lllêiiiiÍilldo pOif·uma só 
vez o projeto foi objeto da Ordem do Dia de um~·· extraordin4J:ià, pu­
desse ser uma manobra para poder passar sem 111 ~ · iscu.ssões. dSimplea 
fato de termos esgotado as discussões em plenário, e por cinco veies ;;r;,V<!Ila' · 
do esse projeto ao plenário, e por duas vezes, uma das quais V. Ex• _l~temu- · 
nhou, nós com 38 Senadores da ARENA presentes, termós concoríll!do çm· 
prorrogar por mais 30 dias a apreciação ela matéria, anularia qual'lf,lit apa~ : 
rência enganosa. Eu peç-o a V. Ex• que aceite_• __ palavra do seu humil~-·~ c:okJa_.· 
de que não houve, em nenhum momentol;Ooijctivo de escamotear .çaij ... 
zação da Minoria a tramitação do projel~~~ porque, devo infornj!IJ a V, 
Ex• que durante todo o período em que esSWeto tramitou nas Coll)issôes, 
e jâ lã o projeto foi objctG de diligência, de procrastinações justificada~ para a 
sua votação, eu em;ontrei apenas da parte de um Senador da própria ARE­
NA a preocupação que me fel expressa, vindo ao meu gabinete, em r.j,gãl) a 
votação. Essa preocupação era ligada a homens da terra de V. Ex•, pa~imaCIÍ­
ses que lã se encontravam, no Parã, deniJO da área que deveria scr41!bena · 
pelo projeto. Refiro'mc ao Senador AffoÍis<! Camargo. Depois _Sflt, lia 
preocupação de V. Ex• também, e do Senador Leite Chaves. Eu tom· aini-. 
ciativa de colocar na minha sala, lado a lado, ó representante da f!rnia' dra-_ 
de Gutierrez e colonos paranaenses qllê já; se ~noontram trabalh3,~~o· na_ 
área, e afirmo a V • .Ex• que, na ocasião, ouVi esse testemunho dado pcf~),.-6--: 
prios colonos e por um dos advogados que •C!ui, também, estava pr~ente; 
Eles não se consideravam invasores porque tinham invadido a área de tio"" ti~ 
O argumento deles é que não sabiam que a área estava reservada para proj~;_ . 
tos e, portanto, admítiam que ela fosse deVol~ta, o que fez com que eú, ~~en~- ~ 
trar nos debates, na sala anexa à Liderança) dissesse ao pessoal da Andrade 

Gutierrez que, neste caso, essa gente deveria, também, ter um tratam~-"_:~_-•_ '_ 
boa fé. Porque eu, como paraense, aprecio a ida de know how para ~~e: 
desse campo, especialmente no campo de madeira, como V. Ex• sabe, tiofll_. 
V. Ex• negue que eu saiba qUC O Paraná já pagou muito caro por essas-~Çur_...·_ 
sões nessas florestas, que ficaram até com firmas estrangeiras sujeitas, ilo-fi· 
nal, a abandonar a ârea, antes d~ floresta, por uma área depois de deserto. E, 
houve um pré~acordo, Excelência, entre os colonos, um dos quais tinha o:ape-. 
lido de "Coco", e que mais_ tarde eu vim a saber que era funcionário apCIRD- . 
tado dO JBDF, e um advogado que, agora, me escapa o nome, e-querepresen .. 
tava, no dizer dele, 60% do que eJc chamava de posseiros,-e, depois, rcco~he.­
ceu que posseiros não eram mas,:também pediam que não fossem tratados • · 
como invasores. Então, o que quero testemunhar perante V. Ex•, foi qu~;nós 
'esgotamos todas as diligência~,. todos os prazos para poder votar a mat~ria, . 
com a certeza de que votávamos algo que tinha chegado à saturação nas in­
formações. É o que desejava.dizer. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Nobre Senador, eu não só regis­
tro a informação de V. Ex•, como concordo e confio plenamente no seu pro-··-· 
pósito. E devo acrescentar que não era essa a principal objeção que fazi~; O ' 
próprio Senador Moacyr D8Uajustificou que não assistiu ao início do '*eu 
discurso, quando eu justificava a ocupação da tribuna hoje, para tratar de . 
uma matéria teoricamente, aparentemente, vencida, e, ao justificar o porquê 
de não ter tido a oportunidade de discuti-la, mencionei o fato dé que, para es­
tranheza minha, a maté:ria havia Sido colocada numa sessão extraordinária, 
às 18 horas e 30 minutos, numa quinta~feira, quando sabídamente é difícil in­
clusive ocorrer quorum nesta Casa. Eu próprio que viajo quase todos os fins 
de semana, e o faço na sexta~feira, naquele dia precisamente, desconhecendo 
que a. tnatéria seria objeto de d~cuSsão, antecipei a minha Viagem p~r·a · 
quinta-feira. E justificando po~li>rmcnte, que, na fase de votação, quanltli 
era possível o ençaminhamento; éü J;nllis uma vez não tive a oportunidadc!fc 
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discutir a matéria, porque a minha Bancada, num recurso regimental, ~egal e e precisamente a vencedora não foi esta firma para a qual está sendo alienada 
legítimo, obstruída a votação da matériad;ntão, não tive oportunidade nem · essa área. A firma vencedora não foi esta, a Andrade Gutierrez. 
nessa fase, com os poucos minutos que são destinados a. cada orador para o Entretanto, a firma vencedora abre mão para, que a Andrade Gutierrez 
encaminhamerito de votação, e por esta razão é que eu justificava a minha possa entrar e ser conSiderada a vencedora. 
presença aqui, tomando o tempo dos meus nobres pares, para discutir uma 0 Sr. Jose Lins (ARENA_ CE) _Permite v. Ex• um aparte? 
matéria vencida. Entretanto, faço questão de discutí .. ta, para marcar uma 
posição. Não quero discutir o leite derramado. Foi aprovado, vamos torcer O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - Pois não. 
para que tudo dê certo, jâ que se trata da primeira experiência de colonização o Sr. José Lins (ARENA_ CE) _Nobre Senador Josl> Richa, um pro-
que se vai fazer nesses moldes. jeto nunca foi tão discutido, tão exaustivamente interrogado, pelo menos du· 

0 Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. E•• um aparte? rante o período de quase um ano em que estou aqui no Senado. Demorou 
vãrlos meses nas comissões, tendo sido atendidas as interrogações ditadas por 

O SR. JOSÉ RICHA (MDll_: PR) - Pois não. seus membros, seja pelo INCRA, seja pelo Ministério da Agricultura. Agora, 
O Sr. José Lins (ARENA- c€};..:. Nobre Senador José Richa, o proje- o que não poderíamos esperar, jamais, seria a unanimidade. Discussão hou­

to foi discutido em reunião extraoidlíijtria apenas na primeira vez que veio a ve, muito mais do que se poderia supor. Quanto à licitaçãO. pelos dados do 
plenário. A verdade porém é que ele~a(lbi veio 5 vezes. Se essa é a base sobre projeto, pelos elementos que estão no processo, discutido no Senado. vê--se 
a qual V. Ex• quer apoiar a sua crítica, creio que ela rui totalmente. Por outro clara_mente que dela participaram duas firmas dentre aquelas que estão cadas· 
lado, não é essa a primeira experiência de colonização particular no Pafs. tradas no INCRA, e uma de1as foi eliminada restando a Andrade Gutierrez 

o SR. JOSt RICHA (MDB _ PR) _ Nesses moldes é a primeira. que foi a vencedora. Isto está claro no processo. V; Ex• s.: e bem qual é a nor­
ma", qual ê a Jei de licitação por concorrência no País. St: há alguma dúvida 

O Sr. José Lins(ARENA- CE)- Do INCRA sim. Mas agora mesmo, quanto ao detalhe dessa ... 
serão instalados 17 municípios, em Mato Grosso, formados com base em co- 0 SR. JOSt RICHA (MDB _ PR) _ Perfeito. Exatamente por conhe-
lonizações particuilares. Então, vê V. EX' que hâ urna larga experiência de co-

cer não apenas a legislação que trata de licitação, mas por ter experiência prâ· 
Ionização particular no País. tica, porque até hã dois anos e meio era chefe de um Executivo, ê bem verda· 

O SR. JOSt RICHA (MDB _;., PR)- Sr. Presidente, se dá tanta polê- de que de uma prefeitura, mas, guardadas as devidas proporções, não há no­
mica a minha presença na tribuna, antes mesmo de eu entrar no mérito do nhuma diferença, sobretudo quando se trata daquela preocupação de que 
problema, já começo a me assustar. todo homem público deve ter, mas muito mais os que estão a prestar serviços 

Mas trata·se, evidentemente, de _marcar uma posição, minha, pessoal· públicos num cargo executivo, e por diversas vezes me ocorreu quando era 
mente, apesar de se tratar de matêthfiuperada, já votada, praticamente não prefeito da minha cidade ter de anular concorrência atTa.vés de fatos seme. 
havendo nenhum outro recurso, já que na própria fase de encaminhamento lhantes à- este. 
de votação e nas próprias conversas fora do plenário, ou fora da tribuna, pelo 0 SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)_ Peço a v. Ex• não conceder 
menos, a Liderança da Maioria entendeu de aprovar a matéria, sem levar em mais apartes, porque 0 tempo de que dispunha já estâ esgotado. 
consideração ãs objeções, inúmeras delas, dos Senadores da Oposição. 

O Sr.JoséLins(ARENA-CE)- Apenas peço a V. Ex• que me permi-
E a minha posição, Sr. Presidente, prende-se a diversas questões. A pri- ta concluir 0 aparte. 

meira delas,jâ liminarmente, é a objeçjíoque faço à alienação de uma ârea 
desse porte .a uma empresa que não tem nenhuma experiência em coloni- O SR. JOSt RICHA (MDB - PR) - Pois não. 
zação. Não conheço nenhum dos diretores da Andrade Gutierrez, o que sei o Sr. José Lins (ARENA_ CE) _o que me causa estranheza é que 
da firma é exatamente o contrârio, em vez de desmerecê·la, no meu conceito, v. Ex•. neste momento, alegue que a firma vencedora da concorrência não foi 
eleva~a: que a Andrade Gutierrez é uma empresa construtora, uma empresa aquela à qual foi licitado 0 projeto. lsto é totalmente estranho a todos os da· 
empreiteira, dizem da melhor qualidade. Todos os depOimentos, ao analisa· dos que estão no corpo do processo examinado nas Comissões. 
rem a Andrade Gutierrez, como empresa empreiteira, são unânimes em 
reconhecer-lhe a idoneidade, a sua capacidade têcnica, mas não conhecemos O SR. JOSÉ RICHA (MDB- PR)- Não quero, aqui, crucificar o ór-
nenhum exemplo de possuir a referida empresa qualquer tipo de experiê1_1cia gão público por tal acontecimento ... 
em colonização. o Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas não há nada disto. Aí estão os 

Se a matéria, Sr. Presidente, foi por outro lado, tanto na fase de trami· dados do processo. 
tação nas comissões, como aqui próprio no plenário, devo reconhecei, am· 
piamente explicada, não considero que tenha sido suficientemente justificada. O SR. JOSÉ RICHA (MDB- PR)...:. ... absolutamente, porque a desis· 

Devo, por um lado, reconhecer que as explicações vieram de toda a natu4 tência da primeira colocada não decorreu de vontade do Executivo, nem do 
reza e de qualquer tipo de objeção que a Oposição levantou. Devo reconhecer INCRA; nem de ninguém ... 
isso. O próprio Senador José Lins, Relator da matéria na Comissão de Agri· o Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não houve, nobre Senador, essa su· 
cultura, apesar de sua pressa em vê·la aprovada, jamais se negou a emprestar posta primeira colocada desistente. 
a sua colaboração cada vez que algum membro da Oposição tinha alguma 0 SR. JOSt RICHA (MDB _ PR) _ Entretanto, pareceu-me que 0 dúvida a ser esclarecida. O próprio·INCRA, por diversas vezes, mandou vo-
lumoso material para ser analisado e discutido. simples fato de a proposta de melhores condições para o Poder Público não 

ter sido esta, isto seria, por si só, um argumento poderoso para anular a con· 
Entretanto, apesar de todas as explicações, parece·me que a matéria ain- corrência, anular a licitação. 

da, até hoje, não está suficientemente justificada. Mas, Sr. Presidente. ainda vai além. Há uma segunda objeção concreta, 
Até mesmo por que, num período como este, em que, não sei se de pro- que também foi amplamente explicada; e ainda, no último discurso do nobre 

pósito ou não, o assunto que merece o maior destaque não só nas discussões Líder Sr. Senador Jarbas Passarinho, ele abordava este assunto, que é a ques· 
como na própria cobertura de imprensa é a tal reforma partidáría, parece que tão do preço. Mas, continuo me considerando no direito de não aceitar as ex­
ninguém mais, até a própria classe política tem tempo ou tem condições de plícações, porque, no meu modo de entender, não justificam. 
analisar em maior profundidade assuntos cte tanta importância. E este, eu Não sou corretor de imóveis para ter condições de chegar aqui e afirmar 
reputo .como sendo um deles. Um assunto que tem de merecer uma análise com toda a segurança que o preço corrente no mercado, para áreas dessa qua· 
mais profunda, Sr. Presidente. lidade, seria de CrS 900,00 o hectare; entretanto, estão sendo alienadas estas 

Eu próprio tenho três dúvidas que já foram bastante expHcada~ mas, até áreas a pouco mais de CrS 55,00 o hectare. 
agora, não plenamente justificadas, pelo menos, para o meu entendimento. A única explicação plausível para este fato é a de que a empresa está·se 
Pode ser que as minhas limitações dificultem a assimilação dessas expli· comprometendo, e o Poder Público está garantindo que esta diferença, do 
cações. preço pelo qual a firma está adquirindo a ârea e o preço real de mercado, se-

Entretanto, são dúvidas que persistem. Uma delas é a questão da fiei· ria repassada· aos eventuais compradores de lotes. 
taçâo, de como se processou essa licitação. Uma licitação cujo edital vinha ei· Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece-me, data venia, que este não é 
vado de tantas exigências que por si só eliminavam uma porção de empresas um argumento que possa justificar tamanha defasagem de preço. Primeiro, 
com larga experíência de colonização, não lhes dando condições de partici- porque ninguém pode nos garantir que efetivamente esta diferença de preço 
par, sequer, da licitação. Duas empresas; apenas, participaram dessa licitação será repassada para os compradores definitivos da ârea, os que irão explorá· 
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la, os que irão comprar os.lotes. Não há nenhuma garantia diSso, Sr. Presi· 
ciente. Depois, em qualquer ârea loteada, ninguêm tem condições. Se o IN­
CRA está alienando, estâ permitindo que empresas particulares vão colonizar 
áreas de sua propriedade, isto já é por si só uma confissão de que não tem es­
trutura capaz de .ele próprio fazer a colonização. E todos nós conhecemos a 
estrutura dO INCRA e sabemos que isso é verdade. Mas, entretanto, ao invés 
de o JNCRA se aparelhar e· adquirir essa condição, ele vai alienar. E ainda, 
sem estruturação, que condições vai ter o INCRA de fiscalizar não só a boa 
execução desses projetos, como principalmente, na hora de estudar o preço fi. 
nal de venda, de estudar se neste item a composição de preços que a empresa 
vai declarar é real? Quem é que pode nos garantir isso? 

Então, parece-me Sr. Presidente, que seria imz:ennidade nossa aceitar 
como justificativa o fato de que esta diferença do pú~Ço de mercado pat;a o 
preço de alienação vai ser repassada para os usllârios finais. 

Ainda hâ uma outra questão, esta sim, para mim a !llais importante: é a 
questão dos posseiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou oriundo de um estado que muit.d"<deve 
aos posseiros de boa qualidade. t. verdade que tivemos muitos problemas, 
quando da colonização no meu estado, con os grileiros. Tivenios muitos con .. 
flitos, tivemos muitas mortes, todas elas .amentâveis, pois a morte de qual .. 
quer ser humano é sempre lamentâvel, sobretudo quando ocorre de maneira 
violenta. 

Entretanto, todos esses problemas foram amplamente compensados pelo 
modo como houve a colonização no meu estado. E a prova disto é que, sendo 
um dos estados mais jovens da Federação, é um estado que muito tem contri .. 
buido; é o Estado que, nestes últimos anos, princiPalmente nestes últimos 20, 
30 anos, sistematicamente, todos os anos, apresenta o maior saldo de divisas 
para a Nação, o que importa dizer que o Paraná muito maís contribui com a 
sua produção para a pauta de exportações do Brasil do que consome divisas 
tendo que importar bens de produção ou mesmo bens de consumo. Então, o 
Paranâ tem sido, sistematicamente, todos os anos, o estado qUe maior saldo 
de divisas dâ à Nação. E sendo um estado eminentemente, exclusivamente 
agricola, é de se supor que a ocupação do seu território tenha sido bem feita. 
E para essa ocupação bem feita, para esse trabalho no meu estado muito con .. 
tribuiram milhares de posseiros. E exatamente por ter implicações sociais, 
esta é a questão que mais me sensibiliza, e que me parece, Sr. Presidente, que 
não estâ sendo convenientemente tratada. 

Eu havia chegado atrasado, quando o Senador Jarbas Passarinho. res .. 
pondendo a uma crítica de um Senador do meu Estado, o Senador Leite Cha­
ves, na tribuna, fazia entre outras revelações a seguinte: 

.. Essa gente do Paraná"- e existem muitos posseiros do Para· 
ná nessa área - "que se tem deslocado para lâ estâ levando tique· 
zas, não só pe1o know·how como também pelos investimentos que 
faz. Mas, essa gente não sendo necessàriamente a invasora, não sen .. 
do aquela que sabe que existe uma propriedade privada e vai invadi­
la de propósito para criar um problema social, essa gente merece um 
tratamento à parte, um tratamento prioritário, inclusive da parte 
dos donos do projeto. Se esse projeto for aprovado. E eu tive a con· 
firmação" - dizia S. Ex•- "que isto se daria. Tive a palavra empe· 
nhada de que isto se daria. Estes empresãrios que lã estão são pe­
quenos proprietários, e eu desejo firmemente que eles sejam cada 
vez em número maior, possam estar no meu Estado para dinamizar 
a economia do Estado do Parà partindo dos seus recursos naturais. 
Então, é preciso respeitá·los, e hâ este compromisso formal por par~ 
te d?s responsáveis pelo projeto." 

Conhecendo como conheço S. Ex•1 acredito sinceramente neste prop6si~ 
to do Senador Passãrinho. Acredito sinceramente. Entretanto, não acredito 
na máfia que lá foi montada, sobretudo para intimidar os posseiros que lâ es~ 
tão. E não é de outra maneira que entendo, quando tenho em minhas mãos 
intimaÇão da Polícia Federal, antes mesmo de o Senador ter dado autori­
zação para que o INCRA pudesse alienar essa empresa, muito antes. Após a 
autorização é que vai se efetivar a transação; s6 depois da autorização do Se~ 
nado é que vai haver a formaJização dessa alienação. Após isto. é que a empre~ 
sa vai entrar no pleno domínio dessa área. Entretanto, muito antes do pró· 
prio Senado ter aprovado o projeto, já estava lã a PoUcia Federal-,- não sei a 
mando de quem - a intimidar os posseiros para que comparecessem à sede 
da Polícia Federal. E o que acontecia? Uma simples solicitação de infor­
mações jã seria condenãvel pela intimidação que esse processo iria implicar. 
Entretanto, longe de apenas ser uma simples explicação, esses elementos esta· 
vam sendo fichados na Polícia Federal. 

É profundamente lamentável, Sr. Presidente. Acredito no propósito do 
Senador Jarbas Passarinho porque o conheço hâ mais de quinze anos c, mui· 

to mais do que a sua própria autoridade de Líder, me merece respeito a sua fi. 
gura humana~ que eu aprendit logo que o conheci, a respeitar e a. admirar. E: é 
por isto mesmo que levanto esta questão para a adesão do Senador Jarbas 
Passarinho, jâ que agora nada podemos fazer. A operação já cat~:autorizada, · 
a empresa vai entrar no dominio da ârea, vai haver a colonitaçâtl'C'_II_peramos 
que seja efetivamente bem feita esta colonização. Solicitamos a~poiô do Se­
nador Jarbas Passarinho, com a sua autoridade pessoal, muito ljtiliOI'·do que 
a sua autoridade de liderança~ na tese da defesa desses pCquenos posséiros 
que lá estão. 

Entendo, Sr. Presidente, que a questão legal de configuraç~o de posse é 
menos importante. Se a lei determina que a posse só é reconh<!>ida ap(ls 10 
anos, isto para mim é absolutamente secundârio, porque pode haver posae 
que, apesar de plenamente legal, com lO anos comprovados, nã~ m~ Ae­
nhum respeito, Assim comç pode haver posse ilegal, de I ano a;énas, é,opor 
isso ilegal, mas que possa ser configurada no plano humano, no pli!nO:moral, 
no plano econômico como de muito maior valíqade do que a ,possê de. lO 
anos. Então, para mim, a questão legal, se esses posseiros estão l'i htimaiJde 
lO anos ou menos, há I ano ou 2 anos, não importa. O que impqrta é quees· 
sas figuras humanas ·tem que ser respeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa.) - Fazendo so~r á C811lplli· 
nha.)- Peço a V. Ex• que conclua, poisjâ excedeu em 15 minutokoscutélll­
po. 

O SR. JOSt RICHA (MDB- PR)- Vou concluir, Sr. PreÍsidéJite,•o-
licito só benevolência para fazê-lo. · · .: . " ·. · 

Sr. Presidente, esta ~estão é muito importante e talvez seja ljslll, 4 r~o 
porque nós, do Paraná, somos muito mais sensfveis a este probl.lo Os trêS 
Senadores do Paranâ, indépendentemente das suas posições partid5riJJ...~t· 
reram em defesa, ou pelo menos desejam maiores ou melhores ~>ipl(~ç&J 
sobre esses fatos que estão ocorrendo lá. Nós estamos vivendo o drama ile um 
milhão de "bóias-frias'' no meu Estado e, por isto, custa-nos acrcl.lilar.~o 
Governo Federal,.que d.eve ter uma visão ampla de todos os prob-flaeio· 
nais, não se sensibilize <:om um drama humano que acontece no llit~tiStt'do, 
um Estado que tantos serviços jâ tem prestado a este Pais. Um B!llado que, 
agora~ nessa verdadeira transformação por que estâ ocorrendo a "~-"~-qri· 
cultura, quando a erradicação indiscriminada de cafezais, vê col~do áo de­
samparo, ao desemprego, milhares de trabalhadores. A nós cus!ll entender 
que não possa haver um mínimo de sensibilidade para o drama de ~riJileirO. 
que lá vivem, quando 4011 mil hectares são generosamente distribuffes a uma . 
empresa que, se tem bom ~onceito na área de construção, não tem:nenhuma 
experiência na área de ~oloniZação. : _ _ __ 

Eram estas as considerações, Sr. Presidente, que queríamos faicr; SabtF 
mos que a matéria está superada~ mas nós não conseguimos digeri~ _eue_a,.. 
sunto e aqui estamos a marcar a nossa posição e, sobretudo, a apela~ ao l.fder 
Jarbas Passarinhó para que. conosco, ajude a verificar o que vai acPDteeet e 
qual será o destino dos milhares de posseiros que lá estão. (Muilj'l bem!) 

O Sr. Jarbas P .... rlllllo (ARENA - PA)- Sr. Presidente, peço a pila· 
vra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra, como · 
Líder, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder;pronun­
cia o seguinte discursQ. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sn. Sena­
dores: 

.Eu acorro ao chamamento do nobre Senador José Richa, agrad~ndoa 
S. Ex• as referências tão lisonjeiras que fez a meu respeito, e sabe S .. 'Bx• quo 
elas são correspondidas por mim em re.lação a ele, 

Embora a polêmica me atraia, ela, em verdade. me é- mais S$1.bofosa 
quando discutimos cOisas ôbjttivas1 que é precisamente o que trouxe a esta 
Casa, agora, o nobre Senador Pelo Paranâ. 

Três pontos S. Ex• enfatizou: licitação, preço e posseiros. 
Quanto a licitação, aí e~tãO os documentos no procesSo: foi aberta·a lici .. 

tação pelo INCRA e apresentaram-se dois concorrentes, um venceu e o· outro 
perdeu. Não cabe a mim, como Senaáor do Pará e nem mesmo como Líder 
da Bancada da MaiOria, nestá Casa, discutir a ilegitimidade com que a finna 
perdedora tentou impugnár a licitaçãó ganha pela Andrade Gutierrez. Igual 
ao Senador José Richa, eu só conheço a Andrade Gutierrez de nome e vim sa, 
ber, exatamente no decorrer deste projeto, que a ela devemos nós, do Pará, na 
região ainazôr:tica portanto,_ a instalação de toda a infra-estrutura do Projeto 
Trombetas, para depoi!J ver:ent_regUe ao Governo, como o foi, um t~b~.~..,_,1,; ... ~ 
executado e pago, como o fOii Também sei da solidez dessa fitma, da$ill(~iJI­
putaçào técnica, que o itObre Senador pelo Paraná\ também, incluiu' 1ni i-Qi-\~;r 
apreciação. · •· ···. ~' Y~1 
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Disse eu, nobre Senador José Richa, e V. Ex•, infelizmente, ~ão estava 
aqui, quando discuti o problema com a nobre Bancada da Oposição, que te­
ria que dividir logo, numa linha de cumeada, duas grandes tendências, quf! se­
riam de natureza filosófica ou de doutrinas sociais contemporâneas. Os.' que 
acreditam na propriedade privada e os que se recusam a aceitá-la como um 
-instrumento justo de trabalho. Os que, em sendo socíatístas, e não aceitundo 
a propriedade privada dos bens de produção, não aceitando-a desde a quitan­
da, desde o bar, até as empr_esas agricolas deste porte, é evídente que votam 
contra, e eu respeito porque é uma posição doutrinâria. Mas, é preciso, tam­
bém, respeitar a posição doutrinãria do Governo que não é socialista. E, o 
Presidente CasteUo Branco1 ero 1964. ao baixar o Estatuto da Terra, fez com 
que nele se contivesse a declaração expressa- basta lê-lo para encontrar essa 
declaração- de que uma das formas vâlidas de colonização das âreas por de­
senvolver é a da colonização privada. Já o nobre Senador José Lins disse, 
com muita razão e proficiência, Que este não é o primeiro projeto de coloni­
zação privada no Brasil. AbsoJutamente. A própria Andrade Gutierrez tem 
um projeto anterior no Brasil. E, que nos revelou isto? Foi o nobre Senador, o 
bravo Senador pelo Espírito Santo, Sr. Dirceu Cardoso, razão pela qual, ain­
da há dias, quando votâvamos o projeto, eu dizia que havia me rejubiladO em 
ter concordado com a prorrogação do prazo, e S. Ex• pediu, e naquela altura 
poderia simplesmente votar com a minha Bancada, porque ele estudou o pro­
jeto e teve coragem de mUdar o ponto de vista. Por exemplo, lâ se dizia,- eu 
digo lâ, mas estou, de algum -modo, confuso porque não sei propriamente 
onde seria este lá - mas alguém junto ao Senador Dirceu Cardoso dizia que 
as terras eram· de proprieda4e dos índios. Então estão anexados, nos proces~ 
sos, as certidões da FUNAI, declarando exatamente o contrário: aquelas ter­
ras eram, anteriormente, devolutas e, com a passagem da estrada federal, 
cada uma das suas margens passaram a ser propriedade da União e, como tal, 
deferidas ao INCRA para sua administração. E bem na sua proximidade­
porque, em termos amazônicos, proximidades, na Amazônia, são 50, 100,200 
quilômetros - tem, na sua proximidade, colônias indígenas, mas não na 
área, não há um indígena na área. Então a primeira grande dúvida do Sena­
dor Dirceu Cardoso, foi, como ele se estivesse aqui diria, espancada. 

Depois veio o problema do preço. E .dito assim, como acaba de ser dito 
pelo Senador José Richa ... 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço o nobre 
Líder. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Antes que V. Ex• entre na 
questão do preço, a mim me parece que, pelas palavras do Senador José Ri­
cha, o que quis S. Ex• enfatizar quanto à licitação, ou pelo menos pôr em dú­
vida, foi que o edital era tão exigente que parecia se tratar de uma concorrên­
cia dirigida. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não estava no 
momento presente quando o nobre Senador Jos~ Richa falou isto a que V. 
E:\• se reporta. Mas sabe V. Ex•, p_erfeitamente, que se fosse ao contrârio, es­
taria V. Ex•, provavelmente, agora dizendo: o edital foi tão fácil, facilitou 
tanto, que não vai garantir que o vencedor cumpra o seu contrato. 

Este é o drama das colocações dos editais. Em nome da própria Amazô­
nia, eu tenho lutado e pedido ao Ministério das Minas e ao Ministério do 
Interior que diminuam 'certas exigências, sem o que as firmas de boa tradição 
paraense, no campo da terraplenagem das estradas. não terão jamais opor­
tunidade de participar dos projetos nacionais naquela região. Porque na pré­
qualificação, como sabe V. Ex•, essas firmas jâ não satisfariam os pré­
requisitos. De maneira que isto, infelizmente, ~de uma técnica que, diante do 
vulto do projeto, se exige para ter a garantia do comportamento do vendedor 
em relação ao contrato que assinaria. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Mas veja V. Ex• que um edital 
assim tão ·exigente, exclui precisamente as médias empresas de colonização 
que estão registradas no lNCRA. E quem sabe até no Estado de V. Ex• não 
houvesse alguma empresa interessada em trabalhar nesse tipo de colonização 
privada, na área que vai ser agora alienada. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Senador Lucena, 
eu aceito o aparte de V. Ex•, que é um argumento, sem dúvida alguma, respei­
tável. Apenas, peço para que V. Ex• preste atenção a um certo conflito de coe­
rência no argumento da Oposição. Ela reclama, e agora mesmo o nobre Sena­
dor pelo Paraná o fez, que o projeto é extremamente ambicioso, porque trata 

de 400 mil hectares. Ora, paga o projeto por f as e poi' nefas, por ter cão e por 
não ter cão. Se ele é um projeto de 400 mil hectares, e para este vulto é preciso 
que seja vencedor na licitação uma firma que tenha know-how, que tenha 
qualificação, que tenha liquidez; como nós irfamos dar um projeto dessa na­
tureza a firmas pequenas que pudessem lutar? 

- Uma coisa conflita com a outra. Mas, eu queria, até, aproveitando o ar­
gumento de V; Ex' ir mais longe; para determinados projetos, e oxalá este 
seja vitorioso nisso, eu deposito tanta esperança, até mais do que o Senador 
Richa, seria da conveniência que nós déssemos a vantagem de o posseiro po­
der beneficiar-se dos projetos, e a Amazônia não ser submetida a um processo 
predatório de ocupação. PorQue o pequeno invasor, o invasor de pequeno 
porte, ele ê normalmente, um depredador. Razão pela qual, aqui, se fez um 
projeto de 400 mil hectares, dos quals, desde logo, 200 mil são reservados 
para manutenção da floresta, obrigatoriamente. 

O projeto, como tem cansado de dizer o Senador José Lins, não ~. não 
pertence à Andrade Gutiérrez, ela é uma repassadora do INCRA. É um pro­
jeto que o INCRA tem, inclusive, uma cláusula de retrovenda à sua dispo­
sição1 a partir do momento em que achar que a firma é inadimplente em qual­
quer dos aspectos do projeto. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Richa (MDB- PR)- Senador Passarinho, me perdoe. Ve­
ja V. Ex' com,o o assunto é realmente polêmico e merece muita análise. V. Ex• 
quan?o fazia referência ao pr€?:blema do edital, em se tratando de um vo~ 
lume tão grande, V. Ex• con<!orda- pelo menos, foi isso que deduzimos das 
suas palavras- que é preciso que o edital contenha muitas exigências porque 
uma área enorme dessa, não vai se dar para quem não ofereça um mlnimo de 
garantía, e V. Ex•, mesmo agora1 está a nos oferecer o argumento de que não 
era tão necessário assim esta série de exigências, uma vez que V. Ex• próprio 
afirma que a dona da ârea não vai ser a Andrade Gutiérrez, que ela ê uma 
simples e mera repassadora. Ora, para ser repassadora, não precisava ser uma 
empresa empreiteira. Eu próprio citaria, peJo menos, meia dúzia de grupos 
idôneos e que têm muito mais experiência em colonização do que a Andrade 
Gutiérrez, que são empresas do Paraná. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (AR.ENA- PA)- Senador, eu espe­
rava, sinceramente, que o argumento de V. Ex• para me interromper fosse da­
quele do tipo xeque-mate. 

O Sr. José Richa (MDB - PR) - Quem sou eu? . . 
O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• ê um peri­

goso aparteador e um brilhante parlamentar. 
Mas, sinceramente, não me sinto embaraçado, em nada, em termos de 

conflito do meu próprio pensamento. 
Eu mostrei que os pré-requisitos devem ser exigidos para que a firma que 

vai executar o projeto seja capaz de, pelo seu know-how, pela sua líquidez 
econômica~ pelo conhecimento que tem, pela experiência- e há aqui vários 
pontos, Senador, é que eu não quero ser cansativo: capacidade financeira, lO 
pontos; capacidade técnica, 8 pontos; anteprojeto, 72 pontos; preço, lO pon­
tos, num total de 100 pontos com que se analisam as licitações- realizar o 
empreendimento a que se propôs. 

Então, o fato dela não ser a proprietária definitiva da terra, não significa 
que ela pudesse ser uma empresa sem know-how, sem conhecimento, sem ca­
pacidade, absolutamente. Era de exigir tudo isso para que ela pudesse estar 
dentro da ârea dà Governo para executar. 

Ouço o nobre Senador José Lins para prosseguir. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, 
eu estava dizendo há pouco que este foi um dos projetos rnais exaustivamen~ 
te discutidos. nesta Casa, em todos os seus aspectos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Se não foi o mais, 
terã sido um dos mais debatidos em todas as comissões, inclusive aqui no Ple­
nário. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não somente por colegas da Maio­
ria, mas por eminentes Senadores da Minoria, que o estudaram longamente, 
como é o caso do Senador Dirceu Cardoso, que confessou que votaria contra 
o projeto, mas que depoís de analisá-lo, sugeria a seu Partido que o aprovas­
se. No momento, porém, nobre Senador, o que aqui se levanta é uma grave 
dúvida. O nobre Senador José Richa passa a duvidar da honestidade da con­
corrência. São duas dúvidas, aliás. Essas dúvidas, felizmente, podem ser veri­
ficadas mesmo depois de o projeto ter sido aprovado pelo Senado, nada ten­
do a ver com a decisão desta Casa. 

As acusações são, primeiro, a de que o edital foi dirigido; segundo, a de 
que a firma que venceu a concorrência não foi considerada a vencedora. Ora, 
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nobre Senador, essas acusações são, realmente, muito graves e contrariam que foi oferecida com o preço mfnimó de SS cruzeiros- que~ esta do Projeto 
frontalmente os dados do processo analisado pelo Senado. Carapanã - não é para o uso e gozo do comprador, mas sim para o uso e 

o SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA_ PA) _Acrescentaria às gozo do parccleíro, do colono que vai ser instalado lã. 
palavras do Senador José Lins, Senador José Richa, que, desde 1976, quando Que é quefaz o projeto? 196mil hectares estão reservados para a floresta 
a BR-158 teve 0 seu traçado passando por aquela ârca, que esta faixa foi in· permanente. Só se falhar o IBDI', só Se falhar o Estado, só se falhar o Poder 
clu!da na área de colonização; desde 1976. Ainda quando eram terras perten- Público, para não fii%Cr CUJ!IPrif este principio, que é vital. Os oU!toS l96~o 
centes ao Parâ, não durante 0 meu governo, mas depois. distribuídoscmlotes-ca-eioquetenhodememória2.96llotes;Euallllttt0 

por seu turno, são de três naturezas: 10% do total da área serão oferellidó• A 
O Sr. José Richa (MDB- PR)- Gostei da ressalva, não foi no seu go- Andrade Gutierres, para os posseiros, considerados como tais, pobret, tqu~ 

verno, como seu amigo ·e admirador_ folguei muito em ouvir isso. las pessoas que entraram com a famflia, cor.n um know-how supetfltitl,-que 

o SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA_ PA) _ Nào esperava essa fazem apenas agricultura de subsistência, aquela gente cstâ previ~ IIÍf 10% 
valéocía de V. Ex•; o que esperava é que compreendesse a minha honestidade da ârea para receber de graça o loteamento. . 
e não querer chamar para mim méritos que não tive. Foi este o sentido da mi- ~ maneira que, desde logo, acorro ao apelo de V. Ex•~ e se os paumaen-
nba ressalva, apenas este. ses que estão lá são esses, então teremos oportunidade de contempli·loa den· 

E três grupos pretenderam lá se colocar e esses três grupos conheceram tro dos 10% gratuitos; o& outros são divididos em lotes de 40 a IOO.eclatéloú 
todas as condições do edital de concorrência. mais, primeiro para atividades bortifrutigranjeiras e a outra ativididc.aifico-

De maneira que, discutir agora se se a concorrência foi 1isamente feita ou la e pecuária. Não se poderá nem dizer que a pata do boi, como ataunS Vivem 
não é um problema que, data venia. não me parece que pudesse ser por nós dizendo, estâ arrazando a Roresta amazônica e vai depredá-la, porqueapenu 
observados, senão à luz de informações muito precisas. 5% do projeto serão reservados para ativida:de pecuária. , 

. A empresa recebe ·o projeto por um preço baixo, significarA que -
Que fiz eu? Enquanto os nobres Senadores e eu próprto estávamos de re- preço baix.o será automaticamente beneficiador, automaticamente do colOnO, 

cesso. no mês dejuJho,jâ, diante djsso a que se refere o Sr. Senador José Lins, 
, da discussão ampla, às vezes exaustiva sobre o projeto, estudei-o, submeti mi- porque se ela receber por preço alto, admitamos que ela pagasse mil ~OI 
nhas d6vidas ao Ministro-Chefe da Casa Militar, que é o Chefe da Secretaria por hectare, é evidente que uma empresa privada não trabalha sem lucro, eiÍl 

colocaria o valor da suá despesa de infra-estrutura e quando repu-. . 'e111ea Geral do Conselho de Segurança Nacional. Fui por duas vezes à Secretaria 
do Conselho, recebido pelo Coronel Ludwick e seus assessores, inclusive um lotes de 40 a 200 hectares ela iria cobrar sobre isto o valor do prcçd da-tena. 

Então, se esse preço da terra fosse zero era melhor ainda, porque a llflindê !li· 
assessor do INCRA, o qual se mostrava profundamente insultado; ofendido, ferença é o que acabei de enfàtizar, não é um beneficio da empresa éiÍí li. A . 
porque ele tinha sido a pessoa que dera o parecer inicial no projeto e tinha si-

. empresa aqui~ um instrumento de colonização que deve ter uma oPtf. aÇlo fa­do, por pessoas que não o conheciam, inquinado de desonesto, porque estaria 
trabalhando em favor da Andrade Gutiérrez. Este homem chegou a dizer- vorâvel, ninguém vai pedir que a Andrade Gutierre~ coloque lâ níilbõCI de· 

me: .. Há momentos em que não sei se vale a pena servir à Pátria. Há momen- cruzeiros iniciais na infril.-cstrutura para depois ter prejuizo. · 

tos- disse ele para mim- em que creio ser muito melhor servir a si próprio O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte!? 
e apenas pensar em enriquecer da melhor maneira possivel no campo priva- !x 
do, porque, quando se age como eu, dizia ele, um homem modesto como sou, 0 SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço ~; .. ' 

que só tenho um pequeno apartamento com a maior lisura, corre-se o risco de 0 Sr. José Uns (ARENA_ CE) _Acresce ainda, nobre Senadór~ que,, 
amanhã ser apontado corno u~ desonesto a serviço de empresas"· se a Andrade Gutierrez não cumprir o -repasse dos lotes pata os coJonos a 

O Sr. Luiz Ca>alcante (ARENA - AL)- Permite V. Ex• um aparte, preço fiscalizado pelo INCRA, perderã, no sexto ano, toda a terra, que rever-
Dobre Senador Jarbas Passarinho? terá, automaticam~nte, aó domínio da União. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço o nobre Se- O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeç'l•qUcro 
nador Luiz Cavalcante. tratar de um ponto que me sensibilizou, particularmente, na exposição dó 

nobre Senador ... 
O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- V. Ex• agora me forçou e 

perdoe-me a impertinência... O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a camplljnhi)-: -· 
Peço ao nobre Líder para ~o permitir mais apartes, visto que o seu teillp<i ea--

0 SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ao contrârio. tá esgotado; jã ultrapassou.. . . . 

O Sr. Luiz Cavalcante(ARE.NA- AL)- ... a lembrar o grande mestre o SR. JARBAS.PASSARINHO (ARENA_ PA)-Obrigado,Sr. Pro-
Padre Antonio Vieira, que disse: .. Se servistes à Pâtria e ela vos. foi ingrata, -

sidente, pela advertência; cumprirei. . 
vós fizestes o que devieis e ela o que costuma". Apenas isso. Eu mesmo, nobre Senador José Richa, r~bi pessoas que se dizl!trn j;os. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA}- Muito obrigado, seiros na área, embora aqui- e o nobre Senador Dirceu Cardoso nÜ>Itrou; 
eminente companheiro Luiz Cavalcante. exibiu para o plenário-e_ C(D carta feita ao. nobre Senador leite. ChaveS:(jue-·í6 

trés assinaram, três posseiros; - falaram aqui até em vinte mil. Mas •amito 
Posso passar ao segundo ponto com a permissão da Bancada da Opo- que sejam até pessoas que representassem, ern expectativa, mil a mil cdu~n-. 

sição? tas pessoas. --
0 preço. 
No preço incide talvez a objeção aparentemente irrespondfvel. Dita Ora, soube que algumas dessas pessoas que estavam sendo chamadas 

como foi dita pelo nobre Senador José Richa, com a responsabilidade de S. pela polícia estavam se sentindo ameaçadas e, conseqüentemente, até fu__giam-. 
Ex• e com o apreço que todos lhe temos, se não conhecesse o projeto ficaria da área. Liguei eu, em pessoa, para o Coronel Moacir Coelho- que é o Ch~ 
balançado com o argumento. Mas, conheço o projeto. Fui ler o projeto. Qual fe do DPF- e pedi a ação de S. Ex• para a preservação da dignidade huma• 
é a diferença? Vou mostrar a V. Ex•, nobre Senador José Richa. E nem vou na. A resposta fOi pronta é os posseiros me vieram agradecer. 
discutirse a diferença é de Cr$ 900,00 para CrS 400,00 no preço corrente na · ' ·· · 
área. O Sr. José Riclta(MDB- PR)- Quero louvar este procedimentQde V.· 

Ext, porque sabe muito bem V. Ex• que) nestes quinze anos, duas institui~­
A gleba onde se encontra o projeto é uma gleba que não tem com uni- são as mais temidas: PoUcia Federal e SNI. Portanto, um pobre humilde po.,; 

cação superficial a não ser pelo rio. O que vale dizer que vindo do Xingu para 
seiro que recebe uma intimação da Policia Federal já é um argumentQ inaie 

a nossa área, para o Planalto Central, teríamos que subir todo o rio Xingu, do que 0 suficiente para nos causar preocupações porque 0 procedimentO 
entrar pelo rio Amazonas e chegar a Belém e de lá, então, tomar a direçào.do 

para ac~rtar a qUestão única q~ po9e gerar confronto, conflito c, portaritO, 
Planalto. Porque não hâ estradas; é uma terra sem nenhuma infrá-estrutura. 

1 
.t .1 d ta t' tâ d 1 "d d 1 · um ma ~es ar mUl o gran e, es ques ao es sen o reso vt a es a maoOlra. 

E o que é que acontece? _Exatamente por isso. terras próximas- 80, 100, 200 
quilômetros- fo{.am licitadas pelo lTERPA- Instituto de Terras do Parã, Louvo 0 procedimento de V. Ex• >. · 

com infra-estrutura, ainda que não de primeira qualidade, onde o preço míni- O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA} - Agradeço a V. 
mo apresentado pelo ITERPA foi de 150 cruzeiros e algumas glebas, da o r~ Ex•, mas só lastimo que os 15 anos devessem entrar nisso tudt>. Pensei quecJ"a 
dem de 3 mil hectares, chegaram a dar 800 cruzeiros. Mas a grande diferença a primeira vez em que eu iria®~. com a Oposíção e que os IS úlcimos. 
está precisamente nisso. h que a gleba que foi adqujrida por 800 cruzeiros. na anos não seriam chamadOs em~:~ da OPosição, para graves_quc~-~ 
licitação do ITERPA, o foi feito para uso e proveito do comprador; c a gleba relação àquilo que ele reprcm!f&c .. c . ': J •i~:?; 

·---"· - ' . -~:'{--§~~f-"~ 
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Há 16 anos, nobre Senador José Richa, o pobre colega seu, que está hoje 
tendo a honra de ocupar esta tribuna, tinha, por seu tUrno, uma vida fiscali· 
zada, ameaçada, 24 horas por dia. E OlJ.OCa usou violência contra ninguém. 

A minha esposa acabou voltando à Faculdade de Direito de onde ela 
saíra, porque chegou o momento em que tantas as ameaças recebidas,. supôs 
que eJa seria, em pouco tempo, viúva. Creio que frustrei os inimigos c frustrei 
algum desejo recôndito da esposa, se houvesse. (Risos.) Vou mais Jonge, ... 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA) - Nobre Lfder, permite? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a campainha.)­
Peço ao nobre Senador não interromper o orador. Já excedem os 30 minutos 
do expediente e jã pedi ao nobre Lfder que não permita mais apartes. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Apenas para complementar, 
nobre Líder, permita o aparte, pois é necessãrio para a complementação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Estou impedido 
pela Casa, nobre Senador. 

Gostaria muito de ouvi-lo. Haverá outra oportunidade em que V. Ex• 
me dará esse aparte, com certeza, pois foi testemunha desses fato~. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Apenas para dizer a V. Ex• 
que no Parã ... 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a campainha.)­
V. Ex• não pode apartear setri. o assentimento do orador. 

O Sr. G•brlel Herm .. (ARENA- PA)- Felicito V. Ex• pela energia. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Minha pobre mãe, 
com 80 anos de idade, recebeu essas ameaças. Apenas porque eu tinha a au­
dácia, Senador José Rícha, de discutir~ de debater em ambientes estudantis, e 
outros mais, os. meus pontos que censuravam duramente. como V. E;x• conhe-
ce, o capitalismo liberal. · 

O SR. JOSE: RICHA (MDB- PR)- Eu também recebia naquela épo· 
ca. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• também. 
Até que se amedrontou uma senhora de 83 anos de idade. De maneira que os 
15 anos para mim, são 17, 19 e, evidentemente, qualquer tipo de violência não 
me encontra ao seu lado, positivamente, c até gostei muito, os jornais publi­
caram as notas sobre a censura desdC o AI-5 e eu, para surpresa grata, verifi .. 
quei que não havia nenhum bilhete de censor em relação ao Ministêrio do 
Trabalho, enquanto estive lá e em relação ao Ministêrio da Educação, tam· 
bém. Eu era livre para ser atacado. E como o fui e como tive que debater. De 
maneira que, à exceção da referência aos lS anos, afirmo a V. Ex• que este 
fato foi feito e que os posseiros que são posseiros, que estão lá, que a lei exige 
mais de 6 anos, serão resguardados nos seus direitos; quanto aos outros, eu 
me proponho a ser intermediãrío de V. Ex• em relação às pessoas do Paranã 
que levaram para aquela área o seu know·how que, como eu disse e repito, é 
bem-vindo ao Estado do Parã. 

Eu me regozijo por V. Ex• ter trazido a esta casa, uma discussão em ter~ 
.mos objetivos e, em homenagem especial a V. Ex• é que falo, inclus:ive, da tri· 
buna da Oposição. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa):.... Sobre a mesa, projeto de lei 
que serã lido pelo Sr. i•-Secretãrio. 

e lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 338, DE 1979 

Coibe abuso do poder econômico, proibindo que u empresas 
f•brlcantes ou montadoras or&anlzern grupos de consórcios par• • ven· 
da dos prndutos de su• fabrlcaçio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• I> acrescentado ao art. 7•, da Lei n• 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, o seguinte§ 99: 

••Art. 79 .......................................... '. 
....... ' .............................................. . 
§ 9• É vedado à empresa fabricante ou montadora de bens de 

qualquer natureza. comercializados através das operações mencio­
nadas no inçiso I, deste artigo, a realização das operações nele pre­
vistas, seja diretamente, seja por intermédio de empresa subsidiária 
ou coligada através de sócio ou acionista, pessoa física ou juridica, 
ou por firmas com as quais possua relação de interdependência, nos 
termos da legislação sobre Produtos Industrializados." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdficaçio 

O presente projeto elaborado a partir de denuncia formulada pelo Con· 
selho de Defesa dos Administradores de Consórcios brasileiros, tem por obje­
tivo evitar as distorções e os prejuízos que a prâtica monopolística acarreta à 
liberdade de iniciativa tal como ela é prevista no texto constitucional, que, no 
art. J 60, inciso V, determina "a repressão do abuso do poder econômico, ca­
racterizado pelo domínio dos mercados, a eliminaÇão da concorrência e o au­
mento arbitrário dos lucros". 

Sob esse enfoque, e como objetivo maior, o projeto procura corrigir uma 
perigosa distorção jã constatada na aplicação prãtica da lei n• 5.768. 

Aquele diploma legal não contém dispositivos que impeçam a constí­
tuição de empresas administradoras de consórcios capazes de eliminar a livre 
concorrência e impor oondições de monopólio, como é o caso das empresas 
fabricantes, produtoras, ou montadoras dos bens comercializados por esse 
sistema. 

Em conseqUêncja, por exemplo, no setor da indústria automobilística~ 
onde atua a quase totalidade das empresas administradoras de consórcios, os 
fabricantes - sem exceção empresas multinacionais - passaram a adn\inis~ 
trar gn~pos de consórcio através de firmas coligadas (sociedades civis dos 
fabricantes). 

Ora, é inegâvel que o fabricante dispõe de incontrastâvel poder de elimi~ 
nar os concorrentes não fabricantes. Pode dificultar àqueles o acesso ao bem 

. produzido, privilegiando-se através de seu próprio sistema de comerciaJi­
zação. Pode, como vêm fazendo algumas montadoras, eliminar a concorrên­
cia na área de suas concessionárias, a estas impondo contratos proibitivos da 
venda de quotas dos consórcios não fabricantes. 

O Poder Executivo procurou evitar a prevalência dos interesses dos con­
sórcios dos fabricantes sobre os dos consórcios não fabricantes, estes últimos 
representados por pequenas e médias emPresas de capital genuinamente na­
cional, num total superior a trezentas administradoras. 

A ação saneadora do Poder Executivo foi efetivada através da portaria 
n• 681. de 23-8· 79, do Mínistêrio da Fazenda, que estabeleceu o limite de cem 
(iOO) grupos de consórcio por ano/empresa. Essa medida, porém, vem sendo 
vulnerada na prátíca reverando-se, portanto, incapaz de impedir que os con­
sórcios de fabricantes ocUpem espaços cada vez maiores, ao mesmo tempo em 
que pressionam o Poder Executivo com a finalidade de se libertarem total­
mente dos controles que a_já citada Portaria Ministerial n9 681, estabeleceu 
para disciplinar as suas atividades. 

As conseqüências das distorções até aqui assinaladas não se esgotam 
apenas nos riscos de empresas estrangeiras monopolizarem ímportante setor 
da atividade econômica, com recursos de poupaá~a popular, mas repercutem 
negativamente sobre o conjunto da economia nacional. 

Com efeito, o sist~ma de consórcios representa aproximadamente 25% 
(vinte e cinco por cento) das vendas do mercado automobilístico, movimen­
tando aproximadamente dois bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros men~ 
sais, obtidos pela captação da poupança popular. 

Desse total, aproximadamente um bilhão de cruzeiros são captados men­
salmente pelos consórcios de fabricantes, gerando lucros, parte dos quais, na 
prática, são remetidos para o exterior, agravando o dêficit do balanço de pa­
gamentos do País. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. - Fruco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5. 768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

Altera a Jeclolaçio !Obre distrlbuiçio gratuita de prêmios, me­
diute sorteio, val ... rlnde ou coJK:uroo, a titulo de propaganda, esta· 
beleee normas de proteçio • poupança popular, e dó outras provldên· 
cias. 

•••••••• o •••••• o. o ••••••••••••••• o ••••• o o ••••• o. o •• o o •• o •••••• o 

De Outras Operações Sujeitlls a Autorlzaçio 

Art. 711 Dependerão, igualmente, de prêvia autorização do Minístêrio 
da Fazénda, na forma desta lei, e nos termos e condições gerais que forem fi­
xados em regulamento, quando não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos 
públicos federais: 

J - as operações conhecidas como Consórcio, Fundo Mútuo e outras 
formas associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qual­
quer natureza; 

li - a venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante 
oferta pllblica e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo 
preço; 
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UI - a venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de pro­
priedade de entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de 
~creação ou alojamento e organização de serviços de qualquer natureza com 
ou sem rateio de despesas dt manutenção, mediante oferta pública e com pa­
gamento antecipado do preço~ 

IV - a venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações 
mediante sorteio; 

V - qualquer outra modalidade de captação antecipada de poupança 
popular, mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços 
de qualquer natureza. 

§ J9 Na operação referida no item 11 deste artigo, a mercadoria deverá: 
a) ser de preço corrente de venda a vista no mercado varejista da praça 

indicada e aprovada com o plano, à data da liquidação do contrato, e, não o 
havendo, ou sendo a mercadoria de venda exclusiva, ou de mercadoria simi~ 
lar na mesma praça, vedado qualquer acréscimo at~ sua efetiva entrega; 

lt) ser de produção nacional e considerada de prime.ira necessidade ou de 
uso geral; 

c) ser discriminada no contrato referente à operação,- podendo, entre­
tanto, o prestamista, a seu critério exclusivo, escolher outra não constante da 
discriminação, desde que existente no estoque do vendedor, atendidas as alí­
neas a e b, pagando o prestamista a diferença de preço se houver. 

§ 211 A empresa que realizar a operação a que se refere o parâgrafo an­
terior aplicará o mínimo de 20% (vlnte por cento) de sua arrecadação mensal 
na formação de estoque de mercadoria que se propõe a vender, podendo o 
Ministé:rfo da Fazenda, a seu exclusivo critério, permitir que parte dessa per­
centagem seja aplicada.no mercado de v:alorcs mobiliários, nas condições que 
vierem a ser fixadas em regulamento; nos casos do itern IV, manterâ, livre de 
quaisquer ônus reais ou convencionai,s, quantidade de imóveis de sua proprie-
dade, na mesma proporção acima mencionada. · 

§ 3• Na operação referida no item 11 deste artigo, quando houver desis­
tência ou inadimplemento do prestamista, a partir da 4' (quarta) prestação, 
inclusive, este receberá, no ato, em mercadorias nacionais, do estoque do ven­
dedor, c pelo preço corrente de venda à vista no mercado varejista da praça 
índicada no plano, à data em que se verificar a desistência ou inadimplemen­
to, o valor da tabela de resgate das prestações pagas, finda pelo Ministro da 
Fazenda. 

§ 4• O valor de resgate a que se refere o parágrafo anterior será fixado 
proporcional e progressivamente às prestações pagas pelo prestamista, não 
podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) das importâncias pagas, e, 
se não reclamado até 60 (seSsenta} dias do término do contrato de venda, será 
recolhido ao Tesouro Nacional, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5' Paga a totalidade das prestações prevístas nos contratos a que se 
refere o item 11 deste artigo, o prestamista receberá mercadorias de valor cor~ 
respondente à soma das prestações corrigidas monetariamente segundo índi­
ces que o regulamento indicar, e, se não reclamado no prazo de I (um) ano do 
término do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Nacional dentro_de 
30 (trinta) dias. 

§ 611 Nas opefações previstas no item V deste artigo, quando a contra~ 
prestação fôr em mercadorias, aplicar-se-â o disposto nos parágrafos anterio· 
res. 

§ 7• Para autorização das operações a que se refere este artigo, quando 
a contraprestação fôr em imóveis, serão exigidas: 

a) prova de propriedade dos imóveis objeto das vendas, promessas de 
venda ou contraprestações Prometidas~ e~ da inexistência de ônus reajs quere­
caiam sobre os mesmos; 

b) prova de que os mesmos imóveis saüsfazem a, pelo menos, 9uas das 
condições previstas no art. 32 do Código Tributário Nacional, preferencial~ 
mente a existência de escola a menos de 2 (dois) quilômetros de distância; 

'e) a manifestação do Banco Nacional da Habitação de que os imóveis se 
prestam a consecução de plano habitacional, quando se tratar de terrenos, ou 
quanto à viabilidade técnica e financeira, quando se tratar de edificações resi­
deticiais; 

d) a compatibilidade do plano de vendas com o Plano de Integração Na­
cional, quando fôr o caso. 

§ 89 É vedado à empresa autorizada a realizar as operações a que sere­
fere este artigo, cobrar do prestamista qualquer outra quantia ou valor, além 
do preço do bem, direito ou serviço, ainda que a título de ressarcimento de 
tributos, ressalvado, quando for o caso, o disposto no item III do art. 89 

(Às Comissões de Conslituiçôo e Justiça, ·de Legislação Social e 
de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O projo•o será publicado e 
remetido às comissões competentes. · · .-_, ~. · "-

0 Sr. Humberto Lueena (MDB- PB) -Sr. Prt!ldente, J!* a palavra, . 
pela ordem. 

O Sr. PRESIDENTE (Alexandre COsta)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, pela ordent"" · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Para uma qu;jatlo de.or-
dem. Sem revisão do or•dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadom\ , ' 

Na sessão de ontem o nobre Senador Evandro Carreirafez,uma grave 
denúncia relacionad~ com a verificação eletrônica da votação dÓ ilenl 2 da 
pauta, do dia 7' 11-79, o· qual se referia justamente ao Projeto de Reoolução de 
n• 61/79. ' . , 

Aquele ilustre colega de bancada argumentou quê no painel de votaçlo 
haviam aparecido nomes de Senadores que ~ão estavam prcscnt$. na oca­
sião, em plenário. Lembra-se V. Ex• que a bancada da oposição ,ietirou.,e. 
Então, como Líder em exercício do MDB nesta Casa, no intuito duelar pelo 
bom nome do Senado Federal, solicitei da Assessoria da Mesa a cópia da 
gravação do resultado da referida verificação de votação. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA~ PA)- Permite V. Ex• um aparte'· 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Çosta) - Não é perflliti•o aparte 
quando o nobre orador pede a palavra ~,ordem. ' ' . 

·-::.~.· :'' 
O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB _; PB)- Realmentc,.);r, Presi· 

dente, há na cópia que me foi el)viada os nomes dos Senadores Al"tsio Cha­
ves e Paulo Brossar4 na relação dos votantes, sem que S. Ex•s ~s.tiv~0mpre-
sentes· em plenário, como i do conhecimento geral. :.·.h · _·. ~ 

Então eu ponho para V. Ex• a seguinte questão: primeiro, solilíithi til· 
clarecimento da Mesa a respeito do fato; e segundo -OJI,UC me pà&e mais 
sério- questiono a validade dessa veriliçação. Se os !li'IZ$enadores • que me 
refiro não estavam present .. e constam da relação dop~cletrônieo,<:Omo 
iremos, então, solucionar o _problema? _ · -~_::..,-

0 SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Nobre Senador, V.l!x• nio 
levantou questão de ordem, porque não é baseada em qualquer artiilo do Re­
gimento. Mas, a Mesa, eni deferência a v, Ex•, passará a explicar o q~ehou-
v e. 

Nas votações nominais hâ lugares -rvados aos Srs. Senador~. e que 
nem sempre são obedecidos. Por exemplo, 0 nobre Senador Gabriel Herm~, 
que pretendeu apartear V. Ex•, foijustamelliê,para <>xplicar porque votou~ 
lugar do nobre Senador Aloysio Chaves, e o S..lh\ome não figurou no painel 
eletrônico. Houve equívocos- Senadores presentes que votaram nosluc~ 
dos Senadores ausentes- mas, o núritero de votos coincidiu, absotutam.Cnte, 
com o número de Srs, Senadores presentes. ·~- . 

O Sr. Humberro Lucna (MDB - PB) - Em atenção ao que d~ V. 
Ex•, solicito, em nome da Liderança da Oposição, que em out<a oporiiliiida' 
de, se por acaso se repetisse um equívoco lamentável, como o que se rêtereV. ·. 
Ex•, que a votação fosse imediatamente repetida. O que não é pos,jlvel é 
registrá~fa como uma votação' normal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Estã deferido o ped!!Jo de 
V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, pareceru que 
serão lidos pelo Sr: 1•-Soct<Otlirio. 

São lidos os stgu(ntes 
.PARECER N• 938, DE 1979 

Da Co.llllio de Redação 

Redaçio flui •o Projeto de Reooluçio n• 61, de 1979. 

Relator: Setladot M<lldes Caule 

A Comissão apr.Senta a redação final do Projeto de Resolução n• 61, de 
1979, que autoriza a alienação de terras públicas, no Município de São Félix 
do Xíngu- PA, ã Construtora Gutierrez SJA, para implantação de projetos 
de colonização. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1979. -Dirceu Cardoso, Presi.o 
dente - Mendes Canale, Relator - Adalberto Seno. 

ANEXO AO PARECER N• 938, DE 1919 

Redação ftnal tio Projeto de Reooluçio "' 61, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
grafo único, da Constituição, e eu · , Presidente, pr<lm,~lg·~~~ 
guinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE !979 

Autoriza a alle11açio de terras públicas, no Mun.idplo de São 
Félix do Xillp, Estado do Pari, à Construtora Andrade Gutierrez 
Sj A, para lmplantaçio de projetos de colonizaçio. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
INCRA autorizado a alienad Construtora Andrade Gutierrez Sj A, a Gleba 
Carapan'ã, situada no Município de São Félix do Xingu, no Estado do Pará, 
com cerca de 400.000 (quâtrocentos mil) hectares, e transcrita em nome da 
União no Registro de )móveis, Cartório do 19 Ofício da Comarca ~e Altarni .. 
ra, em 14 de dezembro de 1977, sob o n• 1.020, destinada à implantação de 
projeto de colonização, a cuja fiscalização procederá. 

Parágrafo único. Da Escritura de Compra e Venda da área constará, 
obrígatoriamente, cláusula disportdo sobre o cumprimento da destinação da 
gleba, sob pena de nulidade da-alienação. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 939, DE 1979 
Da Comissão dt Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 100, de 1979. 

Relator: Senador MeMes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 100, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos (MS) a elevar em 
Cri 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 1979. -Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Mendes Canale, Relator. - Tarso Dutra. 

ANEXO AO PARECER N• 939, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resoluçio n• 100, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a ele•ar em CrS 15.000.000,00 (quinze milhões de cru­
zeiros), o montante de sua d(Yida consolidada. 

O Seriado Federal resolve: 

Art. I~ É a Prefeitura Municipal de Terenos, Estado do Mato Grosso 
do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, 
do SenadO Federal. autorizada a elevar em Cri 15.000.000,00 (quinze mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar·um empréstimo de iguaJ va)or,junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação {BNH), destinado ao financiamento de Projetos e atividades na 
área de infra-estrutura urbana,: naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entr~ em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 940, DE 1979 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 101, de 1979. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação finaf do Projeto de Resolução n9 101, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Guiratinga (MT) a elevar em 
Cr\ 20.000.000,00 (vinte mHhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. 

Sala das Comissões, _9 de novembro de 1979. - Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Mendes Canale, Relator - Tarso Dutra.-. 

ANEXO AO PARECER N• 940, DE 1979 

Redaçiio Onal do Projeto de Resolução n• 101, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gulratlnga, Estado de Mato 
Grosso, a elevar em CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Senado Federal resolve: 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Gros­
so, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cri 20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que posSa contra­
tar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de Mato Gros­
so, S.A .• este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação (BNH), destinado ao financiamento de projetos e atividades na área de 
infra-estrutura urbana, naquele Município, ob_edecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 941, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n• 102, de 1979. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 102, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Poxoreu (MT) a elevar em 
Cr.~ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 1979. - Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Mendes Canale, Relator - Tarso Dutra. 

ANEXO AO PARECER N• 941, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n• 102, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso 
VI, da Constituição, e éu, , Presidente, promu1go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Poxoreu, Estado de Mato 
Gros!O, a elel'ar em CrS 20.000.000,00 (vinte milbões de cruzeiros), o 
montante de sua dí•lda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 ~a Prefeitura Municipal de Poxoreu, Estado de Mato Grosso, 
nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr' 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros), o montante de süa divida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de ·Igual valor, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado ao financiamento de projetos e atividades na área de infra­
estrutura urbana, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os pareceres lidos vão à 
publicação. . 
. Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretáno. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 480, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publiCação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 61, de 1979. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. - Jarbas Pa.Ssarlnho. 

REQUERIMENTO N• 481, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 100, de 1979. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. - José Lins. 

REQUERIMENTO N• 482, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação. para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n' 101, de 1979. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. -José Lins. 
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REQUERIMENTO N• 483, DE 1979 . 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votaçãO, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 102, de 1979. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. - Jooé Llno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Aprovados os requerimen· 
tos, passa#se à imediata apreciação d,as redações finais anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projet<> de Resolução n• 61, de 1979. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuH-Ia, dec1aro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em discussão a redação fi. 
na! do Projeto de Resolução n• 100, de 1979. (Pausa.} 

Não havendo quem queira.discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa} - Passa-se, agora, à apre· 
ciação da redação final do Projeto de Resolução n• 101, de 1979. 

Em discussão a redação final. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti-la, declai'o·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Passa-se à apreciação dare-
.dação final do Projeto de Resolução n• 102, de 1979. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

. Os. Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. · · 
A matéria vai à promulgação. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard - Eunice Michiles - Evandro Carreira - Raimundo 

Parente- Gabriel Hermes- José Sarney- Alberto Silva- Agenor Maria 
- Jessé Freire- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Teo· 
tônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Jutahy Magalhães­
Dirceu Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro- Roberto Saturnino- Lázaro Barboza- Mendes Canale­
Affonso Camargo - Jaison Barreto - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Está finda a Hora do Expe· 
diente. 

Passa#se à 

ORDEM 00 DIA 
Sobre a mCsa, requerimento que vai ~r lido pelo Sr. l9·Secrctârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 48-4, DE 1919 

Nos termos do art. l98, alínea .. d" ,, do Regimento Interno, requeiro in­
versão da Ordem do Dia, a fim de que a mattria constante do item p9 I seja 
submetida ao Plenãrio em último lugar. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1979. - Jarbu Pauarlnho. 

O SR. PRESIDENTE (AIC<andre Costa} - Em votação o requerimen· 
to. (Pausa) 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao Sena· 
dor Humberto Lucena, pela ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Pela ordem.) Sr. Presiden· 
te, peço que V. Ex• me esclareça tendo sido iniciada a votação da matéria, 
como o foi ontem - inclusive não foi apreciado o requerimento por falta de 

quorum, já que a votaçio era nominal- se é possível a inversão da Ordem do 
Dia. É a·penas uma quCstão· _de respeito ao Regimento Interno. 

O SR. PRESlDENTE (Alexandre Costa)- A matéria foi aJ!Fnas adiada 
por.falta de quo._rum, não iniciada a votação. · · \. 

O Sr. HuiiiHrto Lucena (MDB- PB}- Iniciou-se a fase'~• V<Íiação, 
Sr. Presidente. . '' . 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa} -·Não dessa mát6ría. Não 
houve quorum e a~ matéria nem sequ;r foi anunciada. 

O Sr. Hulllllerto J,uc<na (MDB- PB).- Não. Essa matéria tlli anuncia­
da, e eu inclusive.voteí~ como Líder. favoravelmente ao reqUeri_rolnto·. d-O Se­
nador Leite Chaves, Pode V. Ex• consultar as notastaquigNifid/is. 

. . r 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em votação o re<Jilerimento 
de pedido de inversão da Ordem do Dia. ·'·, .· 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer,!&enlados .. 
(Pausa.) 

o Sr. Humberto Lu<ena (MDB- PB)- Sr. Presidente; eu solicito ape­
nas que V. Ex• me escláreça se houve ou não inicio do processodevotaçiíoda 
matéria, na sessão ~ oó.tem. 

O SR. PRESIDENTE' (Áiexandre Costa)- Não houve inlcio;iabsoluta· 
mente, de votáção. São ·essas as informações da Mesa. 

o Sr. Humberto Lucena (MDB- PB}- O nobrcLfder JarbasPassari· 
nho poderá testemunhar que o requerimento do Sen~Qllt't Leite Chaves foi vo­
tado ontem à tarde, eonstatando-se apenas a fal ... quonun. ) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Mesmo que.houvessuido 
votada a matéria teria novamente encaminhada a votação, porque (i~tsio 
da Ordem do Dia se processará em qualquer oportunidade. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- ~B)- Foi votada. Apenas nio houve 
número. Estâ aí o nobre Senador Jarbas l'assarinho, para comprovar G que 
afirmo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em vo:ação o reqtierimen-
to . 

Os Srs. Senadores que o ·aprovam queiram conservar .. se como ~ enCort-
tram. (Pausa.) '.: 

Aprovado. ·.i . 

Aprovado o requerimento, o item n• 1 da pauta serâ apreciado~ ulti-
mo lugar. ,, · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa}- Passa-se, pois, ao 11 .. •' 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento n• 449, de ~~79, do 

Senador Humberto Lucena, solicitando a transcrição, nos ~is d'o 
Senado Federal, do discurso proferido pelo General AntônioiCados. 
de Andrada Serpa, Chefe do Departamento de Pessoal do .l!~Jrér.,!tt>, 
por ocasião de solenidade comemorativa do aniversário da'li'eles~·· 
tor do Ministério do Exército. .i ; 

Em votação o requeriment-o. 
Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB. Para encaminhar a vo· .. 
tação.- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Toda a Nação tomou conhecimento do pronunciamento que, há.pouoos . 
dias, fez numa cerimônia cOm~morativa do aniversário do Departam~to ~-e· . 
Administração do Ministério do Exército, o General Antônio Carlos 6e Àn-:c_ 
drada Serpa. 

S. Ex•, como um patriot-a dos mais eminentes, proéurou colocatpei'ailte 
a Nação - evidentemente sem pretender, porque mesmo nã9 o poderia.;dàda ~ 
a sua condição de militar. imiscUir-se em questões poUtico .. partidárias _..;,;tio· 
somente de alguns aspecl<ls da problemática brasileira. · 

E dois pontos fundamentais, gostaria de salientar no seu discurso q'e fof 
objeto de várias declarações favorâvei~. no seio da ârea polftica deste País, na 
Câmara dos Deputados c no Senado da República. 

Em primeiro lugar, quando S. Ex• se prende à questão dos apelos ao con· 
sumismo feitos pelos meios de co.municação de massa_,_ notadamente o rádio c 
a televisão, procurarldo'aleftar O-Governo. que é-de quem depende a coitces~ 
são dos canais, para: uma mCllldtZegulamentação da propaganda comercial 
cujos reflexos danosos ~O-tios-só----meio _social são por demais conhécid()s, , 

, 
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Em segmento, quando S. Ex•, num rasgo de brasilidade, procurou cha· 
mar a atenção para a defesa dos interesses nacionais, afirmando textua,men­
te: 

Em segundo lugar, cabe--nos, mais uma vez, perante as tcstemu· 
nhas diárias de nossa ação, defender a criação de uma tecnologia 
própria para nosso Pais. Não é uma aspiração utópica. Após vinte e 
cinco anos de absoluto domfnio dos interesses das grandes empresas 
multinacíonaís, que para aqUi 'Vieram ajudar o nosso desenvolvi· 
mento, cabe~ nos reiterar que-elaS continuam bem-vindas, trazendo­
nos tecnologia, capital e treinarntnto gerencial. 

Entretanto, a tecnologia não deve ser vinculada às linhas de 
montagem, em substituição, por obsoletas, nos países de origem. Hâ 
casos em que jâ está sendo gerada no próprio Brasil, para as, matri· 
zes de origem, graças à inventiva nossa. 

E mais adiante: 

Trata-se de que não sejamos simples montadores de equipa­
mentos e mãquinas. 

Trata-se de realizar a pesquisa c o desenvolvimento no ·Brasil, 
abrindo mercado de trabalho para os milhares de estudantes egres­
sos das nossas faculdades. Indiscriminadamente, necessitl\ltlOS de 
um milhão e meio de nov~s empregos, anualmente. · 

E depois: 

Trata-se de evitar os financiamentos externos vinculados à 
compra de material e equipamentos, posslvcis de serem fabricado• 
no Brasil, c pagos, assim, duplamente, por meio da compra e dos ju­
ros, onerando desnecessariamente o balanço de pagamentos. 

E ainda mais: 

Se as grandes economias ocidentais sofrem essas conseqU!n­
cias, o que se dirâ dos pafses subdesenvolvidos c, particularmente, 
desses países da América i!)érica que intentam o seu salto de desen­
volvimento? 

Assim, cumpre que todos tenhamos a exata compreensão dessa 
época <Se grave transição histórica, e não nos omitamos nessa cruza. 
da de <Sefcsa do Brasil, imposta de fora pela desordem da economia 
mundial c, particularmente, pela crise do petróleo. 

E acentua, Sr. Presidente c Srs. Senadores, numa clara alusão às pressões 
externas: 

São presentes as informações sobre a trilatcral, confirmadas, 
agora, na última reunião do Fundo Monetário Internacional. 

Enfim, são conceitos dos mais oportunos, dos mais patrióticos, que me. 
recem, por isso mesmo, os aplausos gerais da Nação. 

E a Bancada do Movimento Democrático Brasileiro aqui está, Sr. Presi­
dente, pela minha palavra. para trazer, nesta transcrição nos Anais do discur­
so do General Antônio de Andrada Serpa, a sua homenagem àquele eminente 
militar, aproveitando a oportunidade para encarecer do Senado que requeira­
mos, através d~ Lideranças, urgência, se possfvel at~ urgentfssima, nos ter­
mos do Regimento, para a discussão e votação do projeto de lei aprovado na 
Câmara, e que se encontra nesta Casa, que dispõe sobre o cQntrole das ativi­
dades das multinacionais no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Luiz Ca•alcante (ARENA- AL)- Peço a palavra, para encami­
nhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante, para encaminhar a votação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL. Para encaminhar a vo­
tação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não tenho perdido oportunidade, neste plenãrio, para afirmar e reafir­
mar minha gratidão a essa grande instituição que é o Ex~rcito Brasileiro. 

Sem nenhum propósito de fazer biografia, mas apenas para mostrar aos 
colegas o motivo dessa gratidão, qtiero repetir que cheguei ao Rio de Janeiro; 
no dia 5 de outubro de 1930, de pés no chão, na terceira classe dum !ta, para 
ser soldado do Exército. Logo verifiquei praça no 2• Batalhão de Caçadores, 
em São Gonçalo. Soldado, cabo, sargento, oficial, deixei o Exército pratica­
mente para ser Governador das- minhas Alagoas. 

Não há no BraSil uma instituição mais democrática que o Exército Na­
cional. Tão democrática quanto esta nossa instituição, o Congresso Nacio­
nal. Não há discriminação de nenhuma espécie lá, na comunidade verde oli­
va. 

Com este preâmbulo, Sr. Presidente, quero demonstrar que nllo tenho 
nenhum parti pris, nenhum. preconCeito com o Exi:rcito e nem com os meus 
antigos camaradas. Tenbo, sim, gratidão ao Exercito c respeito àqueles que o 
integram, principalmente aos que atingem os píncaros da hierarquia rniJitar. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, confesso que estava aguardando a 
próxima oportunidade, e a próxima oportunidade é esta- não a do General 
João, do General José, do General Luis, ou qualquer outro General- estava 
aguardando uma oportunidade para chamar a atenção dos meus colegas para 
este fato: hoje, não há mais ordem do dia das Forças Armadas, seja do Chefe 
do Exército, seja do Comandante da Escola Superior de Guerra, do Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, seja dos Comandantes de Regiões, seja 
dos Comandantes do Exército, seja de chefes da Marinha ou da Aeronáutica, 
enfim, não há mais ordem do dia que não venha desaguar aqui nos nossos 
Anais. 

Então, na verdade, estes Anais estão ficando como que um noticiário do 
Exército, um noticiário da Aeronáutica, um noticiârio da Marinha. Isto não 
deslustra os nossos Anais. Mas, pela constância, e posso mesmo dizer, pela 
falta de exceção, pois todas elas vem ter aqui, tal fato já é um abuso, meus 
ilustres colegas. O pesquisador do futuro que vier a se deter nos nossos Anais 
vai estranhar que tantas ordens do dia tenham oido publicadas nos Anais da 
Câmara e do Senado, c nllo vai encontrar razilo para isto. 

Por este motivo, c só por este motivo, sem nenhum propóoito de influir 
~no ânimo dos colegas, quero expressar o meu ponto de vista contrlt.rio à pro­
posição do eminente Senador Humberto Lucena. 

O meu voto, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, & contra a incluslo 
da ordem do dia em tela nos Anais. Não sei qual o seu autor, não a li. Acho 
que só excepcionalmente as proclamações de chefes militares devam ser in­
cluídas nos anais do Congresso, e não como regra geral, como vem acontl> 
cendo invariavelmente.· 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Está em votação o projeto. 

O Sr. Jamu P.-rinllo (ARENA- PA)- Peço a palavra, para enca-
minhar a votação, Sr. Presidente. · · 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jarbas Passarinho, para encaminhar a votação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A posição da Liderança vai ser a de concordar com o requerimento do 
nobre Senador Humberto Lucena, mas vai votar com restrições. Ouvimos 
agora a reação do nobre Senador Luiz Cavalcante, um dos homens de maior 
independência moral que tenho conhecido ao longo da minha vida, que jA 
não é curta. 

O Sr. Luiz CaYalcante (ARENA - AL) - Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -E a pàgina que 
aqui se contém, Sr. Presidente, não fosse o Senador Humberto Lucena o au­
tor do requerimento, não fosse um Senador da Casa, porque a todos .eu res­
peito, se esta fosse uma solicitação em outro tipo de 85SCtnblêi8, eu suporia 
até que se estaria aproveitando a figura do General Andrada Scrpa para dela 
fazer dividendos pollticos em favor de uma facção. Não faço, porém, essa co­
justiça ao nobre colega da Minoria. Mas mostro, como ontem ou ainda an­
teontem tive a oportunidade de fazê-lo em relação à Igreja Católica. Se a Igre­
ja, através dos seus clérigos progressistas, entra cad& vez com maior de&cnvol­
tura no campo temporal, é claro que ela divide,~ claro que ela divide o seu re. 
banho, e acho que nós, católicos~ não temos vergonha de nos chamar ovelhas, 
nesta ocasião; da mesma maneira, os mi_litares, quando investem em determi­
nadas áreas que são polêmicas. 

Eu me permito, Sr. Presidente, citar três pontos aqui da passagem, em­
bora concorde com a maioria do que está escrito. 

O Primeiro, nobre General diz assim: - não sei o Senador Humberto 
Lucena estâ com o documento em mão, ou se confia na minha leitura: 

.. Após vinte e cinco anos de absoluto domínio dos 'interesses 
das grandes empresas multinacionais, que para aqui vieram ajudar o 
nosso desenvolvimento cabe-nos ... " 

Quando da primeira leitura, fiz uma pausa e disse: cabe-nos expulsâ .. fas, 
pensei que este seria o fim. Prossegue, entretanto o General: 

..... reiterar que elas continuam bem-vindas, trazendo~nos tec­
nologia, capital e treinamento gerencial." 
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Muitos nac~onaiistas exacerbados devem ter lavado.lllll ehoque q~and~ ':~~·· Senadores que o aprovam permaneç~ sentados. (llausa.) 
leram essa opmtao do General, porque pensaram que de1a fazer, a part~r dai, · . · provado, contra o vot<l do Sr. Senador LUIZ Cavalçante. 
um ataque às multinacionais. Será feita a transctição. 

Há outra passagem em que S. Ex•, a ela se referindo, diz que conviveu 
muito bem com ela dois anos, confesso que não .sei onde. 

Depois, diz ele: 

"Trata-se de não aplicar um bilhij) de dotares em pesquisa 
como ocorreu em 1978, e ao nlesmo tcrDPO estarmos, por falta de 
coordenação estrutural entre alguns setom, pagando mais de um bi· 
Jhão de dolares em royalties- e nos nomes menos execrados de aju­
da ou assistêncía tecnica, permissão para usO de marcas e patentes 
- quase sempre pagos multiplicadas vezes por empresas diferentes 
que se desconhecem ou pela mesma enipresa."etc. 

Como S. Ex• defende o princípio de uma tecnologia própria, tentei con­
cluir da leitura do seu documento qual era o pensamento que deveria prevale· 
ccr. 

Todos nós sabemOs qUe, sobretudo os países em_ desenvolvimento, não se 
podem dar ao luxo de esquecer o que o resto do Mundo fez em ci8ncia c tec­
nologia. Ou nós andamos, desde logo, no ombro daqueles que tiveram o tra· 
balho de descobrir, ou nós vamos perder muito tempo. 

Pedi~ entretanto, ao Banco Central o seu relatório sobre a questão dare .. 
messa de lucros, de roya/ties. ou ajuda, sob qualquer titulo. E a resposta final, 
Sr. Presidente, é de 500 e poucos milhões de dólares, com um crédito a nosso 
favor de empresas multinacionais brasileiras que já prestam serviços no exte .. 
rior, de 200 e tantos milhões de dólares, o que nos dá um saldo negativo, no 
campo, de apenas 200 e poucos milhões. Nem 300 milhões de dólares. Mas es· 
tava certo o General quando afirmou que nós estamos gastando I bilhão de 
dólares em pesquisa própria. 

Logo, não me parece que mereça crítica uma estratégia dessa natureza. 
Nós estamos aplicando 3 vezes mais em pesquisa própria, em pesquisa pura e 
aplicada, do que aquilo que pagamos ainda por transferência de tecnologia. 

E o terceiro ponto, em que me parece que S. Ex• não foi feliz. li com a 
sua própria Arma. e aqui afirmo ao nobre Senador Luiz Cavalcante, que não 
sabia quem era o autor, que o autor é o General Andrada Serpa, citado pelo 
Senador Humberto Lucena. 

É quando S. Ex• diz: 

É lastimável que, tendo os militares sido pioneiros de todo o es~ 
forço de industrialização do Brasil, estejamos, hoje, em situação de 
marcharmos a reboque. O famigerado acordo militar americano de 
1952 nos conduziu a essa posição. Esquecida foi a lição de piot:Ieiros 
como Paulo Kruger da Cunha Cruz, Macedo Soares, Rau1ino, Mu­
niz e tantos outros, de .que se impõe a criação de tecnologia própria. 
Desconhecemos o exemplo da aeronáutica. 

Ora, não é bem isto. Data venia, S. Ex• se equivoca, porque o exemplo da 
Aeronáutica, que ê um belo exemplo que S. Ex• cita aqui, está, sobretudo, nas 
conquistas da EMBRAER; sobretudo nas conquistas daquele complexo de 
ciência e tecnologia da mais alta qualificação que está em São José dos Cam­
pos. 

O que acontece? Estamos nós vendendo aviões fabricados no Brasil ao 
exterior, e não estamos vendendo apenas em países subdesenvolvidos; estaa 
mos vendendo em países industrializados. Os "'Bandeirantes" correm com 
nomes estranhos, de outras linguas~ pelos céus da Europa, como pelos cêus da 
América do Norte. e, por isso, começam a sofrer restrições das multinacio~ 
nais que não querem que essa área seja invadida pela produção brasileira. 
Mas, os aviões não são totalmente fabricados no Brasil. talvez o General estea 
ja atento a este fato; os motores, os trens de aterrissagem, as turbinas, nós as 
compramos, porque é mais barato comprá-las na escala em que estamos pro­
duzindo; isso não significaria que devêssemos permanecer indefinidamente 
comprando tecnologia; não! Tanto é assim que a EMBRAER jâ pretende 
produzir no Brasil esses mesmos artigos críticos, mas, a partir da patente, da 
marca mundialmente famosa, que é a Continental. E! isto que está certo. 

Ouvi certa feita, quando Ministro da Educação, no Caribe. Sr. Presidena 
te, uma palavra de um grande economista que_dizia que os povos inteligentes 
têm que combinar duas Hnhas de ação: a linha de transferência tecnológica 
para ficarem presos a isso indefinidamente, e a Hnha de tecnologia própria. 
De maneira q·uc com essas restrições que estão marcadas aqui cJaramente 
pela palavra do· Líder, a nossa Bancada tem liberdade completa de votar. 
Mas, o Líder votará a favor das ressalvas feitas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação o requerimen· 
to. 

I! a seguinte a matír/a cuja transcrição é solicitada. , 

"Nestes tempos de abeftura, quando se persegue o objetivo de i!)ititucio­
nalizaçjio política da Rev®,~Ção democrâtica de 31 de março, a çu""' ideaio 
- luta de nossa seraçãO' ptla democracia do possível e pela libe~de eom 
responsabilidade ...., persn•necemos fiéis, cabe-nos, advertência de.fe, par. 
ticipante da canipanha'da Itália c engajado em todas as pugnas d~ úllil!li!S. 
cinco décadas, a que, ~m grave omissão, não poderia faltar. · . 

o sentimento democrâtico é inato na consciência do povo brasil~ro. en­
tretanto, ·a prática efetivá lia democracia exige participação, solidarfFctade e 
responsabilidade na realizáção do bem comuni. . 

A eletrônica, através da informática e das comunicações, )á mosita o sea 
domínio do mundo, qu~ or~rá nos próximos anos. Servirá aa-beq\, ou ao · 
mal, independentcl!lcnte de •ossas vontádcs. Servirá ao bem, comcl'i GOJ!IIC­
qUência de caracteres bem formados, códigos de ótil:a aceitos pela ~de e 
atenta vigilância dos governos. . · .. i 

Assim, cumpre a tod.os o exercício de um mmimo de juízo crítilljl sobre . 
as mensagens consumi,tas C permissivistas, CS!'afbadas atrav~ do .ráti\O e da. 
televisão, a todas as horas .. Os nossos orçamentos lixos não pennitem:p.com­
panhar o ritmo de úma sociedade artificialmente coloeada na rota.doi.: . DIÍI.• . 
mo, todavia, lutando, ainda, em toda a parte, contra o subdesenvolvi · · to, : 

A paz das familias repousará no comprrunisso militar com á aus dadc · 
e o sacrifico da maioria dos lares brasileiros. .: 

H ã muito intentam os meios de comunicação aumentar csaa d~ação . 
social, obter a mudança .de seu status atual, de concessões governa~tais 
cassadas ad nutum, para "serviços de interesse público" e, bem assillh.f-per­
míssão para os serviços ~e cabo .. difusão, em beJi.e.ffcio da mínoria,·larifiaftdo_ 
indireto imposto sobre todo o povo, com ~!I danos para a soci~ade 
brasileira. li o tipo de progresso elitista de •ili!J· sociedade de consumo. · 

Nós, que sempre. dcféndCIIloS a liberdade de imprensa, julgamos ser 
oportuno debate amplo sobre esses problemas, quando se cvidenciafâ á sua 
inoportunidade em época de economia e se compreenderá a necessidade dá 
defesa da sociedade, da cultura m\cional e da ampliação do mediado de traba· 
lho que aí existe, prejudicado pela impatriótica invasão dos~dos estran· 
geiros, quase sempre na disseminação do abuso da vi~ e do sexo. · 

Em_ segundo lugar, ca:be--nOs, mais uma vez, pcfM' ·as teste:mttnhas 
diârias de nossa ação, dCfender a Criação de uma tecnologia própria. para ~S .. 
so país. Não é uma aspiração utiípica. Após vinte e cinco anos de·absol!lto 
domínio dos interesses das gtan<ks empresas multínacionais, que parã aflui 
vieram ajudar o nosso desenvolviment-o, Cabe-nos reiterar que elas continQm 
bem-vindas, trazendo-nos tecnologia, capital c treinamento gerencial. ~:~ 

Entretanto, a tccnologfa não deve ser vin.o!llada às linhas de montq.1. . 

em substituição, por obsoletas, nos países de origem. Hâ casos em que jâ 4tft· · 
sendo gerada no próprio Brasil, para as mat~s de origem, graças à invenli· 
va nossa. -..:. . . 

Já hã uma massa crítica de brasileiros <tUC tem compreensão exata desses 
problemas. . . 

Não se trata de reinventar a roda e nem .d~ descobrir a pólvora, como 
ironicamente o repcteiú b~asilciros impatriotaS~ .. servos desses interes~- · 
alienígenas. Está, apenas, nos faltando a vontri-de-nacíonal de consegui .. Jo. 

Trata-se de que não sejamos simples montadores de equipamentos e má· 
quinas. 

Trata-se de realizar a pesquisa e o dcsenvolVim~nto no Brasil, abrindo 
mercado de trabalho para os milhares de estudaílt~s egressos das nossas fa· 
culdades. Indiscriminadamente, necessitamos de um milhão c meio de OOV()S 

empregos, anualmente. 
Trata-se de proteger e apoiar a pequena c m&dia -empresas nacionais, as 

grandes empregadoras do Pafs, e, principalmente, aquelas que demonstreni 
capacidade de pesquisa e desenvolvimento, destinando-lhes adequada reservá 
de mercado é protegendQ·as e<ldlra o dumping. 

·Trataase de evitar os _financiamentos externos vinculados a compra de\ 
material e equipamentos, possívc.is dt; serem fabricados no Brasil, e pagos, as~' 
sim, duplamente, por meio da compra c dos juros, onerando desnecessaria-. 
mente o balanço de pagamentos. 

Trata~se de não apJicar um biUtão de dólares em pesquisa, como ocorreu 
em 1978, e ao mesmo tempo .estarm!IS, por falta de coordenação estrutural 
entre alguns setores, pagando mais dD um bilhão de dólares em royalties- e 
nos nomes menos execradt;;s.d~- ajuda, o~ ~~tência técnica", permissão para 
uso de marcas e patentes·-, quaseset1J~pago~ multiplicadas vezes por em­
presas diferentes que se desconhecem óu ptlá mesma empresa, onde a existên· 

'i'"· 

.i .. 
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cia de pequeno núcleo de engenheiros competentes dedicados à pesquis~ e de· 
senvolvimento não permitiu a absor~o da tecnologia comprada na primeira 
e na segunda fases, já ultimadas, da sua ampliação. 

Trata-se de organizar. com a mass_a crítica de engenheiro existente, 
companhias de "System H ouse" que, noS Sraildes empreendimentos, aprovei· 
tem a tecnologia gerada no ~afs e permitam a absorção da que necessaria­
mente ainda tenha de ser adquirida. 

Cámpo vasttssimo vai ser aberto nos próximos anos com a automação, 
tudo fundamentado na eletrônica de circuitos integrados, que cumpre res­
guardar para a empresa nacional, em conseqüência dos trabalhos dos labora­
tórios de mic.roeletrônica da USP e da U nicamp e da exist~ncia da Transit, 
ambicionado mercado anual de dois bilhões de dólares. 

Nem se diga que•essas observações, feitas por chefe militar, membro do 
Alto Comando do Exército, venham a prejudicar as relações com as arandes 
empresas multinacíonais, pois convivemos cordialmente dois anos. 

A situação internacional é de. desordem financeira mundial. O dese­
quilíbrio do balanço americano e· a ioflação interna todos os meses mostram 
os seus resultados, transferindo essa-inflação para todos os pafses, em conse­
qUência da posição do dólar, como.Srioeda de reserva .. Hâ. treze anos, repeti­
damente, o general De GauUe se i.rgía contra essa situação. 

Se as grandes economias ocidcn.l~_i$sofrem essas conscqaências, o que se 
dirá dos países subdesenvolvidos e, Pl!f!iwlamiente, desses países da América 
ibérica que intentam o seu salto <IO~nvolvimento? 

Assim, cumpre que todos tenha-s a exata compreensão dessa época de 
grave transição histórica1 e não noS -~miiamos nessa cruzada de defesa do 
Brasil, imposta de fora pela desor.Jm da economia mundial e, particular· 
mente, peJa crise do petróíeo. ---~:<-

1:: lastimável que, tendo os m:llltàr~s Sido pioneiros de todo o esforço de 
industrialização do Brasil, estejaiR·o_~; hoje, em situação de marcharmos a re­
boque. O famigerado acordo miijtàr americano de !952 nos conduziu a essa 
posição. Esquecida foi a lição dépioneiros como Paulo Kruger da Cunha 
Cruz. Macedo Soares, Raulino, Muniz e tantos outros, de que se impõe a 
criação de tecnologia própria. DescbrihCcemos o exemplO da aeronáutica. Es­
quecemos, iamb~m. que, no campo internacional, não há amigos, há interes­
ses nacionais e que as nações poderosas, costumeiramente, sacrificam _as pe­
quenas. B nessa selva dantesca que teremos de abri o nosso caminho. 

São presentes as informações sobre a trilateral, confirmadas, agora, na 
última teunião do Fundo Monetário Internàcional. 

Graças à' Revolução democrática de 31 de Março, promovida por nossa 
geraçio, níudamos a face do País_, que transformamos na oitava ccon~mia do 
mundo-ocidental. Um mlnimo de racionalidade, planejamento, ordem e tran· 
qUilidacle politica deram confiabilidade ao Brasil. Não é possível ignorar um 
país que exporta 12 bilhões de dólares e tem um mercado de li S milhões de 
brasileiros, população que, mercê de Deus, continuarâ crescente, participan­
do da efetiva ocupação de todo o nosso imenso território, única forma de 
possibilitar a exportação das suas riquezas. As grandes empresas sabem-no 
perfeitamente. Temos que conviver com elas. 

Evidentemente, esse desenvolvimento acelerado gerou graves distorções, 
que o goVerno do presidente Figueiredo vai enfrentando e que o Brasil, graças 
à sua determinação, à inteligência brasileira, à coesão das Forças Armadas na 
subordinação a seus chefes legítimos e à capacidade de abnegação e sacrillcio 
de todos, irá vencer galhardamente na década de oitenta. 

Graças, também, a alguns pioneiros que, trabalhando na pesquisa e no 
desenvolvimento, hâ mais de oito anos, proporcionaram a existência do Pla­
no de·'Aproveitamento da Biomassa, mostrando que ·somos, no mundo - o 
interesse internacional só é desconhecido pelos que nada vêem, nada lêem e 
nada compreendem-, o ímico Pais que, pela sua continentalidade e tropica· 
!idade pode vir a prescindir de uma riqueza em extinção: o petróleo. Estamos 
marchando pioneiramente à frente do mundo c a nossa oportunidade conti­
nuará válida até que nova forma de energia seja descoberta. A tecnologia é 
autóctone em todas as suas fases: plantio de cana e mandioca, existência de 
floresta$ nativas, fontes de óleos vegetais e domínio de sua industrializaçào,já 
realizado. · 

A par disto, os recursos canalizados para o Interior virão frear a urbani­
zação a<:elerada das grandes cidades, degradadora da qualidade da vida e ge­
radora de tensões sociais, tão graves que pafses como os EUA, com poder na­
cional dez vezes maior que o nosso, não conseguem controlar. 

Cumpre advertir ser oportunidade excepcional, posta em discussão pela 
segunda vez em nossa· geração. Poderfamos tê--la aproveitado, nas· décadas de 
trinta e q~arenta, se não persistissem os, o que é uma constante em nossa evo­
lução histórica, na cópia servil de impostos mode1os alienlgenas; frustrados, 
então, pela compra do barril de petróleo a meio dólar. 

Todavia, há poderosos intete$ses internacionais em jogo que exigem de 
nossa parte dizer: energia é poder. O álcool) os óleos vegetais e o carvão do 
Sul são nossos, cumprindo impedir que a compra indiscriminada da terra pe .. 
las grandes multinacionais ddal<adeie, no País, uma exagerada inflação de 
seu preço, que torne o custo-do litro do combustível gerado inviável para em­
prego. 

Quanto,ao processamento industrial, cumpre apoiar os desenvolvimen· 
tos já realizados por grandes empresários nacionais e, bem assim, prosseguir 
gerando tecnologia própria, como a que vem sendo ensaiada na Acesita, em 
Minas, quanto ao etanol e à Jignina, tirados da madeira; e quanto ao metanol 
em pequena usina da Cesp. Absurdo seria pagarmos milhões de dólares para 
financiar o desenvolvimento daquilo que os grandes países desconhecem e 
precisam conhecer. 

Sob outro aspecto, é oportunidade ótima para demonstrar éonfiança no 
povo brasileiro: seja rnobilizando pequenos sitiantes e fazendeiros, seja pela 
instalação de pequenas distilarias, as quais poderão coexistir com grandes 
empreendimentos. O emprego diluirá as tensões sociais. 

Ocasião excepcional, ademais, pará corrigir outra distorsào do nosso de­
senvolvimento: a sua vocação faraônica e monumental, impondo, muitas ve­
zes ao povo, sacrifícios desnecessários, fruto dos planejamentos tecnoburo­
crático afastados da fisionomia real do País, e do esquecimento de um estudo 
objetivo de prioridades, em consonância com as dificuldades do presente. 

Sendo o Exército expressão do povo brasileiro em todas as épocas de 
nossa História, e todos os anos, na seleção do contingente, que ocorre nestes 
dias, em contato direto com a expressiva população de mais de seiscentos mi1 
jovens brasileiros, e esta mensagem de fé e confiança no Brasil que o chefe do 
Departamento Geral do Pessoal julga de seu dever transmitir na data aniver· 
sária do departamento. 

Há dificuldades atuais graves: tensões sociais geradas pela inflação, de­
sordem do mercado financeiro, desequilíbrio do balanço de pagamentos, 
dívida externa nossa e das empresas multinacionais excessiva, todavia, só 
conseqüências de nosso acelerado desenvoJvimento e reflexos da crise mun­
dial externa. 

No entanto, meus camaradas, o Brasil é um País viável graças às suas po­
tencialidades~ em todos os ramos da natureza e, sobretudo, ao carâter nacio­
nal de seu povo tão bem definido pelo patriarca, há ISO anos. 

Vai vencé-las, galhardamente, mercé de Deus, na próxima dêcada, pois 
as Forças Armadas, expressão lídima desse povo, permanecerão unidas e coe­
sas na sua vocação dt honra, dever e sacriflcio, zelando pelos valores espiri· 
tuais e morais da nacionalidade e pela conservação da memória nacional- e 
desde que o corpo institucional da Nação, nessa delicada fase de abertura, 
saiba aproveitar a experiência do passado e manter um mlnimo de ordem e 
tranqüilidade política". 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 435, de 1979, do 
Senador Henrique de La Rocque, solicitando tenham tramitação 
em conjunto do Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n• 397/75, 
na Casa de <lrigem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Nacional para o menor Ex<:epcional - FUNAEX, e dá 
outras providências, e o Projeto de Lei do Senado n• 124, de 1979, 
do Senador Nelson Carneiro, que estabeJece normas de assistência 
ao eXcepcionaí e autoriza a criação da Fundação de Assistência ao 
Excepcional - FUNASE, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado.· 
Os projetos a que se refere o requerimento que vem de ser aprovado pas· 

sarão a tramitar em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
134, de 19791 do Senador Lomanto Júnior, que equipara os profes­
sores de deficientes auditivos aos habilitados em magistério especial 
de excepcionais, tendo 

· PARECERES, sob n•s 820 a 823, de 1979, das Comissões: 
- de Constltulçio e Jusllça, pela constitucionalidade e juridici· 

da de; 
- de Educação e Cultu111, favorâvel; 
- de S•nlço l'líbllco, favorãvel; e 
- de Flnanç .. , favorável. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer--como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria voltarã oportunamente à Ordem do Dia para o segWidit turno 

regimental. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I:W, DE 1919 

Equipara os pror....,~ de tlellclellté8 a...Utl•o• aos haltUitados 
em magistério osptclal de excepdOMis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' São equiparados, para todos os efeitos, aos professores habili­

tados ao magistêrio especial, formados pelo curso de graduaçãO em Pedago­
gia, os professores de deficiente auditivos diplomados pelos cursos mantidos 
até 1965 pelo lnstiiuto Nacional de Educação de Surdos. 

Art. 2• Esta lei será regulamentada no praze de 90 (noventa) dias. 
Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 218, DE 1976 
(Tramitação conjunta com o PLS n• I, de 1977) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti .. 
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
temo), do Projeto de Lei do Senado n• 218, de 1976, do Senador 
franco Montoro, que determina a aplicação de 20% do Fundo de 
Participação dos M uniclpios e (li programas de educação pré-escolar 
e de primeiro grau, tendo 

PARECERES, sob n's 972, de 1976, 217 e 592, de 1979, da Co­
missão: 

- de Constitulçio e JustiÇa- I• pronunciamento: pela incons· 
titucionalidade, com voto vencido do Senador Nelson Carneiro; 29 
pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), pela inconstitu­
cionalidade e injuridicidade, com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Tancredo Neves; e 
votando pela inconstitucionalidade o Senador Helvldio Nunes; 3• 
pronunciamento: pela injuridicidade. 

Em votação o projeto, quanto a constitucionalidade e juridicidade. 
Os Srs. Senadores- que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) · 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicado o Projeto de Lei do Senado nl' l, de 

1977, constante do item seguinte da pauta, em virtude de tramitação em con~ 
junto. 

A matéria vai ao Arquivo. 

~ o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 218, DE 1976 

Determino o oplicaçio de 20% do Fundo de Partlclpaçio dos Mu· 
nlcípios em prog~omas de educaçio pré-H<olar e de Primeiro Grau. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' Os Municípios aplicarão, pelo menos, 20% (vinte por cento) de 

sua cota anual do Fundo de Participação dos Municípios em programas de 
educação pré~escolar e de Primeiro Grau. 

Art. 2'"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as· disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 7: 

Discussão, em·turno único, do Projeto de Resolução n9 l05, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças corno conclusão de 
seu Parecer n• 873, de f 979), que autoriza o Governo do Estado de 
Alagoas a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 25,()(X),000.00 (vinte e cinco milhões de dó) ares nort_e~america­
nos) para financiar setores prioritários daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 874, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

.Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam séntado•. (Pausa.) 
Aprovado, · ,,!;~.'>"" · 
A matéria vai à Comissão de Redação, 

t ? seguinte o projeto aprowu/o ', ·~ 

. +•· 
PRO.JETO DE RESOL{J. Ç. ÃO N• lOS, DE lm.'i........ • . . · 
Autoriza oGo>ernoa_~oieAiqou;ue~oie 

emprésl'-extemo no •alor~~.ooo.ooo.oo (~.ulllco•l-. · 
lhões 4e dólues norte-americaaôs} para fioailclar selo~ prioriiários 
daqooele FalHo. · ·. 

O Senada Federal ttsolve: 

. Art. .1• É o Governo do Estado de Alagoas autorizado a ~ali$, ~a 
operação de empréstimo externo, com a garantia da União, novilor.deUSS 
25,000,000.00 (vinte eieinco milhões de dólarest111~canos) ou o equi­
valente em outra moeda, de principal, com gr:iltiildor a ser indical1o, 
sob a supervisão. do Banco Central do Brasil ed·" stêrio da Fazenda dés· 
tínado a financiar os setores de saneamento, et ~ aÇão, sistcntairód'Oviitio:_ 
e agricultura, bem assim a implantação do Complexo Qufmico d~'A)Iigoiu. , 

Art. 2' k operação de empréstimo realizar-se-á na form~ :aprovada 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionliit,' acréaei· 
mos, prazos e demais condições admitidás pelo Banco Central dó Brasil é 
pelo Ministêrio da Fazenda para regis .. pe ~Jilpréstimos da es~le obiídos 
no exterior, obedecidas. as demais exigêJtiiadi!S órgãos encarregados da uC. 
cução da política e<:onômico·financeira d'bWÕverno Federal e, ainda, Ddls­
posto na Lei Estadual n• 4,025, de.8 de junho de 1979, publicada· no Ditlrto 
Oficial do Estado de Alagoas do dia subseqOente. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi~ção. 
-( "' 

O SR. PRESIDÉNTE (Alexandre Costa) - Item 8: i · 
' .. - . ' ~-· 

Discussão, <>m turno único, do Pr. ojeto de Resolução=; '.· 106,. de 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças como co· o de 
seu Parecer n• 875, de 1979),quttautoriza o Governo dO'. · do. do 
Rio Grande do Norte a realizar11peração de emprésti(llo ~ttme no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte> milhões de dólares norte-ameri•· 
nos), destinado a financiar pr~as prioritários do Estado, tendo 

PARÉCER, sob n• 876, de 1979, da Comissão: .·· . 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ~.iôrldlci· 

dade. " . 

Em discussão· o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada. 
Em votação. · 
Os. Srs. Senadores que ó aprovam permaneçam como se acham. (Paúsll.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO OE RESOLUÇÃO N• 106, DE 1979 

Autoriza o Go>erno do Estado do Rio Grande do Norte a roalkllr 
operação de empréstimo externo no •olor de USS lO,OOO,OOO.oê('fllote 
mllhões de dólares oorte-americanos), destinado a financiar •rogra~· 
mas prioritários do Estado. 

O Senado federal resolve: 

Art. I• É o Governo jlo· Estado do Rio Grande do Norte. autorizado· a 
realizar, com· a garantia-da União, uma operação de empréstimo externo, nO 
valor de USS 20,000,000.00~vinte milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outra mo~da, de principal, junto a grupo financiador .a scf_in­
dicado sob a orientação do' Ministério da Fazenda e do Banco Central do_ 
Brasil, para ser aplicado em vários programas prioritários daquele Estado. 

Att. 2rt A operação de empréstimo realizar~se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo FedcralJ -à taxa de juros, despesas operacionais acr6sci­
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil pàra 
registro de empréstimos da esp&cie obtidos no exterior, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarreeados da execução da política econômico· 
financeira do Governo fede~~ c, ainda, o disposto na Lei Estadual nÚI"OJO 
4.820, de 28 de junho de1979, publioadano Diário Oficial do Estado~,~ 
Grande do Norte .do dia,1ft1Jt_-.,icJlte. , 'il1.w~>~:~ 

Art. 3• Esta Res<!luçij~Jcentta·cm vigor na data de sua publio.._,'; \'; 
• - t : '.~k'_: 

'I"~---

, i- -,::ú·:·;~)t-\_;.-_ 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 9:. 

Discussão, em turno1loi<l<l.do Projeto de Resolução n• 107, de 
1979 (apresentado pela Comis!ã<5 de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 877, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Apucarana (PR) a elevar em CrS 124.487.345,30 (cento e vinte e 
quatro milhões, quatrocentos c oitenta e sete mil, trezentos e qua­
renta e cinco cruzeiros e trintá centavos) o montante de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 878, de 1979, da Comissih>' 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidaile e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum· dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se corno se a'cham. 

(Pausa.) · · 
Aprovado. ;. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

P o seguinte o projeto dprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 107, DE 1979 

Allloriza o Prefeitura Mlllilelpol de Apuearaaa (PR) a -eleYir em 
CrUU.487 .345,30 (cento e •illte e 'IIUÍtro milltõeo, flllllroeeniOS e oi­
tenta e Sete _mfl, trezentos e quarenta e cinco CI'IIUiros e tr:bJta centa­
YOS) o -lante de sua dfrida eonoolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a l'tefeitura Municipal de Apucarana (PR), nos termos do 

art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar:em CrS 124.487.34~,30(cento e vinte e quatro milhões, qua­
trocentosre oitenta e sete mil, trezentos e quarenta c cinco cruzeiros e trinta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Par a­
nã S. A., este na qualjdade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação (BNH), destinado ao financiamento dos serviços de implantação do 
Programa CURA (Jaboti 11) naquele Municlpio, obedecidas as condições ad-
mitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. . 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 10: 

Djscussão~ em turno único, do Projeto de Resolução n9 109, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 881, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo (SP) a elevar em CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 882, de 1979, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o .seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 109, DE 1979 

Autoriza o Prefeitura Municipal de Sio Paulo (SP) 1 elevar em 
CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP), nos termos do art. 
2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destinado à implementação de obras da linha Leste-Oeste do Metropolitano 

de Sào Paulo, naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2v Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 110, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 883, de 1979), que autoriza o Estado de Sergipe a ele­
var em Cr$ 3.446.100,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e 
seis mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, ten­

do 
PARECER, sob n• 884, de 1979, da Comissão: 
-de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. · 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrâ-

la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar ... se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 110, DE 1979 

Autoriza o Estado de Sergipe a eleYir em CrS 3.446.100,00 (três 
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil e cem cruzeiros) o montlll­
te de sua dívida <01100lldada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É o Estado de Sergipe, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, 

de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 
3.446.100,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, por conta 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à implan­
tação de um Centro Social Urbano, do tipo "C11

, no bairro de Matadouro, 
em Aracaju (SE), obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt 113, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 889, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campinas (SP) a elevar em CrS 299.559.866,40 (duzentos e noventa 
e nove milhões. quinhentos e cinqUenta e nove mil, oitocentos e ses­
senta e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 890, de 1979, da Comissão: 
-de Constitulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar .. se como se encon .. 

tram. (Pausa.) · 
Aprovado. 
A mat~ria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 113, DE 1979 
Autoriza a Prefeitura Munldpol de Campinas (SP) a elenr em 

CrS 299.559.866,40 (duzentos e no>enta e non mUhões, quinhentos e 
cinqüenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis cruzeiros e quarenta 
centavos) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, 

nos termos do art. 29 da Resolução nv 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena-
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do Federal, autorizada a elevar em CrS 299.559,866,40(duzentosenovemac 
nove milhões, quinhentos e cinqU~nta e nove mil, oitoceritos-e seasenta e ,eis 
cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua divida consolic!Jiô,jNecna, 
a fim de que possa contratar empréstimos junto ao Banco do Està~"de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da H a· 
bitação - BNH, destinados à execução de obras do Projeto CURA e de 
infra-estrutura e equipamentos comunitários no Coojqnto Habitacional Pa­
dre Anchieta, naquele Municlpio, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - 1te111 13: 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n• 114, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 891, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cachoeirinha (RS) a elevar em CrS 103.000.000,00 (cento e três mi· 
lhões de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 892, de 1979, da Comissão: 

- de Consdtuiçio e JU!tlça, pela constitucionalidade e juridici· 
dade. 

Em discussão o pr()jeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Rédação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• U<l, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal ele Cad!oelrlnha (RS) a eleYar 
em CrS 103.000.000,00 (conto e trh milhões •~ cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• f! a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, Estado do Rio 

Grande do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 103.000.000,00 (cento e 
três milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econô­
mica Estadual do Rio Grande do Sul, esta na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado ao financiamento dos 
serviços de infra e superestrutura no Municipio, dentro do Projeto CURA, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respecti· 
vo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 1<1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' ll5, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 893, de 1979), que autoriza o Estado de Mato Grosso 
do Sul a elevar em. CrS 790.879.899,00 (setecentos e noventa mi­
lhões, oitocentos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna e a garantir 
empréstimo da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul -
SANESUL, no valor de Cr$ i.094.754.543,00(um bilhão, noventa e 
quatro milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, quinhentos c 
quarenta e três cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 894, de 1979, da Comissão: 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 
da de. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, dedaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto, optorado 

PROJETO DERESOUIÇ!O Nt ttf,,J,JI; tm 
. Autoriza o Estado ai Mitlf GrÍiMo' lo s.d • ~.,. e• Cr$ . 

790.879.899,00 (setecentos e no•enta milhões, olt~=Nt• e 
no•e mU, olt0«11tos e noventa e no•• cruzeiros) o .·. ·'e e ... 
divida eonsotld• ".•lnt. eraa e a garantir empr&tlmo dit ··.· • · · IleSa· 
aeamento el'tf*IO Gro!IS<l do Sul - SANESUL, ió' 11r de Ql 
1.094.7s.t.SOB,OO '(11111 bllhio, ao•enta e qoatro mi!MH, lieleftt!IOII e 
clnqiitllta e ..-lro mn, quinhentos e quarenta e tris ~). 

·; 
O Senado Federal resolve: .. , . 
Art. 1' ·~ o Govemo do Esta®~o ~to úrosso do Sul, riôs~ermos do 

art. 2• da Resolução n• 93, de li dellullilíro de 1976, do Senali.. , . ràl, au· 
torizado a elevar em CrS 790.879.891J,OO'(setecentos e noventa:·•· ·• ·oito· ,_ . 
centos c -~tenta'oiloy~ mi11. oitocentos e noventa e nove cruZeiros}-__ ._·--~ 
de sua diVIda con~olidad. . a 1nterna, a fim de que poss.a con .. t· ra. lar. u .. ~ ~.p.réati· 
mo ele 1gual valot JUDIO ao Banco do Estado de Mato Grosso 119:SI!JS,A,, este 
na qualidade de age~lc fina?~iro do Banco Nacion-~AJ.Ul!biÍaçã~JINH, 
bem ass•m a garantir emprest1mo a ser contra.ad't a_Empre&a de Sanca· 
mento de Mato Grosso do Sul - SA ,-no valor· de CfS 
1.094. 754.543,00 (umbilbão, noventa e quatro es, setecentos c: cinqUcd• 
ta e quatro mil, quiilhentos e quarenta e três cruzeiros), íunto ao l!anco ljo -
Estado de Mato·GrosSó do Sul S.A;, atuando, também, oomo qéllte finan· 
ceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, déstinailas, àrílb*s as opo­
rações, à integralização, composição e recomposição do Fundo de Financia· 
menta para Água e Esgotos- FAE/MS, vitarido à implaniaçiO', ~p)iação 
e melhorias dos sistemas de abastecimCI\ti!S de'i,gua e esgotos sal'lit6Qos em­
comunidades de médio c pequeno portc!;~das as condições âdmitidas. 
pelo Banco Centrar do Brasil no respeciív.cesso. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publiçação. , 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - ltt!ft 1!1: 

Discussão, em turno único, do Projcto<ü·JksotuÇão nt 117, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Eco~:· ·" ~o mo conclusão de 
seu Parecer n• 897, de 1979), que autoriza.· eitura Municipal de 
Belo Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 433; .697,13 (quattocentos 
e trinta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiii!'Cnto•(e 
noventa. sete cruzeiros e treze centavos) o montante de sua dívida' 
consolidada, tendo · . 

PARECER, sob n• 898, de 1979, da Comissão: .. ,, ' 

-de CoMdtulcio e Justiça, pela constitucionalidadc'c~uridiek 
dade. · 

Em discussão o projeto; em turno único. (Pausa.) , . 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando 'a palavra, declaro en~!rada a 

discussão. · 
Em votação. ' ,' 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como scilc:ham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte q projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• U7, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a oJe. 
varem CrS 433.427.697,13 (quatroeent011 e trinta e trC. mUhões,.,.a• 
trocentos e >inte e sete mil, seiscentos e no•enta e sete eruzelros e íreze 
centavos) o mont•te de !lUA divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG), nos termos 

do art. 2• da Resolução ri• 93 de !I de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a elevar em CrS 433.427.697,13 (quatrocentos c trinta c tras mi­
lhões, quatrocentos e vinte c sete mil, seiscentos e noventa e set.c cruzeiros e 
treze centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de CrMito · 
Real de Mina:s Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do Barico 
Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento dos serviços de 
canalização de córregos e galerias de águas pluviais, naquela Capital, o~edc;. , , 
cidas as condições admitidas pelo BllltCO Central do Brasil no respecti~~tJk;j; 
cesso; · . ) ~:::~.;:~_~;:ZSd 

Art. 2• Esta resolução ellll'a'cmvigor na data de sua publicaJr~r_i;'C~ 
: '-:::.tí-~- "'""•<:' 

, · - ~:::.-~-.··1r -?.•.·,·:.:--'· ".__,_ __ 
- ~~---· ~~-
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 16: 

Discussão, em turní:qínico. do Projeto de Resolução n• 118, de 
1979 (apresentado pela Conii5$ã!) de Eçonomia como conclusão de 
seu Parecer n• 899, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Francisco de Conde (BA) a elevar em Cr$ 75.045.388,00(seten­
ta e cinco milhões, quarenta e cinco mil. trezentos e oiten1a c oito 
cruzeiros), o' montante de sua dívida cons~lí!lada, tendo 

PARECER, sob n• 900, de 1979, da Clllili~: 
- de Coi!Stltulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa;) 
Não havendo quem queira f~t\ISO da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. - :; -r:/-~ _ 
Os Srs. Senadores que o apràvant queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 118, DE 1979 

Autoriza a Preleltuu Muelclpll de Sio Friii<IKO tio Conde 
{BA) a elevar em C.S 75.04$~,00 (oeteall e clico mllhõos1 ....,_. 

ta e cinco mU, trezeatos e olt• e oito eruzelroo) o -taale de .,. 
dlYida consolidada IDtena. ·· · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• f:: a Prefeitura Municip~e Sã9 Francisco do Conde, Estado 

da Bahia, nos termos do art. 2• da ReSôluÍ;ão n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a e1evar em .Cr$ 75.045.388,00 (setenta e 
cinco mil~ões, quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros) o 
montantede_sua dívida consolidada intema; a fim de que possa contratar um 
empréstimo \!e igual valor, junto ao DESENBANCO- Banco de Desenvol­
vimento do i;slado da Bahia S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacion~l da Habitação (BNH), de~tinado à implantação do Projeto 
CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central d!> Brasil, no respectivo processo. 

Art. -~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 17: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 120, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 903, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Barbacena (MG) a elevar em Cr$ 2.248.654,52 (dois milhões, duzen­
tos e quarenta e oito mil, seiscentos e cinqaenta e quatro cruzeiros e 
cinqüenta e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 904, de 1979, da Comissão: 
-de Consdtuiçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrá-

la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se como estão. 

(Pausa.)\ 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação, 

E o seguinte o projeto aproWJdo , 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 120, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Buhacena (MG) a elevar em 
CrS 2.248.654152 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, oels­
centos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinqüenta e dois cenllvos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Barb.acena, Estado de Minas Ge­

rais. nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de ll de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 2.248.654,52 (dois milhões, du­
zentos e quarenta e oito mil~ seiscentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cio· 

qUenll! e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa cóntratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Cré­
dito Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado ao financiamento dos ser­
viços de infra-estrutura urbana naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução .entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 111: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 09 121, de 
1979, (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 905, de 1979), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cínqUenta e oito mi­
lhões, quatrocentos e setenta e três mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 906, de 1979, da Comissão: 
-de CoMtltulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno 'Único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 121, DE 1979 

Autoriza o Go•emo do Eslldo de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
58.473.000,00 ( clnqHenta e oito mUhõos, quatroeentos e setenta e trh 
mil cruzeiros) o montante de sua cllYida oonsolldatla. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l• f:: o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2• 

da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado 
a elevar em CrS 58.473.000,00 (cinqUenta e oito milhões, quatrocentos e se­
tenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econô­
mica Federal, com recursos do Fundo de Apoio ao DesenvolvimentO Social 
(FAS), destinado à implantação de 14 Centros Sociais Urbanos em diversos 
municípios daquelé Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 19: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 
267, de 1976, do Senador Itamar Franco, que estabelece critérios 
para a aprovação de projetos florestais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 589 a 591, de 1979, das Comissões: 
- de Consdtulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade; 
-de Agricultura, contrário; e 
- de Finanças, favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento rf/462/79, do Sena-

dor Itamar Franco, de adiamerito da discussão.) 

Em votação o Requerimento n9 462/79, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria voltarã à Ordem do Dia na sessão do próximo dia 12. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 20: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar dejuridi~ 
cidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n• 192, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que 
confere aos vendedores autônomos o direito ao 139 salário, e deter~ 
mina outras providênciàs, tendo 

PARECER, sob n• 617, de 1979, da Comissão: 
-de Consdtuiçio e JU5dça, pela injuridicidade, com voto ven~ 

cido, em separado, do Senador Bernardino Viana e voto vencido 
dos Senadores Franco Montoro e Raimundo Parente. 
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(Dependendo da votação do Requerimento n• 455, de adiamen­
to da discussão.) 

Em votação o requerimento n9 455, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar no dia 14 do mês em 

curso. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa-se à apreciação do 
item n9 I, em virtude de requerimento de inversão, aprovado pelo Plenário no 
início da Ordem do Dia. 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 278, de1979, do 
Senador Leite Chaves, solicitando, nos termos do art. 418, inciso I, 
do Regimento Interno, a convocação do Senhor Ministro de Estado 
da Indústria e do Comércio, joão Camilo Pcnna, para prestar escla­
recimentos, perante o Senado Federal, sobre o empréstimo concedi­
do à Copersucar e ao Grupo Atalla. 

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria ex.ige, para sua apro­
vação, o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Casa, em cha­
mada nominal, nos termos do art. 322, inciso 11, combinado com o art. 328 
do Regimento Interno. 

A votação será feita pelo processo eletrônico. 
Suspenderei ·a sessão por alguns minutos, a fim de aguardar a chegada ao 

plenário dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetas. 

(A sessão é suspensa às 16 hora.s e 40 minutos. sendo reaberta às 
16 horas e 45 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está reaberta a sessão. 
13 evidente, porém, a inexistência de número em plenário. Em razão disso 

e tendo em vista decisões anteriormente adotadas em casos idênticos, a Presi~ 
dência se dispensa de proceder à verificação de quorum atrav~s da votação 
eletrônica. 

A votação do requerimento fica adiada para a próxirna sessão ordinâ.ria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gastão M Uller. 

O SR. GASTÀO MIJLLER (ARENA- MT. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pode~se, através dos jornais da época\ reconstit.uir a história de uma 
nação, de uma determínada época. 

No caso em pauta, a história política do Brasil pode ser estudada e futu­
ramente analisada pelos artigos. editoriais, dos nossos periódicos e logica­
mente pelos anais do Congresso Nacional. 

O Jornal do Brasil, Sr. Presidente, Srs. Senadores, num magistral edito­
ria) intitulado 01Hora do Congresso", comenta com real precisão os fatos e os 
atos até agora concretizados referentes à reformulaçâo partidâria. afirma 
muito bem, finalizando, que o momento E a hora e a l!(!z do Congresso. 

Leio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que conste dos Anais desta 
Casa do Congresso Nacional, o referido artigo do Jornal do Brasil, do Rio de 
Janeiro, que define perfeitamente o instante histórico que se vive e o papel im· 
portantíssimo deste Congresso no referido instante. 

Leio, Sr. presidente, Srs. Senadores, "Hora do Congresso" bem como o 
artigo do Jornal de Brasilia de hoje 9-11-79 que espelha perfeitamente o pen­
samento da maioria- do povo brasileiro quanto à sublegenda: 

HORA DO CONGRESSO 

Passando às mãos do Congresso o projeto de reformulação do 
quadro partidârio, não se limitou o Governo a cumpir o rito consti­
tucional da elaboração legislativa, mas confiou-lhe a parte mais re­
levante da missão que se impôs, de conduzir o país por etapas distin­
tas, cada qual na oportunidade que lhe pareceu mais apropriada, à 
normalidade institucional. Conhecido o plano geral da ação do 
Executivo nesse rumo, conceber o Legislativo sua tarefa como sim­
ples complementação formal ao trabalho do Minis.tro da Justiça se· 
ria revelar visão estreita do papel que lhe está reservado e que há-de 
ser desempenhado com aguda consciência de sua importância his· 
tórica. Tomá-la, por outro lado, como pretexto para a liberação de 
sentimentos revanchistas reprimidos até o ano passado, pela ameaça 
potencial da cassação de mandatos, configuraria manifestação fu. 
nesta de falta de bom senso e objetividade. 

e: preciso encontrar, tanto na esfera de atuação das oposiçéles · 
como no campo e!ll que se situam os grupos de sUJteli~o da polí­
tica oficial, um ponto de equilfbrio emocional que Jl!irn!ita ao con­
junto das correntes parlamentares agir com o esptr ... dl"repmen­
tação, de que, tantas vezes se revelaram carentes a~ 'iM medida em 
que pretenderam falar em nome do povo. Não hã n.dtde de re­
correr a son4agens de qualquer es~ para aferir o ~'di111111Sa1l0 a 
que chegou a opinião média da nação, ao longo dt ~eneia dO Ato 
Institucional nl S, cjuando o exercício arbitrário do Poier,paraiitava 
as conseiênciats- e mantinha· os órgãos teoricamente·~tativos 
da vontade popular como instâncias de homologaçld da roliaa de 
seus atos. 

Õ povo deseja a reforma pólitica em execução, d~ qúal a rofor­
mulação (lo quadro partidário constitui, aliás, passo hlativamente 
avançado no roteiro que a ela lixou o Governo. A cxtii~GiÍI CklaAtos 
Institucionais e Complementares colheu, por assim di~r, de surpre­
sa o Congresso. que nela, a principio, não acreditou ellaora tende a 
esquecet que fez apenas um ano a corajosa prática doMe. gesta fun- · 
damental. Chamá-la gesto é indicar a natureza Intima ,da iniciativa 
do Presidente (Jeiscl, da qual resultou o Artigo 3• da EmemJaCons­
titucion~l n• 11, expressão do pensamento e das intençélesdo Poder 
revolucionário que nele se encarnava, como encarnado ainda_ eati 
no Presidente Figueiredo. Acenava-se ao país com o prop6Jito lli)R· 
ereto da normalidade, ao mesmo tempo que se constitula um D(!VO 

Governo investido na missão expressa de torná-la completa ad> o 
fim de seu mandato, por isso mesmo lixado em lapso de tempo iuu, 
sitadamonte dilatado. 

Também excedendo a expectativa oposicionista, a supervaUelt· ·. 
cia quase imediata da anistia consolidou a atmosfera <!,e dmteltlão, 
pacificando a sociedade brasileira e gerando nela, mais· que eíj!o. 
rança, justificada, confiança na sinceridade das intençÕél irradiiUias 
do centro do Poder. Não é impressão, mera dedução silbjetlva dos 
fatos. Fund~da neles, extrai-se de seu conjunto a conclusãó de qui; o 
povo, em cujo espírito se instalara a aspiração da normalidade,. néla 
passou a confiar. Movimentos e manifestações restritâs <~C· Impa­
ciência, como, at~. de insatisfação ante as fórmulas técnicas pi'CIPOS• 
tas até. agui, defluem, compreensivelmente, do longo represanícnta 
imposto ao pensamento das minorias, mas são insuficieniCI para eli' 
dir a certeza de que a nação como um todo confia no prQc:esso seral 
de liberalização do fegimc. 

Hâ razões objetivas a lastrear essa confiança, entre as quail te 
indicaria, sem possibilidade de contestação válida pelo eriliciam,. · 
mais severo, a coerência da palavra dos homens respon$Ávcls pela 
evolução do. processo de abertura. Ainda agora, na mcnsatcm que­
acompanhou o projeto da nova Lei dos Partidos, o Prl~Sidente d11 
República justifica-o afirmando que os atuais grupamen\115; foJma­
dos para aCudir a ufatos emergenciais.,, prestaram serviço hem:OlJ.: 
tro contexto"-e tendo em vista "outros objetivos" mas, upor isso 
mesmo", já não respondem em flexibilidade e unidade .de pcnu,­
mento ao tipo de ação exigida pelo :•conHnuo concerto ill$tituclonal 
que nos impõe o momento histórico da vida brasileira"; Jâ. não i 
lícito, nem conforme com a razão, tomar as locuções ai tektualmeu-, 
te evocadas como ••pressões puramente retóricas, senão opondo­
lhes restrições retOricamente vazias de realidade. 

Nada mais claro. O sistemà bipartidárioemergiu do ®spstrede 
1965, quando o movimento revolucionário interrompeu O' CUtllO "­

.restauração democrâtica para reinvestir-se no poder disclidon.Atio 
dos primeiros dias retomando-o em 1967 para, no ano segÍiiale, nó- . 
vamente intenompê .. lo. Note.se que as datas se avizinham ~-ÇOmpfi:' · -.,_ 
mem, espelhando o tumulto de uma fase na qual fatores diversos 
contribuíram p~ra desfigurar o movimento polltico militar de J9li4, 
desviando-o brusca e repetidamente de sua vocação li~ral ·Jlllla 
conduzi-lo ao constrangimento do mais longo período de excecio· 
de nossa História.· Do estado de revolução não se sai senão tior alo 
revolucionârio. A reforma política em implantação·desdc o ,all!l pas- • · 
sado não pode ser lucidamente encarada fora do contexto em que se· 
situa. Cada passo do rumo de seu objetivo final e supremo o:onstitui 
ato revotucionârio a ser executado com pn1dê:nciia,ma:s <>O~í!irl 
e amplitude de vista. -As oportunidades históricas 
perdidas, sob peaa.!le se truncar o próprio processd' 

Espera«, ~í'qúe as lideranças par·lan1entar•:s, •In 
forma, isi~am advl!rtilfas para a circunstância de 
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estâ sendo chamado à prâtlca de um ato revolucionário, juntamente 
com o Governo, o que signífica ser indispensável que ambos atuem 
em plena consciência da responsabilidade comum. Ao Congresso 
não cabe, no que toca às oposições, sucumbir à recidiva da doença 
juvenil do revanchismo, porém agir com dignidade, largueza de vis­
tas e coragem para pôr mão no projeto governamental, com poder 
criador e capacidade politica. O impeto de "jogâ-lo na lata do lixo", 
revelado peJo Senador Brossard, significaria demissão da parcela de 
poder que se encontra no Legislativo c: por ele deve ser exercido. 

No que respeita às lideranças oficiais, incumbe-lhCs atuar c0m 
a mesma consciência, em sentido oposto, não recorrendo ao exee­
diente das questões fechadas, muito menos estimulando a utiliza9ão 
da válvula da aprovação por decurso de prazo, o que sigoific<il"ia 
frustrar a colaboração necessária do órgão do Estado a que c•be 
produzir o direito positivo. Na fase de elaboração do projeto, o Jlre­
sidente da República teve bom senso e suficiente energia para repelir 
a impeninente pressão em favor da ampliação das sublegen<las, 
exercida por governantes estaduais que, sobre terem recebido o pr8-
mio de mandatos distribufdos à revalia do eleitorado, tentaram res­
tabelecer uma politica que 'imprimiu o selo da degradação à Re­
pública Velha: a "politica do,s governadores". 

Com deficiências e erros fáceis de criticar, mas passfveis de cor­
reção oponuna, o Executivo cumpriu seu papel e fez sua pacte. t:: a 
hora e a vez do. Congresso. 

iornal de BrasJ1ia, 9-11-79 

"A SUBLEGENDA 

A ARENA, sob pressão dos Governadores, está sendo levada a 
praticar uma violência contra o esplrito da reforma partidária ao su­
cumbir ante a sedução de um instituto que a invalida como proposta 
de aprimoramento ideológico do sistema, a sublegenda. Não escapa 
a ninguém a compreensão dos danos que a sublcgenda causa à au­
tenticidade da organização partidária, mas escapa aos Governado­
res e à maioria parlamentar da ARENA um momento dp reRexão 
altruísta acerca da prática polilica. 

Manter-se a sublegenda equivale a manter o bipartidarismo in­
capaz de dar conduto a todas as expressões pollticas do Pafs e equi­
vale a continuar bipolarizando a Nação entre os que são contrários 
e os que são favoráveis ao Governo. Não é esta uma opção constru­
tiva, porque contém em si o germe· da radicalização. 

Numa sociedade politicamente civilizada, a quantidade e a 
qualidade dos seus partidos polltícos é definida pelo processo eleito­
ral que poderá gerar inclusive o bipartidarismo, mas a(, sim, ele serâ 
autêntico, porque representativo da vontade expressamente mani­
festada dos seUs constituintes. Impor o bipartidarismo pelo artiffcio 
da su~Jegenda é uma violência contra todas as expectativas geradas 
pela reforma. f!. tolo o argur:nento de que se deve assegurar a coli­
gação de correJigionârios se Se permite a aliança de adversârios." 

O Sr. Humberto Lucena {MDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GASTÃO MÜLl-ER (ARENA- MT)- Com muito prazer, Se­
nador Humberto Lucena. Quero esclarecer a V. Ex• que estou lendo o artigo 
de fundo do Jornal de Brasl7ia de hoje. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Neste caso, aguardarei que V. 
Ex• termine. para ou~ir suas considerações. 

O SR. GASTÃO MÜLLER {ARENA- MT)- Mas, V. Ex• pode 
apartear, porque acabando de ler este artigo, estará encerrado o meu discur .. 
so. V. Ex• vai comentar o que diz o Jornal de BrasOia. que é um pensamento 
meu também, pois eu endosso perfeitamente o que diz o periódico. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Gostaria de dizer,já que V. Ex• 
está endossando, na íntegra, o pensamento do editorial do Jornal de Bras11ia, 
quanto à sublegenda, que neste ponto V. Ex• deve estar tranqüilo) porque os 
que na ARENA pensarem cómo V. Ex• contarão com a indefectlvel solidarie­
dade de todos os integrantes do Movimento Democrático Brasileiro, no senti* 
do de rejeitar, no projeto do Governo, o dispositivo que insiste na manu­
tenção da sublegenda, mesmo a nív~J municipal, por ser inteiramente desca~ 
racterizador do sistema pluripartidário. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- Muito obrigado. Que­
ro, como fazendo história, dizer que em maio de 1976, se não me engano, fiz 
um discurso na Câmara, como Deputado, dizendo que a sublegenda era uma 

excrescência na legislação eleitoral brasileira, quando estávamos no máximo 
do bipartidarismo. Quanto mais agora, que estamos Partindo para o pluri­
partidarismo. Então eu endosso, e por isto estou lendo, o que diz o /Qrnal de 
Brasi1ía de hoje; simplesmente endossando para que conste dos Anais, por­
tanto da História Política do Brasil, o que diz este jornal, um dos mais concei-
tuados de Brasília. · 

O Sr. Jutahy Magalhães (ARENA- BA)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA ...:. MT) - Com muito prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães (ARENA - BA)- t:: só para dizer a V. Ex• 
que não são apenas oS Governadores que estão a favor da sublegenda; a 
maioria da Bancada de nosso partido está ao lado daqueles que lutam pela 
manutenção da sublegenda a nível municipal. · 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- Muito obrigado a V. 
Ex• Vai ser anotada, para que, quem escreveu o artigo no Jornal de Brast1ia fi­
que sabendo desta informação. 

O Sr. LomantoJúnlor(ARENA -BA)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Pois não, com muita 
honra, Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- A sublegenda, eminente Se­
nador Gastão Müller, foi um artifício que foi criado para suprir o bipartida~ 
rismo imposto, criado de cima para baixo. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Correto. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Sou favorável ao pluriparti­
darismo. Acho mesmo que o pluripartidarismo faz funcionar com muito 
maior amplitude. dá muito mais vivência ao próprio regime democrático. 
Pluripartidarisfflo e eleição direta são dois fatores imprescindíveis ao fortale­
cimento e à vitalidade da própria democracia. 

O SR. GASTÃO MÜLLER {ARENA- MT)- Estou de pleno acordo 
com V. Ex• 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - ... porque amplia, dando 
oportunidade ãs diversas correntes de _opinião, sobretudo e essencialmente 
àquelas que1 embora divergindo através de pontos de vista politicos, todas de­
fendem o sistema democrático, Sou favorável à criação da sub)egenda de âm­
bito municipal, apenas porque as exigências para criação de novos Partidos 
são muito grandes e vejo que o pluripartidárismo, que vamos instituir- que­
ro deixar bem claro - não é que eu deseje o retorno daquela situação ante­
rior quase que anárquica da proliferaçã? das siglas partidárias ... 

O SR. GASTÃO MÜLLER {ARENA - MT)- O que já defini como 
.. festival de partidos." 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- ... de partidos de um dono, de 
legendas que apenas serviam para a utilização de interesses excusos de chefe .. 
tes. Vejo que não haverá tanta facilidade para que abriguemos todas as ten­
dências políticas do Pais, e me permito dizer a V. Ex•, e até de certa maneira a 
contragosto, pois continuo a afirmar que a sublegenda é um artificio, e vou 
votar .para que ela seja instituída apenas no âmbito municipal. E não aceitaria 
que se estendesse ao âmbito estadual e federa!, apenas repito para preservar, 
às vezes, algumas minorias, que são minorias no diretório, mas que são mui­
tas vezes maioria do eleitorado para evitar exatamente o caciquismo, o domí­
nio daqueles que estão com as rédeas do poder e queira usá-la discricionaria­
mente. Daí, para q'ue se dê ainda mais amplitude, para que o pJuripartidaris· 
mo abrigue maior número de tendências:, sobretUdo na área municipal, onde 
se exerce. com muito mais vigor, a polftíca. Esta ê a única razão de aceitar que 
este artifício seja ainda utilizado, embora que provisoriamente, até que possa­
mos com o decorrer do aperfeiçoamento democrático abrigar todas as cor .. 
rentes partidárias neste Pais. Muito obrigado. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT)- Senador Lomanto Jú­
nior. em primeiro lugar, quero agradecer o aparte de V. Ex• Esta é. a primeira 
vez que V. Ex• me honra com um aparte. 

Em segundo. lugar, quero agradecer a V. Ex• a demonstração de inteli­
gência, ao Plenário e a mim, porque, com um artiflcio, quer cobrir outro. 
Com o artifício da habilidade oratória e da inteligência que lhe é peculiar, 
quer cobrir o artifício execrável da sublegenda. Mas, respeito o ponto de vista 
de V. Ex• e Ó de toqos que são a favor da sublegenda, porque estamos na de­
mocracia. É direito de cada um pensar como quiser. Voltaire já dizia: "eu não 
concordo com nada do que V. Ex' diz, mas morrerei pelo seu direito de dizê­
lo. H 
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O Sr. Lomantn Júnior (ARENA- DA)- Eu fiz um exame de;'~;rente forte, significativa e, at6, uni pouro audaciosa: Dev<l dizer que os 
ciência e perguntei a mim mesmo por que ainda não havia aparteado o Se""· ""-'.#!- ~~ s conhecimentos sobre o MDB siío)ouqUfssili_tÓs, ma,, pelo menos, 110 

-dor Gastão MUIIer, meu diletlssimo amigo e às vezes até sósia... meu Estado, conheço .. O Se. nadorllilnil!éftli~cena de<:~arou~--~-todaain' 
0 SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA_ MT) _ Jâ fomos confundidos fase, q~e todo o MDB apoiarâ essa dehbcraçao. Ora, veJa V. E, Hse ficar ~m 

vârias vezes, 0 que para mim é uma honra .. , só Partido. como acontecer:a ficar 1sso? Nôs temos, p~lo mtnesi_ -Pará. tri_s 
MDBs: o MDB do Sr. Joao Menezes, o MDB do Sr. Jabedlarbalho e·o 

O Sr. LomantoJúnlor (ARENA- DA) -Apcsardemaismoço do que MDB do Sr. Júlio Viveiros; Deputados. Veja V. Ex• que eu çrei~que.o meu 
V. Ex•... nobre Colega e querido amigo Humberto Luoena vai ficar-em dif(euldades, se 

acontecer um fato desse, com a situação que há no meu llstad<l db Parâ: Esta 
é apenas uma nota - e repito - não sou doutor em MDB·; :,) 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- A reciproca é verda­
deira. Felizmente, Senador Lomanto Júnior, como V. Ex• bem disse, V. Ex• 
·não tem inimigos, de modo que sou um sósia tr-anqüilo. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Muito obrigado, Ex• Esta 
tranqüilidade também ê recíproca. Mas, como V. Ex• reclamou, volto ao se· 
gundo aparte. O que eu quis afirmar aqui é que seria bom se nós pudéssemos 
abrigar todas as correntes de opinião, aquelas correntes de opinião democrá· 
tica, porque não aceito que se ab~iguem aquelas correntes que querem des­
truir a democracia. Nos lugares onde estas se implantam, elas destroem os 
demais regimes e o primeiro a sucumbir é o regime deinocrâtico. Mas, senti­
mos que não vamos ter oportunidade, pelas próprias exigências da reforma 
partidâría que se vai implantar, não teremos oportunidade de abrigar todas 
as correntes. Então, que aceitemos a sublegenda, para assegurar ao homem 
do interior maiores alternativas, pois esta história de se afirmar que o eleito· 
rado politiZado é o da capital, hoje é uin mito. O h<lmtm do interior sabe e 
tem consciência em quem estâ votando. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- Concordo com V. Ex• 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA)- Ele ouve o râdio, ele vê a te· 
levisão, ele pede a informação do chefe em quem ele confia, ao seu llder. O 
homem da capital, vivendo uma existência tumultuada, no torvelinho de um_a 
vida de desencontros, de dificuldades de toda a ordem, ãs vezes marcha para 
a, urna sem nem saber em quem vai votar. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Muitas vezes, o ho­
mem do interior é mais bem informado. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - DA) - ~ verdade. As 
eleições, no interior, hoje, são mais autênticas. Não se vota, por exemplo, em 
Cacareco, não se apura chapa!! com ofensas pessoais, porque o homem do in· 
terior, quando vai às eleições, quando ele comparece a uma urna, no recesso 
da urna, ele está ali como se estivesse diante do altar, onde ele Vai cumprir 
uma missão sagrada, a de escolher o seu vereador, o seu prefeito, o seu depu­
tado, e agora, Deus vai nos permitir que escolhamos também os nossos Go­
vernadores, porque estou convencido, Sr. Senador Gastão Müller, que embo-­
ra o processo indiret.o de eleições seja também processo democrático, ele exis­
te em quase todas .as grandes democracias do mundo. 

Visitei, hâ alguns meses. o Senado, a Câmara dos Lords, e tomei conhe­
cimento de que-existe ali até Senador por hereditariedade, o que realmente me 
surpreendeu e mandei um telegrama ao Senador Lourival Baptista. Pois bem, 
eu queria dizer que o processo direto, no meu entender, na observação de 
quase 35 anos de vida pública, eleito pelo processo direto, excluindo a minha 
pessoa, ainda é o melhor processo de· seleção, porque não é sem razão que a 
sabedoria popular afirma que a voz do povo é a voz de Deus. e_ que o ho· 
mem vai escolher, ele examina, ele dialoga o Governador, o candidato tem 
que ir pàra a praça pública, assumir compromissos com seu eleitorado e este 
eleitorado vai cobrar depois. O ·que vai escolhido pelo colégio indireto não 
teve essa oportunidade, às vezes não comparece, às vezes não viaja, às vezes 
não percorre o grande hinterland, e não escuta os anseios, as ang~stias, os 
suplícios daquela gente que moureja no nosso grande interior brasileiro. Por· 
tanto, esta reforma será completada e Deus me fez o instrumento, talvez, a 

.maior homenagem que recebi na minha vida, talvez~ a benesse que mais tenha 
felicitado o meu coração ê que, ontem. ·acabei de rabiscar, de dar os últimos 
estudos a respeito do restabelecimento da eleição direta para Governador. 
Temos a certeza de que, em t 982, o povo brasileiro vai escolher os s_eus Go~ 
vernadores, através do voto direto, assistindo o debate, o diâlogo nos comí­
cios. E Deus me fez o instrumento de ser o Relator dessa matéria, que há de 
ser para mim, na minha vida, que não tem quase valia, uma modesta pâgina 
que eu irei escrever. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- V. Ex• vai entrar na 
História, com este parecer a favor das eleições diretas em 1982. 

Ouço, com muito prazer, o eminente Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA) - Nobre Senador Gastão 
M)iller, ouvi o Senador Humberto Lucena fazer uma declaração que achei 

O SR. GASTXO MÜLLER (À,JlENA, -"'. MT) - Não sei se o s.t\adÓr. 
Humberto Luéena prestou atenção ~~.@t!U'I~ de V. Ex• 

O Sr. G1.rld H-{ARENA _;-c Posso-esclarecer. Eu disse que 
estranhei e vi 4om muita alegria, até, aquda .fnfase com que S. -&• disse que 
todo o MDB apoiarã ·a leitura e o ponto de vista. ; • · 

O SR. GASTÃO 1\t(}t.LER {ARENA- MT)..;.. ~iatlí a extinção da 
sub legenda - foi issó que S. Ex• declarou. · . . .''?' · 

' ' ,::)--.~~-- ' . 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA) ~o. Não sei se isso ê,or· 
dem do partido ,do V. Ex• e a~rescentei que nãoltiF,'àbsolutamente, nem: voi• 
sado, nem doutor em MDB. ~as acontece, meu nobre colega, que, lá, no meu 
Estado, tem três MDBs,três sublegendas vivas, fortes e valentes; a domeu vt~" 
lho e querido colega, nesta Casa, João Menezes, a do Sr. Jader Dad~Pho e a 
do - digamos - casal, Deputado Sr. e Sr• Júlio Viveiros. i • 

Veja, V. Ex• qu<> <Jiliculdade fica para V. Ex• complementar'ossá in!Or-
mação. . -. ,~ _ · 

O Sr. Humberto Lu~~· (MDB -'~ Permite V. Ex• um aplÜtfl? 

O SR. GASTÃO MtJLLER (ARENA- MT)- Concedo o aparte, Dl81 
dizendo, ao Senador Humberto Lucena para responder ao contra'iáj)ílr~ do. 
nobre Senador. · 

O Sr. Humberto Lumía (MDB- PB)- Aclio que nã<> há na4a !!e nov!' 
no que S. Ex• diz. Combal!:mos as sublegendas. Mas, enquanto ela exislli,na 
legislação, nós próprios a utilizamos. Assim acontceeuno caso das eleições 
indiretas, por exemplo-~-quàndo, sendo maioria do.W() do Rio de Jàneirtt, 
elegemos o Governador Chagas Freitas, através dd'~egio Eleitoral. Ma•, 
isso não quer dizer que estejamos defendendo a sublegenda ou a el~o iru:li· . 
reta. Continuaremos e cOntinuamos combatendo a sublegenda:·, como a 
eleição indireta. ' 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT)- Muito obrigado. 

· O Sr. Moacyr DaDa (ARENA - ES)- Permite um aparte, nobre Sena-
dor? · 

O SR. GASI'ÃO MVLLER (ARENA- MT)- Ouço, COII!'BfiiDM. 
prazer, o Senàdor M:oaeyr Palia, na liderança da ARENA. t· · , 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Senador Gastão MUI!oi,v •• &> 
vê como as coisas se deJiilcibm; os homens de mais de um metro c:oittiJt4~ 
aqui dentro, eu, V. Ex•, o nQbre Senador Lomanto Júnior em posi~ -aii"nt-. 
gônicas. Só peÇo vênia a V. Ex• para ratificar a exposição, o aparte m~anfliço 
do Senador Lomanto Júnior. e_ preciso se ter uma cautela em favor ~p(>vo, 
porque a sublegerida é o remédio legal para determinados diretórios,r!uniçi. 
pais tere'?, .. ~fetiv-ame~te, parti~ipaç~o política no proce~so ~uc_es~~lo --~"' :. 
seus mumcipms. Sentimos, no mter10r, que às vezes, como bem aritlnou- o 
eminente Senador Lomanto J.únior, o Diretório está enfeixado, -na qw-o; -de 
quem não tem voto- e o. pc. ~-de-poeira, o eleitor qu.e efetivamente e·_·,··e:eon_ so::; · 
cientizado, quer votar e que. pertence ao Partido, pula e vota na Oposifio;ém. 
outro Partido, em função de não ter, efetivamente, um agasalho deritrP,.dl!., 
sua agremiação capaz .de lbe porporcionar votar em outros candidatbs. Í'~lr· .. _, 
isso, somos favoráveis- fr~n_camente favoráveis 1l instituição da subl~g~ :.. · 
para os cargos de Prefeito. Airfda ontem, conversando com o eminente Setia· -. .-' : 
dor Raimundo Parente, dO Ainazonas, S. Ex• me dizia: "Moacyr, talVez ti>. 
nhamos uma fórmula jurídica<:apaz de agasalhar a todo mundo". E deu a· 
sua idéia, que me parece ser maravilhosa: o Diretório regional delegar pode: .' .· 
res ao Diretório municipal para lã, em determinadas oposições, ser atribuição' 
específica do Diretório municipal a constituição de sublegenda. Acho que, 
dentro desta premissa, hâ_ de se.tcr dos partidos que virão maior entrosamen­
to- não como se dizia alb~~_que a sublegenda é um instrumento. que o 
delegado, às vezes, dá a uma -f~eção política para que os irmãos brígl\i·a!'.'~ 
família. 

O SR. GASTÃO A{OJ;,Lat (ARENA - MT)- Agradeço 
nobre Senador Moacyr Dalla. íP<Íiu:ipalmente, como amigo e 

~--
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mas, no momento, não concordo absolutamente com o que V. Ext decl~rou, 
no início, porque é a negação de todo um passado pol!tico do Brasil. Tivemos 
até à revolução e até à criação da SUblegen4a, os partidos funcionando nor~ 
malmente. V. Ex• deve ter sido vinculadO a um - func.ionou, normalmente 
- se não me engano era a UDN - continou a eleger o Prefeito, gatihou ou 
perdeu? 

O Sr. Mo.acyr Dalla (ARENA- ES)- Mas V. Ex<, até há pouco, esta­
va fazendo uma restrição imensa àquele festival, como V. Ex• intitulou, de 
vários partidos. É o que vai acontecer. Se abrirmos demais o projeto do Go· 
verno, vamos ter doze, treze ou catorze partidos. t prefer[vel ter três, quatro 
ou cinco partidos com sublegenda do que quinze donos de partidos, neste 
País. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT) - Pouco antes da Revo­
lução de 1964, estava preparado um anteprojeto de reorganização de parti­
dos, pelo Código Eteitoral, que previa os parâmetros para se formar novos 
partidos, e íam_os-ficar reduzidos a quatro ou cinco partidos: PSD, UDN, 
PTB e, se não-me engano, PSP; acabava o PR, PDC e assim por diante, como 
também o PL, que tinha uma doutrina -o parlamentarismo de Raul Pilla. 

Quer dizer, com uma pequena -disciplina, na formação de partidos, 
sairíamos do ''festival de partidos'', como disse bem o Senador Lomanto Jú~ 
nior -c- siglas que eram instrumentos de uegócios - para alguns partidos de 
âmbito nacional. · 

De modo.que jã se tem formas de se chegar a vários partidos sem se che-
gar ao urestivat de partidos". . 

Quanto àl; sublegendas, como disse o Senador Pedro Simon, quando um 
dia eu estava 'presidindo a sessão paraJiànra minha - e S. Ex• falou muito 
bem uma verdade - sub legenda é o c&neer qÚe corrói as bases partidárias. 

Como se pode pensar em partidos de âmbito nacional com as bases cor­
roídas pelas sy:b~~geilda:s? Nós ficaremOs e continuaremos no reino da hipo­
crisia, no reino de Maquiavel. 

Sublegenda é artificio para a manutenção da prepotência de alguns ou de 
todos os Srs. goVernadores eleitos como cu também fui, pelo mesmo Colégio 
Eleitoral, in<liretamente. Simplesmente isso. 

~ntretan~) iludem-se aqueles que ássim pensam, porque nós formare-
. mos mesmo-a$sim, novos partidos. Não é a·sublegenda que vai impedir que se 

forme novos partidos neste Pafs. O Governo quer o pluripartidarismo; vãmos 
sair para o,pluripartidarismo, com ou sem sublegendas. Torna-se mais dificil, 
mas se faz. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Com muito prazer, 
ouço o Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- A minha impressão é muito pare· 
cida com a de V. Ex•, porque acho que a r-eforma partidária, ao adotar o plu­
ripartidarismo, viria el!minar as sublegendas, e digo porquê. Porque também 
não encontro uma razão específica de se dar a sub legenda, única e exclusiva~ 
mente, para- a eleição municipal. Nós sofremos- fomos eleitos indiretamen­
te, para o Senado - digamos assim, essa restrição; e eu achava, como acho, 
que se o Governo queria fazer uma eleição indireta para o Senado. deveria 
adotar o critério majoritârio: as eleições majoritãrias serão indiretas. Então, 
os 2/3 do Senado. o Presidente da República e os Governadores teriam. que 
ser eleitos indiretamente. Por exemplo, o caso da sublegenda :municipal. Nós 
vamos para um pluripartidarismo; digamos, 4 partidos. Cada partido terá di· 
reito a três sublegendas. No interior, são doze sub legendas, doze candidatos a 
prefeitos, 12 a vice-prefeitos. Então, como disse V. Ex•, há pouco, teremos 
um festival de ~ndidatos a prefeitos. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - E ainda tem mais: 
Colocando .. se, uma média de nove vereadores, por municipio, poder-se-á 
lançar o 'dobro do número de vagas a preencher. Municipios com três mil elei~ 
tores~ em Mato Grosso, terâ quantos candidatos? Quatro partidos, cada um 
lança dezoito, então teremos mais candidatos do que eleitores. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Por aí V. Ex• vai ver a confusão 
nas eleições municipais. Se jâ. é grande o número de votos nulos e votos em 
branco, agora será pior, porque o eleitor já está acostumado, de uma certa 
maneira, a votar em dois ou três candidatos, e dessa forma ele terâ que votar 
em não sei quantos, terá que escolher na hora, não sabe qual a sublegenda,jã 
está instruído de uma maneira e outro chega e instrui de outra maneira. En­
tão, isso não será muito fãcil para o eleitor, principalmente para' o sertanejo, 
se bem que o eleitor sertanejo jã estã muito sabido, mas ainda não está saben­
do tudo que deveria saber. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT)- fi o eleitor consciente 
do Mário Palmério. · 

O Sr. Almir Pinto (ARENA...:.. CE)·-'- Pois é, V, Ex• agora lembrou o 
nosso velho amigo. Mas, e11tão eu pergunto: por que só sublegenda para as 
prefeituras municipais? Ai é que jã vem nova discriminação. Isso é o de que 
tenh~ receio, porque essa discriminação, para o Senado, não cheirou bem na 
opinião pública. Então, por que não vem também a sublegenda para gOverna­
dores e senadores? Jã houve sublegenda para senador, não houve? 

' 
O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - Houve sim. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Por isso é que penso que se deve 
estudar bem o processo. Eu sou homem de partido; posso até antecipar o meu 
voto. Não torço a minha consciência, não sou contra "A", nem a uB", nem a 
"C"; sou homem de partido, voto com a liderança do meu partido, mas estou 
advertindo, porque acho que se pode fazer um trabalho melhor e evitar isso 
que chamamos festival de candidatos a prefeitos, a vereadores e tudo o mais. 
Era este O esclarecimento que queria dar a V. Ex• 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT)- Muito obrigado a V. 
Ex• que expôs muito bem o problema. Quanto à eleição indireta, aqui vai 
mais um esclarecimento: todos sabem que o ponto fraco da eleição indireta­
a nosso ver- é quando a mesma é feita com um colegiado geriâtrico, quer di­
zer, no tempo velho. A falha, no Brasil, que a Revolução estabeleceu é esta: 
quem vai eleger o governador são os deputados estaduais em fim de mandato. 
Antes_ do pacote de abril quem ia eleger o Presidente Figueiredo1 no caso, éra­
mos nós, deputados federais, no fim de mandato, em janeiro~ Jâ os derrota­
dos ou os não candidatos, enfim alguns reeleitos, af que mudou·se para ou­
tubro, se não me engano. De modo que primeiro se faz eleição; elege·se o co­
légio. Quem fez a maioria? Vamos dizer, foi a ARENA; então, a ARENA 
tem o direito de fazer o Presidente da República. O Governador de Estado, 
digamos Espírito Santo, foi ARENA a maioria, então o Colégio- Eleitoral tem 
a maioria, e no Espírito Santo o governador será da ARENA. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Quero esclarecer a V. Ex• que fui 
eleito 8 vezes, consecutivamente, por eleição diret'!· 

O SR. GASTÃÓ MÜLLER (ARENA- MT)- Sei disso. V. Ex• tem 
autoridade, nesse assunto, como nós temos. 

O Sr. Alm.ir Pinto (ARENA- CE)- Acho tão válida a eleição indireta 
como a diretaf porque essa história de dizer que o povo nãp escolheu, a verda­
de é que o povo nunca escolheu coisíssima alguma; o povo vota e vota- di­
gamos assim- escoJhido pela cúpula partidária. O povo não tem direito ao 
voto. Então, aqueles que foram eleitos indiretamente tiveram o mesmo assen­
to, o mesmo direito que aqueles que foram eleitos indiretamente. Por quê? 
Porque se formos raciocinar, há mais segürança, digamos assim, mais capaci­
dade no voto indireto, porque foi uma votação - digamos - quase de elite. 
Quem foí que elegeu o Presidente da República? Foi o Congresso Nacional e 
uma representação estadual das Assembléias Legislativas. Quem elegeu os 
Governadores? A Assemblêia Legislativa, com os representantes de todas as 
assembléias e câmaras municipais. Elegeram Governadores e Senadores. Por 
conseguinte, a coisa é lícita, apenas só há uma diferença, que não foi muito 
certa: é porque os Vereadores e Deputados, quando foram eleitos, quando o 
povo se elegeu, não foi com essa participação, não foi com esse direito de es­
colher o Governador. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT)- Este o ponto fraco. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE)- Exato. Mas a eleição indireta é 
tão licita quanto a direta. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MT) - V. Ex• disse muito 
bem - e vou lembrar aqui, para homenagear a sua memória - como disse 
um mineiro, cuja sabedoria mineira congregava com a sabedoria pessedista, a 
de Benedito Valadares, que dizia muito bem, que quando se fàz a reunião jã 
deve estar tudo resolvido. Esse o espfrito.do pessedismo. As reuniões quando 
eram feitas jã estava tudo resolvido, a cúpula jã tinha resolvido tudo, a reu­
nião era só, co·mo se diz na gíria, "para inglês ver" já estava tudo resolvido. 
Então, concluindo com V. Ex•, acho também que quem decide é uma cúpula, 
uma elite e o povo vota. 

Mas, continuando a ler o que diz. o Jornal de Brasr7ia, sobre a sublegen­
da: 

"A coligação de correligionários obtém-se pelo simples fato de 
figurarem no mesmo partido; se hâ impedimentos capazes de impe­
direm que o façam, o caminho óbvio é figurarem em partidos dife· 
rentes. 
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A sublegenda foi um artifício criado pelo regime de exceção 
para assegurar a ilusória legitimação popular num mõmcnto em que 
a falta de liberdade política virtualmente impedia o exercido da 
oposição. Ela não se justifica, porém, nO Contexto da -democéacia. 
Neste regime Os partidos poUticos devem ser ideologicamente uni .. 
formes e cada cidadão, seja qual a sua convicção) deverá encontrar 
o partido que o expresse e acolha." 

Vejaffi. esta frase final, que é importante, pelo menos para mim: 

"A posição dos chamados dissidentes da.ARENA, nesteepis6· 
dio, é irrepreensiveJ e esperamos que eles .conduzam à vitória essa 
bandeira que não é a sua, apenas, mas de toda a consciência liberal 
da Nação." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

. 
· O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Tem a palavra o nobre Sena· 

dor Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguinte discur· 
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, s6 para rcgis~ 
trar. ainda que rapidamente, o "Desespero e Tentativa de Morte no Despejo 
das Duas Velhinhas". É reportagem publícada, hoje, no jornal O Globo. 

Sr. Presidente, antes de ler parte dessa publicação, que peço a V. Ex• faça 
constar dos Anais do Senado, reportar-me-oi à preocupação do Senador AI· 
mir Pinto com o custo de vida. 

Hã poucos dias eu lembrava ao Senador Almir Pinto que numa reunião 
do Conselho de Desenvolvimento Econômico, em 1975, os Ministros da ãrea 
econômica prometiam, naquela época, ao Senhor Presi.dentc da República 

• que a inflação estava sob controle. Veja-se a data, Sr. Presidente: 1975. Vejo 
hoje o ilustre Senador Almir Pinto, com essa sua preocupação humana em re .. 
lação ao problema de alimentos, focalizar tão importante problema para o 
povo brasileiro. Todos estamos conscientes de que, por certo, a grande nação 
do século XXI serâ aquela que dominar o problema de alimentos e o proble· 
ma de energia. 

Sr. Presidente, resolvo também trazer ao conhccimeilto do Senado, para 
um alerta, o problema do despejo dessas duas velhinhas, focalizado nessa re· 
portagem, que assim começa: 

+<Que mundo cruel. Quero morrer. 
Em prantos, desorientada, Marieta de Sã, 65 anos, saiu cami· 

nhando pelo meio da rua, indiferente aos carros que passavamt on .. 
tem pela manhã, ao saber, pelo oficial de justiça Da vis Mendonça, 
que seria despejada da casa 157 da Rua Daniel Carneiro, no Enge­
nho de Dentro, onde morava há 20 anos com sua irmã Inês, de 70 
anos. As duas ganham CrS 3.400 do INPS e não conseguem outra 
casa para alugar.'' 

_Praticamente durante 4 anos se debateu aqui, no Senado, a Lei do Inqui· 
linato. Tive a oportunidade de lutar contra a chamada denúncia vazia, apre. 
sentando mesmo um projeto que extinguia essa denúncia vazia, projeto seto .. 
rial nosso que até hoje dorme na gaveta do Líder da Maioria na Câmara dos 
Deputados. 

É claro que esse despejo se processou, porque o proprietário pretende 
morar na casa, e, neste ponto, destaco outro aspecto da reportagem: 

-Ela estava pedindo socorro. Chorava e todos a expulsa­
vam: ''Vá procurar um advogado, fora daqui, não podemos fazer 
nada". Marieta continuou a perambular pelos corredores do Foro, 
chorando. Eu me prontifiquei a pegar a causa, de graça, por huma­
nidade" - diz a Advogada Maria Regina. 

''0 proprietário tem, além da casa da frente, três apartamentos 
que ficam na parte de cima do sobrado e sete casas de quarto c sala 

numa vila situada no quintal do sobrado. A casa das velhinhas é a 
melhor, no t~rreo e com varanda e jarditn.u . ·: = 

. - >-". - " '·~i.. . . 
Por incrível qu~ pareça, Sr. Presidente - com o meu alert~·· . Senado 

Federal e ao Legislativ<) br. àsileiro -.praticamente quatro.· ano,s···.Jiteio. após 
o Presidente da Repl1blica enviar uma Lei do. Inquilinato ao Co · ruso Na·· · 
cional, aprovamos a Lei n• 6.649, e já em 2 de agosto de 1979 S11a: . Iência 
o Senhor Presidente da Jtepública mandava Mensagem altcraJ1d!l)ellSa lei. E. 
num aspecto sério, chamo a atenção dos Srs. Senadores, permi~o.S"8Uin• · 
te: "A revisão judiciál poderá ser requerida de cinco em cinco an~<:ontados 
do acordo, ou, na falta deSfle, do início do contrato". ..~,' . . , , '·. 

Então, observemoS qUe, daqui a cinco anos, vamos t~.r:· 0". fós ~~~·­
iguais a esse que estou.relatando.hoje, Senador Almir Pinto, dess .. duas vo­
lhinhas, uma dc65 anos e a.outra d~ 70 anos, em que o proprietátio'pede •. 
casa para morar tendo 0ulras,propnedades. .,f,.~ · · 

Tentei, na Comissão Mista - jâ que esse projeto de S. Ex• o Senlmf-.Pro­
sidente da República }lasstlll. por incrível que parece, por decurso dqprazo­
exatamente uma emend~ permitindo, silll;'a r-evisão de Sem S anos~milt~ 
de que o proprielãrip tivesse uma só residência. E na época, dizia a ségllinte 
justificativa: 

No que tange a possibilidade de revisão periódica doiv!dot do 
aluguel, preconizada no projeto como medida 'destinada ai~!~« 
o locado. r contra a desatualização da renda auferida, cn\tb~l 
vãlida a medida em se tratando do pequeno proprietãriil,.'itlD é, 
aquele que possui apenas um imóvel destinado a locação. :íãff'(cm 
geralmente no àluguel um complemento necessário da re~iflami­
liar. Nadajustific~'entretant? que.os "industriaisdo alug .. ~f';~s­
soas que possuem múmeros •móveiS, possam se valer da mCkliif- édl · 
detrimento do assalariado já tão sacrificado. Por este motivÓ'j!ríl~, 
mos emendar o texto do parágrafo 4• de forma a só permitli ijuí>o 
instituto venha a beneficiar a pessoa proprietária de um únjpo ím6" 
vel destinado a locaÇão. · · 

Vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores; qual foi o nosso objctivo~a épo• 
ca? Tentar evident.emenle., proteger, como se disse aqui no Senado e~tCâ. . 
mara dos Deputados, o pequeno proprietário, o pequeno •crvidor p1l!'ÜCO; a · · 
viúva, mas que li~esse apenas um imóvel. · 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Com prazer, Senádor .. 

O Sr. Almir Ploto (ARENA- CE)- Lamento, até ontem eu trazia na· 
minha pasta, uns dados que apanhei quando da minha última visita a Bcl&n 
do Pará. Fui visitar vários bairros onde estão essas eonstruções do IINH. 
Quero dizer a V. Ex• que eneontrei - se não me falha a memória, no ilairto 
da Marambaia, Coqueíró - uma cnormidàde de casas abandonadas, sem . 
ninguém mesmo, é um matagal tomando conta, porque aqueles que prQpuse­
ram empréstimo ao Banco, tiveram que abandonar porque os juros c a cor· 
reção cresceram e, então, eles niio tiveram condições de continuar pagandÓ. 
Só V. Ex• vendo. Marambaia, Coqueiro e outros bairros de lá. Visitei mesmo, 
passei, olhei, fica perto do Estádio deBelem, fica ao lado, à direita. Se V. Ex• 
for lã encontrará esta quantidade de casas abandonadas, com mato créscen· 
do, sendo que algumas concluídas, inteiramente abandonadas, sem ntorar 
ninguém; porque os proprietârios não tiveram condições de continuar pqan­
do juros-e correção monetária, além da mensalidade que têm que paglir ao 
Banco. Isso me foi dito lã. Eu vi: Estou contando o que eu vi, não o que' ouvi 
dizer não. Eu vi essas casas inteiramente abandonadas. Até há pouco diyeu 
tinha os dados desses bairros de Belém completamente abandonados. ·· 

O SR. ITAMAR FRA!'jCO (MDB- MG)- ~por demais importante 
o testemunho de V. Ex•, Senador Almir Pinto, pois demonstra, mais uma·VCZ. 
mais a falência do Sistema.Fjoanceiro de.Habitação. E isso não~ assistellpe. · ·, 
nas em Belém do Parã. Saiba V .. Ex• que é poreste Brasil afora em que, sobK-'­
tudo o assalariado, não tem. recursos para pagar a sua prestaçílo, exatamente·· 
pelo aspecto que V. Ex• abordava ainda há pouco; o custo de vida cômo yai , 
praticamente está usando wna ·expressão popular,·comendo o salârio',da 
pobre trabalhador. V. Ex• vai verificar que ele não tem condições, realmente, 
de amortizar a prestação da sua casa. 

.o Sr. Almir Pinto (ARENA - CE)- Tenho a impressão que o Presi· 
dente da República, bem como o Presidente do BNH, não cs\ii>Aabendo da 
existência disso que vi Já em Belém. Acho _um crime. Q~ão deveriam 
construir outras casas, mas· sim _co~~luir aquelas que CStaá abandonadas· e 
passar adiante. Não deveriam con&ltulr Mra a frente e deixando aquelas 
como estão, abandonadas, sem_ nenhUma utilidade. 

. ,._.-
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) ~Mas, veja V. Ex•, fica 
aqui o alerta, sobretudo de um homem de Governo respeitado, como é V. E· 
x•, a Sua Excelência o Senhor Presidente da República, do que se passa em 
Belém do Pará. Mas, é exatamente o que estamos assistindo neste País. No 
meu enfoque, aqui, no caso da Lei do Inquilinato, alterada agora peio Senhor 
Presidente da República e lamentavelmente com a nossa omissão, porque 
esse projeto modificativo do Governo passou por decurso de prazo. Veja 
V. Ex• o agravamento que teremos daqui a cinco anos. t;: possível até que não 
me encontre mais no Senado Federal. Mas precisamos nobre Senador Almir 
Pinto, antes de que esses cinco anos se completem, através dessa modificação, 
o Legislativo brasileiro precisa, oxalá a Maioria desta Casa tenha a mesma 
sensibilidade de V. Ex•, oxalá, repito, poSsamos, nós, modificar essa legis­
lação porque se não vamos assistir, cada vez mais, esse desespero, essa tenta ... 
tiva do despejo, sobretudo do menos afortunado e, principalmente, como é o 
caso agora dessas duas velhinhas que O Globo, hoje retrata de uma maneira 
triste. 

Faço questão de pedir -ao Sr. Presidente que permita a transcrição dessa 
reportagem nos Anais do Senado, para que, nesta hora, Sr. Presidenti: e Srs. 
Senadores, em que se processa no Pais ou se tenta fazer essa desorganização 
partidária, em que há uma preocupação latente com a organização dos Parti­
dos, o Governo atente também para os problemas econômicos c sociaiB que ai 
estão. Problemas como V. Ex• Senador Almir Pinto, levantou há pouco, do 
custo de vida; custo de vida que atinge, hoje indiscriminadamente a todos os 
brasileiros, como bem disse V. Ex• e, principalmente, esse aspecto social da 
moradia. 

Quando V. Ex• diz do caso de Belém do Parã, recordo-me da nossa 
SHIS, em Brasilia. E outro dia; tentando obter informações de um jovem de 
familia numerosà, que havia reque~ido habitação em BrasOia, recebi a infor· 
mação de que só aqui em Brasília, Senador Almir pinto, mais de 100 mil pes­
soas, veja V. Ex•, mais de 100 mil pessoas- não são números dados por um 
Senador da Oposição, mas de uma carta que recebi do órgão daqui de 
Brasflia - estão à espera de uma casa no Distrito Federal. 

Sr. Presidente, por isso é que ousei neste final de tarde, levantar minha 
voz da Tribuna do Senado para trazer a tristeza do despejo dessas duas velhi­
nhas, mas sobretudo, tanlbém, numa tentativa de mostrar ao Congresso Na­
cionai e, sobretudo ao Senado, que os problemas econômicos c sociais estão 
cada vez mais afligindo esta Nação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR FRANCO 
EM SEU DISCURSO: 

DESESPERO E TENTATI'lA DE MORTE 
NO DESPEJO DAS DUAS VELHINHAS 

- Que mundo cruel. Quero morrer. 
Em prantos, desorientada,.Marieta de Sâ, 65 anos, saiu cami­

nhando pelo meio da rua, indiferente aos carros que passavam, on­
tem pela manhã, ao saber, pelo oficial de justiça Da vis Mendonça, 
que seria despejada da casa 157 da Rua Daniel Carneiro, no Enge­
nho de Dentro, onde morava hâ 20 anos com sua irmã Inês, de 70 
anos. As duas ganham CrS 3.400 do INPS e não conseguem outra 
casa para alugar. 

Marieta foi"levada novamente para casa por vizinhos: 
- Ela queria se suicidar. Repetia a todo instante: "Quero mor­

rer". Tivemos dificuldades em tirá-la do meio da rua; mais um pou­
co e seria atropelada por algum carro - disse uma vizinha. 

Màrieta e Inês só concordaram em deixar a casa no fim da tar· 
de. Antes," desesperada. Marieta correu para o banheiro, com um 
pedaço de pau, e, aos gritos, começou a quebrar a pia. Um fragmen­
to da louça feriu seu pé, mas ela sem se importar com o sangue que 
corria, continuou· a destruição. 

- Não vai ficar nada para ele - referindo-se ao proprietário 
da casa.- Não vai ficar· nada. Ele me paga, vou catá-lo como agu­
lha em palheiro e vou cncontrã-lo. Ele me paga. 

No Hospital Salgado Filho, Marieta levou seis pontos no feri­
mento do pé. Sua.advogada, Maria Regina Bitterícourt, registrou 
queixa com o policial de plantão no hospita1, por causa de uma 
agressão que sua cliente teria sofrido, "do oficial de justiça ou do 
advogado do proprietário, JOaquim Marques Rodrigues". assegu­
randO que a levará ao Instituto Afrânio Peixoto para exame de cor­
po de delito. 

As duas velhinhas ficarão morando com uma vizinha. Elvira 
Innocêncio, que concordou em abrigâ-las uaté que tudo se resolva". 

Pela manhã, por orientação da advogada Maria Regina Bitten· 
court, Marieta e Inês recusaram-se a deixar a casa, já vazia; os mó­
veis tinham sido levados para a. casa de vi~inhos. 

Às 15 horas chegou Maria Regina, que disse que .. ninguém sai­
ria da casa". O clima ficou tenso: o oficial de justiça, cansado de es­
perar - ele tentava remover as duas desde às 9 horas -, falou as­
peramente com Marie(a, que avançou contra ele. O oficíal tentou 
imobilizâ-la contra a parede, mas, com a chegada da imprensa, 
desculpou-se e saiu da casa. 

SEM NINGUE:M 

O proprietário da casa, Demósthcnes de Mello Tavares, vem 
pedindo o imóvel hâ dois anos, com o pretexto de que vai morar no 
local. As velhinhas não conseguem alugar outra casa tão barata: 
elas pagavam Cr$2.100, com taxas e ganham apenas CrS 3.400. A 
ordem de despejo quase foi expedida em abril óltimo, mas Marieta, 
que chorava, na ocasião, no Palácio da Justiça. encontrou Maria 
Regina. A advogada começou a trabalhar gratuitamente por um 
adiamento do despejo. mas não esperaVa que ele fosse autorizado 
esta semana. 

.....:.. O pior foi a surpresa- disse Marieta, sempre chorando. A 
Regina disse que a gente ficaria aqui até dezembro. Eu não consigo 
arranjar um lugar. Hoje (ontem) eles vieram e levaram tudo. Mi-
nhas coisas ... Minha casa ... Ai, meu Deus ... Que vida... · 

E Inês, baixinha, com um vestido estampado e sandálias de 
plástico já concordava: 

-~uma maldade, Marieta, eu sei- e safa, as milos na cabeça. 
As duas disseram que não têm parentes. Os vizinhos, porêtn, 

falam de dois irmãos, mais velhos, .. que não querem saber delas". 
Marieta negou: 

- Não temos mais familia. Meus irmãos nilo querem a gente. 
Não são nossos irmãos. Já esqueci até o nome deles. Abandonaram 
a gente - disse. 

Nos momentos de calma ela não parava de chorar, Marieta fa­
lava da "ingratidão" do proprietário: 

-A filha do seu Tavares morava aqui em cima até alguns anos 
atrás (a casa é um sobrado e a parte de cima foi transformada em 
apartamentos). Eu tomava conta da neta dele, enquanto a mãe ia 
trabalhar. Eu e Inês cuidamos da menina, demos-lhe carinho. Eu 
pensei que seu Tavares era bom, mas é um miserável, só pensa em 
dinheiro, não sei para que, pois já~ velho c vai morrer daqui a pou-
co. 

Ela disse que, desde que sua outra irmã Joaquina morreu, há 
dois anos, o proprietário soube que elas não teriam mais condições 
de pagar um aluguel alto c pediu a casa: 

- Eu implorei a ele. Disse que não teria o que fazer da vida. 
Sabe o que ele falou? Que eu não seria a primeira, pois dois velhi­
nhos jã se mataram por isso (ela se referia ao casal Nelson e lrene 
YHJaça, que se suicidou em março último ao receber uma ordem de 
despejo). Seu Tavares nos tratava com frieza, e me disse, rindo, que 
nos queria fora daqui - contou, começando a chorar novamente. 

ANGÚSTIA 

O clima de angústia durou o dia inteiro. Marieta, descalça, ob­
servava a mudança. Os vizinhos impediram a remoção dos móveis 
para um depósito e se ofereceram para guardá·los, mas isto não 
consolou Marieta, que gritava: · 

- Minha casa t aqui, há 20 anos que cuido de tudo. Minhas 
plantas, meu jardim ... Hã 20 anos ... Eu quero morrer. Este mundo é 
muito cruel. 

As duas velhinhas vivem da pensão do INPS. O dia era para 
descanso e arrumação da casa; à noite, viam televisão e dormiam ce­
do. As duas são solteiras e bã muito tempo perderam os pais. 

Elas disseram que viviam melhor quando sua irmã Joaquina 
era víva, pois sua pensão era a mais alta de todas: 

- Mas ela morreu no dia 5 de novembro de 1977, intoxicada 
por uma coisa que comeu - contou d. Marieta. 

Com a instrução da advogada Maria Regina, para que não 
deixassem a casa·. as duas velhinhas ficaram sem comer das 9 às 15 
horas, quando uma das vizinhas, que mora no número 144 e não 
quis se identificar, levou·lhes um copo de leite. Inês estã doente e 
não pode comer nada sólido: 

- Estou com a língua machucada e quase não posso levar nada 
à boca. Al~m dísso, me dói a garganta quando como - explicou. 
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· Quieta, apática, contrastando com o desespero de Marieta, 
Inês, às vezes, ia sentar·se no chão de seu antigo quarto, apoiando 
sempre a cabeça nas mãos. Marieta chorava de encontro às paredes, 
ora da sala, ora da cozinha, quando a voz fraca de_ Inês, sentada no 
quarto, chamava o cachorro: 

-Duque, meu vilho, vai deitar. Você nem comeu, não foi? Le­
varam nossa cozinha, levaram tudo. 

BRIGA 

A advogada Maria Regina tinha garantido às velhinhas que po· 
deriam ficar na casa até dezembro, mas se disse também "pega de 
surpresa" pela ordem de despejo, expedida pelo juiz Richard Paul 
Neto, terça-feira: 

- Ninguém vai _sair daqui, porque eu vou ficar aqui com elas 
e quero ver quem vai me tirar daqui hoje, entendeu bem? Esta mu­
lher está doente e não pode ir para a rua - disse. 

Pouco depois, tanto a advogada como o oficial estavam mais 
calmos e conversavam tranqüilamente na sala, tentando arranjar 
Uma solução para o caso. . 

- Por que a senhora não leva lis duas para sua casa? - per­
guntou, mais animado, o oficial. 

- Porque elas não ·querem ir' e eu vou fazer o que elas quise-­
rem. Eu me comprometo a pagar uma casa para elas, mas, se elas 
quiserem ficar hoje aqui, vão ficar e eu fico com elas. 

Enquanto isto, a advogada tentava, sem êxito, convencer as 
duas a irem para sua casa. 

O advogado do proprietário, Joaquim Marques da Cruz, ficou 
o tempo todo fora da casa e evitava falar sobre a ação de despejo: 

-A ação foi in-iciada hâ dois anos. Há dois anOs elas estão sen­
do avisadas de que querem a casa. Agora a ordem foi- expedida. 

A primeira advogada das duas velhinhas, Valeria Dias da Ro· 
cha, "abandonou", segundO elas, a causa, e "sumiu". Em 2l·de 
abril último, quando faltavam 20 dias para o despejo, a advogada 
Maria Regina encontrou Marieta no Plácio da Justiça: 

- Ela estava pedindo socorro. Chorava e todos a expulsavam; 
"Vá procurar um advoga~o, fora daqui, não podemos fazer nada". 
Marieta continuou a perambular pelos corredores do Foro, chorao~ 
do. Eu me prontifiquei a pegar a causa, de graça, por humanidade. 

O proprietário tem; além de casa da, frente, três apartamentos 
que ficam na parte de cima do sobrado e sete casas de quarto e sala 
numa vila situada no quintal do sobrado. A casa das Velhinhas é a 
melhor, no térreo e,com varanda e jardim. 

Às I 6 horas, a advogada Maria Regina resolveu tentar um últi­
mo recurso para prorrogar o prazo do despejo, que jâ considerava 
"inevitável": telefonoU para o mêdico que, segundo ela, "vem 
acompanhando a doença de d. Inês", para obter um atestado que 
impediria a remoção das duas. O médico, entretanto, não quis for­
necer o atestado e disse que seria melh-or para a saúde de Inês se elas 
saíssem, "por. causa da angústia". 

Marieta e Inês, contudo, não desistiam do que consideravam 
. seu último direito: dormir na casa, vazia e sem luz. Marieta, irre­

dutível, ia e vinha no jardim, carregando vasos de plantas. Inês pe­
dia "cuidado com as samambaias", enquanto acariciava o cachorro 
Duque. 

- Vamos acabar já com isso - gritava o oficial de justiça, 
dirigindo-se à advogada. - Eu tenho que cuÍnprir o meu dever e a 
senhor só atrapalha. 

Marieta começou então, vagarosamente, a juntar os últimos 
pertences das duas numa valise, ainda perguntando: "Mas me diga 
uma coisa: não tem mais jeito mesmo?" 

Sofreu então a crise nervosa que a levou a destruir a pia do ba­
nheiro. Contida a custo pela advogada e o oficial de justiça, ainda 
esmurrou as paredes, garantindo que .. encontraria o proprietário de 
qualquer maneira". Alguem trouxe um pedaço de gaze para enfai~ 
xar seu pé, enquanto Inês apanhava a gaiola com o periquito e ten­
tava carregar consigo o cachorrO. 

A vizinha que oferecera abrigo começou a ajudá-las nos prepa­
rativos. Marieta e Inês decidiram finalmente dormir fora da casa. A 
resistência, entretanto, não terminou &í: as duas permaneceram na 
varanda externa, enquanto o oficial dizia que elas deveriam sair pois· 
precisava fechar também, com o cadeado, o portão da casa. Marieta 
apanhou novamente o pedaço de pau mas foi contida pela advoga­
da. 

o oficial de justiça comentou com o.advogadiJ do proprietário: 
"O trabalho at~ que nilo fÔi dos mais diffçeis. J'i!lr foi tirar uma 
famHia de um barraco, dias-Qtrâs". · · ·· -.-- .. ·.·. . 

O advogado Joaquim ~ues Rodrigues disse que i1t<ld• !'S 
oportunidades foram dadas às dJIPs velhinhas": q ... · 

-Foi oferecida, em audiênciã~-utna.outra casa, bem';~~ 
desta, na vila ao lado do apartamento em que elas morav+Ji.: ,M&s. 
elas recusa'ram tud,o. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUI!er) - Concedo a palavra:~\) ®bre 
Senador Humberto Lucena·. / - ·. > .~ ... ,- ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Pronuncia o .1'': dís. 
curso. Sem revisão do oraclor.) - Sr. Presidente, Srs. Senado~ '. · 

Encerra-se hoje, na. Cilmara dos Deputados, o.SÍJ.DJ!Ós.io sol!re 8\0ituaçlo 
dos servidores públicos da União e de suas autarqqjli;'b qual foi um grande 
acontecimento naquela Casa do Congresso Nacional;.cóm a presença, não só 
do Sr. Diretor-Geral do DASP, Dr. José Carlos Freire, como de outras perso­
nalidades ligadas ao problema especifico de pessoal do Serviço Público bf'Ji• 
leiro. Aproveitando-me deste fato, ocupp a Tribuna do Senado para;;cni r-.,i­
daspalavras, defender alguns direitos. que me parecem legltimos d~ (ul!ào-
nános públicos. · · 

Ainda há pouco, ·sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor PresidCJitc-da 
República enviou ao Congresso Nacional uma mensagem acompanha.da de · 
projeto, que hoje já se transformou em lei, dispondo sobre uma nova polltica 
salarial. Ali se dispunha que aquele diploma legal não alcançava os servi.dorea 
públicos, nem sequer os regidos pela Comolidação das Leis do Trabl!lho, em· · 
hora a nova legislação se dirigisse aos empregados das empresa& privadas que 
são também contratados pela CLT. · ., 

Através de várias ewcndas, inclusive de minha· autoria, proçuramÓs; . 
aperfeiçoar aquela prop~.ção, sem lograr êxito, entretanto, pois, afi!l~Wr<c:.'·:" 
contas, apesar de ponto d~ ,vista do Sr. Senador Jarbas Passarinho, ~;iltr· 
Maioria no Senado, divulgado pela imprensa, em favor dos funq~ 
públicos, eles ftcaram fora do alcance daquela lei. , 

Então, o que é que sucede, Sr. Presidente? A inOação está ct~ndtus­
sustadoramente a nív~ de 6, 7, e 8% ao mês, devendo chegar ao final do ano 
na casa dos 70% enquanto jã em execução a nova lei de polltica salarial, poio 
agora em novembro, os trabalhadores das empresas privadas que percebem· 
salário mínimo ou acima do salário mlnimo até um certo limite, sorll\) beoeli· 
ciados, de acordo com cálculos realizados pelos órgãos oficiais de levomtamcn· 
to dos índices de aumento do custo de vida. Mas os funcionários públicos que · 
ficaram fora desse diploma legal estão aí com seus vencimentos, chm seus 
proventos sujeitos à erosão inflacionária, sem que se tenha, no momcrito, 
notícia de qualqJJer providência do Governo no sentido de minorar-lhes a si­
tuação. e bem verdade que se afirmou, por ocasião do debate desse projeto 
de política salarial, que o Governo dera instruções ao Departamento Admi· 
nistrativo do Serviço Póblico para examinar a posição dos servidores públi­
cos e de estender aos mesmos as linhas gerais da nova lCi que fixou-normas 
para ·OS reajustes semestrais; 

Ora, Sr. Presidente, se até agora nenhuma medida concreta foi proposta · · 
pelo Governo ao Congresso N acionai, como os servidllres públicos não rece­
bem o 13• nem o 14• salário, eu gostaria, nesta final de ano, de fazer um-vee­
mente apelo ao Senhor Presidente da República, que se tem mostrado sensí-
vel numa abertura de política social neste Pais, para que Sua Excelência en­
viasse ao Poder Legislativo, sem mais demora, uma mensasem acompanhada 
de projeto de lei, concedendo um abono de N atai aos servidores públicos da 
União e de suas Autarquias, para compensá-los diante de sua exclusão .da lei· • 
de nova política salariat <- . 

Se for preciSo incluSive, Sr. Presidente, proponho·me, com os m~s com· 
panheiros, a sugerir um P,fllj4!o de lei delegada neste sentido. Mas.creio que 
não se faz mister porque o Senhor Presidente da República tem todos os po­
deres para enviar numa Mensagem ao Congresso Nacional. 

f: o apelo que deixo em nome da Bancada do Movimento Democrlitico 
Brasileiro, neste final de ano tão conturbado pelo aumento dos índices inOa• 
ciOnãrios, na certeza· de que o· Governo possa vir ao encontro dos ans~ios dos 
servidores públicos federai~. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE{Gastão Müller)- Com a palavra o nobre Selia' · 
dor Raimundo Pl:!rente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM. Pf~ q,seguin· 
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: ~-::-i-~·: "'? .i1 

A Capital do meu Estado recebeu, no dia 25 do m c ' · · , a visita do 
Senhor Presidente da República, cuja' presença, em , . · · .. · :rudades que as· 
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sinalaram sua estada em Manaus, atraiu do nosso povo as mais significativas 
manifestações de apoio, simpatia e solidariedade. 

Acompanhado de vários Ministros e de todos os representantes da 
ARENA amazonense no Congresso Nacional, o Presidente João Figueiredo 
teve oportunidade de constatar não apenas o profundo respeit() que o povo 
amazonense, em todos os seus segmentos, tributa ao Chefe da Nação, mas, 
sQbretudo, a espontânea identificação daquela brava gente com o seu Gover~ 
no, com o seu estilo, com as suas metas e com os seus propósitos. 

Não se tratou, porém, Sr. Presidente, de uma visita protocolar ou de 
mero efeito político. Importantes medidas tomadas pelo Chefe da Nação, na 
Capital amazonense, conferiram à recente visita do Presidente Figueiredo um 
significado que transcende as simples manifestações de apreço por um Esta­
do, para situá-la como o coroamento de Uma fase de grandes realizações e o 
início imediato de outra mais importante. 

Assim, Sr. Presidente, na área do Ministério do Interior, o Estado do 
Amazonas assinou: termo aditivo ao convênio celebrado com o BNH para a 
construção e comercialização de 15.150 unidades habitacionais e o atendi­
mento de 42.650 lotes urbanizados, cOm a necessária infra-estrutura e equipa­
mentos comunitários; e mais dois convênios com aquele Banco para a cons­
trução de 720 unidades habitacionais, destinadas à moradia de funcionários 
estaduais; e através do Instituto dos Servidores do Estado do Amazonas (1-
PASEA), para a construção de 299 unidades residenciais, destinadas aos con­
tribuintes dO Instituo. 

Também foi firmado convênio com o Ministério do Exército, através do 
Comando Militar da Amazônia, e com a Secretaria de Comunicação SociaJ 
da Presidência da República, através da RADIOBRÁS, para a fiscalização, 
coordenação e controle das obras civis e de instalações prediais, para a im­
plantação de emissoras de radiodifusão em Tefé, Porto Velho e Manaus. 

Com o objetivo de apoiar o programa de desenvolvimento regional do 
Estado, foi firmado um protocolo para a construção de 13 terminais (embar­
cadouros) fluviais no Rio Amazonas e afluentes. Os recursos serão prove­
nientes do Programa de Mobilização Energética, a "fundo perdido" c a con­
clusão das obras, a serem iniciadas no próximo ano, está prevista para 1982. 
O protocolo foi assinado Com o Ministério dos Transportes, através da POR­
TOBRÂS, e o Governo do Estado, através da Secretaria dos Transportes e 
Obras. 

Outro protocolo firmado prevê a construção de 40 embarcações mistas 
(carga e passageiros), que irão apoiar o programa de desenvolvimento regio­
nal, permitindo rotas e freqüências regulares aos 13 terminais fluviais a serem 
construídos. O prazo para a construção das embarcações é o mesmo dos ter­
mjnab fluviais, e as tarifas serão fixadas tendo em vista o atendimento social 
às populações e em valores capazes de cobrir os custos operacionais e de ma­
nutenção. A Superintendência da Marinha Mercante (SUNAMAM) investi­
rá 85% dos recursos necessários (também oriundos do programa de Mobili­
zação Energética) e o Estado os 15% restantes. 

Na área do Ministério da Agricultura foram finnados convênios para 
que o ITERAM dê andamento a processos de regularização fundiâria de imó­
veis situados na faixa dos 100 km laterais das rodovias federais no Estado, 
desde que iniciados antes da edição do Decreto-lei n• 1.164/71, beneficiando 
aproximadamente a mil processos. 

O presidente do INCRA entregou expediente ao Governador do Estado, 
reconhecendo como atribuição do Município de Manaus a titulação da sua 
área urbana, definida em lei, possibiHtando o andamento de aproximadamen­
te 5 mil processos que se encontram paralisados no extinto Departamento de 
Terras do Estado. 

Outro convênio assinado já está permitindo a execução, por parte do 
INCRA, de trabalhos de microfilmagem dos registros públlcos do listado. 

Por fim, foi criada por uma portaria a Comissão Especial de DíS_crimi­
nação de Terras da União para a discriminação da ârea de influência da rodo­
via Autazes~Careiro (BR-80); e a Unidade Fundiária de Maoacapurú, subor­
dinada ao Projeto Fundiário de Manaus, abrangendo uma área de 2.397.000 
hectares, paralela à BR-319, no sentido Manaus-Humaitâ. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, se a parte administrativa a visita 
do Presidente João Figueiredo à Manaus foi assinalada pela série de significa­
tivas medidas do Governo Federal, que acabo· de assinaJar, na área poJitica S. 
Ex• teve oportunidade de constatar que o povo amazonense estâ _crescente­
mente afinado com o seu Governo e com os seus contínuos esforços em prol 
de um pleno estado de direito democrâtico entre nós. 

E uma cabal demonstração desse apoio à S. Ex• foi a moção de solidarie­
dade e confiança que lhe dirigiram as lideranças arenistas locais (Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais, Vereadores de Manaus e Prefeitos da Capi-

tal e do Interior}, moção esta vasada nos seguintes termos e que incorporo a 
este pronunciamento: 

.. No momento em que, sob o comando de Vossa Excelência, o 
processo de redemocratização chega a sua fase de definições, quer 
pela implantação do pluripartidarismo, como pelo maior fortaleci­
mento das instituições políticas, julgamos de todo oportuno, com 
franqueza e lealdade, dar o testemunho do noSso apoio ao eminente 
Chefe da Nação reiterando a confiança e a solidariedade na sua lide­
rança no encaminhamento dessa reformulação partidária à luz do 
maior e do melhor consenso dos segmentos da soci.edade brasileira. 

Reconhecendo a grandeza e as dificuldades dessa tarefa de que 
se incumbe Vossa Excelência, na busca do aperfeiçoamento demo­
crático, ao lado de uma recuperação econômica forte e humanizada 
do País, sem perder de vista os valores da Justiça Social, não nos 
podemos omitir desta solidariedade que implica num dever de cola­
boração em nome do povo que nos honramos de representar. 

Nesse contexto de aspirações, impõe-se a nós registrar também 
nossas permanentes preocupações com os problemas do Estado do 
Amazonas, cujos destinos estãó entregues ao nosso prestimoso cor­
relegionário Governador José Lindoso, na certeza de que Vossa Ex­
celência não faltará aos compromissos assumidos com os brasileiros 
que vivem e trabalham nesta Unidade da Federação, na qual ainda 
hâ muito o que fazer para· povoá-la, integrá-la e desenvolvê-la. 

Face às considerações expostas, expressamos, desde já, nossa 
decisão de continuar sob a liderança esclarecida e patriótica de 
Vossa Excelência, formando, por convicção de ideal democrático e 
confiança na destinação do Brasil, no Partido que sob a sua inspi­
ração vier -a ser criado nos termos da reformulação política nacio­
nal." 

Sinto-me, Sr. Presidente, bastante honrado com o registro que acabo de 
fazer da primeira visita oficial do 'Presidente da República ao Estado do 
Amazonas, pois, do que se verificou em Manaus, ficou evidente que a recí­
proca do povo amazonense ao Presidente que cumpre o que promete é a acei­
tação plena e calorosa de sua lúcida e inteligente liderança. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) ...,. Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A formosa e hospitaleira Cruzeiro do Sul- cidade acrean8 mais ociden­
tal do Brasil- engalanou-se neste dia para assistir a Ordenação Episcopal de 
Monsenhor Luis Herbst, designado, por Sua Santidade o Papa João Paulo 11, 
para Bispo~Coadjutor da Prelazia Cruzeirense. · 

Trata-sé de uma cerimônia religiosa que veio premiar um dos membros 
destacados da Igreja do Juruá, chefiada pelo dinâmico e querido Bispo Prela­
do, Dom Henrique Rüth. 

Dom Luis, o novo Bispo-Coadjutor, alemão de nascimento e identifica­
do com o Brasil, vem hâ muitos anos servindo à Prelazia juruaense com o 
mais elevado espírito humanitário, emprestando a sua cultura, a sua humilda­
de e o seu dinamismo em prol do seu Rebanho espiritual, ao lado do infatigá­
vel Dom Henrique, um dos Príncipes da Igreja Católica. 

A Igreja do Alto Juruá, desde a sua marcante presença naquelas distan­
tes paragens tem prestado relevantlssimos serviços dentro dos postulados do 
Divino Mestre, Jesus Cristo, com destaque no campo social socorrendo mate­
rial e espiritualmente os necessitados, inclusive assistindo aos hansenianos. 

A obra sócio-espiritual e cultural desenvolvida no Vale do Juruá pela 
Igreja é das mais sublimes, merecedora do aplauso permanente da população 
inteira do Estado do Acre. 

E Dom Luis é um dos partícipes desse admirável trabalho executado ao 
lado de outros irmãos da Ordem, sem alarde e sem pensar em recompensa 
inaterial. 

Aprendi, Senhor Presidente e Senhores Senadores, a admirâ-los pela 
conduta louvável com que se dedicaram abnegadamente a propiciar dias mais 
felizes aos que vivem insuJados naqueles rincões da Pátria. 

Saudando os habitantes do Vale do rio Juruá que aprenderam a amar 
Dom Luis, seu novo Bispo-Coadjutor, congratulo-me com a Igreja Universal 
e especialmente à acreana pelo grato evento. ~(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Com a palavra o nobre Sena­
dor Franco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o seguinte dis-
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Diante de ameaças repetidas contra professores da Universidade de São 
Paulo e outros ilustres nomes da cultura nacional por vozes que se apresen­
tam como expressão do m8is profundo obscurantismo, eivado inclusive do 
anti-semitismo, queremos manifestar nosso repúdio a essas manifestações, 
que relembram dias negros da história universal. 

Nesse sentido, trazemos ao conhecimento do Senado nota aprovada pela 
diretoria da Associação dos Docentes da Universidade de São Paulo 
(ADUSP) e pedimos para o problema as indispensáveis providências ·e 
atenção das autoridades responsáveis. 

É do seguinte teor a nota da ADUSP: 

A Diretoria da ADUSP...,. Associação dos Docentes da Uni­
versidade de São Paulo, manifesta à opinião pública o seu mais vee­
mente rePúdio às ameaças repetidas contra professores da Universi­
dade de São Paulo e outros ilustres nomes da cultura nacional. 

Quando se manifestam vozes ameaçadoras contra a própria 
vida de nossos colegas, quando essas vozes se apresentam como ex­
pressão do mais profundo obscurantismo, eivado inclusive de anti­
semitismo, é necessário que a opinião pública de nos$o J~aís tome 
conhecimento desses exemplos de desespero das mais rêtrógradas 
expressões antidemocrâticas. · 

Os mais representativos setores de nossa sociedade, dos empre­
sários aos trabalhadores, dos diferenteS intelectuais aos estudantesr 
têm manifestado sua identificação com os caminhos democráticos 
para a vida política nacional. Acreditamos que a -sociedade brasilei­
ra procura sinceramente esses caminhos. Tais ameaças relembram 
dias negros da história universal, e deverão merecer sempre a mais 
decidida condenação. 

Da mesma maneira que uma Universidade democrática não 
pode admitir nenhum preconceito de ordem teórica, doutrinária, re­
ligiosa, racial, uma sociedade democrática em nosso País só poderã 
se desenvolver se todos, independenteMente de suas posiÇões especí­
ficas, se unirem contra as ameaças de violência fanática. 

Exigimos das autOridades do País uma posição inequívoca 
diante dos fatos tão graves. 

São Paulo, 23 de outubro de 1979. 
A Diretoria. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Não há mais oradores inscri­
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
da próxima segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 278, de 1979, do Senador 
Leite Chaves, solicitando, nos termos do art. 418, inciso I, do Regimento In­
terno, a convocação do Senhor Ministro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, João Camilo Penna, para prestar esclarecimentos, perante o Senado Fe· 
dera!, sobre o empréstimo concedido à COPERSUCÁR e ao Grupo Atalla. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 463, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, 
dos discursos pronunciados pelos Presidentes Herrera Campins, da Venezue· 
la, e João Baptista Figueiredo do Brasil, ·no dia 6 de novembro último em Ca· 
racas. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 464, de 1979, dos. Senado­
res Itamar Franco e Gilvan Rocha, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Senador Paulo Brossard, proferido por oca­
sião do encerramento da VIl Convenção Nacional do Movimento Democrâ­
tico Brasileiro, no dia 4 de novembro de 1979. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 465, de 1979, do Senador 
Hugo Ramos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso proferido pelo Professor Gilberto de Ulhôa Canto, por ocasião da 
abertura do 19 Congresso Brasileiro de Direito Financeiro. 

-5-

Discussão, em turno único,'da Redação Final (oferecida pela Cottdssão 
de Redação em seu Parecer n• 850, de 1979), da Emenda do Senado ao Pro~, 
to de Lei da Câmara n• 10, qe 1979 (número 3.208/76, na Casa de origem);' · 
que altera dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. · 

-6-

Discussão, em turnO suplementar, do Substitutivo do Senado ao P:rojoto,'·' 
de Lei da Câmara n• 39, de 1979 (n• 1.123/79, na Casa de origem), de iniciati· 
v a do Senhor Presidente da República; que altera disposições do Decreto-lei 
n• 167, de 14 de fevereiro de 1967, tendo 

PARECER, sob n• S52, de 1979, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-?-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 33, de 1979. 

(n• 2.415/76, na Casa de origem), quedá nova reáação ao parágrafo único do'. 
art. 27 do Decreto-lei n<' 7 .841, de 8 de agosto de 1945 - Código. de ~as 
Minerais, tendo ·.1 ' ::. · 

PARECERES, sob n•s 717 e 718, de 1979, das Comissões: : " ••. 
-de Constituição e J~tlç•, pela constitucionalidade e juridicid~éÍ ·c· · 
- de Saúde, favorá,vel. · · 

-8-

Discussão, em segundo t~rrto, do Projeto de Lei do Senado n9 ~8~ .do .. 
1979, do Sr. Senador Humberto Lucena, que dá nova redação ao inciso VJit 
do art. 6• do Código de Pró.ccsso Penal, tendo · 

PARECER, sob n• 851, de 1979, da Comissão: 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-9-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 267, dé · ' 
1976, do Senador Itamar Franco, que estabelece critérios para a aprovaÇão·de 
projetos florestais-e dá outras providências, tendo 

PARECERES, so n•s 589 a 591, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇt, pela constitucionalidade e juridicidade; 

-de Agricultur1, contrârio; e 
-de Finanças, favorável. 

-tO-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 108, de 1979.(a· 

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu PareOer n~ 
879, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP) a ~evar 
em Cr$ 188.996.737,80 (cento e oitenta e oito milhões, novecentos e novenl!l. 
e seis mil, setecentos e trinta--e sete cru~eiros e oitenta centavos) o montante de 
sua dívida consolidada," tendo 

PARECER, sob n• 880, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Jus~iça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-li-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 111, de 1979 (a• 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n• 
885, de 1979) que autoriza a Prefeitura Municipal de Regente Feijó (SP) aelé­
var em Cr$ 3. 763.075,36 (três milhões, setecentos e sessenta e três mil, setenta 
e cinco cruzeiros e trinta·e seis centavos) o montante de sua dívida consdlid~· 
da, tendo 

PARECER, sob n• 886, de 1979, da Comissão: . 
·-de Constitui~ão e JUst~ç1, Pela constitucionalidade e juridicida:4C~·. 

-12-

Discussão, em turno único, <,lo Projeto de Resolução n• U2, de 1979 (a· · 
presentado pela Comissão. de Economia, como conclusão de· seu Parecer 
n• 887, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente· 
(SP) a elevar em Cr$ 78.122.596,30 (setenta e oito milhões, cento e vinte e 
dois mil, quinhentos e noventa e seis cruzeiros e trinta centavos) o mont3nte 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 888; de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e JuStiça~ ·pela constitucionalida-de e juridicidade. 

. ·-13-

Disc~ssão •. emtu~n~' ú.,niw,;olo j!rojeto de Resoluç~o n• 116, d. ea!Í~ 
presentado pela.CofQtssao d~ &onom1.3 como conclusao de seu·P :- .~· 

. . h5q 
-·:i .• 

ií: 
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895, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a 
elevar em Cr$ 106.407.363,00 (cento e seis milhões, quatrocentos e sete mil e 
trezentos e sessenta e três cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 896, de 1979, da Comissão; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 119, de 1979 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 901, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Lima (MG) a 
elevar em CrS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 902, de 1979, da Comissão: 

-de Constituicão e JusÍica, pela constitucionalidade e juridicidO:de. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MU!Ier) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. ITAMAR FRANCO 
NA SESSÀO DE 8-11-79 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguinte discur· 
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo falar de outra invasão. Uma invasão das multinacionais neste 
País. 

Quatro entidades da área de saúde do Estado de Minas Gerais, Asso­
ciação Médica de Minas Gerais, Associação dos Hospitais de Minas Gerais, 
Sindicato dos Médicos de Belo Horizonte e Federação das Cooperativas de 
Trabalhos Médicos de Minas Gerais. 

zer. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• permite, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB MG)- Ouço V. Ex• com muito pra-

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Itamar Franco, 
congratulo-me com V. Ex• pela denúncia. Considero um absurdo um ato des­
sa natureza. Acredito que o setor de saúde nacional é perfeitamente capaz, 
não havendo, portanto, motivo para que uma empresa da V nião contrate 
serviços médicos para seus operários com uma empresa multinacional. Esse 
ato inusitado deve ser denunciado, e corrigido1 e, evitando-se que de hoje em 
diante, volte a se repetir. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador José Lins, muito 
obrigado pela intervenção de V. Ex•, que fala, neste instante, como Líder do 
Governq nesta Casa. 

Inclusive vo,u encaminhar ao Presidente da Casa requerimento de info~­
mações. 

Estou certo, já com o aparte de V. Ex•, estranhando, como estranho, esse 
avanço das multinacionais ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V, Ex• me permite? (Assentimento 
do orador.) V. Ex• apresenta o fato como, ocorrido, e possivelmente tem ra­
zões para fazê-lo. Na suposição de que seja verdadeiro, é incompreensível. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex•. verificarã, no meu 
pedido de informações, que vou soliCitar do Governo o porquê dessa invasão 
das multinacionais no setor saúde. 

De qualquer forma, jâ agradecido pela sua intervenção. Estou certo de 
que, com sua autoridade de Líder nesta Casa, V. Ex• há de fazer com que o 
Sr. Presidente do Senado Federal não negue ao representante de Minas Ge­
rais esse requerimento de informações, como tem acontecido, várias vezes, 
quando tento obter do Governo as informações. 

O Sr. Gil•an Rocha (MDB -SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex•, nobre Sena-
dor Gilvan Rocha. · 

O Sr. Gl ... Rocha (MDB- SE)- V. Ex• sabe que este não~ um fato 
isolado no problema da saúde pública no Brasil. O Governo, que dã demons­
trações, através dos diversos índices, de sua incompetência, se engalana e se 
supera na incompetência no setor saúde. V. Ex.• sabe - eu não estou exage­
rando em nada - no setor saúde deste País ningu~m esté satisfeito - nem os 
médicos, nem os diretores de hospitais, nem os donos de hospitais, nem o pes­
soal param~dico, e creio - seria um absurdo pensar o contrário - nem o· 

Governo está satisfeito. Existe tamanha deterioração no serviço mê:dico deste 
País que tudo que acontece de insólito se ajusta perfeitamente nesse qJ.ladro 
de caos. Deponho a V. Ex• que hoje, como Presidente da Comissão de Saúde, 
ouvi entidades médicas brasileiras a mostrar o escândalo da política dos 
médicos-residentes. Na mesma ocasião, pessoas também de entidades médi­
cas de São Paulo apontavam outro grande escândalo na tentativa de privati­
zação do grande hospital do Brasil - o Hospital das Clínicas de São Paulo, 
enquanto V. Ex• traz mais um fato. Bastava-nos pesquisar um pouco e todo 
dia traríamos fatos escabrosos da politica de saúde do Brasil - filha enjeitada 
deste Governo de fanfarronices, que não tem coragem nem de assumir seus 
planos de saúde, todos sabemos por que o último Ministro saiu, um Governo 
que tem a coragem de nomear um Ministro de Saúde dizendo que o seu prin­
cipal título - e isto estâ nos jornais - é ter convivido 12 anos trabalhando 
com o Ministro Jair Soares. Este País devia dizer, então, que o Ministro da 
Saúde tinha de ser o genitor do Ministro Jair Soares. V. Ex• tem razão: esta­
mos atentos. A classe médica brasileira, desoladamente, acompanha esses 
episódios e lutarâ com este espírito pacífico que nós, os Médicos, sempre tive­
mos, no sentido de repor. na decência, o problema de saúde do Brasil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Gilvan Rocha, 
praticamente a intervenção de V. Ex•· poderia encerrar o meu pronunciamen­
to. V. Ex• fala como Senador da República, V. Ex• fala como Presidente da 
Comissão d.e Saúde do Senado Federal e como Médico notável que é .. 

Senador Gilvan Rocha, ainda hâ poucos dias, nesta Casa, mostrava eti a 
atuação das multinacionais e lembrava que de janeiro- veja V. Ex•- de ja­
neiro a junho do present'e ano "o total de lucros e dividendos remetidos ao ex­
terior pelas empresas de capital estrangeiro operando em nosso País" - e 
note ainda V. Ex•, dados do Governo, e não do Senador da Oposição, senão 
daqui a pouco o Senador José Lins vai até imaginar que esses QÚmeros são da 
Oposição, mas são números do Banco Central- essa transferência, atingiu a· 
602 milhões de dólares. 

Dizia mais ainda, nesse meu último pronunciamento no Senado: 

"Já houve quem dissesse que o capital estrangeiro é o grupo 
que põe ovos no ninho construído por outros, isto é, busca sempre 
beneficiar-se do esforço inicial gerado no País onde se instala. Se 
isto não é integralmente verdadeiro, pelo menos o é em parte. 

O Economista norte-americano Richard Newafer observava recente­
mente, em artigo publicado pela revista Pesquisa e Planejamento Econômico, 
de dezembro de 1978, "que é freqüênte a utilização desse esquema de aqui­
sição, tanto assim que mais de um terço das transnacionais, com sede nos Es­
tado Unidos, que se estabeleceram no Brasil até 1975, o fizeram através de 
aquisições, o tabe over das transnacionais no Brasil e o controle sobre o mer· 
cado. 

O fenômeno é crescente". E eu complementava o Senador José Lins -e 
chamo a atenção de V. Ex• Senador Gilvan Rocha: "em 28 subsidiárias de in­
dústrias americanas estabelecidas no Brasil, antes de 1945, o foram por aqui­
sição." 

Vejamos a seqüência a partir de 1945: entre 1946 a 1950, de um total de 
li novas empresas, 9 resultaram de compra de firmas já instaladas. A pro­
porção cresce para 23% entre 1951 e 1955; entre 1956 a 1960, cresce de 33%, 
alcançando 38% nos cinco anos seguintes. ~de 52% entre 1966 e 1970, e entre 
1971 a 1972, de 61%. De 1973 a 1975 vai representar cerca de 66%. 

Então, vejamos, Senador Gilvan Rocha, o campo da saúde, numa firma 
em que o capital majoritãrio é da União. A União, através da SIDERBRÁS, 
de acordo com os últimos dados fornecidos pelo próprio Governo, controla a 
AÇO MINAS e- chamo a atenção do Senado, Sr. Presidente, para este pon­
to- quando a SIDERBRÁS controla cerca de 72% da participação do capi­
tal social dessa empresa. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• outro aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex•, nobre Sena­
dqr Jos~ Lins. 

O Sr. José Lias (ARENA- CE)- Estou de pleno acordo com V. Ex•. 
O fato é inusitado. Repito: não vejo nenhum motivo, nobre Senador, para 
que uma empresa nacional, sobretudo uma empresa do Governo, contrate 
serviço médico com uma multinacional. Quanto ao problema de transferêrJ­
cia de lucros, V. Ex• citou: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - do Banco Central. 

O Sr. José Lias (ARENA- CE)- ... o volume de dólares transferidos 
como lucro para o exterior. Evidentemente, estamos num País de capital 
aberto ao investimento estrangeiro. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Gostei da expressão de V. 
Ex• unum pais de capital aberto". V. Ex• deveria dar ênfase à cxpressãc, 

O Sr. Joef Uns (ARENA - CE) - Pafs·de economia aberta. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ah! Muito bem !Desculpe 
a correção. 

O Sr. Joef Uao (ARENA - CE) - Assim como há investimentos es­
trangeiros no Brasil, também temos investimentos no-estrangeiro. Possivel­
mente esse é o saldo de transferência de lucros que entraram no Brasil e que 
saem, dado esse fornecido pelo Banco Central no ~ês passado, senão me en­
gano. Isso representa, nobre Senador, cerca de 0,3%, do Produto Nacional. 
Para uma economia que está em desenvolvimento ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• acha que é pouco. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- ... e que tem um volume, uma expor­
tação da ordem de 15 bilhões de dólares pode parecer alto. Melhor para nós é 
que esse saldo fosse nulo, ou negativo, que houvesse entrada de divisas como 
participação de lucros brasileiros em empreendimentos no estrángeiro. Não 
há dúvida quanto a isso. Quanto às críticas do nobre Senador Gilvan Rocha 
de que os problemas nacionais de saúde são terríveis, devemos reconhecer 
que o são. Mas, o fato é que somos um País pobre, e não podemos resolvê-los 
todos de uma vez. Aliâs, aplicamos, em Previdência Social e Saúde, cerca de 
500 bilhões de cruzeiros por ano, ou seja, recursos equivalentes a cerca de 
50% do orçamento da União. 

O Sr. Gllvaa Roclla (MDB- SE)- Não sabemos onde anda esse di­
nheiro. 

O Sr. Joef Lllls (ARENA - CE) - O que daria o equivalente a Ct' 
4.000,00 por pessoafano. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o nobre Senador José Lins, evidentemente dentro do seu cavalheiris­
mo, indaga se é verdade. Pergunta S. Ex• se é verdadeiro o que trago ao Sena­
do. Evidentemente eu me referia ao próprio protesto da Associação Médica 
de Minas Gerais. Ainda hoje, a nobre Deputada Federal, Júnia ~Marise, co­
mentava este assunto na Câmara dos Deputados; ainda ontem, na Assem­
bléia Legislativa do meu Estado, o Deputado pelo MDB, Ademir Lucas fazia 
o mesmo; e hoje, o nosso com~tente Líder Deputado Delta Canabrava, ho­
mem de grande espírito público, vai solicitar do Governo de Minas Gerais as 
devidas· explicações. 

Mas Senador José Lins, quando eu me refiro ao problema na AÇOMl­
NAS, uma empresa, como eu disse, em que o Governo detém controle prati­
camente do seu capital social, eu me recordo, por exemplo, que em 30de de-. 
zembro de 1976- veja V. Ex•- a AÇOMINAS solicitava um emprhtimo 
da ordem de !50 milhões de libras esterlinas; já em 17 de junho de 1977 ela solici­
tava outro empréstimo, da ordem de 400 milhões de marcos alemães e 335 
milhões de dólares, para chegar, por exemplo, a 18 de setembro de 1978 para 
solicitar um empre:stimo da ordem de 28 milhões e 735 mil libras esterlinas; 
para também, a 24 de outubro de 1978, solicitar outro empre:stímo da ordem 
de lO milhões 738 mil marcos alemães e 55 milhões de marcos alemães, tam­
bém em 1978; para, a 22 de novembro de 1978, esta mesma empresa so1icitar 
750 mifhões de marcos alemães. 

É o caso agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de perguntar se esses em­
préstimos devern ser transferidos no setor de saúde a uma empresa mtiltina­
cional? Razão pela qual, Sr. Presidente- e peço a atenção de V. Ex•- estou 
encaminhando o seguinte ofício: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES N• DE 1979 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V. Ex• as necessárias provi­
dências no sentido de ser encaminhado ao Poder Executivo o se­
guinte requerimento de informações: 

I. Em que data foi celebrado um contrato entre a Aço Minas 
Gerais S.A., - Açominas e a firma American Medicai Internati()­
nal, para prestação de assistência médica e hospitalar na área de 
Ouro Branco, Estado de Minas Gerais e quais oS termos do contra. 
to e seus acessórios, se houver. 

2. A assinatura do referido contrato foi precedida de licitação 
pública? No caso de resposta negativa, explicitar os motivos que le­
varam à dispensa do referido ato. 

3. Que entidades, a nível federal e estadual, foram consultadas 
sobre o contrato em questão e quais os teores das consultas e respec. 
tivas respostas? 

Justlficaçio 

Quatro entidades da área de saúde do Estado de Minas Gerais 
(Associação Médica de Minas Gerais, Associação de Hospitais de 
Minas Gerais, Sindicato dos Médicos de Belo Horizonte e Fede­
ração das Cooperativas de Trabalho Médico (UNIMEDS)j de Mi·. 
nas Gerais) tornaram pública denúncia das mais graves, a 'JC1l,u.ejs.' 
Aço Minas Gerais S. A. -Açominas,contratou uma empresaJmllli-' 
nacional de saúde, a American Medicai International, para; prestar 
assistência médica e hospitalar aos seus empregados, na lóÇalidade 
de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais. 

A certa altura, o documento citado considera inadmissivel per­
mitir, ~·pela-vez primeira, e exatamente em nosso Estad<;>. a intro .. 
missão indébita e CJICUsa de uma Empresa Multinacional de Saúde,' c 

para lhe proporcionar lucros certos e pré-estabelecidos, à custa .de 
pretensa e discriminatória Assistência à Saúde de nossa população;'' 

A AçomiiÍas é uma empresa cuja participação acionária majo­
ritária pertence à União, por intermédio da Siderbrás, sociedade de 
economia mista, portantO, da ~dministração indireta, e desta forma: 
sujeita à fiscalizaçãó do Senado Federal, nos termos do texto consti' 
tucional em vigor. 

Por outro lado, os fatos alinhados no documento das referidas · 
entidades são de molde a suscitar preocupações, exigindo rápidos e 
cabais esclarecim~nto.s, pOrquanto dão conte de um favorecimen~ 
indevido a uma empre.sa multinacíonal. 

Este último problema - a escolha de uma multinacional, -exa· 
lamente na área d~ saúde -, suscita uma outra série de questõeS~· 
Inegavelffiente tem· havido, em nosso País, uma entrada av8siatad(;;l. 
ra, nos mais diVersos setores, do capital estrangeiro, à maiolia da~ 
vezes pela aquisição de eficientes empresas privadas naciónais, o'*' 
simplesmente pela ocupação indevida de espaços para os quais, 
mais do quC suficientemente, temos capacídade nacional apta --a 
preenchê-los. · . 

Por tudo isso é que apresentamos o presente requerimento do 
informações, buscando esclarecer um aspecto do problema, c de OU• 

.tro a manifestação de interesse face um processo que alcança-todo o 
País, e o subverte, qual seja, o predomínio rnultinacional cada vez 
mais amplo. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Itamar Fruco. 

Estou certo .de que o Governo não negará essas informações, fãce aO 
aparte do nobre Senador José Lins. · 

Mas, Sr. Presidente, estou encaminhando, tambétn, a V. Ex•, o seguinte 
Requerimento de Informações: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N• DE 1919:' 

Sr. Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a V. Ex• as necessârills provi;. · 

dências no sentido de obtei- do Poder Executivo o seguinte: 
"Requisição do inteiro teor do processo iniciado pela tepreseno. 

tação de Linaldo Uchoa de Medeiros contra ex-diretores d1> · 
Banco Central do Brasil, Sérgio Ribeiro e Ernesto Albrecht, e arqui· 
vado em decorrência de parecer da Procuradoria-Geral da Fàzenda 
Nacional." 

Justificação 

O Sr. Ministro da Fazenda, Karlos Rischbieter, distribuiu neta· 
à imprensa pela qual comunicou ter a Procuradoria·Gcr.al da ·ps_. 
zenda NaciOnal mandando arquivar a representação oferecida con­
tra dois ex-Diretores do Banco Central do Brasil, Sérgio Ribeiro~. 
Ernesto Albrecht, por Linaldo Uchoa de Medeiros. 

Segundo a m~sma informação jornalística, a acusaç$o·contq~: 
os dois ex-diretores do Banco Central do Brasil tomou porbaseir~· 
gularidades que teriam sido cometidas quando essa Autar~uia F~ 
dera!, compreendida na área do Ministério da Fazenda - e.!!lfÜ!attto· · 
a atenção, aqui, dos nobre Senadores da República -. llptou par 
ressarcir o ex-sócio do denominado grupo Lume, o Bailk pfTekill, 
dos prejuízos: decorrentes da sociedade com as empresas lfin~neilai 
- Banco de Investimentos S.A., e Financilar- Crédito, FinanCi4· · 
mento e Investimento. · 

O Congresso Naeional, muito embora autorizado 
nalmente a li~r os atos do Poder Executivo, · 
ministraçio irulirtta, não tem, em qualquer de 
Federal e Câmarli:4os Deputados, acesso direto l 
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podendo, assim, r~tirar prontamente as suas conclusões, no mesmo 
passo que as autoridades executivas federais. 

Daí o sentido da solicitação feita agora. 

E aqui, Senador José Lins, peço mais uma vez a atenção de V. Ex• para 
esse aspecto da minha justificativa. 

Remem oremos o que disse, perante a Câmara dos Deputados, 
em agosto de 1977, o ex-Ministro da Fazenda, Mário Hefl!l'ique Si­
monsen, quando lá esteve para esclarecer fatos relativos ao Sistema 
Financeiro Nacional: 

"Os adiantamentos concedidos pelo Banco Central para as em ... 
presas financeiras em dificuldades, ou o uso de recursos da Reserva 
Monetária, têm-se destinado apenas a assegurar os depositantes e 
investidores, jamais podendo beneficiar os administradores ou acio­
nistas controladores dessas instituições." 

Isso foi dito pelo ex-Ministro Mário Henrique Simonsen, de acordo com 
o seu livro, inclusive A Política Financeira do Atual Governo, na pâg. 63. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE)- Esta é uma história enlameada que 
envolve interesse do meu Estado, através do Sr. Lynaldo Uchoa de Med~iros, 
o famigerado diretor do Grupo Lume, que conseguiu sepultar, durante mui­
tos anos, a esperança do meu Estado na prodUção de potâssio. A Nação sabe, 
há muitos anos-, que o Sr. Lynaldo vem lesando o País de tal maneira que, 
para espanto nosso, os jornais registram o Sr. Ministro da Fazenda dizendo 
que gostaria que o famigerado Sr. estivesse detrás das grades. É declaração 
pública que saiu em todos os jornais. Faz muito bem V. Ex' levantar um pou­
quinho deste tenebroso véu que envolve corrupção no mais alto grau, e que 
mais uma vez demonstra que não é fechado o Congresso, que não é com Go­
·'{erno forte, que se consegue acabar com a ladroeira deste País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Gilvan Rocha, e 
veja V. Ex•, é que, através do Tesouro Nacional, nós contribuintes, é que va­
mos pagar os sócios do Dr. Linaldo; é o Banco de Tóquio que é ressarcido 
pelo GoVerno brasileiro. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- E eu não creio- um mi· 
nuto, Senador José Lins - Senador Gilvan Rocha ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Nós já esperávamos por isso há 
muito tempo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... que o Governo Federal 
não possa prestar ao Poder Legislativo as informações que ora solicitamos. 

Mas, ouço V. Ex•, Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) -Inicialmente, formulo uma pergunta 
a V. Ex• Não entendi bem qual é o sentido do requerimento. Pelo que enten­
di, haveria uma acusação do Sr. Linaldo Uchoa, contra diretores do Banco, 
que depois de analisada, foi mandada arquivar. Ora, V. Ex• jâ ouviu a pala­
vra do nobre Senador Gilvan Rocha, que deu o seu depoimento a respeito 
desse homem que tanto prejuízo tem causado ao País, inclusive ao Estado de 
Sergipe, impedindo que os evaporitos daquele Estado fossem explorados 
como deviam. E a respeito dos quais somente a ação enérgica do Governo Fe­
deral foi capaz de tomar das mãos de Linaldo Uchoa aqueles contratos para 
poder fazer a exploração dos eVaporitos. A impressão que tenho é de que Li· 
naldo Uchoa realmente não merece qualquer consideração da parte de V. Ex• 
ou de qualquer um de nós. O que ele tem feito é acusar desnecessariamente, 
procurando livrar·se das acusações que a ele são feitas, e comprovadamente 
atestam que ele tem se aproveitado dos programas nacionais para lesar os 
bens públicos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador José Lins, se 
V. Ex• não fosse o homem lúcido, uma das mais brilhantes inteligências do 
Senado Federal... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Muito obrigado. Eu pedi um escla­
recimento a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ... eu diria que V. Ex• pro­
cura confundir meu prOnunciamento. 

Não estou aqui defendendo o Sr. Linaldo Uchoa, porque nem _o co­
nheço. 

"Estou exatamente querendo saber do Governo Federal por que ele pode 
ressarcir o sócio do Sr. Linaldo Uchoa, que ê o Chamado Bank o f Tokyo. ~ 
isto que estou procurando saber. Se V. Ex• faz urna adjetivação complemen­
tando a argumentação do Senador Gilvan Rocha sobre o Dr. Linaldo, 
maiores razões tenho pra indagar por que o Tesouro Nacional pode ressarcir 
o Bank of Tokyo? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) ~O sócio do Linaldo! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Evidentemente, Senador 
José Lins . .1:: isto que estou procurando interPelar, querendo-saber do Gover· 
no ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Nós não estamos contra o requeri­
mento de V. Ex• Procurei entender o pensamento de V. Ex•, porque não tinha 
compreendido qual era o sentido desse requerimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Absolutamente. Quere· 
mos, nós _do Legislativo, saber o motivo do ressarcimento ao Bank of Tokyo, 
ex-sócio do Sr. Linaldo. A mesa vem negando sistematicamente meus pedidos 
de informação. 

O Sr. José Llns(ARENA -CE)- V. Ex• me desculpe, agora percebo o 
sentido do seu requerimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Agradeço a V. Ex• que te­
nha entendido, porque se não poderia parecer que estou defendendo o Dr. Li­
naldo Uchoa. Ao contrário, quero saber por que o seu ex-sócio, que é o Bank 
of Tokyo, pode ser ressarcido pelo Tesouro NacionaL 

O Sr. GUvan Rocha (MDB - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não nobre Senador 
Gilvan Rocha. 

O Sr. Gllvan Roeha (MDB- SE) - Permita V. Ex• a insistênéia, mas 
são assuntos tão dolorosos para o meu Estado que não posso deixar de apro­
veitar a oportunidade para registrar certos fatos desse singularíssimo País. O 
Sr. Linaldo Uchoa que comprou o direito de lavra de evaporitos de Sergipe 
por um preço simbólico, que montou uma estrutura industrial por ·um preço 
simbólico, que não desembolsou praticamente nada dos seus recUrsos pes­
soais mas, segundo o Líder do Governo, devolveu esses direitos após ação 
enérgica do Governo. Mas que ação en~rgica ê essa? Ação enérgica foi a que 
houve na igreja de São Paulo. Ação enl:rgica de deixar o Sr. Linaldo Uchoa 
tranqüilamente nas suas mordomias e ressarcir seu sócio com milhões de 
cruzeiros, como aliás ele tinha dito publicamente no meu Estado. E eu repito 
frase que correu na ocasião. O Sr. Linaldo disse: ••Eu vou recuperar todo este 
dinheiro". Estamos mais urna vez abismados com este País singularíssimo e 
com essa chamada .. ação enêrgica do Governo". 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador Gilvan Rocha, o 
sócio dele está sendo ressarcido. E um sócio estrangeiro. Evidentemente o 
Governo brasileiro pagou ao Bank of Tokyo Por uma razão. É essa razão que 
quero saber. 

O Sr. Jysé Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? (Assenti­
mento do orador.)- V. Ex• tem razão em procurar saber o que há por trás 
desse proéesso a que V. Ex• se refere. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Vamos levantar esse véu 
de mistério que aí existe, não é verdade Senador José Lins. 

O Sr. José LIM (ARENA - CE) -Claro. E a impressão que tenho é 
que não haverá nenhum mistério nesse ponto, e V. Ex' terâ a informação ne­
cessária para julgar o fato ern si. Quando digo que o Governo Federal adotou 
ação enérgica para suprimir de Linaldo Ucha direitos que ele tinha adquirido 
por caminhos normais, tenho a impressão de que estou sendo absolutamente 
veraz no que digo. Explico. O Sr. Linaldo Uchoa adquiriu, por concorrência 
pública, o direito de explorar as jazidas de evaporito do Estado de Sergipe, e 
nessas condições ele teria realmente ... 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Ora Senador José Lins. 
V. Ex• sabe que ele não tinha a menor pré-qualificação para isso. 

O Sr. José Llns(ARENA- CE)- Se. V. Ex• me permite, houve a con­
corrência, ele se qualificou e adquiriu o direito peJo processo normal. Somen­
te a ação enérgica do Governo, talvez até ultrap~ssando aí o Jf~ite, mas usan-
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do do bom senso que é necessário usar em certos momentos. Porque àquela 
altura já estava totalmente provado que Linaldo Uchoa nem poderia condU­
zir o processo de exploração, nem tinha os recursos necessários para fazer a 
exploração das jazidas. Foi então que houve o processo, e eu participei de 
várias das gestões nesse senti'do, como Superintendente da SUDENE, deixei 
de aprovar os projetos que Linaldo Uchoa apresentava, como capazes dele­
var adiante a exploração das jazidas. E foi ação enérgica do Presidente Geisel 
e do seu Ministro da Fazenda, àquela êpoca o Ministro Simonsen, juntamen­
te com o M_inistro das Minas e Energia. que levou o País a tirar das mãos de 
Linaldo o direito por ele adquirido. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ~interessante essa ação 
enérgica, uma vez que o ex-sócio do Grupo LUME, o Banco de Tóquio, ê res­
sarcido pelo Tesouro Nacional. V. Ex• há pouco não me entendia e eu agora é 
que não entendo V. Ex• Que ação enérgica é essa? 

_ O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Em primeiro lugar V. Ex• hâ de en­
tender que não me estou referindo ao problema do Banco de Tóquio, mas a 
um problema relacionado com a exploração dos evaporitos de Sergipe. Quan­
to ao problema do Banco de Tóquio, não sei a que se refere. Ele poderá estar 
Jigado ao probJema da LUME, dos evaporitos ou poderã ser outro problema 
nas financeiras de Linaldo Uchoa. Não sei a que se refere isso. Mas não con­
vém confundir uma coisa com a outra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• tentou me confun-
dir, e agora fiquei confuso com sua fala. · 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Desculpe-me V. Ex•, pois eu não es­
tou 'tentando confundi-lo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- SeM uma ação enérgica 
contra o Sr. Linaldo Uchoa, não há contra o sócio dele, que é um sócio es­
trangeiro. 'Isto é verdade ou não? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Quero deixar bem claro a V. Ex• 
que foi levantado aqui o problema da exploração dos evaporitos de Sergipe e 
eu me referi a uma ação do Governo para, suprimindo os direitos de Linaldo 
Uchoa, outorgã-los à PETROBRÁS, se. não me engano, para fazer .a explo­
ração daquelas jazídas. Quanto ao problema do Banco de Tóquio, ao qual 

V. Ex• se refere, não tenho condições de dar informação alguma nem estou 
me referindo à ação enérgica do Governo nessa área. 

O SR. ITAMAR FRANQ) (MDB- MG)- Senador Jos6 ~.·vou 
terminar porque o Líder do meu Partido, .Senador Humberto Lucc .. ~~ .• ·P,••. VV3Jaí­
usar da palavra e cabe-me oUVit neste instante, com muita atenção~ o p~·. i 
ciamento do meu nobre Líder Senador Humberto Lucena, Mas queríaJiio!l~a i. 
V. Ex• que se por acaso -jltdígo acaso- a Mesa do Senado Federafi~- ' 
este meu pedido deinformações ... -'j • -

O Sr. José Uns (ARENA- CE)- Por que haveria de negar? Es,_ ili . i 
acordo com que deve ser aprovado o requerimento de V. Ex• . il.- :'· 

11' -

o SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Eu tenho feito 1~ 
de pedidos de informações à Mesa e ela tem negado sistematicamcn' ;. tl'li 
poucos dias soJicitei à Mesa informações sobre a divida externa braé;, •· __ ~_-o .. _-!'.-· 

ela entendeu de me negar; solicitei informaÇões sobre a Companhia . do: 
Ri9 Doce, a Mesa tamMm ~gou. / i ' 

Então queria pedir a V. Ex•, como Líder do Governo no Senad!l~.'te" · ... mo 
homem de profundo respeito que merece toda admiração da Banet!l!ll,· dil 
Oposição nesta Casa, se o Sr .. Presidente do Senado negar o meu pedidoid~ in­
formações, que V. Ex• esc:larcça à Nação, como pode o Banco de Tõqiji!) sor , 
ressarcido pelo Tesouro Nacional. Em que base legal isto se deu; cq!DC! _, 
procedeu, sobretudo tendo em vista o pronunciamento do ex-Ministro:~ Fa-- _ ; 
zenda, Mário Henrique Simonsen, na Câmara dos Deputados. -·-- ·· 

Eu queria que V. Ex•, se puder, assumisse esse compromisso aqui:eo~;. 
go, nesta tarde, no Senado Federal. 

O Sr. José L1M (ARENA -... CE)- Nobre Senador, não estâ na 'lnin!ul­
alçada falar pela Mesa do Seriado, mas posso garantir a V. Ex•, se a Me-s-an.,..· ; !·-­
gar seu pedido, a Liderança do Governo trarâ as informações que V. Ex' de- _ · 
seja, no mais breve espaço de tempo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, vou encer­
rar, chamando respeitosamente a atenção de V. Ex• para os dois requerimen­
tos que estou encaminhando, neSte mornento, a V. Ex•, na esperança 1fc, que 
desta vez a Mesa do Senado Federal possa dar ao Legislativo as infori1\aÇÕC!I 
necessárias aos parlamentares, pelo menos na tentativa de fiscalizar o ~~u-. ·' 
tivo. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) - •·-i 

' . 

:··; . 

.• ·~~~ 
; --~-~;,-:it: :: -~ 
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5. Vtcente Vuolo 
6. Alberto Silva 

1. Amoral Furlan 
S. Jorg• Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

10. Mendes Canale 

l. Cunha ~imo 
2. T ancreda Neves 
3. Roberto Soturnino 

4. Amaral Peixo'o 
5. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 
7. Teot6nio ViletG 

Suplentes 

ARENA 
1. Saldanha Dert.i 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jellé Freire 
4. José Sarney 

5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

MDB 
1. Paulo !rossard 
2. Marcos Freire 
3. lát.oro Borboto 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões( Quintos-feiras, às 9:30 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua" - A.,nexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAl - (ClS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vargot-

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. lenoir Vorgos 1. Jutahy Magalhães 
2. Helvídio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jesse Freire 3. Eunice Michiles 
4. Moacyr Oallo A. Benedita Canelas 
5. Henrique de lo Roeque 
6. Alovsio Chaves 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(io 11) 

MOS 
l. franco Montoro 1. Nelson Carneiro 

2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 

3. Jaison Barreto 

Assistente: leila leivos Ferro Costa - Roma! 497 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Solo ''Ció~is Bevilócquo" - Anexo 11 - Roma\ 623 

COMISSÀO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Luiz Cavol,onte 1, Affonso Camargo 
2. Mihon Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silvo 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MOB 
l. Dirceu Cardoso 1. Gilvan RoCha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sontillo 

Assistente: Froncisco Guilherme lh"s Ribeiro - Roma! 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Lotai: Anexo "&'' - Sola ao lado do Gob. do Sr. Senador 
João Bosco - Ramal 48.4 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membras) -

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardo$0 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

titulares Suplentes 

I. Tarso Dutra 
2. Sa1danho Derzi 

~- Mend.s Canale 

h Oirteu Cordow 
2. Adolberto Seno 

ARENA 
1. João Calmon 
2. Murilo Bcldaró 

3. Jos' SariM!y 
MOB 

l. Hugo Ramos 

Assis1en1e, Mario Tharezo Magalhães Motta - Roma\ 134 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T arso Dutia 

1?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice-Pres+dente: lomanta JUnior 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Torso Dutra I. Aloy1io Chaves 
2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossian 

.3. Saldanha O.n.i 3. Henrique dela Roeu que .. lomanto Júnior •• Jot-é Guiomord 
5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Aderbal Juremo 6. 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir Vargas 
9. José Sarney-

Sába•o 10, 5855 

MPB 
1. Paulo !rossord l. Marco5 Freire 
2. Nelson CorntirO 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 

•• José' Richa 
5. Amoral Peix-9t0 
6. Toncredo Neves· 

: ~--

Assistente: Cóndido -Hippertt- Ramais 301 e 313 
Reuniõfs: Quartos-feiras, às 11,00 horas 

local: Sala "Ruy Borbo\0" - Anexo I! -ftomois 6*.7t~ 

COMISSÃO DE SAilDE 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 

Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares 

1. lomanto JUnior 
2. Almir Pinto 
3. -Atberto Silvo 

... José Guiomard 

l. Gi)van Rocha 
2. Henrique Santillo 

3. Jaisor:a Barreto -

Suplentes 

ARENA 
1. Saldanha O.rt.i 
2. Jorge Kalume 

3. Benedito Canelas 

MOB 
I. JoMRitha 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Lida Ferreiro do Rocha -Ramal 312 
Reuiliões: Quintos-feiras, Os 10:30 horas 

local: So\o "Ruy Borboso'' - Anexo 11 -Ramais 621• 716 

• 
COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 

(7 membro1) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vjce-Presid.nte: Mauro 8enevides 

Titulares 

I. Jorge kolume 
2. luiz Cavalcante 
3, Murilo Badaró 
.4. Benedito Ferreira 

1. Mouro 8enevides 

2. Agenor Maria 

3. Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 

3. Jofté Guiomard 

MOB 
1. Cunha Limo 

2. Jaison Barreto 

Assistente: Ltda Ferreira do Rocha - Ramal 312 
~•uniões: Quartos-feiras, Os 9:30 horas 
local: SalQ "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62h- 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBliCO CIVIL - (CSPC) 
{7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreira 

Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares ~ Suplentes 

• ,ARENA 
1. Ro'lfnundo Parente- 1. Affonso Camargo 
2. Henrique de lo Rocque 2. Pedro Pedrossion 
3. Bernardino ViO~'!ÇI 3. Aderbol Juremo 
4. Alb•·tfo.-Çit:Vo 

, r< /< --
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L Evondro Corre-ira 
2. Humberto Lucena 

3. lazaro Barbozo 

MOS 
l. Orettt"s Qu&rcia 

2. Evekísio Vieira 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 I 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Benedito f-erreiro 1. Passos Pôrto 
Assistente: lei lo leivos Ferro Costa - Ramal 497 2. Vicente Vuo\o 2. tomento Júnior 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 .4. Affonso Camargo 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, ,çOMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

MOS 

1. Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. lozoro Barboza 2. Agenor Mario 
3. Orestes Querda 

Assistente: Leila leivas Ferro Costa - Ramal .497 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Borbow" -Anexo li -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Nonmbro de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 

E DE INQU!RITO 

Comiuõe$ Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - Terreo 
Telefonet 225-8505 - Ramal 303 
1) Comissões T emporárías poro Projetos do Congresso Na<:io­
oal 

2) Comissões Temporárias para Apr&ciaçóo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de tnquerito, e 

4) Comissõo Misto do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões, Haroldo Pereira Fernandes - Ra­
mal 674.; Alfeu de Oliveira- Ramal 67.4; Cleide Maria S. F. 
Cruz - Ramal 598; Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 
. / 

CLOVIS BEVILÁCQUA 
C.T. 

RUY BARBOSA 
LEILA C.F. GUILHERME 

Ramais- 621 e 716 Ramal-623 

IQ,OO 
CLOVIS BEVILÁCQUA 

. Q9,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA LEI LA C. A. R. 

Ramal -623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLOVIS BEVIlÁCQUA 
SERGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N, 
Ramais- 621 e 716 

LEI LA 10,00 
RUY BARBOSA 

C.D.F. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 

CLOVIS BEVILÁCQUA MARIA 
C.C.J. Ramal-623 RUY BARBOSA HELENA C. S. LEOA 10,00 10,30 Ramais-621e716 

C.A. 
RUY BARBOSA 

SERGIO Ramais- 621 e 716 CLOVIS BEVILÁCQUA 1 1,00 C. L S. 
Ramal-623 

LEI LA 

RUY BARBOSA 
DANIEL 10,30 C. E. -· Ramais- 621 e 716 CLOVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C. R. 
Ramal -623 THEREZA 

RUY BARBOSA 
C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

1 LOO 

C.M.E. 
ANEXO''B" 
Ramal- 484 

FRANCISCO 

-



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 

Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR­

MAÇÃO LEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETARIA DE -

EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Este número contém as teses e conclusões do 19 

Congresso latino-Americano sobre.Meios de Comunicação e Pre­

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa sobre 

a problemática do menor (Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his­

tórico da Emenda Constitucional n9 12/78 e trabalhos doutri­

nários sobre: a re'gulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (/duna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa e suas impli­

cações (Janes França Martins), a recente evolução jurisprudencial 

na interpretação da lei n9 4.121 (Amoldo Wald), legislação pre­

videnciária (Sully Alves· de Souza), tributação urbana (Fides An­

gélica Ommati), lei das S.A. (Otto Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da probidade no Código de Processo Civil (AI-

. cides de Mendonça Lima) e o "certiorari" americano e a avoca­

tória no STF (/gor Tenório). 

A revista, contendo 330 páginas, pode ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi­

do o pedido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS -

SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 



O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS}URIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos. 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: CrS 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES 'lt:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I) - Brasllia - DF- 70160 



CO DIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei nt 1.001/89 

Decreto-Lei nt 8.227/44 

Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo .0' Aquino), Exposiçlo de Mo­
tivos (Min. Gama e Silva), C6digo de Processo Penal Militar, Lei de Organi­
zaçio Judicillria Militar e ementllrio de legislaçlo sobre· Justiça Militar e 

Segurança Nacional. 

"Revista de lnfonnaçlo Legislativa" n' 26-439 p6ginas 

Preço: CrS 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçilo deverilo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS i LIA- DF- 70160 

·acompanhados de cheque nominal, visado, pagflvel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



LEI ORGANICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL 

-Lei Complemantar n9 35, de 14 de março de 1979 - anotada 

- Histórico da Lei (tramitação legislativa) 

-Regimento Interno do Conselho Nacional da Magistratura 

- Índices sistemático e analítico-remissivo 

Preço: 

Cr$ 100.00 

À venda no Senado Federal - 22 9 andar do Anexo I 

Pedidos pelo reembolso postal para 

Subsecretaria de Edições Técnicas 

Senado Federal - Brasília, DF - CEP: 70.160 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA . . 

FEDERATIVA DO BRASIL 
\ 

* QUADRO COMPARATIVO * 

Foi lançada a 39 edição revista e atualizada da 

. Constituição do República Federativo do· Brasil - Quadro Com­

parativo, obra da SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO 

SENADO FEDERAL. 

A publicação apresenta a comparação, dispositi­

vo por dispositivo, do texto constitucional vigente à Constituição 

do Brasil de 1967 e à Carta de 46, com 123 notas explicativas e 

índices sistemótico e analítico-remissivo. 

A obra, com 348 póginas, pode ser obtida pelo 

reembolso postal ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), deven­

do o pedido ser dirigido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNI­

CAS - ~ENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160 . 

..._ .. · 

<! 



EDIÇÀO DE HOJE: 56 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília. - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr5 3,00 


